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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nO 214, de 15 de março de 
2005, que autoriza a Associação Crescer e Florescer a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão comun~tária no município de FOlialeza, Estado do Ceará. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO: ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
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Mensagem nQ 1 3 1 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

TVR 
380/2013 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3Q
, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria nQ 24, de 15 janeiro de 2004 - Associação de Proteção à 
Maternidade e à Inrancia (APMI), no município ae Ortigueira - PRo 

2 - Portaria nQ 54, de 16 de janeiro de 2004 - Instituto de Desenvolvimento 
Social, Educacional, Cultural e Comunitário de Oratórios, no município de Oratórios - MG; 

3 - Portaria nQ 169, de 16 de fevereiro de 2005 - Associação Comunitária de 
Rádio Nova Sião, no município do Rio de Janeiro - RJ; 

4 - Portaria nQ 214, de 15 de março de 2005 Associação Crescer e Florescer, 
no município de Fortaleza - CE; 

5 - Portaria nQ 130, de 11 de abril de 2007 - Associação Regional de Barueri 
Educacional, Cultural e Comunicação Socia1- ARB, no município de Barueri - SP; 

6 - Portaria nQ 143, de 12 de abril de 2007 - Associação Comunitária e Escola de 
Rádio Progresso, no município do Rio de Janeiro - RJ; 

7 - Portaria tYl 157, de 12 de abril de 2007 - NATIVA - Associação 
Comunitária, Cultural e Artística da Zona Noroeste, no município de Santos - SP; 

8 - Portaria nQ 162, de 12 de abril de 2007 - Associação Unidos de Santa Maria 
Gorette, no município de Jundiaí - SP; 

9 - Portaria nQ 167, de 12 de abril de 2007 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Sul Curitiba, no município de Curitiba - PR; 

10 - Portaria nQ 177, de 23 de abril de 2007 - Associação Comunitária de 
Cultura Popular e Comunicação de Periquito - ASCOPE, no município de Periquito - MG; 

11 - Portaria nQ 255, de 29 de maio de 2007 - Centro Cultural Comunitário 
Amarais, no município de Campinas - SP; 

12 - Portaria nQ 365, de 28 de junho de 2007 - Associação Movimento 
Comunitário Rádio Canaã FM, no município de Guarujá - SP; 

13 - Portaria nQ 413, de 24 de julho de 2007 - Associação Cultural Comunitária 
Calábria, no município de Guarulhos - SP; 
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14 - Portaria nº- 416, de 24 de julho de 2007 - Associação Civil Floripa é 10, no 
município de Florianópolis - SC; 

15 - Portaria nº- 552, de 27 de setembro de 2007 - Associação de 
Desenvolvimento Artístico, Cultural e Social de Cardoso, no município de Cardoso - SP; 

16 - Portaria nº- 768, de 20 de novembro de 2008 - Associação Comunitária da 
Juventude de Congonhas do Norte, no município de Congonhas do Norte - MG; 

17 - Portaria nº- 953, de 23 de dezembro de 2008 - Associação Comunitária 
Nova Aliança - ACNA, no município de Praia Grande - SP; 

18 - Portaria nº- 521, de 14 de junho de 2010 - Associação de Desenvolvimento 
Comunitário de Radiodifbsão de Cachoeira do Piriá - ASDECAP, no município de Cachoeira do 
Piriá - PA; 

19 - Portaria nº- 597, de 29 de junho de 2010 - ABA - Associação Beneficente 
Ágape, no município de Palma - MG; 

20 - Portaria nº- 598, de 29 de junho de 2010 - Associação Comunitária e 
Cultural de Novo Horizonte, no município de Novo Horizonte - SC; 

21 - Portaria nº- 663, de 21 de julho de 2010 - Associação Comunitária Sentinela 
para Comunicação de Bozano, no município de Bozano - RS; 

22 - Portaria nº- 665, de 21 de julho de 2010 - Associação de Comunicação e 
Cultura de Palotina, no município de Palotina - PR; 

23 - Portaria nº- 697, de 28 de julho de 2010 - Associação dos Moradores de 
Pastos Bons - AMPB, no município de Crateús - CE; 

24 - Portaria nº- 756, de 24 de agosto de 2010 - Associação Comunitária 
Beneficente Vida, no município de Andirá - PR; 

25 - Portaria nº- 758, de 24 de agosto de 2010 - Associação de Difusão 
Comunitária do Povoado Josias, no município de Zé Doca - MA; 

26 - Portaria nº- 760, de 24 de agosto de 2010 - Associação de Moradores de 
Tijucas do Sul (ASMOTISUL), no município de Tijucas do Sul- PR; 

27 - Portaria nº- 761, de 24 de agosto de 2010 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Estrcito, no município de Pedregulho - SP; 

28 - Portaria nº- 763, de 24 de agosto de 2010 - Associação dos Moradores do 
Grande Barroso I, no município de Fortaleza - CE; 

29 - Portaria nll. 785, de 26 de agosto de 2010 - Associação Comunitária e 
Cultural de Conquista D'Oeste, no município de Conquista D'Oeste - MT; 

30 - Portaria nQ 788, de 26 de agosto de 2010 - Associação Cultural de Difusão 
Comunitária, no município de São João do Sul- SC; 

31 - Portaria nº- 915, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária e 
Educativa "Elredo Carlos Alberto do Carmo Costa", no município de Ttaporanga - SP; 

32 - Portaria nº- 917, de 14 de outubro de 2010 - A~sociação dos Jovens 
Empreendedores Iguaçuenses de Radiodifusão, no município de Foz do Iguaçu - PR; 

33 - Portaria nQ 918, de 14 de outubro de 2010- Associação de Radiodifusão 
Educativa e Comunitária Aliança de Amor, no município de Campinas - SP; 
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34 - Portaria nQ 919, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Serra Alta, no município de Serra Alta - SC; 

35 - Portaria nQ 929, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária 
Educacional, Cultural, Assistencial dos Amigos de Vila Nova dos Martírios, no município de Vila 
Nova dos Martírios - MA; 

36 - Portaria nQ 930, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária de 
Amaralina, no município de Amaralina - GO; 

37 - Portaria nQ 932, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária de 
Tanque Novo - ACOT AN, no município de Tanque Novo - BA; 

38 - Portaria nQ 933, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária e 
Cultural de Guabiruba, no município de Guabiruba - SC; 

39 - Portaria nQ 934, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária Para o 
Desenvolvimento Sustentável de Tailândia, no município de Tailândia - P A; 

Brasília, 8 de ab r i. I de 2013. 



,. ~l 

EM n2• 406/2011 - MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Crescer e Florescer, no Município de Fortaleza, 
Estado do Ceará, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em conformidade com o caput do 
art. 223, da Constituição e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53650.000052-00, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Urgc salientar que o presente feito já foi objeto de análise por parte desta Casa e li 
referida autorização fora outorgada pela Portaria nº 214, de 15 de março de 2005, publicada no 
Diário Oficial da União do dia 18 de março de 2005. No entanto, em razão das exigências 
demandadas pelo Ato Normativo n!l 01, de 1999, da CCTCI, os autos retornaram a este Ministério 
para reexame, através da Mensagem Presidencial nº 417, de 2007, publicada no Diário Oficial da 
União do dia 27 de junho de 20Ó7. 

6. Ademais, após o devido reexame do feito, tem-se que o pedido encontra-se devidamente 
instruído, de acordo com a legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as qualificações 
exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste 
Ministério. 



7. Esclareço que, de acordo com o § 3º do art. 223 da Constituição Federal, o ato de 
outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde 
solicito seja encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 

ti 
, I , . 
I 



PORTARIA I'~J~ 214 DE 15 DE MARÇO DE 2005. 

. O lVill'1ISTRO DE ESTADO DAS COl\1UNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso II do art. 9"º e mt. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei 
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 
53650.000052/00 e do PARECERJMC/CONJUR/GATINº 0345 - 1.08/2005, resolve: 

Art. 1 º- Outorgar autorização à Associa(;ão Crescer e Florescer, com sede na Travessa 
.. Ferreira dos Santos, nº 04, Altos, Bairro Álvaro Weyne, no município de Fortaleza, Estado do Ceará, para 
executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de íevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementm'es. 

Art, 2Q. A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado llas 
coordenadas geográficas com latitude em Q3°43'48"S e longitude em 38°28'58"W, utilizando a fi'eqüência 
de 87,9 MHz. 

Ali, 3º- Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do § 3~ do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do senriço, em 
caráter defmitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 4º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 



, , 

A CONFIRMAR) 

/ 

REGIME DE DE EMENDAS 

I ENTRADA 

----------

I 

{VISTA 

Comissão 

A(o) Sr(a), 

Comissão 

Sr(a). 



Mensagem nO 914/2006 
Aviso nO 1.291/2006 - C. Civil 

TVR N.o 1.229, DE 2006 
(Do Poder Executivo) 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nO 214, de 
15 de março de 2005, que outorga autorização à Associação Crescer e Florescer para 
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária, no município de Fortaleza, Estado do Ceará. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; 
E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA (ART. 54).) 



Mensagem nQ 974 

Senhores Membros do Congresso N acionaI, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3Q
, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, o ato constante da Portaria nQ 214, de 
15 de março de 2005, que outorga autorização à Associação Crescer e Florescer para executar, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no 
município de Fortaleza, Estado do Ceará. 

Brasília, 10 de novembro de 2006. 



.~ __ .,~~.~_ ~,..,.,..,..~-' ......... ,",'n~, 

PRL;~3.Df.NC~A n·t~_ J:i.Er-\,l~i.i_.li.~:,\c t 
CJ\5A CIVIL I 

MC 00175 EM 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de outorga de autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Crescer e Florescer, no Município de Fortaleza, 
Estado do Ceará, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em conformidade com o caput 
do art. 223, da Constituição e a Lei n~ 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A referida entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para 
prestar o serviço, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa 
demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a 
incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa 
Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, 
auxiliando não só no processo educacional, social e cultural mas, também, servem de elo à 
integração, por meio de informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos 
populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, cumpre informar que o Grupo de Trabalho, instituído 
por meio da Portaria nQ 83, de 24 de março de 2003, com a finalidade de proceder criteriosa 
análise dos processos pendentes, referentes à autorização de funcionamento e execução das 
Rádios Comunitárias, manifestou-se favoravelmente ao pleito, constatando a legalidade e a 
regularidade do Processo Administrativo nQ 53650.000052/00, que ora faço acompanhar, com a 
finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de 
autorização, objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após 
deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3~, do art. 223, da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Eunicio Lopes de Oliveira 



PORTARIAN~ 214 DE 15 DE MARÇO DE 2005. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuiçõ~s, 
considerando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na "L~i 
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº, 
53650.000052/00 e do PARECERlMC/CONJURlGATINº 0345 - 1.08/2005, resolve: . 

Art. l~ Outorgar autorização à Associação Crescer e Florescer, com sede na Travessa: 
Ferreira dos Santos, nº 04, Altos, Bairro Álvaro Weyne, no município de Fortaleza, Estado do Ceará, para 'i 
executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. ' 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2~ A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 03°43'48"S e longitude em 38°28'58"W, utilizando a freqüência 
de 87,9MHz. 

Art. 3~ Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do § 3Q do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 4º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 



Aviso nQ 1.297 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em 10 de novembro de 2006. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República, na qual submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nQ 

214, de 15 de março de 2005, que outorga autorização à Associação Crescer e Florescer para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no município de Fortaleza, Estado do Ceará. 

Atenciosamente, 

Ministra de Estado Chefe a 
da Presidência da Reg, lica 
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l, 

Excelentíssimo Senhor Ministro das Comunicações, 

A ASSOCIAÇÃO CRESCER E FLORESCER, inscrita no CGC/MF sob o 
nOO1.817.234/0001-99, no Estado do Ceará, entidade sem fins lucrativos, legalmente 
constituída e devidamente registrada, vem, mui respeitosamente, à digna presença de 
V ossa Excelência demonstrar seu interesse em executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 Km, com centro localizado a 
Travessa Ferreira dos Santos, n004 - Bairro Álvaro Weyne - Fortaleza - CE, de 
coordenadas geográficas (03 )0 ( 43)'( 01 )"S de latitude e (38 )O( 34)'( 06 )"W 
de longitude, onde pretende instalar o sistema de sua estação (torre e antena). 

Solicita também, a designação de canal para a prestação do serviço nos 
termos do artigo 12 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado 
pelo Decreto n02.615, de 03 de junho de 1998. 

Nestes termos, 
Pede Deferimento. 

Fortaleza(CE), 10 de janeiro de 2000 

lM.aMO-. euJ.,eho &. etlÚo<~ 
MARIA CARDOSO DE LIMA 

r:' 1\ r~ C .... 
,_ . .1 ,'.~ LI J 

CPF:no069.096.713-68 

CEP:60335-570 
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Serviço Público Federa! . 
Ministério das Comunicações 
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CARTORIO MORAlS CORREIA MICROFILME No·l 593 _. 

, ,"', 
,\.1 ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO CRESCER E 

CAPÍTULO I 

DA DENOMINAÇÃO, SEDE,FINALIDADE E DURAÇÃO 

, ~ ART. f. Associação Crescer e Florescer, fundada em 05 ( cinco) de dezembro de 1996 e sediada, 
::"~ provisoriamente, nesta Capital, na Travessa Ferreira dos Santos 04-Altos-bairro Álvaro Weyne-Fortaleza-Ce, com 

~ fôro Jurldico na cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, e se regerá pelo presente Estatuto e, nos casos omissos 
~\\ pela legislação em vigor, sendo composta pelas lideranças comunitárias, juntamente com os moradores dos bairros 

'. . qu~ compõem a cidade de Fortaleza-Ce, sem discriminação, que livremente queiram dela se associar, sendo 
~A' 'constituída pela Assembléia Geral e por uma Diretoria e um Conselho Fiscal, eleitos democraticamente pelo 

\ conjunto dos instituidores. . 
i'~ $1°. A Associação não tem caráter político partidário ou religioso, nem discriminação de cor, raça, sexo, 
; lU nacionalidade e credo. 
V~ $ 2°. A Associação é uma entidade civil, sem fins lucrativos, constituída por prazo indeterminado, de 

acordD com a vontade de seus sócios. 

ART. 2". A Associação tem por finalidade: 

a) Congregar as lideranças comunitárias, juntamente com os moradores dos bairros integrantes da 
cidade de Fortaleza-Ce, com vistas à defesa de seus interesses visando assegurar o bem-estar social 
e reivindicar junto ao~ poderes públicos à execução de medidas efetivas que lhes assegurem a 

,> • satisfaç~o de suas necessidades fundamentais de modo a garantir uma melhor qualidade de vida, 
~, ..-----

r
~ .;;;;:/ através de prestação de serviços de saúde, educação, habitacional, segurança pública, sanitário e 

~' outros de assistência filantrópica, bem como, a proteção e preservação dos bens de valor histórico, 
{ . cultural, paisaglstico do local, da ecologia e do meio ambiente, a promDção e o incremento da cultura e 
I,. . J . r' . .. do desporto aos bairros da capital. "1) liw l1J,1)t-·\ b) Promover atividades artlsticas, culturais, recreativas e de informações úteis na área da saúde, 
'" _' 'r~ , educação, urbanismo, segurança pública, lazer, dentre outras, que estimulem a participação dos 

• . moradores, através de cursos, palestras, seminários, congressos, bem como, em eventos artísticos e 
, esportivos, incrementando de forma objetiva a cultura e o lazer, ensejando um melhor exercrcio da 

cidadania . 

.,~.I! ~~,,.... c) Promover convênios com outras associações, entidades e sociedades comerciais, artlsticas, 
~ esportivas e culturais, com o Poder Público, Municipal, Estadual e Federal, e com sociedades 

filantrópicas no âmbito nacional e internacional, visando alcançar os objetivos da Associação. 
d) Promover intercâmbio com as associações de outros Estados do Brasil e do Exterior. 
e) Promover pesquisa dos reais problemas dos bairros e elaborar projetos ou planos de urbanização e 

serviços que melhor convenham aos interesses da população. 
hlt7/11 /V-i)t-1 Dg) Estimular a troca de experiência e a realização de ações comuns entre os bairros de Fortaleza-Ce . . () v~n - Desenvolver e fortalecer junto aos moradores dos bairros de Fortaleza-Ce, os princlpios de amizade, 

uniao e solidariedade humana. 

izará em tantas unidades de prestação de 

.1 
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CAPiTULO" 

DOS 6RGAOS DA ADMINISTRAÇÃO 

AR T. ~. -São órgãos da Administração da Associação. 

a) a Assembléia Geral; 
.' b). a Diretor.ia; . 
c) o Conselho Fiscal. 

\ '.1' 

lINL4 ART. 51. - Nenhum membro da Administração perceberá vencimento ou outra espécie de retribuição pelo 
J desempenho do cargo, extensivos aos associados que participarão como voluntários das atividades da associação . 

. ~.' ~.ÃQ.J 
;j DA ASSEMBLÉIA GERAL 

I:: ART. ff. -A Assembléia Geral é o órgão, supremo da entidade, constituir-se-á dos sócios em pleno gozo 
" de seus direitos estatutários e, reunir-se-á, ordinariamente dentre os 04 ( quatro) primeiros meses de cada ano 
;1'--' )! ara apreciação das matérias previstas no art. 9°. deste Estatuto; e extraordinariamente, sempre que for 
11' convocada pela Diretoria, pelo Conselho Fiscal ou a requerimento de ( 1/3) um terço dos instituidores quites com as 
; obrigações sociais .. 
11 ART.fY. - A Assembléia Geral instalar-se-á, em primeira convocação, com a maioria absoluta dos 
j membros da Associação e, em segunda com qualquer número. 
,:~ Parágrafo Único: As convocações serão feitas mediante edital afixado na sede da instituição, por 
~~. 
" circulares ou outros meios adequados, com antecedência mínima de 08 (oito) dias. 
!.~ ART.If. - As deliberações da Assembléia Geral serão tomadas por maioria absoluta dos participantes. 
i> ART.!? - Compete a Assembléia Geral: 
r a) Eleger os membros da Administração, bienalmente; 
n b) Deliberar a respeito do relatório, balanço patrimonial e das origens e aplicação dos 

recursos anualmente; 
c) Decidir com exclusividade sobre as seguintes matérias: 

- conveniência de alienar, transigir, hipotecar ou permutar bens patrimoniais; 
- reforma do Estatuto Social; 
- extinção da entidade; 
- aprovar o Regimento Interno; 
- cassar o mandato de qualquer membro da Diretoria ou do Conselho Fiscal da 

entidade, se for necessário. 
d) Deliberar sobre qualquer assunto de interesse da entidade. 

SEÇÃO 11 

~ DA DIRETORIA 

Serviço Público Federal 
Ministério das Comunicações 
CONFERE COM ORIGINAL 

1 3 ABR Z005 

- . ;;;;. -A Diretoria é composta de um (01 ) Presidente, um (01) Vice-Presid 
.Secretário, (2°.) Segundo Secretário, ( 1°.) Primeiro Tesoureiro, (2°.) Segundo Tesourei!;ro~. ~~:E====.l 

ART.-Ir. - O mandato da DÍJ]1oilil-S€fft1:ta~~ 
consecutiva, devendo a~l!3i~~I~{€Dnt1~~!~~';:il!tI3@Ã>ct6\fl)!li1 

dois anos, sendo vedada mais de uma reeleição 
da Diretoria e Conselho Fiscal anterior. 

I .• ; 
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ART. - 1:1.- A eleiç130 será pelo voto secreto ou por aclamação dos sócios registradoe devidamente 
quites com suas obrigações sociais. \" !é __ /\, ' 

';,i 

ART. - 1:1. - Compete a Diretoria: 

I - Executar os programas aprovados pela Assembléia Geral; 
" - Elaborar e apresentar à Assembléia Geral, o relatório anual; 
111- Manter bom relacionamento e em caráter pennanentes com instituições públicas ou privadas para 

mútua cOlaboração em atividades de interesse comum; 
IV - Contratar e demitir funcionários; e 
V - Reunir-se extraordinariamente por convocação do Presidente, maioria simples dos seus membros e 

dos membros do Conselho Fiscal. 

ART. 1-f.- A Diretoria reunir-se-á no mínimo uma vez por mês para prestar informações, avaliar e 
suplementar suas atividades. 

ART. 1:/.- Compete ao Presidente: 

" 

a) representar a entidade ativa e passivamente, judicial e extra-judicialmente; 
b) cumprir e fazer cumprir este Estatuto; 
c) convocar e presidir as reuniões da Diretoria e Assembléias Gerais, podendo votar e 

ser votado; 
d) assinar contratos, convênios e protocolos com órgãos dos poderes públicos, entidades 

privadas e pessoas físicas, bem como, junto a entidades internacionais, observadas a 
legislação do pais, solicitando e recebendo subvenções, contribuições, auxilies de 
qualquer espécie, praticando todos os atos que se fizerem necessários, inclusive, dar 
e receber quitação. 

e) assinar juntamente com o Tesoureiro, nota fiscais, recibos, ordem de pagamento, 
contratos de operações de crédito e emissão de cheques e de outros titulos de 
créditos; 

Q representar a Associação como donatária, adquirente ou beneficiaria, em quaisquer 
escrituras, contratos ou documentos relativos a bens e/ou direitos; 

g) assinar, junto com os membros do Conselho Fiscal, atos que transmitam a 
propriedade ou constituam direitos reais sobre os de bens imóveis da Associação. 

h) praticar à admissão e demissão de empregados; 
i) nomear procurador "ad judicia ou "ad negotia" especificando o , " . . 
j) organizar, anualn:~nte, r~latório circunstanciado das ali i e, ri~<f~~C'h{~~~~es i 

referente ao exerclclo antenor; CONFERE COM ORIGINAL 
k) assin?r com o secretário as atas das Assembléias Gerais e c respondências. 

1 3 ABR 2005 (tO . ~ ART. - tff. Compete ao Vice-Presidente: 

~-- , a) 
b) 

substituir presidente em suas ausências e impedimentos; 
assumir o mandato em caso de vacância, por renúncia ou morte do eleito, praticar 
todas as atribuições inerentes ao respectivo cargo até o tennino do mandato; e 

c) prestar de modo geral, a sua colaboração ao Presidente. 

", 
,," I'\~, 
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CARTÓRIO MORAIS CORREIA MtLHOflLME N°, ~ 3<,', 05, ._: 

ART. - liI', Compete ao ( 1",) Primeiro Secretário: qt 0': 
a) responder pela administração da secretaria; 
b) secretariar as reuniões da Diretoria e Assembléia Geral e redigir atas, e outros 

documentos; -
c) dar publicidade às noticias das atividades d<:l entidade; 
d) cuidar dos arquivos da entidade e manter em dia as correspondências 
e) assinar juntamente com o Presidente atas das reuniões das Assembléias Gerais e 

correspondências, 

ART. t[!l, Compete ao ( 2",) Segundo Secretário: 

a) substituir o ( 1°,) primeiro Secretário, em caso de ausência ou impedimentos; 
b) assumir o mandato, em caso de vacância, por morte ou renúncia do eleito, praticar 

todas as atribuições inerentes ao respectivo cargo até o termino do mandato; 
c) prestar de modo geral, a sua colaboração ao ( 1°.) Secretariol 

ART. 2{/'. Compete ao ( 1°.) Tesoureiro: 

a) arrecadar e contabilizar as contribuições dos associados, rendas, utensífios, 
donativos, que deverá ser realizado em livro apropriado, devidamente rubricado pelo 
Presidente, mantendo em dia a escrituração. 

b) pagar as contas autorizadas pelo Presidente; 
c) apresentar relatórios de receitas e despesas mensalmente; 
d) assinar junto com o Presidente ordens de pagamento, contratos de operações de 

crédito e emissão e endosso de cheques e de outros títulos de créditos; 
e) elaborar ao fim de cada ano, o balanço patrimonial e o demonstrativo do resultado do 

exerclcio e das origens e aplicações dos recursos, encaminhando-os ao Conselho 
Fiscal, para emissão de parecer, submetendo em seguida à Assembléia Geral; 

D apresentar semestralmente o balancete ao Conselho Fiscal; 
g) manter todo numerário em estabelecimento bancário 
h) conservar sob sua guarda e responsabilidade os documentos relativos à Tesouraria. 

ART. 21°. Compete ao ( 2°.) Tesoureiro; 

a) substituir o ( 1°,) Tesoureiro, em suas ausência ou impedimentos; Serviço P 'bl' F 
b) , d â' , .. di' ~ruJ""u IC~.?deral as~u~lr e~ caso e vac nCla: por mone ou ren,uncla o e 81 i'lih;~wHPealP~'01'n~caçl'ies 

atribUições merentes ao respectivo cargo até o termmo do mand ' eNFERE COM ORIGINAL' 
c} prestar.de modo geral, sua colaboração ao ( 1°,) Tesoureiro 

/,,~, , S E ç Ã O 111 
1 3 ABR Z005 

CjrJP~...---:--: - DO CONSELHO FISCAL 

~T. 2Z'. O Conselho Fiscal será composto por 03 (três) membros efetivos e seus respetivos suplentes, 
eleitos pela Assembléia Geral. 

$1°. O mandato do Conselho Fiscal, será coincidente com o mandato da Diretoria; 
$ 2", Em caso de vacância, por renúncia ou morte, será assumido pelo suplente, podendo 

este praticar todos as atribuições inerentes ao cargo até o termino do mandato, 

ADVO,~"~~~~~~_ 
Vlsto:, ..... _ .. __ ..... _____ ._ .. _ ...... -... __ .-

L:: 1 C'_!:ndet3 1.1, Flho 
í,dv'Jl:J . O'·!3,CE 46~Q 
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I ",V· 
$ 30. Dos membros efetivos do Conselho Fiscal, um se - escolhido entre si, o $eu' 

Presidente; fazendo constar em ata a referida eleição, bem assim, seu substituto em caso de renúncia~m~e;ou 
impedimento, hipóteses em que assumirá um ou mais membros suplentes, necessários ao preenchimento da (s) 
vacância (s). 

ART. 2:;0. Compete ao Conselho Fiscal: 

a) fiscalizar as despesas realizadas pela Diretoria; 
b) convocar a Diretoria para apresentar a prestação de contas; 
c) aprovar a prestação de contas apresentada pela Diretoria, quando corretas; 
d) examinar os livros de escrituração da entidade; 
e) examinar o balancete semestral apresentado peloTesoureiro emitindo parecer; 
D apreciar os balanços e inventários que acompanham o relatório anual da Diretoria; 
g) ampliar, com a Diretoria, a ação da Associação ao nível do bairro, para que todos os 

moradores dela participem; 
h) opinar sobre aquisição e alienação de bens; e 
i) convocar a Assembléia Geral, sempre que houver dúvidas das despesas 

apresentadas pela Diretoria ou convoca-Ia incontinente quando encontrar obstáculo da 
administração em prestar ao Conselho os esclarecimentos devidos . 

.11 P)I Parágrafo Único: O Conselho Fiscal reunir-se-á ordinariamente a cada 03 meses e, 
~extraõrdinariamente, sempre que for necessário. 

Serviço Público Fe;D 
Ministério das Comunicações' 
CONFERE COM ORIGINAL 

SE ç Ã O IV 

1 3 ABR ZUU5 

DAS REUNIOES DA DIRETORIA E DO CONSELHO FISCAL 

ART.241. A Diretoria reunir-se-á ordinariamente no mínimo uma vez por mês em dia e hora que 
fixados pelos seus membros, para tratar das atividades da Associação e distribuir responsabilidades. 

ART.2SO. A Diretoria reunir-se-á semestralmente com o Conselho Fiscal para prestar informações, avaliar 
r,~sponsabilidade. 

/~ ART. 2;a:sg:~:~;~::~ :::::::::r:::i:::e::::u::t::::i::::d::
ão 

rnreiro a voz e varo. 
fl'lf" 1- ADVERTENCIA: Quando, com palavras ou atitudes, desrespeitarem seus companheiros; 

t 11- SUSPENSÃO: Quando reincidirem nas faltas acima refenciadas ou cometerem outras 
que comprometerem o bom funcionamento da entidade; , 

~ 111 -, EXCLUSÃO: Em caso de reincidência nas faltas anteriormente citadas, em caso de 
~r:.ssões corporais ou quando fizerem do cargo que ocupam, para o seu próprio beneficio. 

ART. 2'? Todo e qualquer membro da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal que faltar a um número 
de 05 ( cinco) reuniões consecutivas e sem justificativas, será assumindo o suplente respectivo. 

,...~~ CONSULTORIA 

.~~-:' ........................ _--
l ::., c: :indar,) M. Fi ho 

• I) 3 ,:E 4SS3 

} J 
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CAPITULO 111 
I .. ' 

l, __ 

DOS ASSOCIADOS 

ART. 21f. - Ser~o considerados sócios todos os moradores maiores de 16'1dezesseis) anos: que 
residem no bairro e adjacências, devidamente inscritos na Associação que é constitu!da potriúmero ilimitado 
de sócios distfibufdos na seguinte categorias: 

I - FUNDADORES - São os sócios fundadores, todos aqueles que comprovadamente 
participaram da Assembléia de Geral Constituição da Associação e assinaram a lista de presença e Ata, de 

~ Fundação. 

11 - CONTRIBUINTES - São sócios contribuintes, todos os demais associados que 
ingressarem no quadro social da Associaçao, mediante apresentação de proposta e forem admitidos pela 
Diretoria, após os preenchimento das formalidades estabelecida pelo Regimento Interno. 

~ 
111- BENEMÉRITOS - São sócios beneméritos, as pessoas físicas ou entidades que 

, prestarem relevantes serviços à entidade. 

ART. 2ff. São direitos dos sócios: 

a) 

~ # 
b) 

~' 
c) 

d) 

... ~l!JJ,ll: 
e) 

O 

~ 
g) 

'/ 

/?"~- h) 
i) 

tomar parte das Assembléias Gerais, Ordinárias e Extraordinárias, com direito a 
voz e voto; 
votar e ser votado, decorridos 06 ( seis) meses de sua admissão, para os 
cargos eletivos; 
usufruir dos direitos e dos benefícios estabelecidos neste Estatuto e no 
Regimento Interno, bem como de todos os serviços assistênciais, prestados pela 
entidade dentro e fora dela; 
contribuir financeiramente para Associação conforme determinação da 
Assembléia Geral; 
propor à Diretoria, por escrito, as medidas que julgar convenientes em prol dos 
direitos e reivindicações dos associados; 
prestigiar através de sua participação ativa em toda e qualquer atividade 
patrocinada pela Associação; , Público FedeD 
Os sócios não respondem solidariamente, nem ,subs!(ji ~ IJ)W'lDbfiga~s 
assumidas e contraldas pela entidade; , CONFERE COM (lP!GINAL 

zelar pelo nome, património moral, financeiro e material a Entidade; 
cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto e demai resolttr;~~B~plô~das 
.pela Assembléia Geral e Diretoria. 

ART. 3rf. São deveres dos sócios; 

a) cooperar para o desenvolvimento e prestígio da entidade; 
b) cumprir o Estatuto e o Regimento Interno e acatar as decisões da Diretoria e 

Conselho Fiscal Efetivo e órgãos administrativo competente; 
c) satisfazer, pontualmente, a todos os compromissos pecuniários para com a 

entidade; 
d) tratar com respeito e consideração os membros da Diretoria e do Conselho 

Fiscal. -~Ie(e co~ 
---- t 'O co'· __ ------:,'0 lo\015\é I~/" s ?ú\)1 'Os 
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CARTÓHiO MORAIS CORREIÀ 'MICROFILME N0. 

SEçAO I 

DAS PENALIDADES 

ART - 31°. - A qualquer sócio poderão ser aplicado as seguintes penalidades: advertêrrcia, 
suspensão e eliminação. 

ART.- 3L? - A aplicação de penalidades é de competência da Diretoria, salvo para hipótese de 
eliminação, quando elaborará um relatório circunstanciado sobre o fato que originou a exclusão do sócio 
e, encaminhará o processo ao Conselho Fiscal que emitirá parecer, em seguida, será o associado notificado 
da decisão e terá o prazo de 15 ( quinze ) dias, para apresentar defesa, sob pena de revelia, decorrido o 
prazo, caberá recurso no prazo de 05 ( cinco ) dias para Assembléia Geral Extraordinária que será 
convocada especialmente peja Diretoria a qual decidirá sobre a permanência ou eliminação do associado 
do quadro social da Associação. 

$ 1°. A Penalidade de advertência terá caráter reservado; 

$ il.A reincidência será sempre agravante; 

'.' I. ART. - 3JO, A pena de suspensao não poderá ser superior a 180 (cento e oitenta) dias e privará o sócio 
~e-seus direitos estatutários, sem prejulzo de suas obrigações sociais. 

ART. - 3.f. Será eliminado do Quadro Social o associado que completar 03 ( meses) de atraso no 

~ . 
p,.agamento de suas mensalidades, sem motivo justificado. 

Serviço Público Fç,deral 
CAPITULO IV Ministério das Comunicações: 

CONFERE enM fJP1\iINí\L I 
DO PATRIMONIO E RECURSOS FINANCEIROS ' 

~,,~1- ART. 39', O patrimônio da Associação é constituldo: 
1 3 ABR Z005 

JC7' a) pela contribuição inicial de seus instituidores; 
'" b) pelos bens ou direitos concedidos ou adquiridos; 

~0/ c) pelas contribuições, subvenções e auxílios conferidos por pessoas jurídicas de direito 
~ público ou privado ou por pessoas físicas; 

d) pelo recursos oriundos de convênios, contratos, acordos ou ajustes firmados com 

'# A~T. 39'. Nienaçã:,n:~:::Uo:iC:e:::;i:::a:ns patrimoniais da Associação somente poderão ser 

~ 
decididos por aprovação da maioria absoluta da Assembléia Geral Extraordinária, convocada especialmente para 
este fim. 

, 

~ Par agr alo Único: A Diretona sera responsável civel e penalmente pelo patrimônio da entidade. 

:~' - ART. sr. As rendas, recursos e eventual resultado operacional, serão aplicados integralmente na 
'j , anutenção e desenvolvimento dos objetivos instituci . \ . rio nacional. 

.______.- cO(\ 
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1 0,, D f\!1 C ! (; ~ :.:,,:}í 
\ . .'-

DO EXERCICIQ \'.;:, ' y.P·, 
~~,,~'V 

ART.31f. O Exerclcio financeiro terá duração de um ano, terminando a 31 de dezembro. 

ART. 3ft. Ao fim de cada exere/cio, a Diretoria elaborará, com base na escrituração contábil da 
Associação, um balanço patrimonial e o demonstrativo do resultado do exerclcio e das origens e aplicação dos 
recursos que serão apreciados pelo Conselho Fiscal e posteriormente submetidos à aprovação da Assembléia 
Geral Ordinária. 

CAPITULO VI 

DA LIQUIDAÇÃO 

ART.4ff. A Associação poderá ser dissolvida nos casos previstos em lei ou por deliberação da maioria 
absoluta dos participantes da Assembléia Geral Extraordinária, convocada especialmente para esse fim. 

ART.41°. Em caso de dissolução competirá à Assembléia Geral Extraordinária estabelecer o modo de 
liquidação e nomear o liquidante e o Conselho Fiscal que devem funcionar durante este perlodo. 

:~'_ ART.4:? Extinta a Associação, o seu patrimônio disponível se reverterá em benefício de uma instituição 
'I congênere, revestida de personalidade jurídica. 
"" 

: ~\ 
CAPITULO VII 

DAS DISPOSIÇóE GERAIS E TRANSITaRIAS 

ART. 4:f. A Diretoria organizará estrutural e administrativamente a Associação para garantir o pleno 
funcionamento deste estatuto e concretização de suas finalidades. 

AfiT. 4~. Este Estatuto só poderá ser.reformulado por decisão da Assembléia Geral, que deverá contar 
. para finalidade com participação de 213 ( dois terços ) de seus associados numa primeira convocação e na 
. segynda com maioria simples. 

// ,ART. 4!f. O membro da Diretoria ou do Conselho Fiscal da Associação que se candidatar a cargo eletivo, 

~
P1tIl1tÕão Poder Público municipal, estadual ou federal, será afastado de seu cargo até que ocorram as eleições 
~ respectivas e, no caso de eleito será destituído do cargo assumindo o suplente. 

ART. 4rf. As chapas que CQncorrem a eleição para Diretoria e Conselho Fiscal da Associação devem ser 

.,
. . .. -~nscritas até 60 ( s~ssenta) dias antes da eleição, para num prazo de 45 ( quarenta e cinco) dias a Assembléia 

/. /Geral, passa apreCia-Ias e homologa-Ias . 
. ' ART.4JD. Os casos não previsto neste estatuto serão resolvidos pela Diretoria e pelo Conselho fiscal, 

depois de ouvidos os sócios em Assembléia Geral. 
Ai) ART.41f. Os mandatos dos membros da Diretoria e do Conselho Fiscal, a serem eleitos na Assembléia 
~. Ordinária, ocorrerá em 1998. 

;:::;{;jiJ/~ lI/, AR T.4ff. O presente Estatuto vigorará a partir da data de inscrição da Associação no registro civil de 
~jUrídicas. 

S~ryiço Público Federal 
Ministério das ComuT1Ica Õ 
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ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO CRESCER E FLORESCER 

APROVADO EM ASSEMBLÉIA GERAL, EM 05 DE DEZEMBR~d~~A~~J5·í7;'.~:" 

Fortaleza, 20 de dezembro de 1996. !? ", FIlO >:;,,\ 

ASSINATURAS: ~\" ;'~ 
';;'I}'~".<\t'tij1 

DIRETORIA EXECUTIVA 

Nacionalidade: brasileira 
ProfissSo: prendas do lar 
Estado Civil: casada 
Identidade: 96015064349 - SSP-CE 
CPF: 069.096.713-68 

Vice-Presiden te . __ -....l&S,l.I.,~~"=i:lJ~*~l..V.JIllL ____ _ 

\, ...... " it' 

Nacionalidade: brasileira 1 3 ABR Z005 
ProfissSo: comerciante 
Estado Civil: Solteiro 
Identidade: 93016001214 - SSP-CE 
CPF: 276,431.243-20 
Endereço: Rua treze, casa 401- Conjunto Polar - Barra do Ceará - Fortaleza-Ce. 

( 1 O) Primeira secretária_~-'\~~t,~~1J.-..,jc:.. ____________ _ 
ELLEN LlUPORY 

Nacionalidade: alemã 
t'rofiss1:lo: Professora 
Estado Civil: Solteira 
Identidade: 93002399920 - SSP-CE 
CPF: 726.312.013-53 
Endereço: Travessa Ferreira dos Santos, 04 - Bairro: Álvaro Weyne - Fortaleza-

(2 ') Segunda Secretária L~~ G'.J2h 
MARIA ZULEICA VIDAL GOlS 

Nacionalidade: brasileira 
Profissao: professora 
Estado Civil: divorciada 
Identidade: 563759 - SSP-CE 
CPF: 221.069.363-20 

I 
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CARTÓRIO MORAIS CORREIÀ MICROFILME' N°. 15 [) 3 
ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO CRESCER E FLORESCER 
( C on t. . ......... " ........................ ) 

Assinaturas: 

(1°.) Primeiro Tesoureiro-H'~ t5i.!JZf~t ~~~,..:.."=«{-"'-___ ' 

JOÃO CORREIA LIMA 
Nacionalidade: brasileira 
Profissão: aposentado 
Estado Civil: casado 
Identidade: 87.290 - SSP-CE 
CPF: 018.485.423-72 
Endereço: Travessa Ferreira dos Santos, 04 - Bairro: Alvaro Weyne - Fortaleza-Ce 

/~::::;,\\;;:~;~'{":,>: ,: 

r 1 r (I "', 1.,,1. "" .. ' o' 

I, ,-, ~"G I (; :;;, :" i 
\"" ~~'i , ,:~i: -;)\~ 

~i>Ii\'~""f"~"-i?' 

(2'.) Segunda Tesoureira _ rJ! ~- ,d~ g~.:o /~_ 
/RosA MIRTE~~IO PINi{EIRO 

! 
Nacionalidade: brasileira 
Profissão: estudante 
Estado Civil: solteira 
Identidade; 95002663011-SSP-CE 
CPF: 771.064.663-87 

SelViço Público Federal ! 
Ministério das Comunicações 
CONFERE COM ORIGINAL 

Endereço: Rua treze. casa 401-Conjonto Polar- Barra do Ceará - Fortaleza-Ce. 
1 3 ABR Z005 

CONSELHO FISCAL 

Efetivos: 

, . (llm~: J~~ 
O SOCORRO CARDOSO DEff-~' 1. 

Naçionalidade: brasileira 
Estado Civil: Solteira 
Profissão: professora 
Identidade: 472.290-SSP-ce 
CPF: 058.581.273,-04 
Endereço: Travessa Ferreira dos Santos,04 - bairro Alvaro Weyne-FortalezaCe, 

;P(~// /~/ / / .. <:' / /' ",0' ", /:1 _ / / ,/ .. 
" ? ,1. ,/ ,',' , / 

, .' i / ~~~~~//'f; 0Ç/h%Z.t'l12: __ 
- AÓRJA'NO ROGÉRIOét ARA~ÊiRO 

2. 

Nacionalidade: brasileira 
Estado civil: solteiro 
Profissão: estudante 
IdenHdade:95017006911 
CPF: 619.601.953-87 

.,.~ 
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ESTATUTO DA ASSOCIAÇAO CRESCER E FLORESCE~~'i' ~ jlr I 

( C o n t . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . .) ''''''''w,'~ i 

. I 
Assinaturas: 

" 

3. 
FRANCISCO WILLAME CORREIA DE LIMA 

Nacionalidade: brasileira 
Profissão: funcionário público 
.Estado Civil: casado 
Identidade: 96002210074 - SSP-CE. 
CPF: 377 .953.413-49 
Endereço: Joaquim Pinto, 201 - Bairro: Alvaro Weyne - Fortaleza-Ce. 

SUPLENTES: 

1. C~~~ST~;~O~~'/ 
Nacionalidade: brasileira 
Profissão: Estudante 
Estado Civil: solteiro 
Identidade: 93017020115 - SSP-CE 
CPF:315.210.713-20 
Endereço: Rua Treze, casa 401 - Conjunto Polar- Barra do Ceará-- Fortaleza-Ce. 

/... / 
2. . .. / /. I +-,-~,.-t-++--"------

-------í-:-f-!~---+~A46EL CbRRÉIA U~iA 
Naciemalidade: qrasileira 
Profissão: funcionário. publico 
Estado Civil: casado 
Identidade: 252.363-SSP-CE-IGUATU-CE 
CPF:O 16445303-25 
Endereço: Travessa Ferreira d~s Santos, 06 - Bairro: Alvaro Weyne - Fortaleza-Ce. 

Serviço Público Federal 
Ministério das Comunicações 
CONFERE COM ORIGINAL 

1 3 ABR 2005 

3. ~x~'rn IIr.O'r"\JJr- Q(}~ºv~ &o. Oº" V~ 
-~AGIAIZRoCHA DE OLIVEIRA 

Nacionalidade: brasileira 
Profissão: doméstica 
Estado Civil: casada 
Identidade: 734769-84-SSP-CE 
CPF :358.517735-00 
Endereço: Joaquim Pinto, 201 -

, .. ,~. \', 't " 
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C:1rlóri,) Morais Correia, 2° RTD 
Fortaleza - CE, 

CÓPIA AUTÊNTICA DA ATA DE ASSEMBLE IA GERAL DE 
DA ASSOCIAÇÃO CRESCER E FLORESCER. 

Aos 05 (cinco) dias do mês de dezembro do ano de mil 
novecentos e noventa e seis (1996), às 19:00 horas, no 
Município de Fortaleza, Estado do Ceará, na Travessa 
Ferreira dos Santos, 04 - Altos-bairro Álvaro Weyne, nesta 
capi tal, reuniram-se em ASSEMBLÉ IA GERAL, sob a presidência 
da Sra. MARIA CARDOSO DE LIMA, os ins ti tuidores da 
Associação Crescer e Florescer, todos adiante nomeados e 
qualificados, com a finalidade de deliberar d respeito dos 
atos preliminares constitutivos da referida ASSOCIAÇÃO. 
Assumindo os trabalhos da reunião, a Presidenta, convidou a 
mim, ELLEN LILIPORY, para secretariá-la, dando 

"prosseguimento a pauta declarou que: a) sendo do 
conhecimento de todos os presentes, esta Assembléia Geral, 
objetiva tratar da constituição de associação de fins 
sociais com atuação em todos os bairros de Fortaleza, 
visando a implementação dos trabalhos de promoção e 
assistência social, bem como, a defesa dos interesse das 
comunidades, requerendo junto aos Poderes Públicos, a 
execução de medidas efetivas que proporcione a satis fação 
das necessidades básicas da população dos bairros da 
capital, tais como: saúde, educação, habitação, urbanismo, 
segurança pública, proteção a ecologia e ao meio ambiente, 
lazer e demais atividades artísticas e culturaisi b) 
apresentar e discutir o projeto do Estatuto que regerá a 
Associação Crescer e Florescer, com o fim de aprová-lo na 
forma da lei; c) eleger os membros componentes de sua 
administração, bem como, autorizá-lo praticarem todos os 
atos necessários à constituição definitiva da Associação. Em 
seguida, procedeu-se a eleição dos membros da Diretoria da 
Executiva do Conselho Fiscal Efetivos e Suplentes, para o 
primeiro período de gestão, concorrendo apenas uma Chapa, 
ficando assim composta:' CHAPA 01: Diretora Presidente 
MARIA CARDOSO DE LIMA, bras ileira, casada, prendas do lar, 
CPF Nr. 069.096.713-68, Cédula de Identidade Nr.96015064349-
SSP-CE, residente e domiciliada na Travessa Ferreira dos 
Santos, 04 bairro Álvaro Weyne, nesta capital, Vice-
Presidente VICENTE DE ARAUJO PINHEIRO, brasileiro, 
Solteiro, comerciante, CPF Nr. 276.431.243-20, Cédula de 
Identidade Nr. 93016001214-SSP-CE, residente e domiciliado 
na rua Treze, 401-Conjunto Polar-Barra do Ceará, Fortaleza­
CE; (1") Primeira Secretária - ELLEN LILIPORY, alemã, solteira, 
professora, ,CPF Nr.726.312.013-53, Cédula de Identidade Nr. 
93002399920-SSP-CE, residente e domiciliada na Travessa 
Ferreira dos Santos, 04 - bairro Álvaro Weyne-Fortaleza-Cei 
(2") Segunda Secretária MARIA ZULElCA VrDAL GOlS. 
brasileira, divorciada, professora, CPF Nr. 221.069.363-20, 
Identidade Nr. 563759-SSP-CE _E_~_~~d~e-~@-e--- ,domiciliada na rua 
MAR TI N S NE T O 2 O,_.-h«.iE-!':é)--;-::-OOlt Q,Ri'ld,C8' - Fo r t a 

. M ~At,;lSc..;'1,,-,, ~ \ '0 

ICL \ ' ~\ "xlbido nes 0~ 
I,:) o on9\[1<> ", e 
.2: o refendo e v . 

, '::J , r-orlâ\éia. 

1 3 ABR Z005 
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CARTÓRiO MORAIS CORREIA 
,,' .......... ''''''-

MICROFILME 1\1", 2 O 9 2 4 8 r(:~;~;íH(I(j (I:'" " 
..... _ no J,'t-!," • , 

CÓPIA AUTENTICA DA ATA Di!: CONSTITUIÇAO DA ASSOCIAÇAO C~S8ER ~ 'i':' 

E FLORESCER. Cont ..................................... J " •• ' .. ), L:"" 
\. 1:\ ~;t ~:': / .::: i:~ .::.1 

10 ) Primeiro Tesoureiro - JOÃO CORREIA LIMA, brasÚ,eiro,C-<;:i;;> 
'. \\ ,\1 

casado, aposentado, CPF Nr.018.485.423-72, Cédula"~~de ')@J/,i' 

Identidade Nr. 87.290 SSP-CE, residente e domiciliada' 11'Ei"""" 
Travessa Ferreira dos Santos, 04 - bairro Álvaro Weyne 
Fortaleza-Ce, 2 0 Segundo Tesoureiro ROSA MIRTES". 
ROGÉRIO PINHEIRO, brasi leira, solteira, estudante, CPF 
Nr. 771.064.663-87 Cédula de Identidade Nr. 95002663011-SSP-_ 
CE, residente e domiciliada na rua Treze, casa 401 
Conjunto Polar Barra do Ceará-Fortaleza-Ce, CONSELHO 
FISCAL: Efetivos: MARIA DO SOCORRO CARDOSO DE LIMA, 

~
'. ~ ,_ brasileira, solteira, professora, CPF Nr. 058.581.273-4, 
,;- Cédula de Identidade Nr. 472.290-SSP-CE, residente e 

~
omiciliada na Travessa Ferreira dos Santos, 04 -bairro 

Álvaro Weyne-Fortaleza-Ce; ADRIANO ROGÉRIO DE ARAÚJO 
PINHEIRO, brasileiro, solteiro, estudante, CPF Nr. 
691.601.953-87, Cédula de Identidade Nr. 95017006911 - SSP­
CE, residente e domiciliado na rua Treze, casa, 401 

i"- onjunto Polar - Barra do Ceará - Fortaleza-Ce, FRANCISCO 
WILLAME CORREIA DE LIMA, brasileiro, casado, funcionário 

, público, CPF Nr 377.953.413-49, Cédula de Identidade Nr. 

~
' .' ---96002210074-SSP-CE, residente e domiciliado na Travessa 

~/-// Ferreira dos Santos, 36 - bairro ,Álvaro v-leyne Fortaleza-Ce, 
Suplentes: AUGUSTO CESAR ROGERIO PINHEIRO, solteiro, 
estudante, CPF. Nr.315.210.713-20, Cédula de Identidade 
Nr.930170020115 SSP-CE, residente e domiciliado na rua 
Treze, casa, 401-Conjunto Polar-Barra do Ceará-Fortaleza-Ce, 
MANOEL CORREIA LIMA, brasileiro, casado, funcionário 
público, CPF Nr. 016.445.503-25, Cédula de Identidade Nr. 
252.363 SSP-CE, residente e domiciliado na Travessa 
Ferreira dos Santos, 06-bairro Álvaro Weyne-Fortaleza-Ce, 
MARIA AGLAIZ ROCHA DE OLIVEIRA, brasileira, casada, 
doméstica, CPF Nr. 358.517.753-00, Cédula de Identidade 
Nr.734769-84-SSP-CE, residente e domiciliada na rua Joaquim 
Pinto, 201 bairro Álvaro Weyne Fortaleza-Ce. Os 
componentes da Chapa única foram eleitos por aclamação e a 
~Presidenta da Assembléia Geral de Constituição MARIA CARDOSO 
DE LIMA, eleita, assumiu o exercício de suas funções, 
empossando de imediato os demais membros da Diretoria e do 
Conselho Fiscal Efetivos e Suplentes, agradecendo a todos a 
confiança deposita na Diretoria recém eleita. Em ato 
continuo a Presidenta solicitou aos presentes que 
permanecessem no local para que fosse apreciado e discutido 
o Projeto do Estatuto Social que regerá estatutariamente a 
ASSOCIAÇÃO CRESCER E FLORECER na forma permitida em lei, 
submetendo-o a análise e discussão de todos Capítulos e 
Artigos do Estatuto Social. Que após o consenso sobre a 
matéria posta em pauta, determinou que o Secretário 
procedesse a sua leitura em voz alta, em seguida colocou em 
votação, sendo aprovada por unanimidade de votos dos 
presentes, retomou a palavra e disse que estava patenteado 
desta forma o firme propósito da comunidade de ver 
constituída democraticamente a AS . X.X.X.X.X.X.X.X.X 

S~ryiço Público Federal í 
Ministério das Comunicações r 
CONFERE COM (lPIGfNAL 

1 3 ABR 2005 
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CÓPIA AUTÊNTICA DA ATA DE CONSTITUIçÃO DA ASSOCIAÇÃoE~S9,~Rfl. J 7'?:, 
E FLORESCER. Cont. ....................................... t} r.1 ?~C--Cl-?~: i.:F; 

\ !I. or~;r 
Em seguida, a Presidenta informou que estava esgotada \ilt. , ~~~ 
ordem do dia e.stabelecida para esta Assembléia>,,~JY) 
esclarecendo que por exigência legal o extrato do E,Statuto 
Social, deverá obrigaLoriarnente ser publicado no Diário 
Oficial do Estado ou do Municipio e, finalmente, processada 
a inscrição da Associação Crescer e Florescer no Registro 
Civil de Pessoas Jurídicas de acordo com o art. 18 do Código _ 
Civil, combinado com os arts. 114, 120 e 121 da Lei N. 
6.015/73 (Lei dos Registros Públicos), para que possa 
adquirir a personalidade jurídica Prosseguindo, a 
Presidenta facultou a palavra aos presentes e como ninguém 

J ' dela quis fazer uso, determinou a suspensão da Assembléia 

f ' " pelo tempo necessário a lavratura desta ata, concluída a 
'. ~~~.-. escrituração a Presidenta convocou toda a Diretoria e 

Conselho Fiscal e Suplentes e demais instituidores para 
.~. ~ aSSlnar o Estatuto Social, declarando assim constituída a 

( ~ Associação Crescer e Florescer que reger-se-á pelo Estatuto 

,)7" '# aprovado nesta data, dependendo apenas da publicação e dos 
atos notariais anteriormente mencionados. Nada mais havendo 
a tratar a Presidenta MARIA CARDOSO DE LIMA deu por 
encerrada a Assembléia Geral. Eu ~"\ (. 1I II i L, 1,."":,,,-' '-"-1.-"J<.ic;:..,_---___ _ 

lavrei a presente ata, que lida e aprovada, Iser§ assinada 
por todos os membros da Diretoria elei ta e demais 
instituidores presentes. • 

Assinaturas: 

DIRETORIA EXECUTIVA 

11'.1 U .IVI" ( ~... (, / 
I. '- ( .iJ , f. \ .. 1-::-' I" o: ',,-, -\1 i 1" ' .. 

MARIA CARDOSO DE LIMA 
PRESIDENTE 

~~~Ei~ rlILI~~~i 
lA. SECRE TÁRIA 

S~ryiço Público Fed 
Ministério das C eral 
CONFERE omunlcações. 

COM ORIGINAL 
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Cartório Morais Correia, 2° IlTD 
rprtilllltA • Cf. 

CONSELHO FISCAL 

Efl~Jo ~J{}(j) ~kl(k de 
1. MARIA DO SOCORRO CARDOSO DE LIMA 

/ 
~/ 

Suplent~gé! 
" // /./' /' 

~,/,/1' .?'" <'/, ,,', 

'1. AUGUSTO CESAR ROGÉRIO PINHEIRO 

/ / 
/;. . 11/1 / / I J'.' J-

/ / '- I .,' , \~ .... '~';, ~ I l/ : , t~,( 

/ MAN01!:L CORRE IA LIMA -' 

''yyj (\'; ( ~ \'>- ,,~Q.jY'0l"6 f (; (C~~~J ~ 
3. 'MA'R!A AGLAtV~OCHA- E OLIV:ElRA . 

Serviço Público Federal 
Ministério das Comunicações 
CONFERE COM nç:nnlf\jAL 
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CARTÓRIO i\lORAIS CORREHAà 

CERTIDÃO DE PERSONALIDADE JURÍDICA 

Certifico e dou fé que nos termos dos aJis.18 e 19 do código 

Cíivil Brasileiro e na forma dos aliso 114 e 119, da Lei No. 6.015 de 31 de 

Dezembro de 1973, em data de hoje foi conferida PERSONALIDADE 

JURÍDICA A ASSOCIAÇÃO CRESCER E FLORESCER, entidade 

cívil estabelecida à Trav. Ferreira dos Santos, 04 - Altos - Alvaro Weyne, 

Cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, conforme REGISTRO DE 

MICROFILME No. 1593 deste Cartório. 

FOlialeza, 06 de janeiro de 1997 

Célia Maria Araujo Morais o 
~ I 

T ABELIA SUBSTITU 

S, ,iço,Público Feder;-~I 
Mlnlsteno das Comunicações; 

CONFERE COM ORiGINAL! 
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'.:/7'lt 9'~,~': ~ :b66t9 fi ~ do' tir'" 11-:, 1 tor , fo r t'..r, .. "1'11/lV"1l0['>". !lU," "'I! 1 ~'! 
i:~'~;~:. ~~1/9~.' ~Q Sr. duna\. rort1\1.. "/\I'Il()\'/wn", 11r.uur.nH\I.I:'rll 'I 

1:;'~1"_~a:,~~n~: ~O'B~ da fonnúdll. ";,'ncrll:no", f/'1:11Ilf.P1Mf.UTr1·nv 11' .... /'1 
;~~,1Ll'\~~~lt~\IHn~c~"10, "l\~nOVAr)o ... lH'l~ll] HII1I tlfO lho I)00/()() di ~,~, 
\;~J.~:}~,6,~.J .. ~I\PRQVl\pO". Hf?~JF.IUMl.;tlTO :1': li \11/'1[,. d(1 s,r. r,l'\!W I ~",: ... 

;~~·~C:~ O'I_~ut'~r oojunU(lCI\ o I;,(!ll r~q\lM 1\1'\'111') "M'rH'\'I\D0~, 1;~:(.11!~:1'1!' 

:~.:< 8?)/~6, do ~t', SSrQtQ Ponf'vLlp"" 1lI'111'.\r,n !)f~ f'1\\lT".lJ!'·:ll1 ,.', 

,i~,í1.~}~\:f;.: ~,'H/9t6, "o'rlr,~S"t9\CJ II"no\lI,\I'· PII'II.r.I),) ':'I',\W\ 1'1,11'11,' 

~1~~>-~\~~.'.~ij!.,~~~~6. do 'St, :';\!lfllCl t!(.1\",hl. ",\1':1[,\,,\]1(\". In;1JIJ}:HH~l.tI1" 
~!,~~\' > dp,~r. Ât~lll B(:'lcrr~. "M'!I(l\'I\O'I"" fI! jll/:H:lI l

.' ('1 N" (\(1:' .'11., 

vM:\),J-', ~l~.f.fArco~1. "":)Hrt.V"~)O", Pf;01IE!llt\l:tI 11) fJ'~ Jlll'),1'Jf\, d', ~­

~~t;'.~~·..' I,. HOfp.1-rl\, "/lrIlQVf\DO:": l.:t,OUf.n 1 t--n:'n 'I ti',' 'l'r6' '1", ri" :;\ 11, ,>.1 

't ", "",lt", "J\pnOVl\DO", in~()'IU'l1~li::'n'l( ,'''~' H"I,'lrl , ,h f:l', \.!'1 f1'" 

""PRC>VM>O". POJ\Jf.HIKI:tlTO tlv A'1!i!I"" ,.\" :," 

00 11 • I\L:OtltHIH~!ITü ti':) '10'11'16, d·, ~;r, 1.1\;,1 r", 

QUERlMJ:IiTÓ HQ ·9·t).I'~' J0 Gl', }-·,j'l,lt fl"nd"fI', 

'\,\ltill-'. ",1'1"1' 

'llQ"'9(11/?~, do ::\1', lilfllLb\"'r ,,",,,:p,l,LI. "1\1'11<;','11"". IlI'V1I'tHI'II'11' 

I 'Sr09L96', Jo fi;, ;'UtlntM-' ('oi. hd 1'l , "I\i'l!\n'/,I'O" m-: I)II\'lil!\1·I'll'." 

,li dd/'~i-'~ '5~k:gro ,DOllêVluf>IL. "f\r·ko'n,I.'J~, flf".I.I:.'HU:IlT!1 ti'.) ")/./1' 

(. ;'~'~~~il]co l.orbl'l. "I\JlH~1JAlJO". ril"Jln:lI\l.\t:rl~'() tl'J ')Ql/'H" ,'" .':; 

'.,..:Mt)!I.qul.tn. "ArROVfdlO". ·m:(JUtIHHI:tlTtl.NQ· 'IO·1/'H,. IhJ !lr, r:lj"i ' 

: "Id;~~de; "M'R?V/\DO", '1\ Sra. [{os!.\. d,1 FOIlSet'il trüns~\l(! CC'I1\' I I· 

solen~d(lde, !tU(! uCrd renlizodn. lLulO, ,1r> l~~·'h(lrc\r.,ll~ f\ l ldl!' 

"},fJ?~: DrllnCQ, 1'-1';1 c;omomorllr,'ão l\ .lr,~n~(:orrpndil. L\O (Jlll dt1.'i 

·Uumal\o!l. nA !<\l':!.il\' 'tOHA CICIICIl\" ,.1\. SI,l, 

"~O'~'to Vorba.l, ,lol1clt~ ·.aojn 

:/'11. 

l',\ln 

.• '''!I I' 

110S" , 

• <)!I!'Pl. 

l'ln!':" 

U'," : 

li'.' 

'1]/ ~!;. 

, \ I S: 

.. ~ <: 1.[ 

, .lp"'<1. 

"I')' • 

lint,. 

nll 

• , ' . ,,~ I , 

'. tlE 

'Ir.IIT!,1 

Ih' 

l'llil ,1 

.', t i,q,' 

'r:CPi) 

11.,1\ 

\' 1\, C J (;; l2 ,': ", :i",'~\41,l' 
li) pcla 'contribuiç,ao 'Inlc1bl de DCUO iIi~q,tuid~I"'b) ,p:~lJá:'~','~:,';<i'f 
h~ns 0,1 dh'ei~o" concodido", ou .d<julrido9;~) p~,1bú,;.. >j ':::~, 
çoco I subvcn~çes e aU:K(lios conferidos pOlJ"'-~98oaB ·,""~~lG~~';,,·. ',,\:.'::<'~; 
de dlreito publ1éo o .. prIvado ~u por pessoao, l.'!l!iillU"it~d) iP~- -'.o",;",:\,t 
los recursos oriundos. de conven1os. contrlltos.··.8CQrdom~ 'p\I'1:' 'j\.'i:,r·.<:f l, 
ajuste~ f irmados com entidades ~úb~ic~s ou Priva, dall~." !II:'i'- :,;,:'(1, r.})f;\~'l:,," 
Dl'S ÜRGÀ?S ,DA ADMINIST~ÇN] - Sao orgaos da admtn1stt'li~ao\:' sla'(,',·;,>:,/ 
ass<>I'iaçao: a) Assembleia Geral; b) Diretoria;!":c)' .CQ.Ilselho', .;,"'}' 
Fiscal. A Assembléia Garal ii o órguo supromodll.~:\'IIli.oc1llQi.&;"i,,",;:~,':í'~' 
cuj ao aR decisõcs' seriio tornada. por maioria absoluta ;'dos' pà~'<';",;,:;\"~,, 

, tlcipantc," A Diretoria el~ita '.bienalmente "l'.1a:i'~~ll1.bl.~a ;"'~ ~dl' 
Geral. permitida a t'eole1.cao. composta da um, fn,~~~~t •• ·~\,~Q·"" .'~':,t\· 
'lucm compHe rHrcsentar utiva o pn •• lv8Ii\ente llllI jubo s' fqra .. , ,:'\' 
dele; um Vice-Presidente que substituirá o preB1d~n:te 'em 0\188'.' : fJ~ 
nU9ênc ias.. impedimentos. renúncia ou morte. dois .Sec~~tó.r~Qlh·, ' :t: 
dois Tesoureiros e um Conselho Fiscal, eleito bienaltoente '1'.18 ' '';~i 
Asso!nbl';ia Geral e integrado por 03 (três) membros:éfet1voa".< .... : ,'di' 
Igual n,imero' de suplente. e conÍvete-Ihes quando do' iixerdc'io ", "1", ~ 
t?fctivo clo curgo. fiscalizar as atividades do.' Asoociacão;; ,,:",,-\:~, 
~xl.lminllndo 05 atos ndministrlltivos e contáb.la. nehhUlil lUembro 
da "dmlnl~trac;,o perc"berá vencimentos ou Qutra' 'lIIipécie.,'de' 

~ q' tribui çao pc lo desempenh.o do cargo. extensi'Vos .BOS assoc.ia ... 
.. " que participarem de atividades.da assoç,iaçiio. IV - OA'Rl­
em}!A DO ESTATUTO - O Estatuto só poderá ser refórmu1e.do por 

Jcdsão da Assembl~ia Geral, COm a participação di 2/3 (dois 
terçus) de Seus membros numa prltlle~ra con\focacão e na segünda, 
"elm maioria simples, V" DA RESPONSABILIDADE DOS MElUIROS - Os 
mcmbro~ da Administração não responderão pessoalmente pela"ô- ' 
~rl~"çao cOlltraídas "In nome da ~s90ciaçiio por ato regular" ,do" 
gestõo. todavia serõO r"apoll.aveis pelos Iltos "qUQ' 'praticQnm 
com culpa ou dolo ou com' viohção da Lei ou do'presoo,te Est.-
tuto.Vl - DA DlSSOLUÇ7ID E LIQllIDAÇ7ID - A AssociacSp poderá. 

, ':,' 

ser dissolvIda nos casoo previsto em Lei ou ,por" d~c1Bão " da' 
maioria absoluta ,dos participantes da Assembléia Gntal co-q;;o- , 
cnda para este fim, competira a Assembléia estabelecer o modo' • 
de liquid:çiio e nomear ó liquidante e o Cons!;lho Fis·cnl./que ',}' 
funcion~ra neste período J ,extinta a assoclaçno o seu patrimô-,' 
nlo disponível se reverterá em beneficio de 'uma instituição' 
congônere, raveotid~ de personalidade jurídica. VIl':- ,INSTl-
1VIDORES - DIRETORA-PRESIDENTE: Mario Csrdoso de Limn. brBui~ 
lel1'a, casada, prendas do lar, ident,1dode n2· 960~064349', 
SSP-CE. CPF ,,9 069.096.713-68, rosidollte e domlci,Ü.dIi "na" 
Travessa Fer.reir.a dos Santo9, 04.- Baitl'O Alvaro· Weyne .... ; F~t'-" \ " 

"I'" taleza-Co; VICE-PRESIDENTE: Vicente de Araújo Pinheb:o ;" i·bra- '-: :.' 

r~1:\::çt;~"il~l~C~l~e::~P "comerciante,' identidade n2 93016061214 -,.' 276.431.243-20, residente e do';'1c1lia40'rial\us':, 

" i\ppn 

Barra do Ceará - Fortaleza-Co; H "SJt;Cl\ETA-' 
, Alemã,', $o,lteirll; profeo/Jora. ldéhticÍads'· 

, CPF nQ 726.312.013-53., 'resldlJllte' e'· 
Ferreira dos SB.l~tos, O~ - Btd1j:to: Al-.' .,' 

za-Co; 2l! SECRETARIA: Maria Zuleic'o:Vidal, '. 
professora, divordadá, ldentldada!.\:· "I! .: 
,nU 221.069.363-20, r.81dent~ 'e ,I :d01ll1c1-; ", " 
Noto, Bairro Antoilio Bezerra - 'li'ort!l1,;-

<",,1'0"''', Joã~ ~orrein Lima,', firasi1e~ro., fcaeado, ,.,. 
idade ,~2, 87,.290 r SSP,-CE. ';qr!!' n9, 

l==::;~~:;:~~~~=?~~ sidente e ,domiciliGdo na' TravÍlssa ',l'~):):ei"lI 
ll.airro J..lvaro Weyne ,- Fortaleza-C.; '>''l!!.i TE-

: Rosa Hirtc. RoS'<Írl0 Pinheiro, braolleira, ,Ié~tudan-
uhl d!H'l.t·C lm.'uto part iculJr .lu 

1\' Grlln, cum HI'df! il !~\lI' .JOtH~ A"I.tlnn, 12U, \H'Htn \'(~ 
. dnde <lu f-ortalc7A, ClIpitllJ d,) l':'->lnJn !..In Cc;\r .. i, d~vtdllU1erltl! 
hlticr~tP (11) cr;c 1t~1 07'1,)r,nj(J/ljl)!}I-ng; t nl1l rl!l!,ltltrn do ;;.'H:ltuln 

no COI;t(~j:to 1't'1'j;('rtl lnl1 UnIu. dt' .Il·nrdn com () L{vru A, Tl~ lfJ 
. de Regist.ro de l'csso.::w Jur [dil'<lH , fedllll nl] 562, 69b O n!] de 

ordem .19U1 d~ lO de jllnciro de 19GB, neste ;lJ:O n':pnn,enlat!l\ 
por SII"Atltulill' JOi\qltll:A HAlll,\ ~AI\OIA DE 1l,1.1VE1RA, portadorn 
do CPF n~ olJh~b9qJ-OO. rC'HolvL' l-cformnr o gCU cstr.·tl1l<"I , t! o 
fa? do seguinte furr.1a' CLÁlISU1.A l'Rlm:lRA - Quo. a partlr des­
ta.d.1t.1 li SUil J t1 !id qtlC erll r.itl,ll\d:l Í1. Hua üumunJo Cnvalcnl1-
te, 5/~ - MU('llr{jli!!F(1rt,llcZd_,-CE, pn:.;titlrá LI ser est,1bt!1~ci,da fi 
Rua Luif' T1\nircll) , 104 -'Bu1rru Hur;ul'ipc/Fortl-llczn-CE. Ct,J~U­
SU1.A Sl-:CU1\IlA ~ OH Ul'mntH BeL IF,(/r", pl-"rm~;I1t!CUIJI innlt.crndos. 
Fortalet~)-(,E: l'ffi lÓ de r eVt~t'e i r0 de (1)97. JO.1quinll'::Marin 59-

boia d~ Ol~vclr,," ' 
ltJr.fl "''''* It,.* 

----------~----------_._~ ~ .. _---
urRAT() DO ESTATUTO DA ASSOCiAÇÃO CRESCEi( E ~"LORl\S­

Cp!. :t. j),\ DD:QIllllI\ÇÀO. 51'.111.. Fl:;ALl nAnl-: E DURAÇÃO: A:;sod9-
çao Ç,resc~r C l'lnreHcer, co;n ~,,!c1<! I! rnr-:l ~m Fortait:.zi-l, M'Joi­

'; cipid! do E:itl~do dn tcnrtl, 11,\ 'fr.1vl~ftr,a FCl're!ru doa Snlltos, 04 
~~~ - Altpa",Balrro: Alv~r? WCyIl~, nesta C~pltnl, ~ uma entidade, 
~1.~~ oelll fins lucrntiyotj, com pruzo u Juraçl10 indetenninado c rem 

,·!,,;por fl~\l\'.i) l.I~lldl! OH om~ro\,ndLn{'nto6 de benemerêúcin Cln ~er<ll. 
).,:nop.' btlir.-t'()1J qu'-' compoem n Chllldc de FCJ1'tnlczn-CE •• vitwndo l' 
.~:.,preBtncâo do: fil'rv'içog de Saüd~, ,~dul;ação, lnze'c" hnh1 taC iL1-
.-)~1, scgu:nl1.·ca "p\~ulicn, annluíl'tll, /'em' como, fi prnt\!çnü 
.. ~.~re8cryaçDo dos bct\s de vnlor hi~~ortcoJ cultural e putunglu- . 

·;'~I<,t.ip.o do local, d;t e.cologi~ t1 JO,nlel\"1 nln'.Jtcn~e. A promoção e lJ. 
::-,', ~cremento da cultur,a c aos dcaportos, atividadea artísticas, V 
.,JiJ,'cu'fturaiR c fi lnntrópicJla, podcnd~ ntuar junto fi outra~ orga !... . 

~~·.:t\i~(lções ~6uidtcncinis i"úblicul' fi privadus, na prestoçl\Q de 
"i ~,si!rviços socUlis deotA ,entidade, li - DO PATRIMONIO E RECI1R-

':;,.60S 'FlllANCEl ROS - O patFiméinio 'dA As~ociAÇão cóns t! tu ldo, 
~",;I::,,·, ~!' 
",L. 

solteirn., idenUdado n2 '95002663011 - SSP-CE, 1 çf'l' 02 
77 I ,0610 .,66)-87, r •• ld.nto 1'1 domIciliado na Ruo trCI!,6, ',.' CaBa 

!,Ol. Conjunto, Polar - lIa,rr,a do C.arli - Fortaleza-Co; :,:CONa2LllO' 
FISCAL - Mombros Efetivos: Maria do Socorro Cardosp d'c: I'Lima, 
hruollc1ru. lIolteira, profoanoro., identidade ne 1\12'i-?90 -
~SP-CE, CPF n2 0~8.581. 273-4, residente e domicUiado há' TtIi-
VCSHa Ferreira dos Santo's. O/~ ;:Bairro !lvàro Weyne ..!'[: Fottn-
Jcza-Ce, Adriano Rogêr!,? ~e Ar,siijo Pinheiro, brasileiro'l" 801- , 
tciro, estudante, ide!ltidqd~ n!? 950 17006911 - SSP-CE;' q'1>:, nl! ' 
6i9,601.95)-87, residente r" .domiciliada na Ruo 1';eze,. )1 Casa 
1,01, 'Conjunto Polar - Barra do Ceàrá ~ Fortaleza-Co. Fra~i:iB-' 
co IHllame Correia de Lima, brasileiro, casado, fu~clonád"o' 
p,iblico, identidade n2 '96002210074 SS!:-CE" . ,'ÇPF, ,n2 ,: 
377.953,41.1-49, residente e ,domicl.l1ado (\11 Ruo Joaqui"" l'into. 
201 - Bairro Alvaro 'Weyne - Fortaleza-C.; }\embros 1 Supl.hte~l' 
1\1IgU1:ito Cesar RogériO Pinhei.ro, brasileiro, estudante, 'i: 601::" 
teiro, identidade nQ ,93017020115 -' 1!S~-CE" ~"ICPl'1', 'n!! 
315.210.713-20. residel1t~; e domiciliado na \\\lIl: troze'; 'I' Casa 

, , 

401 - Conjunto Polar - Bana do Ceará - ~'ortlález,,':C"I' Mnno,el. 
Correia Lima, brasileiro, casado, apo~entado .. : 232.363' -', 
SSP-CE - 19untu-CE, CH Il!? 016.445.303-25; residente'",' dol'lli-'," 

... ciliado na Travessa Ferreira dos Santos; 06'~,' Ba~rr~.', • .uvaro~:'~:~: 
lrleyne - Fo:tnlezn-CE; Nlltia AgIsie Racha. de Olivei,ra,,\'~:braoi7 ,': ~> -; 
leira, domestica, casadl\.,.1dentidad,. n!? J3,.769':'84~'! ,- ,S~P-"CE.:··';' ;: 
CPF n2 358.517,735-00, re~id.nte e domicilil'da n~.1'-ua,",JoiI.q~UarF~,) ~1 
Pinto, 201 - Bairro Alvaro Weyu. - Fortn~"a;-c •• ",,'.i,Y,ordllolllll;!'íI.:,\;;<,'~ 
05 d~ dezembro de' 1996. Mario Cardoso de LiMa - :! R'1l!Silll!lll',f:l. (T,:'l> "3 
Vicente de Araújo p1p.hflir~', -, VlCE-I.'ÍlliSIDl!NTE"Ell;.n'LrupOi:y..,;.!~t~\>,'; 
~2 SBCRETÀRIA. Mnria Zule.1c;' Vldal, Cais - 2!! ~l'.ClIE'l'.&IlI~"J~;;lil\:: ~.I 
,Correis LlllIs - 12 TRSOURBI1l0. RoDa llirten Rogerlo.1'1nIw1.B:O',,,-,,,,1,. " 
,22 SECRETÀRIA, Conselho Fiscal:' Membros 'Efetivos i,: ;Mari~;;:"d'o:i~-;Y :! 
30cor~0 Cardoso de Limá, , Adriano RogériQ, d. Araújo :P,i!ll1e~l;o/\:'(;:: :1 
Francisco Wl11ame Córreia de Lima. Membros Supl.n~e.I"AugUBtl>';':!,," .: 
Cesar Rogério Pinheiro. Hanoel Correia Lima, ~larb; Agll\b.';·l\Q';" ~:(.:;./ ~ 

c!la de Oliveira. , ~ ••• *~ *A. ':r~--~~-~iX,!,~J';!l;~;:,~;,f;~~~: 
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA - CNPJ 
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liOME [HPR ESAR I IH 

CARTÃO DE IDENTIFICAÇÃO DA 
PESSOA JURíDICA 

SSOCIACAO EO CULT SOC REN DO B GOIABEIRAS BAR DO CEARA 
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85.31-6 - SERVICOS SOCIAIS COM ALOJAMENTO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR{OICA 
302-6 - ASSOCIACAO 

DATA DE ABERTURA 

06/05/1994 
VALIDADE 00 CARTÃO 

30/06/2000 

I ,--"_Ru_Gl_A_OO_~_H_IC_O __ X_A_V_I_ER ____________________________________ ~I L.1"_20_
M

'_R_o ____ --J11 Lc_O_MP_"_'_M'_"_T_O ______________________ --J1 

l
c_'_p __________ ~1 lB_A_IR_R_O/_O_I_S_TR_I_T~O~--------------------~1 lM_U_"I_C_{_PI_O ________________________________ ~1 ~CE . 60332-320 .. BARRA CEARA .. FORTALEZA . ~ 

Serviço Ptíblico Federal • 
Ministério das Comunlcaçoes 
CONFERE COM OHIGINAl 

1 3 ~BR lUUS 



AO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

DECLARAÇÃO 

A ASSOCIAÇÃO CRESCER E FLORESCER, com 
sede e foro na cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, declara através de seus dirigentes 
que compromete-se ao fiel cumprimento das normas estabelecidas para o serviço 
pretendido. 

FOltaleza(CE), 10 de janeiro de 2000. 
ASSOCIAÇÃO CRESCER E FLORESCE~ 
'ft!l (VI) çv ~ JA hrJ rt.,. a twt 

MARIA CARDOSO DE LIMA Ot/ 

~PRES~:::~E . a-fu&Q. 
~tNEn DESA 

ICE-PRESID . TE \.!l ' 

~t>;fot:J~ b~ JOÃO CORREIA LIMA 
10 TESOUREIRO 

·.OPÚbliCOF~ 
SeIVIÇ c· I-<lÇóeS· 
Ministério das omun " 
CONFERE COM ORIGINAL 

1 3 ABR lUUS 



AO 
MIN1STÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

DECLARAÇÃO 

A ASSOCIAÇÃO CRESCER E FLORESCER, com 
sede e foro na cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, através de seu representante legal, 
declara que todos os dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela estação. 

Fortaleza(CE), 10 de janeiro de 2000 
ASSOC;IAÇÃ,Q C~SCER ElLOREACER 
W aM'(k. C:::~d,.UM?r$(J a.t.. ~J4#Ck­

MARIA CARDOSO DE LIMA 
PRESIDENTE 

Serviço Público Feder.al 
Ministério das Comunicações 
CONFERE COM ORIGINAL 
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PODER JUDICIAIUO 

TRIBUNAL RF.GIONAL ELF.ITORAL DO CEARÁ 

CERTIDÃO 

A Sra. JACQUELlNE FERNANDES CAVALCANTE, Chefe da 82ª. 

Zona Eleitoral - em exercício, desta cidade de Fortaleza, capital do Estado do Ceará, 

por nomeação legal, etc. 

CERTIFICA, em virtude da faculdade que lhe é conferida por 

lei, a requerimento verbal da parte interessada, que revendo a relação dos 

eleitores e cadastros de informática neste cartório consta que 

é eleitor(a) inscrito(a) na ;\') a Zona do estado do r< '-n, n r ____ ~-w~~ __________ ___ 

sob o Nº. c':):~yJ~n,~()7./:;'l votando na 10 ª seção e está quite com a Justiça 

Eleitoral. O referido é verdade. Dou fé. Dado e passado, nesta cidade de Fortaleza, 

capital do Estado do Ceará, aos ---------------------- J.J ) dias, do mês de 

digitei e assinei. 

do ano 
I 

de dois mil 

funcionário( a) 

(2000). Eu, 

designado(a), 

J
' '1' f(E 

I I \ 8211, ZONA 

JA6bÚELlNE FERNAND!ESiCAV~LCAN~E fOJnALE2~ 
Chefe do Cartório da 82ª Zona Eleitoral - em exercício 

117.cc082wksO IIDlJ)oClIl11clIl"sIESCRIV ;\OIQI IIT I, 
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PODER JlJDICIARIO 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ 
.... '. ~ 

>' f'., ,~', 

...... ~ .. \.l\./. 
-, ~.J;~ ... 

CERTIDÃO 
. '·i 

, '. 

A Sra. JACQUELlNE FERNANDES CAVALCANTE, Chefe da 82ª. 

Zona Eleitoral - em exercício, desta cidade de Fortaleza, capital do Estado do Ceará, 

por nomeação legal, etc. 

CERTIFICA, em virtude da faculdade que lhe é conferida por 

lei, a requerimento verbal da parte interessada, que revendo a relação dos 

eleitores e cadastros de informática neste cartório consta que 

JCJi.o COR"::rnA LU'IA. 

é eleitor(a) inscrito(a) na 132 a Zona do estado do ___ C_F_JA_llÁ ______ _ 

sob o N2
. 0223876G07/G7 votando na 17 ª seção e está quite com a Justiça 

Eleitoral. O referido é verdade. Dou fé. Dado e passado,' nesta cidáde de Fortaleza, 

capital do Estado do Ceará, aos rrn:8Z].!) 13 ) dias, do mês de 

JAl'mI:G.O 

d
· 1.\ . . 1.\ 
Igltel e aSSineI. 

de dois mil (2000). Eu, 

funcionário( a) designado( a), 

'. jJ ;' / ~l T R'E 

~ 
! " ' . I . ' " .' • 1 . ~. • JfII, Z·C NA L'.'·'d.C((,.I"L~ r l 'l' 1(. utll·llOR1i'LiZ~ 

. JACQUJELlNE FERNANDES CAVA~CANTt! '. 
Che e do c'artório da 82ª Zona Eleitoral - em exercício 

( .. :',1 

\'::"! 
Serviço Público Federal ões 
Ministério das Comunlcaç 
CONFERE COM OP\GII~AL 

1 3 ~BR 1.00S 
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL 

CEARA 

CERTIDÃO 

CERTIFICO QUE, REVENDO NOSSOS ARQUIVOS, NELES ENCONTREI O REGISTRO DE: 

HYRLENE JUSTA DE SA 

ONDE CONSTA O SEGUINTE: 

Número do Título: 029712950752 

Estado Civil: Solteiro 

Data de Nascimento: 03/03/1970 

Filiação: 
e 

JOSE HAROLDO MARQUES DE SA 

MARIA ILDETE JUSTA DE SA 

Profissão: ESTUDANTE,BOLSIST A, ESTAGIARIO E ASSEMELHADOS 

Vota na Zona: 94 Seção: 424 

Residência: 23 11 CONJUNTO POLAR 

Não filiado a partido político 

Certifico, mais, que o citado eleitor está quite com a justiça eleitoral. 

ISENTO DE EMOLUMENTOS DE ACORDO COM A LEI 

FORTALEZA,13/01/2000 

~ 
a ona Eleitoral 

Serviço Público Federal 

M
' ' tério das Comunlo3Çóe< ; 
InIS ~\'''A' 

CONFERE COM (101(:, '" L 
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I, j REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

r~EGISTRO C I ,V IL 
ESTADO DO CEARÁ 

DISTRITO DE FORTALEZA 

CARTÓRIO !rJOSÉ JEREISSATI 

RUA PEDRO PEREIRA 316 

T E L E F O N E 21 - 4990 

I' ;, 
\ ... 

. '. 

~. 

L-----' ..,' -,' 
"'.:' 

, \, ~ 

NASCIl'1EN10 N-.~.4.!l.,b9. J --

lavrado 

HITA. ENOE FAnIAS JERElSSATl OFiciaI, do Registro Civil da 2." Zona de Fortaleza 
ESTAÓO DO CEARÁ 

Certifico, que 

Sub s t i t u t o Maril!; de Salete Jereissati de AraUJO 

\," Escrevente: Expedito Dias da Costa 

2,-

3,0 
" 
" 

José Maria de Menezes 

Silvia Enoe Farias Jereissati 

.~ ..... 

_ .............. .... i!. ... <:::.~)' no Rfgístro de Nascimento {oi 

.............. .. QL-......... Ç{ .. ~ ............... 6.c.t~ ........ ~. 

... ~-....... ,..,. ... "",., ... "" ... 

S~rviço Público F ~dL'Jral I 
Mlnlsteno das Comunicações r 
CONFERE CÓM (H7IGINAL 

1 3 ABR Z005 
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Foi 

e serviram de 

Nossos,' cumprimentos p~lb .bêbê /qu~, 
dé chegar. É nósso desejo qUe ctê 
sadio e, feliz sob seus cuidados Nós 

pro/eje-Io 

5aúde pata tomar as primeiras vaclnás:' 
clna SABIN. contra a paraliSia Infantil; 
trlpllee. contra coquelur.he (tosse cumprida).' 
dlfterl~ (crupe), e tétano.' 
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PODER Jl IJ)ICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ 

CERTIDÃO 
, " 

A Sra. JACQUELlNE FERNANDES CAVALCANTE, Chefe da 82l\. 

Zona Eleitoral - em exercício, desta cidade de Fortaleza, capital do Estado do Ceará, 

por nomeação legal, etc. 

CERTIFICA, em virtude da faculdade que lhe é conferida por 

lei, a requerimento verbal da parte interessada, que revendo a relação dos 

eleitores e cadastros de informática neste cartório consta que 

, ('i _ ) , " (_ ";" li ( ( ( ('2,) _I 

é eleitor(a) inscrito(a) na i 1,)"2a Zona do estado do (::CU)1 n,'-
sob o NQ

• -) 0., ) l' ,}"i'ri' C 13(. votando na J 'l ª seção e está quite com a Justiça 
r ~ 

Eleitoral. O referido é verdade. Dou fé. Dado e passado, nesta cidflde de Fortaleza, 

cap~tal do ES,tado do Ceará, aos (. LI, fi' I \ t :) (' " ( ,A /.1 ) dias, do mês de 

[o . de dois mil (2000). Eu, 

-rH-"-"""~'--'-'-~~~_.:o-L---":o..-.L~~':"'( '....:;l:.l..!...JI L!\~t.,-,-', _ funci onário( a) des ignado( a) , 

~e~jç.o, PÚblico Federal 
In/steno das Conlu' .' CO nlcaçoes 

NFERE COM ORIGINAL 

1 , t/ I' () f~· /) 
Á 

\.e ( ltl~ L!l\ ./ - ((.r,'rI . Clt ld ~ . 
/ CQU L1N J-ERNANDES CAvA CANTE 

1 3 ABR ZOa5 
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PODER JUDICIARIO 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ 

CERTIDÃO 
, \ 

A Sra. JACQUELlNE FERNANDES CAVALCANTE, Chefe da 8211
• 

Zona Eleitoral - em exercício, desta cidade de Fortaleza, capital do Estado do Ceará, 

por nomeação legal, etc. 

CERTIFICA, em virtude da faculdade que lhe é conferida por 

lei, a requerimento verbal da parte interessada, que revendo a relação dos 

eleitores e cadastros de informática neste cartório consta que 

ELLEl'T l, 1L I:FC lty. 

é eleitor(a) inscrito(a) na 82 a Zona do estado do CEARÁ ------------------------
sob o NQ

• 0307930107/44· votando na 17 ª seção e está quite com a Justiça 
I 

Eleitoral. O referido é verdade. Dou fé. Dado e passado, nesta cidatle de Fortaleza, 

capital do Estado do Ceará, aos T'REZE 13 ) dias, do mês de 

J.AHIURO do ano. de dois mil (2000). Eu, 

) !, :(1: h l r~; I,e) rr (b; (ll funcionário(a) designado(a), 
I 

(
! /) l' TR'E ,I /! / / / • 

, . ' ' ,,' >/,' , S2 111 , ZONA 
I \L (.ll,', I )'~,~, C{\i\!(( '.C 11)~l I 

tAcaJELINt= FERNLDES CAV LCANTE fORTALF7' 
Chefe do dartório da 82ª Zona Eleitoral - em exercício 
(.;,/ , 
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g~rl!ÍID~~y!VA~' LlQiõ~EJyi IOÓi) OJER_Rí:fORIO NAcioNÃ~L DEllm~~gl . 
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DATA DE NASCIMENTO 

, J í.UOn 97~.:j 
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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ 

CERTIDÃO 
, " 

A Sra. JACQUELlNE FERNANDES CAVALCANTE, Chefe da 82ª. 

Zona Eleitoral - em exercício, desta cidade de Fortaleza, capital do Estado do Ceará, 

por nomeação legal, etc. 

CERTIFICA, em virtude da faculdade que lhe é conferida por 

lei, a requerimento verbal da parte interessada, que revendo a relação dos 

eleitores e cadastros de neste cartório consta que 
'1 ( , 

. 1 \ t.. ,J lU' "( ( 

é eleitor(a) inscrito(a) na B>J. a Zona do estado do __ """-""'-'='-"'--"~ ____ _ 

sob o NQ.J,J ,.3 (lei,) (){:"):Q "J. votando na ~ª seção e está quite com a Justiça 

Eleitoral. O referido é verdade. Dou fé. Dado e passado, nesta cidqde de Fortaleza, 

capital do Estado do Ceará, aos C' CC L) 'l. ) C (i J:L ) dias, do mês de 

" do / \ an} de dois mil (2000). Eu, 

-'c-j-t-'--'==''4-'--''..I",-l-L...J..l...''-----'-.-'-. .........::;l:=-::~~C'-'-l..:::::C...:::' (..l..<' +-(~' --'~.'L!II~+..:::::C ,fu n ci on ári o ( a) des i gn ad o( a), 

. / 

. ·:'C'~k ~{I/I L( . r «tLn ~<HJf . 
/ ACQU LlNJ FERNANDES CAVALbANTE 

?~:,~ e do C rtório da 82ª Zona Eleitoral- em exercíci;l 

\ T R~E 
92". Z('I\II\ 

_---~~~~' l ,,' 
Serviço Público Federal I 
Ministério das Comunicações 1 

CONFERE COM ORIGINAL 
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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL no CEARÁ 

CERTIDÃO 
, " 

A Sra. JACQUELlNE FERNANDES CAVALCANTE, Chefe da 82ª. 

Zona Eleitoral - em exercício, desta cidade de Fortaleza, capital do Estado do Ceará, 

por nomeação legal, etc. 

CERTIFICA, em virtude da faculdade que lhe é conferida por 

lei, a requerimento verbal da parte interessada, que revendo a relação dos 

eleitores e cadastros de informática neste cartório consta que 

é eleitor(a) inscrito(a) na 82 a Zona do estado do CEM?Á 
--~--------------------

votando na ~l! seção e está quite com a Justiça 

Eleitoral. O referido é verdade. Dou fé. Dado e passado, nesta cidáde de Fortaleza, 

capital do Estado do Ceará, aos TR:8ZE 13 ) dias, do mês de 

JAln:nRO / do ano de dois mil 

n:"!/'I\L l'/ilHL i:\JI'I_ funcionário(a) 

Serviço Público Feder,,1 
Minisíério das Comunic'lçô,' 
CONFERE í(\t,,' r\PI~~I!\lI\L. 

1 3 ABR Z005 
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(2000). Eu, 

designado(a), 



r /, I fI ,I e ',7/ ::':.1,''' :i. ':~,\ .:? <) .'.\ 
c: (,I:.:fl U :::;0 r' r:: I... J 1"';,.', 

;, 
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'~r'I:1If IAfllA nA ~lf"nIJllMJCA 1'1111111:(\· ••.•... ,-.. 
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SSnJiço Pllblico Fed~ 
Ministério das Comu~~i~~ç6es! 
CONFERE COM ORIGINAL 
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AO 
MlNISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

DECLARAÇÃO 

A ASSOCIAÇÃO CRESCER E FLORESCER, com 
sede e foro na cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, através de seu representante legal, 

"declara que a Entidade não é prestadora de qualquer modalidade de Serviço de 
-Radiodifusão, inclusive Comunitária ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de 
televisão mediante assinatura, bem como de que a Entidade não tem como integrante de 
seus quadros de sócios e de administradores, pessoas que nestas condições, participem de 
outra Entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados. 

Fortaleza(CE), 10 de janeiro de 2000 
ASSOCIAÇÃO CRESCER E FLORESCER I ' 
vvtcuiC\.. ~ot.o~{/ ~ fX/.h'tOv 

MARIA CARDOSO DE LIMA 
PRESIDENTE 

Serviço PÚblico Federal 
MInistério das Comunicações I 
CONFERE COM ORIGINAL 

1 3 ABR Z005 



AO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

DECLARAÇÃO 

A ASSOCIAÇÃO CRESCER E FLORESCER, com 
sede e foro na cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, através de seu representante legal, 
declara que o local pretendido para a instalação do Sistema irradiante possibilita o 
atendimento do disposto no item 14.2.7.1 ou 14.2.7.1.1 

FOltaleza(CE), 10 de janeiro de 2000 
ASSOCIAÇÃO CRESCER E FLORESCER 

W(JM'Ov ~~A(? A c1'ú"0\.-
MARlA CARDOSO DE LIMA 
PRESIDENTE 

Serviço Público Federal 
Ministério das Comunicações 

CONFERE COM m<IGII'~AL 

1 3 ABR Z005 



~ BANCO DO BRASil 

Recibo de depósito 

I Poupança I Poupança 
Ouro Poupex 

N° da conta I dv 

Em dinheir - R$ ~ 

/ dtfJ;a 
Em cheques - R$ 

210 000170500-8 CONTA UNICA DE UG TES N 3602-1 
BB 347i0102 170i2000 20,00RCi78; 

Recebemos a importância autenticada mecanicamente. 

Serviço Público Federal 
Ministério das Comunicaçõ<1s 
CONFERE COM ORIGINAL 

1 3 ABR ZOOS 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUsAo _ 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSAO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Processo N° : 53650000052/00 (Concorrente) Localidade/UF: Fortaleza/CE 

Entidade: ASSOCIAÇAo CRESCER E FLORESCER 

.Aviso: 6 ,I Publicação: 17/12/99 Prazo: 16/01/00 Canal: 200 'Y 

COORDENADAS I IHS'I'ÂNCIAS .. I 
Proposta (A) IBGE (B) Aviso (C) 1 a 4 

Latitude: 103S4301 1 103S4302 1 
Longitude @?W3406~ [38W3235 1 

1.Entregou documentação tempestivamente? 

C!l Sim O Não 

l.Endereço da Antena Proposta: 

Travessa Ferreira dos Santos, n° 04 . Álvaro Weyne . Fortaleza· CE. 

3 Relação de concorrentes (d <= 4000 m)' 

bN(imP'(Qcé'S$O" i!Djstãrli:;ia~i(m)~ "StatUs C 

5365000003200 1037 NAA 
5365000188498 1095 EMA 

5365000005300 2013 EMA 
5365000005600 2753 EXI 
5365000100599 3043 NAA 
5365000005400 3494 NAA 

Distância A:B 
IBGE 

12,805 Km 111 

4.Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m): 

5.Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal: 

o VIÁVEL O EXI o DEP o IND C!l ACO O OUTROS 

6.A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

O Sim C!l Não 

7.Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

C!l Sim O Não 

8.Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

O Sim C!l Não 

9.A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

O Sim C!l Não 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora: 

Travessa Ferreira dos Santos, n° 04 . Alvaro Weyne . Fortaleza· CE. 

Distância A:C 
Aviso 

Serviço Público Federal 
Ministério das ComuniCaçÓ&F 

CONFERE em" "'Ir:J)(,INAl! 

1 3 ABR ZOOS 

11.Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

O Sim O Não C!l Indeterminado 

12.Conclusão geral (parecer técnico): 

Tecnicamente inviável. 
Enviar planta de arruamento em conformidade com o subitem 6.7, inciso X da Norma 02/98. 
,x*,,* Tem concorrente. 

Terça-feira, 30 de Outubro de 2001 

Engenheiro 

Neide Silva. 

rptAnáliseTécnicalndividual Página 1 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Processo N": 53650000052/00 (Concorrente) Localidade/UF: Fortaleza/CE 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CRESCER E FLORESCER 

Aviso: 6 Publicação: 17/12/99 Prazo: 16/01/00 Canal: 200 

Status ...... : EM ANÁLISE 

Relação de Concorrentes (d <= 4000m) 

5365000003200 1037 EMA 
5365000188498 1095 EMA 

5365000005300 i 2013; EMA , 

5365000005600 , 2753' EXI , 
5365000100599 , 3043 NAA 

5365000005400 3494' NAA 

1.A Entidade é uma: 

'. ) Fundação (co' Associação Comunitária Não se aplica 

2. Requerimento de solicitação? 

; ... Sim i ) Não 

f1s 01. 

3. A entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusã 

() Sim Co) Não 

Não consta dentre os objetivos da Associação a execução dos referidos serviços. 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? 

~ .. ) Sim C) Não 

O Estatuto Social (fls 02-12) está devidamente microfilmado no RPJ. A Ata de Fundação (fls 17-20) está microfilmada 
no RTD. 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art. 11° da Lei nO 9.6 

~.) Sim ,) Não 

fls 02-20. 

6. Comprovante que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
República? 

C) Sim o Não ( lO, Não se aplica 

Não está situada em faixa de fronteira. 

7.Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 
sediadas na área pretendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 
circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por pessoas 
naturais ou jurídicas que tenham residência, domícílio ou sede nessas áreas, devidamente comprovada? 

() Sim (ei Não 

Não apresentou manifestações de apoio. 

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entida 

(j Sim Co) Não 

Não apresentou declaração. 

Serviço Público Fed;;:;--l 
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9. Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

,<li' Sim Não 

fls 25. 

10. Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora do qualquer modalidade do 
Serviço de Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 
mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

:e" Sim ( ; Não 

fis 40. 

11. N° de Inscrição no CNPJ (CGC) 

( ) Sim 'e, Não 

o cartão de cnpj apresentado pertence a outra entidade. 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundaçã IMandato: 102 noas/art.111 IValidade: 1 08/05/01 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade 1 Nacionalid. Decl. Fiel 
Emancipação Cumprimento 

Maria Cardoso de Lima 111.111.111··11 Presidente / V V, V 
i 
Hyrlene Justa de Sá 222.222.222-22 Vice Presidente ./ V V V 

'João Correia Lima 333.333.333-33 1° Tesoureiro / V V V 

Auricléia Gertrudes 444.444.444-44 2° Tesoureira V 

( Hellen Liliporv 555.555.555-55 1 ° Secretaria / V V V 

Maria Zuleica Vidal Goes 666.666.666-66 2° Secretária ./ V V V 

13.Conclusão da Análise: 

A análise juridica indica as seguintes pendências: 

1. Apresentar certidão cartorária comprovando o registro da Ata de Fundação no Livro "A" do RPJ; 

2. Apresentar cópia de alteração estatutária, devidamente averbada, incluindo dentre seus objetivos a execução dos 
serviços de radiodifusão comunitária; 

3. Apresentar documentos que comprovem que a Sra. Auricléia Gertrudes é brasileira, nata ou naturalizada há mais de 10 
anos; 

4. Apresentar cópia do cartão de cnpj da Associação, tendo em vista que o cartão apresentado pertence à Entidade 
concorrente; 

5. Apresentar declaração do representante legal, constando o endereço da sede. 

É o relatório. 
À consideração superior. 

\"'\~LtIOu [..s:.,u V-\cvva; ~kJ..Q;ÇJ~ 
Advogado 

Sibela Leandra Portella 

segunda-feira, 19 de novembro de 2001 rptAnaJiscJurídicalndividual 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Oficio n.O 2 Cf 902. /OllDOSR/SSR-MC 

Prezada Senhora, 

Brasília, ,:19 de novembro de 2001. 

Tendo em vista à análise realizada no Processo n.o 53650.000052/00, na 
localidade de Fortaleza/CE, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, solicitamos a V.S" que sejam enviados os seguintes documentos: 

a) Planta de An'uamento, em escala com denominador máximo igual a 10.000, 
onde deverão estar assinalados: o local de instalação do Sistema Inadiante, com indicação das 
Coordenadas Geográficas, apresentadas na fonna GGoMM'SS", o local da sede da Entidade, o traçado 
da circunferência de 1 (um) Km de raio, que limita a área abrangida pelo contorno de Serviço de 
acordo com o inciso X do subitem 6.7 da Nonna Complementar 02/98, alterada pela Portaria n.o 83 de 
19/07/99; 

b) cópia de alteração estatutária devidamente averbada, junto ao registro do 
Estatuto Social no Livro <IA", Registro de Pessoas Jurídicas, constando dentre seus objetivos, 
expressamente "a execução de Serviço de Radiodifusão Comunitária"; r:fl-.-

c) Ata de Eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente registrada, 
constando todos os cargos elencados no art. IOdo Estatuto Social, tendo em vista que o mandato de 
02 anos, relativo à última Diretoria, expirou' aos 08/05/01, e havendo alterações na composição do 
Quadro Diretivo, que os novos membros encaminhem as declarações e documentos referentes ao 
sub item 6.7, incisos IH, IV, V e VIII da NOffila Complementar n° 02/98, bem como com o disposto no 
artigo 9°, § 2°, inciso II da Lei n.O 9.612 de 19/02/98; tí}1./ 

d) comprovante, por meio de Certidão Catiorária, de que a Ata de Constituição 
datada de 05/12/96 da Entidade foi registrada no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas, confonne 
detennina a Lei 6.015/73, em seus attigol, 114, inc. I e 116, inc. I; íJ 

e) prova Je que a DIretora Sra. Auricléia Gertrudes, é brasileira nata ou 
naturalizada há mais de dez anos e maior de 21 anos ou emancipada (cópia do RG ou Certidão de 
Casamento e CPF), confonne subitem 6.7 inciso rrr da NOffila Complementar n.O 02/98; /VAJyvr;JVJc1-

t) juntar aos autos cópia do Cartão de CNP J da Entidade, tendo em vista que a 
cópia do Cartão que consta nos autos pertence a Entidade concorrente; rt7!é Serviço Público Federal 

Ministério das Comunlcaçõef 
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g) declaração assinada pelo representante legal, constando o endereço da SEDE 
DA ENTIDADE requerente. ~~ 

Será facultado a essa Entidade, no prazo de 15 (quinze) dias, contados do 
recebimento deste, encaminhado com Aviso Postal, apresentar os itens solicitados sob pena de 
arquivamento do Processo. 

Atenciosamente, 

.. ~ov....~,,,,, 
ANTONIO CARLOS T ARDELI 

Diretor do Depto. de Outorga de Serviços de Radiodifusão 

lIma Senhora 
MARIA CARDOSO DE LIMA 
Associação Crescer e Florescer 
Travessa Ferreira dos Santos n° 04, Bairro - Álvaro Weyne 
60335-570 - Fortaleza/CE 

Serviço PlIblico Fe;-J 
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Travessa Ferreira dos Santos nO 04 - Bairro Álvaro Weyne 
Fundada em 05 de Dezembro de 1996 

DELEGACIA DO Me N() OEA~A 
r PROC: 53650 00 j .. L5'3...J 20Q} 

ENCAMINHAMENTO DE OFICHí}ROTOCOLO-DATt'\ ili-;2- I :J.voj 

FORTALEZA· CE 
plk 

------,.o..f---··-·.---.·~--·--
f\.;>.l3J.,N A T li R A 

AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEP ARTEMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
ASSUNTO: ENCAMINHAMENTO DE DOCUMENTOS 

OFÍCIO N.o 8492/01/DOSRlSSR-MC Fortaleza,lO de dezembro de 2001 

Tendo em vista o pedido de documentos para a ASSOCIAÇÃO CRESCER 
E FLORESCER, na localidade de Fortaleza-Ce, para a autorização de execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, no PROCESSO 11.° 53650.000052/00. Il 

Estamos desta feita enviando, em anexo, todos os documentos pedidos: 
a) a planta de Arruamento; 
b) cópia da alteração estatutária devidamente averbada; 
c) ata de eleição e demais documentos devidamente registrados em 

Cartório; 
d) declaração de endereço. 

Atenciosamente, 

'Vd ctd Wa J\A(L l a 11 -10 A C1. ~dC1OL 
MARIA CARDOSO DE LIMA D ~ "-

PRESIDENTE ~(0?01 

Serviço Público Federal 
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CAHTOmo MOHAlS COHHEIA 

MICROfILME NlII. 229 1. ~ 

lOALTEPiliÇÃO ESTATUTÁRIA DA 
ASSOCIAÇAo CRESCER E FLORESCER 

CAPÍTULO 1 

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, FINALIDADE E DURAÇÃO 

AJO: r Associaçlio Crescer e Florescer, fundada em 05 ( cinco) de dezembro 
de 1996 e sediada, nesta Capital, na Travessa FeneÍl'a dos Santos 04-Altos-bailTo 
Álvaro Weyne-Fol'taleza-Ce, com fôro Jurídico na cidade de Fortaleza, Estado do 
Ceará, devidamente registrada no 2° Cartório das pessoas Jurídicas Cartório Morais 
Correia sob o Microfilme n.o 1593 em data de 06/01/1997 e se regerá pelo presente 
Estatuto e, nos casos omissos pela legislação em vigor, sendo composta pelas 
lideranças comunitárias, juntamente com os moradores dos bainos que compõem a 
cidade de FOl'taleza-Ce, sem discriminação, que livremente queiram dela se associar, 
sendo constituída pela Assembléia Geral e por uma DiI'etoria e um Conselho li'iscal, 
eleitos democraticamente pelo conjunto dos instituidores. 

§ l°. A Associação não tem caráter político partidário ou religioso, nem 
discriminação de cor, raça, sexo, nacionalidade e credo. 

§ 2°. A Associação é uma entidade civil, sem fins lucrativos, constituída por 
prazo indeterminado, de acordo com a vontade de seus sócios. 

:!:' ';1 

A alteração se L'lZ no ART. 20
• onde após as finalidades da Associação, temos o 

parágrafo único, não existindo nenhuma outra modificação estatutária. 

Parágrafo Único: Fica a Associação responsável em promover a execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

ASSINATURAS: 

DIRETORIA EXECUTIVA 

'-f-í,l. . ' O ' /. 
'YU Presidente: \Ml Q iA Q. t n ,1 ela i,> o &.. ('J'ILld1 C .. 

Serviço Público Federal 
Ministério das Comunicações 

MARIA CARDOSO DE LIMÃ o 

Nacionalidade: brasileira 

I
' Profissão: Aposentada 

Estado Civil: Casada 
Identidade: 960150G4349-SSP-CE 
CPF: 069.096.713-68 

í ~Idereço: Travessa F~rr.eiía, dos Santos, 04 - Bruno 1}lvaro (v,cyne 

, fWq Vice-PreSidente!' V:J, :. \) ~). {\ e, t \ • r \ 11 (\/ ( .. :. 

V v -~\ HYRLE E\] STADE SA (''/ 

~ 
Nacionalidade: Br~~leir; \ ), , 

. Profissão: Assistente Social -
Estado Civil: Solteira 

t Identidade: 1l08320-86-SSP-CE 
CPF: 445.421.273-20 

! Endereço: Rua 23 Casa 11 Conjunto Polar - Bairro Barra do Ceará 

S/ 
&0,1 i 
i.'k' 1\\\) 

C;;":',\i 

CONFERE COM ORIGINAL 

1 3 ABR 1005 

. .. . 



,Y!%t 

J 
{élj-
~. 

r" ,"\ I 

Ó8 .::. l··O -

CARTÚHlO MORAIS CORHEtA 

MICROFILME N~. 22 9 1 J 

~. -,. .",:, 
"" FI; ,5 {) ~:. 

• . . I 

, Rub,ic" 
1.).\ õ, t. o \/Jí)/ \-, 

0',,6J.-Y '<JQ. 
o - ~ 

ConL", 
Assinaturas. 

Nacionalidade: Alemã 
Profissão: Funcionária Pública 
Estado Civil: Solteira 
ldelltiwlde: 930.023. 999-20-SSP-CE 
CPF: 726.312.013-53 
Endereço: Trdvessa Ferreira dos Santos, 04 - Bairro: Álvaro Weyne - Fortaleza-Ce 

( 2°) Segundo Secretário: 'Q . * ~ ;.) fi -Cl \ ,I.('}, ,~,",- [' /\~ {I U~ ,", I, I CJ'; \! G OU) 
, MAlUA ZULEICA VIDAL GOlS 

Nacionalidade: Brasileira 
Profissão: Professora 
Estado Civil: viúva 
Identidade: 563759-SSP-CE 
CPF: 221.069.363-20 
Endereço: Rua Martins Neto, N.020 - Bairro Antônio Bezerra - Fortaleza-Ce 

~,//) (0')' 

( 1°,) Primeiro Tesoureiro __ -7'f-.(=--J_{_l(/-t/'-c{".--P_),-1~..::.'(~_[_[l~ .. ''-lS,.''-.,e-f--..:..l..:../_,l_{._,l ______ _ 

/~ JOÃO CORREIA LIMA 
Nacionalidade: brasileiro 
Profissão: aposentado 
Estado Civil: casado 
Identidade: 87.290 -SSP-CE 
CPF: 018.485.423-72 
Endereço: Travessa Ferreira dos Santos, 04 - Bairro: Álvaro Weyl1e - Fortaleza-Ce 

Nacionalidade: brasileira 
Profissão: Geógrafa 
Estado Civil: Casada 
Identidade: 297772-ssp-cc 
CPF: 454417153-91 
Endereço: Rua 23 Casa 11 Conjunto Polar - Barra do Ceará 

CONSELHO FISCAL 

S~ryiç? Público Fe~ 
Mlnlsteno das Comunicações! 
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WUÃ DO SOCORRO CARDOSO DE LIMA 

Efetivos: 

Nacionalidade: brasileira 
Estado Civil: Solteira 
Profissão: professora 
Idcntiwlde: 472.290-SSP-cc 1 CPF: 058.581.273.-04 

~ Endereço: Travessa Ferreira dos Santos,04 - bairro Álvaro Weyne -

s( 
i~ C " ,I - An90la Maria Araújo MuraIs CorreI. 

FrancIsco do AssIs Morais Gorrola 
'[ Silvia H. Morais Correia V' Toixull'8 

Luiz Morais Corroia Note 
lido Noouoira do Souu 

Maria do Soemo DomIna da SUn 
Antonio Poula. da Silva 

Ceear Aloxandra Górrimno Andrlg~1:I 
, filta da Frellau Alcantare 

' __ -.JI'IIAJ..mD Ii"MF.NTE COM SF.W Ilfi AIJiE~\nmnlHi\. 
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CONT.., .... 
AssimÍluras. 

2. 

Nacionalidade: brasileiro 
Estado civil: solteiro 
Profissão: estudante 
Identidade: 960.150.552-42-SSP-CE 

HERMESON CARDOSO DE LIMA 

Endereço: Travessa Ferreira dos Santos,04 - bairro Álvaro WeYJ)2 - Fortaleza-Cc 
,.--;--;:'.--' \ í . .c-,.-=:::::~> 

J. . '----~ihi~i~c~-\vi:~::~~-~O~;~-DE LI~' 
Nacionalidade: brasileira 
Profissão: funcionário público 
Estado Civil: casado 
Identidade: 96002210074 - SSP-CE. 
CPF: 155.186.473-87 
Endereço: Joaquim Pinto, 201 - Bairro: Álvaro WeYlle - Fortaleza-Cc. 

SUPLENTES: 

1. 

Nacionalidade: brasileira 
Profissão: funcionário. Publico 
Estado Civil: casado 
Identidade: 252.363-SSP-CE-IGUATU-CE 
CPF:016445303-25 

. Endereço: Trdvessa Ferreira dos Santos, 06 - Bairro: Álvaro Weyne - FOltaleza-Ce. 

2. ri'" ..'~ .-,(-:=) ';.... ('21 ;':::J~ ,,\~. 
~ ,\,.\., f' A" ,A.c( .1. i Àu@g~~í~)~étTRUD.c<~=:.s-=",··,----

Nacionalidade: brasileira 
Prolissão: doméstica 
Estado Civil: solteira 
Identidade: 8904002039905-SSP-CE 
CPF: 77773903-87 
Endereço: Travessa Ferreira dos Santos, 04 - Bairro: Álvaro Weyne - Fortaleza-Cc. 

Serviço Público Federal 
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Ara6je M Corroi. 
SilviQ H ~o ~3S13 Morais Corrab 

I.u" Moral.s Correia V· roixelu 
Il oral! Corroia Nele 

iIIarlalldo Nogueira da Souza 
do ~ocorro Dantas da lIl/lI! 

C AnloOJo Paula d. Si/v 
msar .Alexandra GHn1nno fio: I 

l1Q~ . fllla da fr~itu3 I\rcantG~ ~~IX 
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4° OFíCIO DE NOTAS --_._-------------------

COMARCA DE FORTALEZA Ef3TADO DO CEAr~~Á 

TABELIÃ: ANGELA MAHIA AHAÜJO MOHAIS COHREIA 
F{Uél rv1<ljor F'lf:l.Illdu n° G'rG . Pf'.8X: (8~,) 254.3636 - Félx: (85) 2S,1.2411 

CIII' . .! liC"i/JOGOiOOO I,C7 
E-mail: morili8VJITeia@,,,,, rl flelcc)11l br 

CERTIDÃO 

CERTIFICA, por solicitação da própria parte interessada, que 
revendo em seu poder e Cartório, o Microfilme, do "REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS 
JURIDICAS", sob n° 1593, em data de 06.01.1997, verificou constar o registro do 
Contrato Social da "ASSOCIAÇÃO CRECER E FLORECER" sociedade civil com sede 
e foro jurídico nesta Capital, mediante a qual adquiriu personalidade jurídica depois de 
satisfeita todas as formalidades legais. CERTIF.~IC q e, verificou constar a margem do 
citado registro a averbação de primeiro (lO) adi iv da a e 12.12.2001. O referido é 
verdade. , Dou fé. Fortalez;f\ de 
2001. .(!.-d_J c-v-~ ...9 p. I'-"~,_/ j , 

1(' )) Jf\ f ' Selo de Aurentiddade 

\1 ~ \ i\ 1\ I, 11 ~f'~) ~ <>4 'n~l:)i:~·1 
\~, \, ;OJA, ,'" t <. ~::li:;:! I -' I AI}'0067LJ7 L~ 

ANG I LA MARIA ARAUJO MORAIS CORREIA '-' 
TABELIÃ 
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Moraia Carrmlo 
Morais CerrDla 

V' ToixalrD 
r81a Nota 
d. Souza 

, \Janta0 911 3ihlll 
Antonio Paula da Silva 

Canr Alexandra Gormuno R.drl.y~ 
Rita de Freita8 Alcanl3ta 
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ClIrlótlo MOI'IIla eMelll,lo RlO 
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CÓPIA JW'liNTlCA DA ATA, DE \ .I\1:U:1li!MBÚ IA 
DA ASSOCIAÇl.o cm::SCER R li'LORESCER. 

Aos 05 (ednoo) dias do mês de dazlOOlbro do imo de mil 
novecentos e noventa e ~eis (1996), às 19:00 ho~as, no 
Municipio de Fortaleza, Estado do Ceará, na Travessa 
Ferreira dos Santos, Of - Altos-bai rro Alvaro Vleyne, nesta 
capital, reuniram-se em ASSEMBLÉLA GERAL, sob, a presidência 
da Sra. MhRIA CARDOSO DE LIMA, 08 ip.sÚtuidores da 
Associação Crescer e Florescer, todos' adiante nomeados e 
qualificados, com a finalidade de deliberar a respeito dos 
atos preliminares, constitutivos' da referida AssOCIA<;AO. 

,\ 
I 
I 

,I I 

.. 
" ,'" .. 

Assumindo oJL_t'raJ::rã1hos da reunião, a Presidenta, convidou a , \,' 
mim, EttJ:;N - LILIPORY, para secretariá-la, dando' I" 
prossegufinênto a pauta declarou que: a)' sendo do ,';,1" 

, conhecimento de todos os presentes, esta ASS,ernb,léia Geral, ,ll,''';:''' 
objetiva tratar, da constituição de associação de ,fins " "'i', ' 

sociais , com atuação e1\\ todos 00' bairros de Fortaleza, :'", '"ri: ,;,1, ," 
visandp a implementação) dos'. trabalhos,", de;,i'promOçãQ,;,:e,fii:""'I ;;1" ,.,,!; 
assistência social, bem comC?.f/a defesa""dos"'l.nte,~p,sse~:'?a~" ,,;!,II,,;,;,J ',~: 

~
3.:om\lnidades, t:aquerendo junto "aoa : Pod~res:', ~P\lblico6', ",'a .'::~~;,'i)L! ',i',;: 

I eK~?uçãe de medidas efetivas, q,llEl,', P, roporcio.ne "'.8., ,""','l3atis, ia, ÇãO,~,",!,':':,'.::,:',:"',',', '.'~,t,;:' l,:j", 
s necessidades básicas da,:;,populaçào dos: :"paLuos ,'da;i,'k.", ;l~:i;,I,r \": 

. capi s cerne: saúde, educaçã,o'; habitaç,ão,', "urbanism"o'", ":,',',;:,;"',~4,' I;:íl~",;,"'.' 
9uril,nça pública, proteção. a ecologia e aqmeio ambiente,::'; :<:,~",' :C,',' \ 

lâier e demais aUvidac;l.es artist1cas "e ":clqtUl7ais;bl'ii,{,':Y"f(~:' i 

apresentar e discutir o projete do';El,>tatutO}aue' regerá"a~>J:':i)':'!!"1P 
Associação Crescer e Florescer.. com o<,f:\,mde;;,'apr,~,:,á-l0 nai",:,(:;,/li>i :i 
forma da lei; c) eleger oS",mernbros, ;,;, cOl,1}pOnIaIl,t~s,:,:' :o.e:.sua.'/::;:.'if:,:;;;'i;"! ' 
administração, bem come, autofizá-lo "prati~are~,;t<?dos: ,os;"';!:;:;!:;:; :1:: 
atos necessâri'os à c<:mstituiçao' "def;l,ni ti va,'~a Ass~cia:ção.Em,':, /,;' r~<:t<"i 
seguida, precedeu-se a ele;t,çáodo~,:membr,o,s' ,~a:.Diret;,oria',da\"',l:;':,!~!:: 
Executiva de Conselho" Fiscal Efetivos e,:supl,en~esl,,,,parai~,;'..i""~i~l,:;t: 
primeiro periodo de ge3tãe, conco:crendo ape~as":uma' Chapa,", }\'.~:,1~ 'f', 
ficando assim composta: .,CHAPA Ol'::"Oi:re~o,J:<I;;i)?ras~dentQ . :::",,:'~'\ /,1' T, 

W\RlA CARDOSO DE LIMh, ,brasileira, ii.ca~sadai\'\\Pt~!idél.s\; dO':r1a,n; ','i";,)' 
, , ,,"', ", ,I ';,';,,"',.,." "":,,,,:,,,, "",,'1 ,'" CPF"N!rk,.o~96. 713~68,';',Cédula, de !<Ident,idadé"i'Nr .• 9601'S064'3:49" 

, ,I ",-." ,\.!"P'Ssp~ê:fui~~'1í~é1rd~nte ':"?~li~6mi~t~t~cia'li;'r\~1+:'~PAy~'~'~~;f~)f~n~~~Wr~o, , ' , 
Santos, 04 ',';i,i})ab:re ~ vaFo, . Weyne,i nes ta,' c:ap+,ta,l" '. V:ice:;.',;,! 
Pree1dGnte-,:',",:VICENTE , DE',;.i:'Aru\ÚJO' ;;PlNHEIRQi"",'brasileiro:"',:,1 
Solteiro, comerciante, ,CPF<:;,Nr,~( 27 6 ~431<'243~20;i,,(.<;Cédula,;de:/­
Identidade Nr. /. 9~OJ;,9001214,-Ss'l?,;CE,., ,resideryte;.,'e'lt,d,omicili,ad.8,\ 
na rua "Treze, 401-:-Cenjunto 'l?olar.,:"Barra dO,::Ceará,;'iFortaleza,'" ,'i 

CE:; (1") Ftimeira Sao:i:!â)Ur{a.-:'ELLENUÚLIl?OR'.(,;'iilemà,isoíteira:';(;', , 
prefesseh~::,;:CPF Nr ~"I2(f.;;:n2.'013-53,}'ic,ép.ula'de:'hldentidade,;'~~:,i'.':::,Y; ,,' , 
930023999.20~,~Sl?-CE, ' ,J:eE\,~C\~nte' e,;;dq~içi1if..d,~:;vna"; Tra"es~,f1':'it~~: ",~Jji;iI 
Ferrei~a dOSIL~f)~p.tos, 04'<-)f;~l:>él:~~ro ,AlY'.lfo, ,;W,eyn~::-,Fortaleza-,Ce,;"Ei~':!y:'ii;';/ ," 
(2") -aeÇ1U~;;mS89rotádll :"if"'7:',;'·:HARLA," ZULU~:!AJ ,'VIDAL ," GOIS\;I!X;::/;" :\'~I~: ':' ' 
brasileira, divol:çiada, ,'prof,ea'sçJr,<lr: CPF ,INr. i 221.0.69.3 63-'2,O/:,'iI,::;;;/ ;'<~'" 
Identidade Nr~563759:-SSJ?.,.CE'"residente e,,:domiciliada na rua, "li" ! 
MARTINS, NETO 20i);it;~'~,iJ:ro,;;:Ant~~~9i::';;pezerr~:i~,}l!~ort8:1eza - CE,:' '" \ l 

_-__ :;::::==--:/-::;i;"l'!;~~"W1':;il~l~:iAI;,;;J,ii<v;'i!~:;ul;~;;i)::,~Mi; '. .' ,,. 
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CÓPIA AUdNT:tC1\ DA ATA DE CONS'l'ITUIÇÃO DA MSOCL"-'\ÇJ.,O c"b~iR 
E FLORESCER. Cont ••••••••••..•.•.......•....... " ......... ,)· 

1° ) Primeiro Tesoureiro - JOÃO COF:REIA Lll>l/\, brasileiro, 
casado, aposentado, CPF Nr.010.~B5,423-72, Cédul~ de 
Identidade Nr.87.290 SSP-CE, residente e domiciliada na 
Travessa Ferreira dos Santos, 04 - bai.rro Álvaro Vleyne -
Fortaleza-Ce, ( 2° ) .,Soqundo 1'aaourai:co ROSA M1RTES 
ROGtRIO PINHEIRO, brasileira, solteira, estudante, CPF 
Nr. 771. 064.663-87 Cédula. de Identidade Nr. 9500266301l-SSP'o 
CE, residente e domiciliada na rua Treze, casa 40). 
Conj-..mto Polar Barra do Ceará-Fortalez,a-Ce, CO}1 SF. LHO 
FISCAL: Efetivos: MARIA DO . SOCORHO ClIRDOBO DE 1.1)011 .... , 
bra~ileira, solteira, professora, CPf Nr. 058.581.273-4, 
Cédula de Identidade .Nr. 472.290-SSP-CE, residente e 
domiciliada na Travessa Ferreira dos Santos, 04 -bairro' 
Álvaro Weyne-Fortaleza-Ce: ADRIANO ROGÉRIO DE 'ARAJJJO 

, : 

I' . 
, ,.' \' . 

i I·.~ 

'. i 

/ 

4,' \ PINHEIRO, brasileiro, solteiro, estudante, CPF, Nr • 
. ..... ~' 691.601.953-87, Cédula de Identidade Nr. 95017006911 - SSP- .'. '~. 

~ g~~jU~~~id:~;:r ': ~~;!~i~~ad~ea~: :u~or~~~~~~_c~~~a~~i~c~,'J ,',l,;,~".~., .. ,:',',:, ~;.',·,','::i.,I';.,'", .. ""':;\':::"'.":""'" "'," 

, I 

-- WILL.AME ,CORREIA DE Ln-lA, brasileito"1 casildo,funcionár.lt,:' . : ~ 
público, CPF Nr 377.953.413-49, C·éàul:é'. de Identiàade·'~Nr. :f:·:' ":i.,: 

6002210074-SSP-CE, residente e domi.c:i.liado na· Travessa~ ""', 
Ferreira dos Santos,: 36 - bairro Álvaro' T~eyne Fortaleza:-ce,""'\:,' " ;, 
Suplent90: AUGUSTO ~SAR ROOtRIO PINHE,IRO,:: 'soiteirot.','.i"'\I" •• "'·"·": 
estudante, CPF. Nr.315.210.713-20, Céduia;;de~~Jdel1j:idade . 
Nr.930170020115 - SSP-CE, residente e domiciliado ':::na':rua, . n ' 
Treze, casa, 401-Co'njunto Polar-Barra do Ceará-Fprta'l,eza-Ce,; i·i 
MANOEL CORREIA LIMA, brasileiro,.:, casado,':"funclonArio li· "":II'ltl.l,,,·,,,,, 
público, CPF Nr. 016.445.503-25, Cédula de Identidade' Nr).' ('" .11 f 
252.3,63 SSP-CE, rosidente e domiciliado na ,', Travessa .1, I 
Ferreira dos Santos, 06-bairro Álvaro Weyne-Fortaleza-Ce,' 'I 
MARIA AGLAIZ ROCHA DE OLIVEIRA, brasileira, "casada,' \ ':1 
doméstica, CPF Nr. 358.517.753-(;1.), Cédula,',de"Id~ntidade i',',..:~),ir,i'!;,) 
Nr.734769-64-SSP-CE, reoidente e domiciliada na rua" Joaquim' li,:-,\;·; 
Pinto, 201 ,- bairro ÁlvarCJ Weyne, - Fortaleza-C~ .. 9s " ;;:,,'1:;;';';:,; 
componentes :ta Chapa única foram eleit,?s"., !?or!,'~aclamàçrroc,~e~~il',,~:ttifiri;"~IH,~~ '. 
Presidenta,.".da Asse~léia Geral :.de. ç'?J?-7~,f.~1;liLy,~p~IIV;;,Al)PP~~.9:,li>l,fl:,illl;.J('1ê'::< 
,D)!;."~,,.L.l~-1A"~':Í',,~~,ei ta't.ssumi u' : o . 'r exerc!ii!'qll!'b ,\'tde'iii!l'suas\r f~,fun:ções,fi!"'+i!,\ ::rI""~.:i)\j'.'!. . 
emposaando de imediato os 'demais membros da· Diretoria e do. ",' . 
Conselho Fiscal Efetivos e:Suplentes," agradecendo' a todos a",' . 
confiança deposita na Diretoria' recém .... eleita.'. Em, :ato 
continuo a Presidenta solicitou aos';',:,':present'es' que 
permanecessem no 'local para que':. fosse apreciado e' discutido 
o Projeto do Estatuto Social que ,regerá estot'.ltariamente .a/ 
ASSOCIAçA.O CRESCERE':'FLORECER na, forma. pe'rmi;Úda ,em "lei'I;: 
submetendo-o a anAlise "·.e discussão."" de 'todO's>i.capÚufos :,' :e"! 
Artigos do Estatuto· Social. Que' ap6s.;' oic'onsenso, ;aobre'a, 
matéria posta em pauta,II,;,.;determinoud.,;':que:' , o ,.':::Secretário :,: 
procedesse a sua leitura'em'.voz alta,::·em·:::seguida/colocou· em·,· 
votação, l3endó\:."aprovada'·;'por);unanimida.de'de' 'lotos '.' dos ..•. 
presentes, retomou a pa1avra":'ie;.,:d:lsse 'qu'e·!:'.~sta"a 'patenteado': 
desta forma o')i'firme prop6sito dac9m':lni.~~de; I de: 'ver 

• I ~ 

consti tulda democr~M,c~,~~nte a\',~f::?r:t;~O :~ .. ,~;'~3:~?C;i.~:~,~?:'~,~,:,~( " ", , 

~ 
:", "~\i'4~~~44}",!'f~W: :;~'I\'~)\ ,',! , 

. ~ - -,:., .,I~i~"'r,:J?\\;;~;;ii;'?:~~\';::"" 1."" :.;;{i.~' 
Servrçú'p.úblico'b der~f:,i ,:1 1

1',. "11) '/ ;,J, \f ~,l \(I
I ,/l',.:;)tl'{)" ).h\l~e\'C:\í·)~Ô\.rI~I'·:r;'~I~t~\ 1(l~ \·~t, . 

• 1 •. 1::1.':::,: '.'~~J \'.l:· ;, I' 1, P-\' 1.,J'tl'/'\..,II''''~'\li \'I"I.,!.~,-}-;f:~ '~1 ., 1 
Minlsler!~)!il.!3~ JomurilcaÇó,$S ')< ,do, , , "',,, c, I' .:.{,' : 'r',-, ~':' 1"1'; , 'e' ',' ~," '\ C";M" I' ....',', 

~,r.\~t:· , " , "I, ,"',, f\,l. • !' H"I";";"II •. t,t~I~"l" " I 

CONFE~E,J~O/.J1'.0R.IGIN~L ".'1':''' ., '''\i:.;/,?;,;;I.'i:~i!':',,:\(,;ii.hl\l~ \j;lí,,;'/,';}:;: ': (:' '., 
':i::',:::{~:':~, ,,'.', i:,''', ">',.:,' ~ "";':i'!::,::\ij,:'~~,~!;~{:;~:(~:;,::/~~ '7.~r~:f9~;r~t~:l:::! ".':;:;r:<,:" 
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CÓPIA AUTfhtTlCA DA ATA DE CONS'l'ITUlçJ>..O Oh A88OC~CE.R. 
E FLORESCER. Cont ••••••••• ",' •• .' ••.••..•••.••.•..•• , •• ' •• , , • ) 

Em seguida, a Presidenta informou que estava Bliqotada a 
I ordem do dia estabel.ecida para esta Assembléia, 

.... ~ , esclarecendo que por exigência legal o extrato do' E.';tatuto 
,...-lMi--J'" Social, deverâ obrigatoriamente ser publicado no Dlário 
-< I.,""::!! Oficial do Estado ou do Município e f finalmente, processada 

cl 
a inscriçao da Associação Crescnt: e Florescer no RegJ.stro 

, " Civil de Pessoas Juridicas de acordo com o art. 18 do ,C6di,go 
Civil, cOmbinado com os arts, 114, 120 e 121 da, L~l.' N, 
6.015/73 (Lei dos Regis tros Públicos) I para que possa 
adquiril' a personalidade juridiG8 Prosseguindo, ,'ía'. 
Presidenta facultou à palavr.a aos presentes e como' ninguém," 

~ 
dela quis fazer uso, determinou a, suspensflo da As s, exnblé, ta, 

A pelo tempo necessário a lavrat1) ca desta ata, conclufda la 
~scrituração a Presidenta conV0COU toda ,a. Dir~toria e 
Conselho Fiscal e Suplentes e demais instituidores' -':p'a2'0 
as inar o Estatuto Social, decla'rando assim constituída ',i;, 
Associação Crescer e Florescer que' reger-se-á pelo- J;:St'l-tUt0~ 
aprovado nesta data, dependendo' apenas dap,ubl~}.c~Çii?)'l :s!Os,; 
atos notariais anteriormente menc1.onados,~,·: Nada\ :mais}ha:v:endo,;;' 

.... , \: 

a tratar, a Pr.esidenta MAI~.;rA CARBOSO' ~E. O .LI~.';;l\e.)l::", por ,',:: ' 
encerrada a Assembléia Geral. ,'E;u_0m.'l:.LJDilG~',,··-·i,.2:'_"_::, 
lavrei a presente ata, que lida'\,eaprovada-;-lser6.:'a13 sir:a.da'':: 
po):'_",".~'e.odos os membros da Dit:etoria eleita e :"',çreIÍ\éI:~,f):~";), 
instituidores presentes. - <::i'Y:,:/ 

,,' 

Assinaturas: 

" 
" , 
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M1N1STtl1.10 DA FAZENDA 
SECRETARIA DA Rt:CE;!T/\ FfnFR.\1 

: '\1i> ~~~r~JtJU~ m5~m\J~!IOEl1i\1 ... f ~ -=" 
--

JUSTA 

a Ara6jg Monls CerrGlo 
da Alsla Mor~is Cernln 

Morei3 Correia V' Teixe"lI 
Morai» Corroia No!, 
Noa'lcira da SOUI\! 

do Socorro Dantas da Jlbs 
Antonio Paula da SIlVII 

Cc;~r Alexandre Gormano ROdrIC\l. 
Rito do Frnitas Al~ntllra 

IIAu811 ~lirllTli CIlM IlIil.O UIi &lIOOflICIIIA9$ 

VALIDO EM TODO o TERRlT6RIO NACIOIJAL 

CARTÃO ~ o DOCUMEIlTO COMPRORAT(lI<ID [I[ ItlSCI1IÇÁo I·JO CIilJ/lSTfl0 [Ir p(.sso.\S nSlCA5 ~ CPF t 
OBRIGMúRlO IIOS c: .. sos LEGAu,\[:\HC OETEll.\\ltIADOS 

Of11EliTil,ÇAo DE tlATUREb\ TRIBUTÁRIA,_ rnOCUflE A U~II[}~Dé LOC/iL D~ SECRETAnll\ 
FElJEAAL. • 

/lrsa/tI 
da M,/s Mcr~13 C~ 

H. Morais CQrriji3I/'1T&~ 
l.ul,t Mnrai3 Correlll Ne~ . 

IIdQ NO~ljoir5 do Saux'l 
dQ 30curro Dantat da 1&!'JvtI' 

AntanlQ FaulQ da SlIvlI 
b'\l.'lw I\la~Qijdre IlQrmanQ fludrlg~@l1l 

mt~ da frQltea AlG~ntlltll 
k~~:::::::=:~Il:M::fifd:nl ~U ~n,lllllllWtm1lCII1J\~ 
Serviço PÚblico Fedtlr"i 
Minis/ério das Comlilll;~éH::(\F" 
CONFERE: em,) C1PIGINhL 



Nomo 

AURI CELIA GERTRUDES'" 
."-;, 

Ng de Inscr/çlío ", 

II[ Dúj@ MG~~f~ COlidI! 
A"Qf~ MQr~l~ (;Grr~[1\ 
Di, CQrrGín \fq'ulhG(~6 

I:~rrci(\ r~$,Ql 
. !~QR\"r;1~A tlG SG~Nl 
SocnrN 12"r,'r.o 11m iilll:Ui! 

l'~ulm 11m ~m~rn 
, G~n\l~n~ !lg~dfi\lqi!j 

Fr~i~~lI Alç~ntanll 

g~UllJti AllTla'~TIl:IIll.(l. 

da NS6clrnonto 
777739263"':SZ: 'j\"",., ... 

1111/1/ III!! 111111111//1111 //111////11/11111111 I111 ~Iliirllll /1/1/1/1 
,.,/ 

14/03/68 

.' '" ' 

DATA DE 
EXPEDIÇAo 

MARIA RAIMUNDA GERTRUDE::S 

NASCIMENTO N. 28~1 L A4 
BE::l.EFi:h:r; FOFi:T/CC: 

r.1~!i~ I1r~(rÍ0 

liII~ci;;l~n fim f,:j:"lj,l M(iU<:r~-1 G(lf[,'r;'fQ 

Ililuie 1:_ 1\~cr1'~~, tt" r~i1i'''lGI'l 
ILWí.: t~'t ~'mMl l.\~I,",fcn 

firr.r:a, f1;(lí['\'JM:,-n (,\1 ~:G:m:q 
lXIGr[~ d~ .so~~rrc, i!rr'''·:a r::n rW:qj 

fln1onlf'i1 Pli:'i~r') (~O Síti'8 
6kJ8tw' P~lt:JX.ç;íHkOl fi r r.ii.1r.f1G rht,~5'\T;X~~'{ê..'S {C:~ 

fm~ ~~ fr~ilu, {:IGon('f;~ o -'R} '" "%;. 
. €'trM~\l\I~(;ftç.Ur:;j,Ua/,l.M~njr:í:I~IG. b~ ~. 

'R~: fJ 
\.l..i~ l.ro( ~ 
V.sS~'30Q· 

.. !. • 'com rovanto de Inr.criç50 no CADASTRO DE 
~~~~6~~~i~~~~se _0 CPF,PV~dari~ a B.xiaência por tercoiros, salvo 
nos casos provistos n~ Logu~laçao VlgOI)tá. 

VÁLIDO EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

Emitido em ; 25/05/96 
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DECLARAÇÃO 

Eu, MARIA CARDOSO DE UMA, na condição de Presidente da 
Associação Crescer e Florescer, declaro para os devidos fins que a mesma tem 
sede na Travessa FelTeira dos Santos, 04 - altos, Bain'o Álvaro Weyne, 
Cep.60.335-570. 

Fortaleza, 10 de dezembro de 2001 

Wlwua ~ ctohe aL ct:~<Â­
MARIA CARDOSO DE LIMA 

PRESIDENTE DA 
ASSOCIAÇÃO CRESCER E FLORESCER 

, . '11 BEZ. 7001 

Serviço Público Feder,,1 
Ministério das COn1unicações ' 
CONFERE COM nRIGIf\JAL 

1 3 ABR ,2005 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA - CNPJ 

I NSCR I çÃo 

01.817.234/0001-99 

NOME EMPR ESAR I AL 

SSOCIACAO CRESCER E FLORECER 

CARTÃO DE IDENTIFICAÇÃO DA 
PESSOA JURíDICA 

TÍTULO 00 ESTABELECIMENTO (!lOME DE FAlITASIA) 
ASSOCIACAO CRESCER E FLORECER 

~ CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECOUÔMICA PRII1CIPAL 

91.99-5-00 - Outras atividades associativas,ne 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURiDICA 

302-6 - ASSOCIACAO 

DATA DE AeERTURA VAlIDADE DO CARTÀO 

12/05/1997 30/06/2002 

'-Lo_G_R_A_Do_U_R_o ______________________________________________ ~ ~OÚM4ERO ~ lC~O~M~PoL_SE_M_E_'n_o _________________________ l~ ~ TRAVESSA FERREIRA DOS SANTOS ~~ . _ 

______________ ~··II L'A_A~_I~_~_~_~_DI_~_~_~_~I_: ________________________ ~11 LM_F_~_~_iA_PL_I~_Z_A_· ______________________________ __"1 IU~E ~ 
CAIXA .POSTAL/FAX/CORREIO ELETRÔNICO/TELEFONE 

CPF DO RESPOUSÁVEL 

069.096.713-68 

·~·.APROVADO PELA IN/SRf NO. 54/98 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

Serviço Público Fed:;;;--l~ 
Ministério das Comunicações 
CONFERE COM ORIGINAL 





-- --_._,-,-.:..-.:._._. 

Travessa Ferreira dos Santos n° 04 - Bairro Álvaro Weyne 
Fundada ém 05 de Dezembro de 1996 

ENCAMINHAMENTO DE OFÍCIO 

AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 0:i:O:
i
8kl\- ::'[' 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 11-,JP,~!-20(!~~ i4.~ :;: 
DEP ARTEMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃ:@CQLO - (E:ijlL 

ASSUNTO: ENCAMINI-IAMENTO DE DOCUMENTOS 

OFÍCIO N.o 8492/01/DOSRlSSR-MC Fortalcza,10 de dezembro de 2001 

Tendo em vista o pedido de documentos para a ASSOCIAÇÃO CRESCER 
E FLORESCER, na localidade de Fortaleza-Ce, para a autorização de execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, no PROCESSO n.o 53650.000052/00. 

Estamos desta feita enviando, em anexo, todos os documentos pedidos: 
a) a planta de Arruamento; 
b) cópia da alteração estatutária devidamente averbada; 
c) ata de eleição e demais documentos devidamente registrados em 

Cartório; 
d) declaração de endereço. 

Atenci o samente, 

WOA;t'a, ~ dtJh (7 &. ~ÇL 
MARIA CARDOSO DE LIMA 

PRESIDENTE 

Serviço Público Federal 
Ministério das Comunicações 
CONFERE COM nr?IGINAL 
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0:0.5 Co Q, 
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I Rubrio '" () 
~~" OJ 

OFíCIO N.O 0001/2001 

'J.~ n \.) rf'\. 

'" Fortaleza, 10 de dezembro de 2001 ú-

DEPUTADO FEDERAL EUNíCIO OLIVEIRA 
ASSUNTO: ENCAMINHAMENTO DE DOCUMENTOS 
ATT.ANA 

Venho por meio deste encaminhar os documentos que o Ministério das 
Comunicações solicitou para a devida regularização da Rádio Comunitária, da 
ASSOCIAÇÃO CRESCER E FLORESCER. 

Em anexo: 
1. o encaminhamento do protocolo entregue em Forataleza-Ce; 
2. a cópia do documento com os itens pedidos; 
3. todos os documentos devidamente registrados e uma folha dupla do 

encaminhamento para o devido protocolo. 
Antecipadamente agradeço a atenção e reitero os votos de estima e 

consideração. 

FRANCISCO WILlAME CORREIA DE LIMA 

Serviço Público Federal 
Ministério das Comunicações 
CONFERE COM ORIGII-.JAL 

1 3 ABR ZOOS 
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Fundada em 05 de Dezembro de 1996 ~ 't.g> 

Travessa Ferreira dos Santos n° 04 - Bairro Álvaro Weyne I RF~W·.1- 'to 
S> _ <3,<[J),.. 

DELEGACIA DO Me NO C2M~~A 
, ~ o C: 5365 o QSL.LL2~Lj .. ~l':l.!. __ 

ENCAMINHAMENTO DE OI?IC ~)OTOCOLO-DATA L1.Jl,.~j~'?1 
FORTALEZA· CE 

AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

tI
V~ 

A S3Y~l AbtRUI.F~ A~ rranC/Sca AI a au mo Nogueira 
Mat. 0454850 

DEP ARTEMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
ASSUNTO: ENCAMINHAMENTO DE DOCUMENTOS 

OFÍCIO N.o 8492/01illOSR/SSR-MC Fortaleza,10 de dezembro de 2001 

Tendo em vista o pedido de documentos para a ASSOCIAÇÃO CRESCER 
E FLORESCER, na localidade de Fortaleza-Ce, para a autorização de execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, no PROCESSO n.o 53650.000052/00. 

Estamos desta feita enviando, em anexo, todos os documentos pedidos: 
a) a planta de Arruamento; 
b) cópia da alteração estatutária devidamente averbada; 
c) ata de eleição e demais documentos devidamente registrados em 

Cartório; 
d) declaração de endereço. 

Atenciosamente, 

, :J /', 
t vI O (j ti (~, l~(01 Ç~);) Cl JL, ('A/ .l&l1l~i 

MARIA CARDOSO DE LIMA 
PRESIDENTE 

~ ::;.~ Autentico a presente 
e<:: .~~ do documento que me 

~ -: j1 cartór~. Ia parte i 
g ~ :=: t Forta e ~ 
o ,"",o 
S:: V"t M~ u~ 

~::J ~ ~ 1 2 r7' . 
0<::;::2 ~ i:L, 
gol/)·e ~ 
-' -
~~ .-
C/,O >: 
e:: r- ~ 

G~V;~ 
~ul(~ 

Serviço Público Federal 
Ministério das Comunicações 
CONFERE COM OPIGINft.L 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVI~'OS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIC,'OS DE RADIODIFUS} 

Oficio n." 2 c.; 9 02.. lO l/DOSRISSR-MC 

Prezada Senhora, 

FAVOR ENCAl\'lINBAlt OS 
DOCUMENTp!:LJQUGIDOS NO 
OFíCIO EM ANEXO ATUA VÉS 
DE UM ENCAMINHAMENTO 
CONSTANDO: 
1. N° DO OFÍCIO 
2. N° DO PROCESSO 
3. NOME DA ENTIDADE 

Tendo em vista à análise realizada no Processo n." 53650.000052/00, na 
localidade de Fortalcza/CE, no qual essa Entidade requer autorização para execução cio Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, solicitamos a V.S" que sejam enviados os seguintes documentos: 

a) Planta de Arruamento, em escala com denominador máximo igual a 10.000, 
onde deverão estar assinalados: o local de instalação do Sistema Irradiante, com indicação das 
Coordenadas Geográficas, apresentadas na fonna GGoMM'SS", o local da sede da Entidade, o traçado 
da circunferência de 1 (um) Km de raio, que limita a área abrangida pelo contomo de Serviço de 
acordo com o inciso X do subi tem 6.7 da Norma Complementar 02/98, alterada pela Portaria n." 83 de 
19/07/99; 

b) cópia de alteração estatutária devidamente averbada, junto ao registro do 
Estatuto Social no Livro "A", Registro de Pessoas Jurídicas, constando dentre seus objetivos, 
expressamente "a execução de Serviço de Radiodifusão Comunitátia"; 

c) Ata de Eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente registrada, 
constando todos os cargos elencados no art. IOdo Estatuto Social, tendo em vistaque o mandato de 
02 anos, relativo à última Diretoria, expirou aos 08/05/01, e havendo alterações na composição do 
Quadro Diretivo, que os novos membros encaminhem ~s declarações e documentos referentes ao 
subitem 6.7, incisos III, IV, V e VIII da Norma Complementar n° 02/98, bem como com o disposto no 
artigo 9°, § 2°, inciso II da Lei n.o 9.612 de 19/02/98; 

v'd) comprovante, por meio de Certidão Cartorária, de que a Ata de Constituição 
datada de 05/12/96 ela Entidade foi registrada no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas, confom1e 
determina a Lei 6.015/73, em seus artigos 114, inc. I e 116, inc. I; 

.) e) prova de que a Diretora Sra. Auricléia Gertrudes, é brasileira nata ou 
naturalizada há mais de dez anos e maior de 21 anos ou emancipada (cópia do RG ou Certidão de 
Casamento e CPF), conforme subitem 6.7 inciso III da Nom1a Complemcntar n." 02/98; 

J t) juntar aos autos cópia do Cartão de CNPJ da Entidade, tendo em vista que a 
cópia do Cartão que consta nos autos pertence a Entidade concolTente; 

-~ Serviço Público Federal 
Ministério das Comunicações. 

CONFERE COM ORIGINAL 
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vg) declaração assinada pelo representante legal, constando o endereço da SEDE' RUb@i.r 
-.,0 '(, 

DA ENTIDADE requerente. c\-- ,p 
u'S' .. s 

Será facultado a essa Entidade, no prazo de 15 (quinze) dias, contados do 
recebimento deste, encaminhado com 1\ viso Postal, apresentar os itens solicitados sob pena de 
arquivamento dei Processo. 

Atendosamente, 

~ç:-::;ry- O\J.....~" 
ANTONIO CARLOS T ARDELI 

Diretor do Depto. de Outorga de Serviços de Radiodifusão 

Ilm' Senhora 
MARIA CARDOSO DE LIMA 
Associação Crescer e Florescer 
Travessa Ferreira dos Santos n° 04, Baino - Álvaro Weyne 
60335-570 - Fortaleza/CE 

S~rviço PÚblico Federal 
MInistério das Comu' , nlcações 
CONFERE COM ORIGINAL 

1 3 ABR Za05 
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ENCAMINHAMENTO DE OFÍCIO 

~ ~'r~ 
I.)S,\ çF+ 

~ S' '3 

AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEP ARTEMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
ASSUNTO: ENCAMINHAMENTO DE DOCUMENTOS 

OFÍCIO N.o 8492/01/DOSR/SSR-MC Fortaleza,10 de dezembro de 2001 

Tendo em vista o pedido de documentos para a ASSOCIAÇÃO CRESCER 
E FLORESCER, na localidade de Fortaleza-Ce, para a autorização de execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, no PROCESSO n.o 53650.000052/00. 

Estamos desta feita enviando, em anexo, todos os documentos pedidos: 
a) a planta de Arruamento; 
b) cópia da alteração estatutária devidamente averbada; 
c) ata de eleição e demais documentos devidamente registrados em 

Cartório; 
d) declaração de endereço. 

Atenciosamente, 

h{O/1,ÚJ. B/t otoh O ci, ~CL 
MARIA CARDOSO DE LIMA 

PRESIDENTE 

Serviço púbii;;~ 1 
Ministério das Comunicações 
CONFERE COM ORIGINAL 
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CARTÓRIO MORAIS CORHEIA 

MICROFILME N~. 229 J 

lOALTERAÇÃO ESTATUTÁRIA DA 
ASSOCIAÇAo CRESCER E FLORESCER 

CAPÍTULO 1 

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, FINALIDADE E DURAÇÃO 

ART r. AssocillÇiio Crescer e Florescer, fundada em 05 ( cinco) de dezembro 
de 1996 e sediada, nesta Capital, na Travessa Ferreir'a dos Santos 04-Altos-bairro 
Álvaro Weyne-Fortaleza-Ce, com fôro Jurídico na cidade de Fortaleza, Estado do 
Ceará, devidamente registrada no 2" Cartório das pessoas Jurídicas Cartório .Morais 
Correia sob o Microfilme 11.° 1593 em data de 06/01/1997 e se regel'á pelo presente 
Estatuto e, nos casos omissos pela legislação em vigor, sendo composta pelas 
lideranças comunitárias, juntamente com os moradores dos bainos que compõem a 
cidade de Fortaleza-Ce, sem discriminação, que livremente queiram dela se associar, 
sendo constituída pela Assembléia Geral e por URlla Diretoria e um Conselho li'iscal, 
eleitos democraticamente pelo conjunto dos instituidores. 

§ 1°. A Associação não tem caráter político partidário ou religioso, nem 
discriminação de cor, raça, sexo, Iltlcionalidade e credo. 

§ 2°, A Associação é uma entidade civil, sem fins lucrativos, constituída por 
prazo indeterminado, de acordo com a vontade de seus sócios, 

A alteração se faz no ART. 2°, onde após as finalidades da Associação, temos o 
parágrafo único, não existindo nenhuma outra modificação estatutária. 

l>arágrafo Único: Fica a Associação responsável em promo,ver a execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

ASSINATURAS: 

DIRETORIA EXECUTIVA 

P" 1 . ' O fi , A' )', /, 

Y()'d" Presidente: tk/ Q :1A O. I .. Ir /{ (-Lv .1;, ~!i. eX-:' Ugc,.~ 

Serviço Público Federal 
Ministério das C0n1uniC<l\:6e,· 
CONFERE COM nPIGIN/-IL . 

MARIA CARDOSO DE LIMA 
Nacionalidade: brasileira 

I
· Profissão: Aposentada 

Estado Civil: Casada 
.. v Identidade: 96015064349-SSP-CE 

CPF: 069.096.713-68 

~
Endereço: Travessa F~rrei~a dOS. santos., 04 - Bairro Álvaro IWeyne 

fb·· . \ 'i . \ I '~ \' I 
L' , Vice-Presidente! Ij,{: ) '.' i' (/ /\.\0 \ .\ . C '1 I) (\. \ l. 

I ... , HYRLE~E JUSTA DE SA r . 
Nacionalidade: Br3~ileira \ i· ~ 
Profissão: Assistenté Social -) 
Estado Civil: Solteira 
Identidade: I108320-86-SSP-CE 
CPF: 445.421.273-20 
Endereço: Rua 23 Casa li Conjunto Polar - Bairro Barra do Ceará 

1 3 ABR 2005 

Araújo Morai3 corroia 
do AssIs Mauls C~rr!h 

Morais Corroia V' TOlxolra 
Morais Corroia Note 
NoguBirB da Souza 

do Socorro Dantea da SIm 
. .. Antonio Paula da Silvo 

CIIDS! Alexandro Germano 1'Indrleuf" 
IIltn da Freitas Alcantara 
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CARTÓRIO MORAIS CORREIA 

MICROFILME N\). 2 2 9 1 

Cont... .. 
Assinaturas. 

íf· (D11 i~ . /, 
( 1°) Primeiro Secretário_-l::.V-.l!.)f..L,,\.X ld.~/~)'\k<,_-"~~) l~i'>L'A"",4p(}JJ"",,-1Xl'~#/ _________ _ 

ELLEJ:'lJ LILI1)'ORY 
Nacionalidade: Alemã 
Profissão: Funcionária Pública 
Estado Civil: Solteira 
Identidade: 930.023.999-20-SSP-CE 
CPF: 726.312.013-53 
Endereço: Travessa Ferreira dos Santos, 04 - Bairro: Álvaro Weyne - FOItaleza-Ce 

( 2 0) Segwldo Secretário: 

Nacionalidade: Brasileira 
Profissão: Professora 
Estado Civil: viúva 
Identidade: 5637 59-SSP-CE 
CPF: 221.069.363-20 
Endereço: Rua Martins Neto, N. °20 - Bairro Antônio Bezerra - Fortaleza-Cc 

.,......, /·t"' (. /'" . 
( 1 0.) Primeiro Tesoureiro __ -7'f-'{.~)_"O_t--i/"--1 C..:-'_D_:J:'-...l,.c:.°L.L_-_.L_tl_, '-!:l.is,,/"';,~I-_l-'-I_1_{_,t ______ _ !;' JOÃO CORREIA LIMA 
Nacionalidade: brasileiro 
Profissão: aposentado 
Estado Civil: casado 
ldentidade: 87.290 -SSP-CE 
CPF: 018.485.423-72 
Endereço: Travessa Ferreira dos Santos, 04 - Bairro: Álvaro Weyne - FOlulieza-Ce 

(l 0) Segunda Tesoureira: I'\-C)O r: C\ ~,:td e cU Q v{, (~ d ~ t0 ~í 
IMAlUA lLDETE JUSTA D SÃ 

Nacionalidade: brasileira 
Profissão: Geógrafa 
Estado Civil: Casada 
Identidade: 297772-ssp-ce 
CPF: 454417153-91 
Endereço: Rua 23 Casa 11 Conjunto Polar - Barra do Ceará 

~t"j CONSELHO FISCAL 

. -:1 Serviço Público Federal 
Ministério das Comunicaçoes 
CONFERE COM OPICJlNAL 
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~ Efetivos: /) 

UlJ- L jj~lsr:flt& ~ J yg~ 
(fcr; . ~ SOCORRO CARDOSO DE LIMA 

Nacionalidade: brasileira 

vVC 
Estado Civil: Solteira 
Profissão: professora 
Identidade: 4 n.290-SSP-ce 1 CPF: 058.581.273.-04 l Endereço: Travessa Ferreira dos Santos,04 - bairro Álvaro Weyne 

c/~, .)(1 ,: 
ri J \ 

I!'b 
I J 

'_ I 

_~g~a , 
, fninclsco da Assis . • C~rrtlb 
:,1 \ Silvia H. Morais Correl~ V TOlxulu 
~ Luiz Morais Correia Note 
ti lido Nogueira do SoUU 

, ~ Yarla do Socorro Dontaa. d, SII1I/. 
.g Antonio Paulo da Silva 
<o<l Cnar Alexandr o GermanD l\odrlnU01 

Rita do Freitas I\lcantaTB 
t>@NI~Nn COM SE~O 05 AUUI.ITlGIDr.i1I1 ... 
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Assinaturas. 
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CARTÓRIO MORAIS CORREIA 

MICROfiLME [Ilf&. 2 2 9 :l 

HERIv!ESON CARDOSO DE LIMA 
Nacionalidade: brasileiro 
Estado civil: solteiro 
Profissão: estudante 
Identidade: 960.I50.552-42-SSP-CE 
Endereço: Travessa Ferreira dos Santos,04 - bairro Álvaro WeYI!~_- Fortaleza-Cc 

3. "-'-;&~i:c~-\v~~~:~~~~~ DE LIMA' 

Nacionalidade: brasileira 
Profissão: funcionário público 
Estado Civil: casado 
Identidade: 96002210074 - SSP-CE. 
CPF: 155.186.473-87 
Endereço: Joaquim Pinto, 201- Bairro: Álvaro Weyne - Fortaleza-Cc. 

SUPLENTES: 
f 

1. ,1-/;// \,L,LZ l.1:': l 
Nacionalidade: brasileira 
Profissão: funcionário. Publico 
Estado Civil: casado 
Identidade: 252.363-SSP-CE-IGUATU-CE 
CPF:O 16445303-25 

,\ 

Endereço: Travessa Ferreira dos Séllltos, 06 - Bairro: Álvaro Weyne - FOltaleza-Ce. 

2. 
Serviço Público Federal 
Ministério das Comunicações 
CONFERE COM ORIGINAL 
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,lIngole Maria Arn6jo Carraia 
, Francisco do Assis Morais Gorralk 

Silvia H. Morais Correia V' Toixolu 
Luiz Morais Correia Noto 
lido Nooueira do Souzo 

Maria do Socorro Denta. da SlIw 
Antonio rQul~ dm Silvo 

CeDar Alexandre Gorm~no Horlrllll'r' 
Dita do Fr0ila3 AIr.antQr~' 

___ "I1U~1'J GIlMfiNf{r.nPAl'nfl n~ /ltrfH,'TlCILíI,'·.i 
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a 
o Bih;a 

l~n1oniD mlVQ 
I)wmr 111~IlQndr~ (lcrlU~no flerlrlmllílill 

lUla IIIi t'l'tlit!l~ AICIlntsfl} 
vÁiimii fujP;iB'1TIi !.111M ,ljl.t!l r.m ~~fJt~mimA~. 
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í~ilda l\ruOjo MCfmla 
"ncisco d~ ASllln Mon~ls GorrQI~ 

ilvia H. Morais Carroi~ lI'lalKoWIl 
Luix Moriji~ Cgrr@ia Illi!(l 
lido' NOijijolrm d~ Smu~1l . 

la du Socnrr~ Ilsn\eo lia ijl~ 
Aptonla ?Qulm dI! SU'411 
Alcxao.rlrll 6ennn~,u !\udrlijlJIt$ 

aita do rroi'!!la 1\lcontcfQ 
\!AU~1l OOI}!\~~A,(1'i c.na~ l.\W~ /JIli M!.lí"ltmmoMt 

CPF - CADASTRO DE PESSOAS 
Nome 

AURICELIA GERTRti6'E;:::" 

.,:t:" ,;f,~:i 
NQ da InscriçãD ';\, 2·~. ~ 

777'"'39263 "'r{-,rY \; . ... . -D.t. do Nmlmonto 

11111~ IlIIlíllll 11111 11111 1IIIffllll 11111 llliíllll/ltii!lllll 1111 1111 1 4/03/6 e 

.'; 

""" ..... :,-',', 

DATA DE 
EXPEDIÇAo 

MARIA RAtMUNDA GERTRUDES 

'~Tancis~o d~ A~rrh 
'!ili!ui~ 11. MorDia Cgrrc,iD !l.'1"/.',;"I,a 

i.uill M~r6jg CQrioir,J ["01:0 
Il~G NOijijol'1{I Gij Sau;:o 

Ilflo.zl& d~ Sgmr~ fl~r;ttOQ kll e~rtr!I 
I'mlool8 1'~\\11Ii ~a mlv~ 

!I~,,~r AI~;mndro Gm,lm\~ Ilm1wl,Q,tilCt, 
fll\~. ~o fr~it~,J tl!~on\.~r~ 

"'-"""G<c,".d'1 \lAlJr;~ n@\\1\11),H'§ ~UM 1J~(i.$ biitl &(1 trirJ'LICHllM1 

Es.ta doc1.lrn,ento C o comprovante de IIHicr;çSo np CADASTRO DE 
PESSOAS FISICAS - CPF, vedaria a oxioência por terceiros, salvo 
nas casos provistos né< Legislação vigol\te. 

Moula Ciml. 
,.l:I'SOOIIOO do Assis Murais CerraI" 

Silvia H. Morais Corroia V' hlxull. 
Lull Mar ala Correio Nat9 
lido Nogueira da Sau,Q 

Yarla do Soemo Oantu do Iltfll 
Antonls Paul. da Silva 

Casar Alexandra Gormanb !\8drlfi"~ 
Rita do Fr oltn AlcBnlllr Q 

IDMEIATE COM SELO DIi AUtEl:ITmlllMlf 

'. ,Público Federal 
Mlnlsteno d,1S Comunicações 

CONFERE COM ORIGINAL '.' 
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4° OFíCIO DE NOTAS 

COMAHCA DE FURTALEZA ESTADO DO CEAHÁ 

TABELIÃ: I\NGELA MARli\ AR/\U,iO MOr::'AIS GOHHEI/\ 
Rua Major r:acuntlo n° GTG - P/\8X: (8(:» ;~54.3G3() - Fax: (85) 254.24'11 

Cr,IPJ: OG.573.00010001-67 
E-maU: Illoraiscorreia@roacJnet.com.br 

CERTIDÃO 

CERTIFICA, por solicitação da própria parte inLeressada, que 
revendo em seu poder e Cartório, o Microfilme, do "REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS 
JURIDICAS", sob n° 1593, em data de 06.01.1997, verificou constar o registro do 
Contrato Social da "ASSOCIAÇÃO CRECER E FLORECER" sociedade civil com sede 
e foro jurídico nesta Capital, mediante a qual adquiriu personalidade jurídica depois de 
satisfeita todas as formalidades legais. CERTlF~IC q e, verificou constar a margem do 
citado registro a averbação de primeiro (10) adi iv en da a 12.12.2001. O referido é 
verdade. , Dou fé. F~rtalez~\! 12 de 
2001. ;J,A_-:J <:-0 .. ----- .-.9 t3i. t' ,,.--,J j J 

I 

\ 
Serviço Público Feder.al 
Ministério das Comunicações 
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,rV"'<::-., .. to." da Assl. Morais Corrala 
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lido r~oBueiru de Souza 
MarIa do Socorro Dantas da SII\III 

Antonio Paula da Silva 
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Aos 05 (cinco) dias do m'~::, d(,~, Ck'Uiillb::-ç do ano de mil 
novecentos e noventa e S81,~, 1.19915i, ,\~: :1,9:00 \10r:'3.3: n'O 
Municipio de I!'ortaleza, E~>tódo elo '-::-:: ,,',r", ni'l T.c::\'·':.'3f',a 
Ferreira dos Santos, 04 - Altos"'héd,rro Á.L'v'aJ:o vleyn'3, :-:esta 
capital, reuniram-se em ASSEMBLt '.\ i~;)~:RJ\.,\.",'50l; ,\ presici.2n;::5.0, 
da Sra. MARIA CARIX)SO DE Lli:)" ,~'3 ir"sUtuidores da 
Associação Crescer e FJ-cI:r.escer, ,_, . 'é F:dia:ite ncmead,cs ê 

qualificados, com a fina1.1d2.,~1e d.e )",; ,ÓU'll:' 0, r8speito dos 
atos preliminares constitu',i','Oéi, ,:':,~, l:e('=ricia ASSOC:IAÇAo. 
Assumindo oG...J;:ratrã1hos da ::-(~\E·.'.,",o, c:, ?;:c:'.i.del'.ta, convidou a 
mim, ELL.ÉN. LILIPORY, ~;ê,l'é:';:<:',~::~::'i-,.dá-la,dandO'\, 
prossegu&nto a pauta oec.'.é.:::O\l qc,I~; a)' sendo do:" 
conhecimento de tOdQ:3 os present: ~,'.' (::1'l:ii A~: .:mbléic. ~ Grcral, 

) objetiva tratar da. constituiçãu (I,é' i',:,scc:.,).çào de f.i.ns 

l r // ~~~~~~; 'a COin:up~;~!~~~ç,,,~m ;~~O" t~ê'i\i:~y~t):osdCde ~{gJt~,:za~ ~J.r~$; 
~ assistência social, bem c: ').1\0 , a <:1"[,,,:;8 c.os interesse das 

~ 
comunidades, requerendo .I1'1'to aor, r Odé:('25 Púl:::lico8, a 

- execução de medidas efeti·'Jr3!~\ quI" PLC'~'(H.ci.o!'(; ;;, ::JF.\ti.sfaçElO 
~s necessidades bási.cas ciil ,:I')pUla.ç,~' d:,,s bal.Jro,; da 

, capiJ;,;;l.lr--tads corno: saúde, eelu ::,";.-~10, L" ;'1 '.:.,,> ,:>\0, urbaaisTIlo, 
, ~rança pública, proteção a 0!'--;c,10gia e ':0 ;(\e;,o 2.Tllbientc, 

.~ 

lazer e demais atividades ar.'~~3L~,c,!s e cuJ.turaÜ'i b) 
apresentax. e discutir c proj eto d:) i~:3 ta tuto que regerá a 
Associã---ç!o Crescer e Florescer, C <'Jl'!, c' fim de aprová-lo na 
forma da lei; c) eleger Oé il\~:IT'bJ.C i '-::omponentes de sua \ 
administração, bem como, aut.ori:r.êI-lo pnlticarem todos os 
atos necessárIos ~"constitui;:àO ~e~i~:~i.~~ ~de A.'3S?:iaç.~? Em, ,', ' 
seguida, procedeu "e a elei .... ão c o," ,I .lL1.1,. ," da DL.eto_la da ','0'" <-

'J'Y''\'i,l'' fwf)" " ,Exe~\;l,~,j,'ya dq_ .. ~Hl,1:s,elho Fiscôll E~etivos ,e, .. ,Sl.~:f;lente~~lI,",pa1f~'?", ~f~;lf'I~'";";'\;""~1 ' 
. (J~-c , 'prime:lJ:o pe:tlô(1o de gestão, conG~) rrende: é\p~tlas uma Chapa, ',1,'o<~" " t,,"~, 'l' 

ficando assim composta: CHAPA CJ.: Dl:r.oatora Presidente I'" 

MARIA CARDOSO DE LIMt\, brasileir'a, '''::tsada, prendas do lar, 

~... 'rt· . 

CPF Nr. 069.096.713-68, Cédula de Identidade Nr.96015064349-
SSP-CE, residente e dOlnlcilü.\da na 'l',cé.tVessa Ferreira dos 
Santos, 04 bair.ro Álvar.o \'ieyne, r\f~! \'i.l. capital/ ViCB-:,'" 
P~\QIF.lid~ntg VICENTE DE ,';'T').r.JJO P;liííF T.R'), brasile:'.T.'')J ",.: 
SolteiJ::o, comerciante, CPF' NI', 276.431 ~:':3 .. 20, Cédula ':\12 
Identidade Nr. 93016001214-SSP-,:G( reGh:I;:\,:" ,~ donücil:'_.'J.:3.n 
na rua Treze, 401-Conj'_lnto Polar -BF.u:-7:a do Cp.21.l:á, Por~ale:: 
CE; (l")l'rilMDira Seorotâr,t.a. - El.I.El; LU,J.,I?OH-Y, ô,lemã, solteir:f, 
professora, CPF Nt.726.312.013-5J, Cédula de Identidade ~r. 
93002399920-SSP-CE, residente e c\omic~_li.ada na Trave5~a 
Ferxeiro. dos Santos, 04 - ba.i.t't'o Álvaro )'lej'ne-Fortaleza--Cei 
(2") Sequnda Seo:t'et6rie, ,l11\lÜA ZCiJ,Í!,:,'~1\. VIDÁ~ C-OIS. 
brasileira, div0rciada, profes~,:)(a J CPf <: 2/.1.069.363"20, 
Identidade _ Nr. 563759-SSP-CE rf:SL1~~nte e ck-j cUiadD !'te, rua 
MARTINS NETO 20, bair:;o Ant61Ü', Bezerre,'" :'oJ:-talez;, -- '>~. 

Senliço Público Fed.eral ' 
Ministério das Gomunicàçôes 
CONFERE COM ORIGINAL 
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CERT\DÃO 

CAn:rOf~\G MO!1i\ 1$ r:.ORREJ,~ 
MICROr!', ... };.;;: I\t". 2 O 'í -, ê, 8 

CÓPIA AUT~NTlCA. DA, ATA DE CONS'CJ:Turç.$.O DA A;~:;'>::IAÇÃO cru:é'r::F.P.. 
E FLORESCER. Cont •.... , ........... , ............. , , ........ "j 

( 1'" ) Primeiro Tesoureiro ,- .. '0,1,,0 C(lf(i'J.o·.Il\ Ln·1i",~ .. l"i'lsileiro, 
casado, aposentado, Ci't' 1\!:::,018,'lS'"Ij7:J-72, U:dula de 
Identidade Nr. 87.290 SSP-CE, residc,ilt", " domic,t li,~c\a na 
Travessa Fe~reira dos SantD", 0,1 - hJj c: (, Alvaro Y'syne -
Fortaleza-Ce, ( 2 0 

) ,Segund';'J 'Ie!,\ou:csi t"c ROSA 1HRTES 
ROGÉRIO PINHEIRO, brasileirêl, "olteia, ,,,,,tudante, '-::PF 
Nr.771.064.663-87 Cédula de IdecltJ.d",c\8 Nr. ~':)002663011-',;,ji)­
CE, residente e domiciliada ~~ ~~a Tr8ze. casa 401 
Conjunto Polar Bar):" "do CeaT' -Fo::t2,}eZ:1.-'Cc, CONSF..LHO 
FISCAL : Efetivos: MARli\. DO BO(:C~(;';;) CAB.rx.')SO DE LIMA, 
brasileira, solteira, prof,':;5sora, Cl'f ;,1 r. 058,581.273-4, 
Cédula de Identidade Nr,. 472.290-<~0,:)"',~E~. residente 'e 

iciliada na Travessa Fen:eira clO's3;;, '+:os, 04 -bê'. Lrro 
Álvaro Weyne-Fortaleza-Ce; l>:~mIANO RC';:':;r,UO DE j .. R!>J.JJO 
Pr.NHElRO, brasileiro, solteiro,. estuc!.an:e, CPF t'r. 
691.601.953-87, Cédula de Identida<:'e 1-1;:. 950:,,'1006911 - S~P­
CE, residente e domiciliado n~ rua TrezE, casa, 401 

L--......,.' .. _., nto Polar - Barra do Cea;:à .. E')rUüeza-Ce. F'I<ANC I 8C1J 
WILI..AME COFREIA DE Lnl.l\" h':élsils.Lro.. casado, funcionário 

-público, CPF Nr 377.953.tíU--4?t, Céd',l~,,\ de Identidade Nr. 

~
t)0022l0074-SSP-CE' resideni~E e dOmi,C.ill,',adO na Travessa 

Ferreira dos Santos, 36 - baic~o Alvaro W~yne Fortaleza-Ce, 
A Supl<i9ntea: AUGUSTO CESAR ~:':C':;~~F.IO :?:rl'di.~:mo, soltdro" 

estudante, CPF. Nr.21,5.210.7J.1--;2C, Céd1,tJi\ de Identidade 

"'.: . 

Nr.930170020115 S::;P'''CE, r.es'Í.d.en":s., e" do, :..::::i.liadp na rua 
Treze, casa, 401-Conjunto Polar-Bar~~ ~o CCilrá-Fortileza-Ce; 
MANOEl. CORREIA LIMA, brasileiro, c:'!,sE\do, funcionário 
público, CPF Nr. 016.445, '50:'-25, Céd.~\ü\ de Identidade Nr. 
252.363 SSP-CE, resideo.L(; e dorr.i.ciUado na Travessa 
Ferreira dos Santos, 06-bai 1:::0 Alvaro ~le.yne-Fortaleza-Ce, 
MARIA AGLAIZ ROCHA DE OI. l'lr; IR-\, b.:-a8 ileira, casada, 
doméstica, CPF Nr; 358.517.75~-OO, Cédula de Identidade 
Nr.734769-84-SSP-CE, residente e -;omiciliad-:' na :rua JOêl'1'Jim 
Pinto, 2.D1 - bairro Alvaro ;'ieyn" :- Fo:rl:aleza-Ce. 'Os 
coropoii'éntes da Chapa única forem eleitos Dor,ilc'lamação e a" 

"'ipresidént'~"da Assembléia GeJ:Ú de COl1sti tuiçã'ól,'ÚA.!ÜAicARDOSO 
DE LIMA, eleita, assumiu o exercicio de suas funções, 
empossando de imediato os dena.is membros da DiretoJ:!ô e do 
Conselho Fiscal Efetivos e Suplentes, agradecendo a todos a 
confiança deposita na Diretoria recém eleita. Em ato 
continuo a Presidenta soLLei tou aos presentes que 
permanecessem no local para que fosse aprecL\:\o e diGcut1.do 
o Projeto do Estatuto Social qU2 regerá estatutariamente a 
ASSOCIAçAO CRESCER E F.'LORJ~CER na forma permitida 'em lei, 
submetendo-o a anâlise e discussão de todos Capitulos e 
Artigos do Estatuto Socic-,l. Que após o consen8c;sobre a· 
matéria posta em pauta, determinou que o Secr.etário", 

! i 

procedesse a aua leitura em voz alta, em seguida colocou em 
votação, sendo aprovada por unanimidade de votos dos 
presentes, retomou a palavra e di sse que e~;-:::ava patenteado 
desta forma o firme propósi;:o da com'.mi.rlade de 
constitu1.dademocraticamente a ASSOCIll.çAo. X.X.Y..X.X.X.X. 
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ERTIDAO 

Em seguida, a Presidente. infoJ:"IDou que estclVl.i. flsgotada a 
ordem do dia estabelecida para esta l\ssembléia, 

~
_," esclarecendo que por exigência legal o extrato c-io Estatuto 

" Social, deverá obrigatoriamente ser publicado no DiáJ:"io 
Oficial do Estado ou do Municipio e, :::inalment8, processada 
a inscrição da Associação Crescer e rloresc,-'!r fi) Registro 
Civil de Pessoas Juridicas de acordo com o art. 18 do C6digo 
Civil, combinado com os arts. 114, 120 e 121 da Lei N. 
6.015/73 (Lei dos Registros Públicos), j)c\r:a que possa 
adquirir a personalidade jurj,di.ci-l PJ:05seguindo, a 
Presidenta facultou a palavra aos ,pl~esentes e r:OlUO ninguém 

~ 
dela quis fazer uso, determinou a suspensão da Assembléia 

A J,elo tempo necessário a lavratura desta ata, cç.:1cluida a 
, escrituração a Presidenta convocou toda a Diretoria e 

Conselho Fiscal e Suplente::, e demais instituidores para 

~
' as lnar o Estatuto Social, declarando ass {,I\\ constituida a 

, Associação Crescer e Florescer que reger-sé-á pelo Estatuto 
~. ' aprovado nesta data, dependendo apenas' da publicaçao e dos 
)- '.' ... 1 atostrntotariais

p 
antiedriOtrmen';;nlmAencci",o:;o·dsOoS' DNEadaLT~Aais dheuave~d~ 

..., ~ a ar a rea _ en a l
Y

=r. ~;'~~" I 8. -,-", . "~9L",, 
",' ,1 encerrada a Assembléia Geral. E,u~1~~))< lOI [11L(,-1ltif2_-_~_ 

~~ lavrei a presente ata, qee lida e a.provada,seJ:& assinad2, 
,.-~ ... --O por todos os membros da Diretori.a eleita e" demaü\ 

instituidores presentes. 

Assinaturas: 

DIRETORIA EXECUTIVl', 

I. 

. . . , . 
-.'. , .. ,". 

'-~~, 

Serviço Público Fede[t:\I, " ~ 
Ministério das -Comunl~a(CÕf3E; , 
CONFERECnilA hRIC;INp.l 
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Travessa Ferreira dos Santos n° 04 - Bairro Álvaro Weyne 
Fundada em 05 de Dezembro de 1996 

D lARA ÃO 

Eu, MARIA CARDOSO DE LIMA, na condição de 
Presidente da Associação Crescer e Florescer, declaro para os 
devidos fins que a mesma tem sede na Travessa Ferreira dos 
Santos, 04 - altos, Bairro Álvaro Weyne, Cep.60.335-570. 

Fortaleza, 10 de dezembro de 2001 

JllDAJ'Q, t1/Ld&:2ha ct, z1Léb 
MARIA CARDOSO DE LIMA 

PRESIDENTE DA 
ASSOCIAÇÃO CRESCER E FLORESCER 

Serviço Pllblico Federal 
Ministério das Comunicações 
CONFERE COM ORIGINAL 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Processo N° : 53650000052/00 (Concorrente) Localidade/UF : Fortaleza/CE 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CRESCER E FLORESCER 

Aviso: 6 Publicação: 17/12/99 Prazo: 16/01/00 Canal: 200 

I COORDENADAS I DISTÂNCIAS 
Proposta (A) 

Latitude: 103S4301 1 

IBGE (B) Aviso (C) i a 4 Distância A:B 
IBGE 

103S4302 1 
Longitude: ~W3358 1 138W3235 1 

12,558 f<m 

i.Entregou documentação tempestivamente? 

@ Sim O Não 

2.Endereço da Antena Proposta: 

Travessa Ferreira dos Santos, n° 04 - Álvaro Weyne - Fortaleza - CE. 

4.Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m): 

5.Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal: 

O VIÁVEL O EXI O DEP O IND @ ACO O OUTROS 

6.A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

O Sim @ Não 

7.Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

@ Sim O Não 

a.Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

@ Sim O Não 

9.A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

O Sim @ Não 

i0.Endereço da Sede Administrativa da Emissora: 

Travessa Ferreira dos Santos, n° 04 - Álvaro Weyne - Fortaleza - CE. 

Distância A:C 
Aviso 

Serviço Público Federal 
Ministério das Comunicações 

CONFERE COM ORIGINAL 

1 3 ABR Z005 

i1.Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

@ Sim O Não O Indeterminado 

12.Conclusão geral (parecer técnico): 

Tecnicamente viável. 
Se for selecionada, pedir 6.11 
•••• Tem concorrente. 

selda-feira, 8 de março de 2002 rptAnáliseTécnicalndividual 

~ 
~Ufe .9lparecUfa da Sm;'a 

Chefe de Divido I SSR 

Página 1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício n° (5 Li ,~~~ /0 l/SSRlDOUL -MC de c2 9; li /200 I 
Processo n ° S 3. bjO. C<oQ06R lo~. Localidade: r~Ç.. -CE 

Entidade: _ ,0~C)C;:O t7.f!/JC.e/L.. .e f bUi-JCCYL_ , 

Única entidade no locallbaino L) ou com conconentes: (_) arquivado, ~m análise, L)em exigência. (_) instruído, 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

ex) Cumpridas integralmente - Processo instruído (P Fase) 
(_) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 
- Planta de Arruamento e/ou Dec. de acordo com a Norma 02/98, subitem 6.7: incisos X U, IXL) 
- Dec .. e/ou doc. relativos a NOffila 02/98, subitem 6.11, incisos: IL),IIL), IVL),VL),VIL),VIIL),VIIIL). 
L) Cumpridas integralmente - Processo instruído (2a Fase) -ENTIDADE HABILITADA 

Brasília, o@> / ~2002 Engenheiro(a) responsável:. __ ~_~_'_l., __ V"_l+'7",-' o_(_.o_-__ ~_'·_.JL_~ ___ _ 

(_) Cumpridas integralmente. 

SIAPE:. _____ /_3--'-J _":;--_0-:...+...:(.,_ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: ,?&üf ... : .5Vareciáa da Silva 
Çhefe de ON~ I •. . / 

( ..A1 Cumpridas parcialmente. restando a apresentação da seguinte documentação: 

SIAPE: l??tf63!5 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Oficio n.O j 39 Y /02/DOSRlSSR -MC 

Brasília, 1 1.../ de março de 2002. 

Prezada Senhora, 

Tendo em vista a análise realizada no Processo n° 53650.000052/00, 
objetivando autorização para execução de Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade 
de Fortaleza - CE, cumpre-nos informar que o mesmo foi ARQUIVADO pelo fato e fundamento 
a seguir: 

A Entidade não cumpriu todas as exigências elencadas no Oficio n° 8492/01, 
datado de 29/11/01, restando a apresentação de declarações relativas ao subitem 6.7, ines. J:Y, V e 
VIU (2a parte) da NOlma Complementar 02/98 com referência à nova Diretora Maria Ildete Justa de 
Sá, bem como comprovação do devido registro da Ata de Constituição, tendo sido apresentada 
certidão cartorária indicando o registro apenas do Estatuto Social (n° 1593). 

Face ao exposto, comunicamos que o mencionado Processo será 
encaminhado a Delegacia do Ministério das Comunicações no Estado de origem. 

Atenciosamente, 

HAM ~~AtHÃES MESQUITA 
Diretor do f?Z~. de Outorga de Serviços de Radiodifusão 

Ilma Senhora 
MARIA CARDOSO DE LIMA 
Assoe. Crescer e Florescer 
Tv. Ferreira dos Santos, nO 04 - Álvaro Weyne 
60335-570 - FortalezalCE 

Serviço Público Federal _ 
Ministério das Comunlcaçocs ; 
CONFERE COhfi (lPIGII\lAL 
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T:ravessa Ferreira dos Santos nO 04 - Bairro Álvaro Weyne 
CEP.: 60.335-570 - FORTALEZA- Ce 
Fundada em 05 de Dezembro de 1996 

ENCAMINHAMENTO DE OFÍCIQ 

AO MlNISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

MlNl8TERlO D.Q.8 GOMUNIC.!!.Ç!JE8 
8 R,ü.8 f L Lu, .. o F 

53000 0549ü7l20~)4-97 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO SCPRTiD1LÜGiCDLÜG;'CGtm.l~pt.l; 

DEP ARTEMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃ()!0:Q3 
ASSUNTO: ENCAMINHAMENTO DE DOCUMENTOS 

OFÍCIO N.o 8492/01/DOSRlSSR-MC Fortaleza,03 de dezembro de 2004 

Tendo em vista o pedido de documentos para a ASSOCIAÇÃO CRESCER 
E FLORESCER, na localidade de Fortaleza-Ce, com o objetivo de autorização de 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, no 
PROCESSO D.o 53650.000052/00. 

Estamos desta feita enviando, em anexo, todos os documentos pedidos: 
a) a planta de Arruamento; 
b) cópia da alteração estatutária devidamente averbada; 
c) ata de eleição e demais documentos devidamente registrados em 

Cartório; 
d) declaração de endereço. 

Atenciosamente, 

ELLEN LILIPO Y 
PRESIDENTA 

ASSOCIAÇÃO CRESCER E FLORESCER 

-----"~~~~'~' 
Serviço P(lblico Federal 
Ministério das Comunicaçõe~ 
CONFERE Im!' IlPIGINAL, 
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ENCAMINHAMENTO DE OFÍCIO 

AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEP ARTEMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
ASSUNTO: ENCAMINHAl\.1ENTO DE DOCUMENTOS 

OFÍCIO N.o 8492/01/DOSRlSSR-MC Fol'taleza,03 de dezembro de 2004 

Tendo em vista o pedido de documentos para a ASSOCIAÇÃO CRESCER E 
FLORESCER, na localidade de Fortaleza-Ce, com o objetivo de autorização de execução 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, no PROCESSO Do o 

53650.000052/00. 
Estamos desta feita enviando, em anexo, todos os documentos pedidos: 
a) a planta de Arruamento; 
b) cópia da alteração estatutária devidamente averbada; 
c) ata de eleição e demais documentos devidamente registrados em Cartório; 
d) declaração de endereço. 

Atenciosamente, 

PRESIDE TA 
ASSOCIAÇÃO CRESCER E FLORESCER Serviço Público Feder~1 t 

Ministério das Comunlcaqôef' I 
CONFERE COM ORIGINAL i 
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Travessa Ferreira dos Santos nO 04 - Bairro Álvaro Weyne 
CEP.: 60.335-570 - FORTALEZA- Ce 
Fundada em 05 de Dezembro de 1996 

DECLARA ÃO 

Eu, ELLEN LlLIPORY, na condição de Presidente da 
Associação Crescer e Florescer, declaro para os devidos fins que a 
mesma tem sede provisória na Travessa Ferreira dos Santos, 04 -
altos, Bairro Álvaro Weyne, Cep.60.335-570. 

Fortaleza, 03 de Dezembro de 2004 

ASSOCIAÇÃO CRESCER E FLORESCER 
PRESIDENTA 

S· --~ M~~IÇOPÚblico Federal 
Inlsléno da C 

CON s omunicações . 
FERE COM ORIGINAL' 
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Travessa Ferreira dos Santos n° 04 - Bairro Álvaro Weyne 
CEP.: 60.335-570 - FORTALEZA- Ce 
Fundada em 05 de Dezembro de 1996 

DEClARACÃQ 

Eu, EllEN UUPORY, na condição de Presidente da 
Associação Crescer e Florescer, declaro para os devidos fins que a 
mesma tem sede na Travessa Ferreira dos Santos, 04 - altos, 
Bairro Álvaro Weyne, Cep.60.335-570. 

Fortaleza, 03 de Dezembro de 2004 

( 

ASSOCIAÇÃO CRESCER E FLORESCER 
PRESIDENTA 

Serviço Público Federal • 
Ministério das Comunlcaçoes 
CONFERE COM ORIGINAL 

1 3 ABR 1005 
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A ,- .I f CARTÓRIO MORAIS CORREIA 
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/, 

MICROFILM.E N°. 2 9 1 

lOALTERAÇÃO ESTATUTÁRIA DA 
ASSOCIAÇAo CRESCER E FLORESCER 

CAPÍTULO I 

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, FINALIDADE E DURAÇÃO 

ART. r. Associação Crescer e Florescer, fundada em 05 ( cinco) de dezembro 
de 1996 e sediada, nesta Capital, na Travessa Ferreira dos Santos 04-Altos-bairro 
Álvaro Weyne-Fortaleza-Ce, com fôro Jurídico na cidade de Fortaleza, Estado do 
Ceará, devidamente registrada no 20 Cartório das pessoas Jurídicas Cartório Morais 
Correia sob o Microfilme n.o 1593 em data de 06/01/1997 e se regerá pelo presente 
Estatuto e, nos casos omissos pela legislação em vigor, sendo composta pelas 
lideranças comunitárias, juntamente com os moradores dos bairros que compõem a 
cidade de Fortaleza-Ce, sem discriminação, que livremente queiram dela se associar, 
sendo constituída pela Assembléia Geral e por uma Diretoria e um Conselho Fiscal, 
eleitos democraticamente pelo conjunto dos instituidores. 

§ 1°. A Associação não tem caráter político partidário ou religioso, nem 
discriminação de cor, raça, sexo, nacionalidade e credo. 

§ 2°, A Associação é uma entidade civil, sem fins lucrativos, constituída por 
prazo indeterminado, de acordo com a vontade de seus sócios. 

A alteração se faz no ART. r. onde após as finalidades da Associação, temos o 
parágrafo único, não existindo nenhuma outra modificação estatutária. 

'Parágrafo -Único: Fica a Associação responsável em promover a execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

ASSINATURAS: ' 

DIRETORIA EXECUTIVA 

Nacionalidade: brasileira 

~ 
Profissão: Aposentada 
Estado Civil: Casada 

, Identidade: 96015064349-SSP-CJE 
V CPF: 069,096,713-68 , 

.

LfJ ~dereço: Travessa Ferre' dos Santos, 04 - Bairro Alvaro F!e~ne 

~ Vice-Presidente . . _ ' e., \ X Ú--
HYRLE STADE SA 

J / / Nacionalidade: Bra@.eira 
A/V Profissão: Assistente Social 

Estado Civil: Solteira 

f 
Identidade: 1108320-86-SSP-CE 
CPF: 445.421.273-20 

, Endereço: Rua 23 Casa 11 Conjunto Polar - Bairro Barra do Ceará 

Serviço Público F;;ral 
Ministério das Comunicações ' 

CONFERE COM ORIGINAL 

1 3 ABR Z005 
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Assinaturas. 

C}~RTÓRIO MORAIS CORREIA 

MICROFILME N-. 22 9 1 

( 1".) Primeiro Sce<etário i6Jllfll, fQil;.,~ 
ELLE LIL ORY 

Nacionalidade: Alemã 
Profissão: Funcionária Pública 
Estado Civil: Solteira 
Identidade: 930.023.999-20-SSP-CE 
CPF: 726.312.013-53 
Endereço: Travessa Ferreira dos Santos, 04 - Bairro: Álvaro Weyne - Fortaleza-Ce 

( 2 ") Segundo Sec,.târio: -1 (I \ i 6 ;iclv ú:. C< JJ,J G olÁ 
MARIA ZULElCA VIDAL GOlS 

Nacionalidade: Brasileira 
Profissão: Professora 
Estado Civil: viúva 
Identidade: 563759-SSP-CE 
CPF: 221.069.363-20 
Endereço: Rua Martins Neto, N."20 - Bairro Antônio Bezerra - Fortaleza-Ce 

Nacionalidade: brasileiro 
Profissão: aposentado 
Estado Civil: casado 
Identidade: 87.290 -SSP-CE 
CPF: 018.485.423-72 
Endereço: Travessa Ferreira dos Santos, 04 - Bairro: Álvaro Weyne - Fortaleza-Ce 

(1°) SegundaTesoureira:rv')ohc" C\ldeJe QxV1> t-C-.. de ;2:;0.( 
iMAruA ILDETE JUSTA D 

Nacionalidade: brasileira 
Profissão: Geógrafa 
Estado Civil: Casada 
Identidade: 297772-ssp-ce 
CPF: 454417153-91 
Endereço: Rua 23 Casa 11 Conjunto Polar - Barra do Ceará 

CONSELHO FISCAL 

Efetivos: 

1. 

Nacionalidade: brasileira 

)IV Estado Civil: Solteira 
" Profissão: professora 

Identidade: 472.290-SSP-ce i CPF: 058.581.273.-04 
, Endereço:. Travessa Ferreira dos Santos,04 - bairro Álvaro Weyne - Fortaleza-Ce. 

5 

,.,., 

o.~ ., 
.~.""" . 

S~l1Iiço Público Federal 
Ministério das Comunicações 
CONFERE COM ORIGINAL 
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CARTÓRIO MORAIS CORREIA 

MICROFILME ~. 22 91 

CONT ....... 
Assinaturas. 

2. 

Nacionalidade: brasileiro 
Estado civil : solteiro 
Profissão: estudante 
Identidade: %0.150.552-42-SSP-CE 

HERMESON CARDOSO DE LIMA 

Endereço: Travessa Ferreira dos S~. tos,04 -b~oÁl~e - Fortaleza-Ce 

_-C···r"--\....:J\ \ \ = ~. -
3. F0JJCISCO WILLAMÉCORREIA D~-~~ ~ 
Nacionalidade: brasileira 
Profissão: funcionário público 
Estado Civil: casado 
Identidade: 96002210074 - SSP-CE. 
CPF: 155.186.473-87 
Endereço: Joaquim Pinto, 201 - Bairro: Álvaro Weyne - Fortaleza-Ce. 

SUPLENTES: 

1. 

Nacionalidade: brasileira 
Profissão: funcionário. Publico 
Estado Civil: casado 
Identidade: 252.363-SSP-CE-IGUAW-CE 
CPF:016445303-25 
Endereço: Travessa Ferreira dos Santos, 06 - Bairro: Álvaro Weyne - Fortaleza-Ce. 

2. 

~;;t@1 
fI'JIil'listéno das Comunicações, 

iCONFERE COM ORIGINAL 

1 3 ABR Z005 



CARTÓRIO MORAIS CORREIA 

MICROfiLME ~'2 2 91 

lOALTERAÇÃO ESTATUTÁRIA DA 
ASSOCIAÇÃO CRESCER E FLORESCER 

CAPÍTULO I 

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, FINALIDADE E DURAÇÃO 

ART. r. Associação Crescer e Florescer, fundada em 05 ( cinco) de dezembro 
de 1996 e sediada, nesta Capital, na Travessa Ferreira dos Santos 04-Altos-bairro 
Álvaro Weyne-Fortaleza-Ce, com fôro Jurídico na cidade de Fortaleza, Estado do 
Ceará, devidamente registrada no 2° Cartório das pessoas Jurídicas Cartório Morais 
Correia sob o Microfilme n.o 1593 em data de 06/01/1997 e se regerá pdo presente 
Estatuto e, nos casos omissos pela legislação em vigor, sendo composta pelas 
lideranças comunitárias, juntamente com os moradores dos bairros que compõem a 
cidade de Fortaleza-Ce, sem discriminação, que livremente queiram dela se associar, 
sendo constituída pela Assembléia Geral e por uma Diretoria e um Conselho Fiscal, 
eleitos democraticamente pelo conjunto dos instituidores. 

§ 1°. A Associação não tem caráter político paliidário ou religioso, nem 
discriminação de cor, raça, sexo, nacionalidade e credo. 

§ 2°, A Associação é uma entidade civil, sem fins lucrativos, constituída por 
prazo indeterminado, de acordo com a vontade de seus sócios, 

A alteração se faz no ART. ZO. onde após as finalidades da Associação, temos o 
parágrafo único, não existindo nenhuma outra modificação estatutária. 

Parágrafo Único: Fica a Associação responsável em promover a execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

ASSINATURAS: 

DIRETORIA EXECUTIVA 

Presidente: 1.A4 04A Q (} Q/t ri, O h O dl L o, J 

MARIA CARDOSO DE LIMA 
Nacionalidade: brasileira 
Profissão: Aposentada 
Estado Civil: Casada 
Identidade: 96015064349-SSP-CE 
CPF: 069.096.713-68 
Endereço: Travessa Ferreira dos Santos, 04 - Bairro Álvaro Weyne 

Vi",-p'CSid,ntc~J Q n e~! )~C> r\~ ~(: , 
HYRLE STA DE SA 

Nacionalidade: Bras' eira ' 
Profissão: Assistente Social 
Estado Civil: Solteira 
Identidade: 1l08320-86-SSP-CE 
CPF: 445.421.273-20 
Endereço: Rua 23 Casa 11 O:l1ljunto'Polar -Bairro Barra do Ceará 

Serviço Público Federal 
Ministério das Comunicações 
CONFERE COM ORIGINAL 
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.t CARTORIO MORAIS CORREIA 

MICROfU"ME N-. 22 91 
COnt.. .. 
Assinaturas. 

( 1 ó.) Primeiro secretário_~(h.L!>Q.L::.9mv::...:.>::...--",h~·'--','~ACI.;t' ~~4"4/":-::-::-::-------­
ELLENLILIf}ORY 

Nacionalidade: Alemã 
Profissão: Funcionária Pública 
Estado Civil: Solteira 
Identidade: 930.023.999-20-SSP-CE 
CPF: 726.312.013-53 
Endereço: Travessa Ferreira dos Santos, 04 - Bairro: Álvaro Weyne - Fortaleza-Ce 

(2 O) Segundo sccretário1aÚn ,h, tico Li, ~~ 
MARIA ZULEICA VID GOlS 

Nacionalidade: Brasileira 
Profissão: Professora 
Estado Civil: viúva 
Identidade: 563759-SSP-CE 
CPF: 221.069.363-20 
Endereço: Rua Martins Neto, N.020 - Bairro Antônio Bezerra - Fortaleza-Ce 

( 1°.) Primeiro Tesoureiro -.,'IL~,LL~~~~4LL::.~!..!::::::'--------

Nacionalidade: brasileiro 
Profissão: aposentado 
Estado Civil: casado 
Identidade: 87.290 -SSP-CE 
CPF: 018.485.423-72 
Endereço: Travessa Ferreira dos Santos, 04 - Bairro: Álvaro Weyne - Fortaleza-Ce 

( 1°) Segunda Tesoureira: 

Nacionalidade: brasileira 
Profissão: Geógrafa 
Estado Civil: Casada 
Identidade: 297772-ssp-ce 
CPF: 454417153-91 
Endereço: Rua 23 Casa 11 Conjunto Polar - Barra do Ceará 

CONSELHO FISCAL 

, Efetivos: 

1. 

Nacionalidade: brasileira 
Estado Civil: Solteira 
Profissão: professora 
Identidade: 472.290-SSP-ce Serviço Público Federal _ 
CPF: 058.581.273.-04 Ministério das comun1caçoe~ 
Endereço: Travessa Ferreira dos Santos,04 _ bairro Álvaro Weyne _ Fortaleza-Ce CONFERE COM ORIGINA 

1 3 ABR Z005 



cARTÓRIO MORAIS CORREtA 

MICROFILME ~. 22 9 1 

CONT ....... 
Assinaturas. 

2. 

Nacionalidade: brasileiro 
Estado civil: solteiro 
Profissão: estudante 
Identidade: 960.150.552-42-SSP-CE 

HER1vIESON CARDOSO DE LIMA 

Endereço: Travessa Ferreira gQS S~Wl>;~"'-UCLllllL..Q,!'y'v~ar~o2W~,eyn~ =-_F_ortaJeza-Ce 
,,~ • • v;::... ~/' 

3. 
'C>~ .\ " \.. ~ ~ 

FRANCISCO WILLAME CORREIA DE LIMA 
Nacionalidade: brasileira 
Profissão: funcionário público 
Estado Civil: casado 
Identidade: 96002210074 - SSP-CE. 
CPF: 155.186.473-87 
Endereço: Joaquim Pinto, 201- Bairro: Álvaro Weyne - Fortalcza-Ce. 

Nacionalidade: brasileira 
Profissão: funcionário. Publico 
Estado Civil: casado 
Identidade: 252.363-SSP-CE-IGUAW-CE 
CPF:016445303-25 
Endereço: Travessa Ferreira dos Santos, 06 - Bairro: Álvaro Weyne - FortaJeza-Ce. 

2. O,UI\A~ç9<u:;, ~o.ft;'u,~ 
A CELIA GERTRUDE 

Nacionalidade: brasileira 
Profissão: doméstica 
Estado Civil: solteira 
Identidade: 8904002039905-SSP-CE 
CPF: 77773903-87 
Endereço: Travessa Ferreira dos Santos, 04 - Bairro: Álvaro Weyne - Fortaleza-Ce. 

Serviço P\lblico Feder,,1 
Ministério das Comunlcih'(Ô( 

CONFERE crw 0d:L'-;!i'Í/\L 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante d~ Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
SRF a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

01.817.234/0001-99 
COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 12/05/1997 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO CRESCER E FLORECER 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ASSOCIACAO CRESCER E FLORECER 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

91.99-5-00 - Outras atividades associativas, não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

302-5 - ASSOCIACAO 

LOGRADOURO 

TRAVESSA FERREIRA DOS SANTOS 

CEP 

60.335-570 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

I BAIRRO/DISTRITO 
ALVAROWEYNE 

I ~~MERO 
I MUNIClplO 

FORTALEZA 

I COMPLEMENTO 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

20/02/2004 

I ~ SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa SRF nO 200, de 13 de setembro de 2002. 

Emitido no dia 29/11/2004 às 21 :49:36 (data e hora de Brasília). 

~---------------
Serviço Pl:lblico Federal I 
Ministério das Comunicações' 

CONFERE COM ORIGINAL 

1 3 ABR Z005 
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---~------'------

COMARCA DE !:-ORTALEZA ESTADO DO CEARÁ 

TABELIÃ: J\NGEL./.\ /'."/\;':;::1;\ /-\Rl\l)JO 1\í10F\AIS CORREIA 
Rua MaJu,' FilClIil<.iu r:" l.,il, ·I",'\l3/; 1,85) ::'5·UGJG - FélX' (85) 254,2411 

CERTIDÃO 

CERTIFICA, por solicitação da própria parte interessada, que 
revendo em seu poder e Cartório, o Microfilme, do "REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS 
JURIDICAS", sob n° 1593, em data de 06.01.1997, verificou constar o registro do 
Contrato Social da "ASSOCIAÇÃO CRECER E FLORECER" sociedade civil com sede 
e foro jurídico nesta Capital, mediante a qual adquiriu personalidade jurídica depois de 
satisfeita todas as formalidades legais. CERTI~IC~ q e, verificou constar a margem do 
citado registro a averbação de primeiro (1 0) adi~iv e, da a 12.12.2001. O referido é 
verdade. , Dou fé. Fortalez5f'\ 12 de 
2001. ,v L-J c -v~ -.? t2 í-"~ ..... / j 

\1 \ ~~~~ ~I) f 
\\ \)\}JC\AAJ)A (~~ 

7
NG LA MARIA ARAUJO .!VIORAIS CORREIA ,-, 

TABELIA 

Se/o de Autenticidade 
{\:k;. ~ 

04 í0'~: t~;' ~ 
RTlDÃO :~~.' f2 

eljullda Via' ~ 
egundo Traslado 'f§ 
006747 

--~-=~-_.-.~_.~ 

Serviço Público Federal 
Ministério das Comunic8çoes 
CONFERE COM ORIGIi"lAl' 
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.i~~' MICROFILMADO 't . \ 1 2 O 9 2 4 ,8 o .---
, . to . Cartório Morais CorreIa, 2 RTD 

, \" A Fortaleza u CE, 
COPIA AUTENTICA DA ATA DE ASSEMBLE IA GERAL DE 
DA ASSOCIAÇÃO CRESCER E FLORESCER. 

Aos 05 (cinco) dias do mês de dezembro do ano de mil 
/ novecentos e noventa e seis (1996), às 19: 00 horas, no 

Município de Fortaleza, Estado do Ceará,' na Travessa 
Ferreira dos Santos, 04 - Altos-bairro Álvaro Weyne, nesta 
capital, reuniram-se em ASSEMBLÉIA GERAL, sob a presidência 
da Sra. MARIA CARDOSO DE LIMA, os instituidores da 
Associação Crescer e Florescer, todos adiante nomeados e 
qualificados, com a finalidade de deliberar a respeito dos 
atos preliminares constitutivos da referida ASSOCIAÇÃO. 
Assumind8 os trabalhos da reunião, a Presidenta, convidou a 
mim, ELLEN LILIPORY, para secretariá-la, dando 
prosseguimento a pauta declarou que: a) sendo do 
conhecimento de todos os presentes, esta Assembléia Geral, 
objetiva tratar da constituição de associação de fins 
sociais com atuação em todos os bairros de Fortaleza, 
visando a' implementação dos trabalhos de promoção e 
assistência social, bem como, a defesa dos interesse das 

---I-,Lf./J-,W2L::.~-cmrmiIUhidades, requerendo junto aos Poderes Públicos, a 
ução de medidas efetivas que proporcione a satisfação 

das necessidades básicas da população dos bairros da 
capital, tais' como: saúde, educação, habitação, urbanismo, 
segurança pública, proteção a ecologia e ao meio ambiente, 
lazer e demais atividades artísticas e culturais; b) 
apresentar e discutir o proj eto do Estatuto que :çegerá a 
Associação Crescer eFlorescer, com o fim de aprová-lo na 
forma da lei; c) eleger os membros componentes de sua 
administração, bem como, autorizá-lo praticarem todos os 
atos necessários à constituição definitiva d~ Associação. Em 
seguida, procedeu-se a eleição dos membros da Diretoria da 
Executiva do Conselho Fiscal Efetivos e Suplentes, para o 
primeiro período de gestão, concorrendo apenas uma Chapa, 
ficando assim composta: CHAPA 01: Diretora Presidente 
MARIA CARDOSO DE LIMA, brasileira, casada, prendas do lar, 

'CPF Nr. 069.096.713-68, Cédula de Identidade Nr.96015064349-
SSP-CE, residente e domiciliada na Travessa Ferreira dos 
Santos, 04 bairro Álvaro Weyne, nesta capital, Vice-
Presidente VICENTE DE ARAÚJO PINHEIRO, brasileiro, 
Solteiro, comerciante, CPF Nr. 276.431.243-20, Cédula de 
Identidade Nr. 93016001214-SSP-CE, residente e domiciliado 
na rua Treze, 401-Conjunto Polar-Barra do Ceará, Fortaleza­
CE; (la) Primeira Secretária - ELLEN LILIPORY, alemã, solteira, 
professora, CPF Nr. 726.312.013-53, Cédula .de Identidade Nr. 
93002399920-SSP-CE, residente e domiciliada na Travessa 
Ferreira dos Santos, 04 - bairro Álvaro ,Weyne-Fortaleza-Ce; 
(2 a ) Segunda Secretária MARIA ZULEICA VlDAL GOlS. 
brasileira, divorciada, professora, CPF Nr. 221.069.363-20, 
Identidade Nr. 5637 59-SSP-CE residente e domiciliada na rua 
MARTINS NETO 20, - Fortaleza - CE, 

I 
'1 

.J 

i, 
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CARTÓRIO MORAIS CORREiA 'P- ôas- C;o"'l; 
MICROFILME N:. 2 O 9 2 4 8 _ ~. O~ ~c 

CÓPIA ,AU'I'ÊNTlCA DA ATA DE CONS'l'ITUlÇAO DA ASSOCIAÇAO CRESCER' ~'s'. .~' r '2. 
E :b4 LORESCER. Cont .......................... ; ............... ) ~ ubrica. ; nÓ]; 

... \I~ 00" 
( 1° ) Primeiro Tesoureiro - JOÃO CORREIA LIMA, brasileiro," ':> J 

casado, aposentado, CPF Nr.018.485.423-72, Cédula de 
Identidade Nr.87.290 SSP-CE, residente e domiciliada na 
Travessa Ferreira dos Santos, 04 - bairro Álvaro Weyne -
For~aleza-Ce, ( 2° ) Segundo Tesoureiro ROSA MIRTES 
ROGERIO PINHEIRO, brasileira, solteira, estudante, CPF 
Nr. 771. 064.663-87 Cédula de Identidade Nr. 95002663011-SSP-
CE, residente e domiciliada na rua Treze, casa 401 
Conjunto Polar Barra do Ceará-Fortaleza-Ce, CONSELHO 
FISCAL : Efetivos: MARIA DO SOCORRO CARDOSO DE LIMA, 

solteira, professora, CPF Nr. 058.581.273-4, 
Identidade Nr. 472.2 90-SSP-CE, residente e 

iciliada na Travessa Ferreira dos Santos, 04 -bairro 
Álvaro Weyne-Fortaleza-Cei ADRIANO ROGÉRIO DE ARAÚJO 
PINHEIRO, brasileiro, solteiro, estudante, CPF Nr. 
691.601.953-87, Cédula de Identidade Nr. 95017006911 - sSP­
CE, residente e domiciliado na rua Treze, casa, 401 

. nto Polar - Barra do Ceará - Fortaleza-Ce, FRANCISCO 
WILLAME CORREIA DE LIMA, brasileiro, casado,· funcionário 
público, CPF Nr 377.953.413-49, Cédula de Identidade Nr. 

002210074-SSP-CE, residente e domiciliado na Travessa 
Ferreira dos Santos, 36 - bairro Álvaro Weyne Fortaleza-Ce, 
Suplentes: AUGUSTO CESAR ROGÉRIO PINHEIRO, sol teiro, 
estudante, CPF. Nr.315.210.713-20, Cédula de Identidade 
Nr. 930170020115 SSP-CE, residente e domiciliado na rua 
Treze, casa, 401-Conjunto Polar-Barra do Ceará-Fortaleza-Ce, 
MANOEL CORREIA LIMA, brasileiro, casado, funcionário 
público, CPF Nr. 016.445.503-25, Cédula de Identidade Nr. 
252.363 SSP-CE, residente e domiciliado na Travessa 
Ferreira dos Santos, 06-bairro Álvaro Weyne~Fortaleza-Ce, 
MARIA AGLAIZ ROCHA DE OLIVEIRA, brasileira,. casada, 
doméstica, CPF Nr. 358.517.753-00, Cédula de Identidade 
Nr.734769-84-SSP-CE, residente e domiciliada na rua Joaquim 
Pinto, 201 bairro Álvaro Weyne Fortaleza-Ce. Os 
componentes da Chapa única foram eleitos por aclamação e a 
Presidenta da Assembléia Geral de Constituição MARIA CARDOSO 
DE LIMA, eleita, assumiu o exerClClO de suas funções, 

de imediato os demais membros da Diretoria e do 
Fiscal Efetivos e Suplentes, agradecendo a todos a 

deposita na Diretoria recém eleita. Em ato 
tinuo a Presidenta solicitou aos presentes que 

permanecessem no local para que fosse apreciado e discutido 
.0 Projeto do Estatuto Social que regerá estatutariamente a 
:ASSOCIAÇÃO CRESCER E FLORECER na forma permitida em lei, 
submetendo-o a análise e discussão de todos Capitulos e 
Artigos do Estatuto Social. Que após o consenso sobre a 
matéria posta em pauta, determinou que o Secretário 
procedesse a sua leitura em voz alta, em seguida colocou em 
votação, sendo aprovada por unanimidade de votos dos 
presentes, retomou a palavra e disse que estava patenteado 
desta forma o firme propósito da comunidade de ver 
constituida democraticamente a ASSOCIAÇAo. X.x.x ~~O'jlí(lbi!éokj~al 

U 
Ministério das Comunicações 

. CONFERE COM ORIGINAL 

;-< c- 1 3 ABR Z005 
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Em seguida, a Presidenta informou que estava esgotada a 
ordem do dia estabelecida para esta Assembléia, 
esclarecendo que por exigência legal o extrato do Estatuto 
Social, deverá obrigatoriamente ser publicado no Diário 
Oficial do Estado ou do Município e, finalmente, processada 
a inscrição da Associação Crescer e Florescer no Registro 
Civil de Pessoas Jurídicas de acordo com o art. 18 do Código 
Civil, combinado com os arts. 114, 120 e 121 da Lei N. 
6.015/73 (Lei dos Registros Públicos), para que possa 
adquirir a personalidade jurídica Prosseguindo, a 
Presidenta facultou a palavra aos presentes e como ninguém 
dela quis fazer uso, determinou a suspensão da Assembléia 
peJo tempo necessário a lavratura desta ata, concluída a 

)"'"-~-

escrituração a Presidenta convocou toda a Diretoria e 
Conselho Fiscal e Suplentes e demais instituidores para 
as . nar o Estatuto Social, declarando assim constituída a 
Associação Crescer e Florescer que reger-se-á pelo Estatuto 
aprovado nesta data, dependendo apenas da publicação e dos 
atos notariais anteriormente mencionados. Nada mais havendo 
a tratar a Presidenta MARIA CAR OSO DE LIMA deu por 
encerrada a Assembléia Geral. Eu 

~~~~~~~~~~~--~--~ 

lavrei a presente ata, que lida e aprovada, ser assinada 
por todos os membros da Diretoria eleita e demais 
instituidores presentes. 

Assinaturas: 

DIRETORIA EXECUTIVA 

Serviço Público Federal 
Ministério das Comunicações 
CONFERE COM ORIGINAL 

1 3 ABR Z005 
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Ef~Jo§:d;nJ) r1Jow c! ~~ 
1. MARIA DO SOCORRO CARDOSO DE LIMA 

,// #',- / /,--- d~t~ 
.kfd«<VUJ ?~4/~ 'atL ~~? 7/"' 

2. ADRIAN O PINHEIRO 

CORRE IA DE LIMA 

,ç';t;J7/P/;; ~1 ~/~ ;:;z?~ 
l.AUGUSTO CESAR ROGÉRIO PINHEIRO 

yIdro(!f/oL~A~ 
3~?,.~aH,E"fb~~ch O~ 

S~~iço Público FG~I 
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DA ASSOCIAÇAO CRESCER E FLORESCER 

CAPÍTULO I 

• 
DA DENOMINAÇÃO, SEDE, FINALIDAD.eE,DURAÇÃO 

.~ ART. 1°. Associação Crescer e Florescer, fundada em 05 ( cinco) de dezembro de 1996 e sediada, 
~' provisoriamente, nesta Capital, na Travessa Ferreira dos Santos 04-Altos-bairro Álvaro Weyne-Fortaleza-Ce, com 
~r fôro Jurídico na cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, e se regerá pelo presente Estatuto e, nos casos omissos 
\' , pela legislação em vigor, sendo composta pelas lideranças comunitárias, juntamente com os moradores dos bairros 

~
' \. '. que compõem a cidade de Fortaleza-Ce, sem discriminação, que Iivr~mente queíram dela se associar, sendo 

constituída pela Assembléia Geral e por uma Diretoria e um Conselho Fiscal, eleitos democraticamente pelo 
conjunto dos instituidores. . 

'"'\ $ 1 0. A Associação não tem caráter político partidário ou religioso, nem discriminação de cor, raça, sexo, 

-'-

U nacionalidade e credo. ~, ~ 
~ $ 2°. A Associaçã,9;;:é~u~,.tidãâe civil, sem fins lucrativos, constituída por prazo indeterminado, de· ,'1 
tJ- acordo com a vontade de seu~:o~» , . 

fJrj' ART. Z. A Associação tem por finalidade:: 

a) Congregar as lideranças comunitárias, juntamente com os moradores dos bairros integrantes da 
cidade de Fortaleza-Ce, com vistas à defesa de seus interesses visando assegurar o bem-estar social 
e reivindicar junto aos poderes públicos à execução de medidas efetivas que lhes assegurem a 

,.' . satisfação de suas necessidades fundamentais de modo a garantir uma melhor qualidade de vida, 
~~~ através de prestação de serviços de saúde, educação, habitacional, segurança pública, sanitário e , .r outros de ~ssi~tê.ncia filantrópica, bem .como, a p.roteçã? e preservaçã~ dos ~ens de valor histórico, 

/.' cultural, palsaglstico do local, da ecologia e do meio ambiente, a promoçao e o Incremento da cultura e 
; do desporto aos bairros da capital. 

, .: J 'f/ \ 
. }, /1""'- b) Promover atividades artísticas, culturais, recreativas e de informações úteis na área da saúde, 

", . ,"'I 

educação" urbanismo, segurança pública, lazer, dentre outras, que estimulem a participação dos 
moradores, através de cursos, palestras, seminários, congressos, bem como, em eventos artísticos e 
esportivos, incrementando de forma objetiva a cultura e o lazer, ensejando um melhor exercício da 
cidadania. 

c) Promover convênios com outras associações, entidades e sociedades comerciais, artísticas, 
esportivas e culturais, com o Poder Público, Municipal, Estadual e Federal, e com sociedades 
filantrópicas no âmbito nacional e internacional, visando alcançar os objetivos da Associação. 

d) Promover intercâmbio com as associações de outros Estados do Brasil e do Exterior. 
e) Promover pesquisa dos reais problemas dos bairros e elaborar projetos ou planos de urbanização e 

serviços que melhor convenham aos interesses da população. Serviço Público Federal 

Estimular a troca de experiência e a realização de ações comuns ~etú!9198ifJfà:sndedãO'l1:a za-Ce. 
Desenvolver e fortalecer junto aos moradores dos bairros de Fo ~R!'f~~,c~~ffilll&!~i6s de amiz~ 
união e solidariedade humana. k Ú'-t~J3\..À 1 3 ABR 2005 

, ART. ;]1.- A fim de cumprir sua finalidades, a inStit~UiÇãO se organizar 

serviços que se fiz~e~ ~ecessárias. @~" .. C----------

.' /?/fF; 

restação de 

.-:-:--~--,,L-~,-,. -,. , ....... _ 
• • t. ~.; 
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CAPiTULO II 

DOS ÓRGAÕS DA ADMINISTRAÇÃO 

ART. 4°. - São órgãos da Administração da Associação. 
/' 

a) a Assembléia Geral; ,/ 
b) a Diretoria; /' 
c) o Conselho Fiscal. / 

::J-- ART. 51. -Nenhum membro da Administração perceberá vencimento ou outra espécie de retribuição pelo 

i 
desempenho do cargo, extensivos aos associados que participarão como voluntários das atividades da associação. 

I: 

~ \\ \ 
SEÇÃO I 

DA ASSEMBLÉiA GERAL ____ ' \t~ 
\ 
\ ART. 6". -A Assembléia Geral é o órgão, supremo da entidade, constituir-se-â d04Cm pleno gozo>1' 

de seus direitos estatutários e, reunir-se-á, ordinariamente dentre os 04 ( quatro ) primeiros~mtses de cada ano 
--.L---para apreciação das matérias previstas no art. 9°. deste Estatuto; e extraordinariamente, sempre que for 
/ convocada pela Diretoria, pelo Conselho Fiscal ou a requerimento de ( 1/3) um terço dos instituidores quites com as 

/ 

obrigações sociais .. 
ART.fl. - A Assembléia Geral instalar-se-á, em primeira convocação, com a maioria absoluta dos 

membros da Associação e, em segunda com qualquer número. 
Parágrafo Único: As convocações serão feitas mediante edital afixado na sede da instituição, por 

circulares ou outros meios adequados, com antecedência mínima de 08 (oito) dias. 
ART.éf. - As deliberações da Assembléia Geral serão tomadas por maioria absoluta dos participantes. 
ART.!? - Compete a Assembléia Geral: // 

a) Eleger os membros da Administração, bienalmente; 
b) Deliberar a respeito do relatório, balanço patrimonial e das origens e aplicação dos 

recursos anualmente; ~~-" "--. ~-~ -~ . 

c) Decidir com exclusividade sobre as seguintes matérias: 
- conveniência de alienar, transigir, hipotecar ou permutar bens patrimoniais; 
- reforma do Estatuto Social;~---
- extinção da entidade; ," - . 
- aprovar o Regimento Interno;,-/' 
- cassar o mandato de qualguer membro da Diretoria ou do Conselho Fiscal da 

entidade, se for necessário. ~ ~blico Fed~~ I 
d) Deliberar sobre qualquer assunto de interesse da en ~~s Comunicações 

CONFERE COM ORIGINAL 

SEÇÃO 11 

DA DIRETORIA 

1 3 ABR Z005 

ART. f(J. A Diretoria;~ composta de um (01 ) Presidente, um (01 ) Vice-Presi énte, ( 1°.) Primeiro 
Secretário, (2°.) Segundo Secretário, ( 1°.) Primeiro Tesoureiro, (2°.) Segundo Tesoureiro. 

ART.-ffo. - O mandato.!da Diretoria será de ( 02 ) dois anos..- sendo vedada mais de uma reeleição 
consecutiva, devendo a eleição acontecer ao ~rn;in070 m, ndato da Diretori~"e_~~nselh~~~~c~ ~nterior. 

. . / ~;!J!) / ~ ----:::-:::-::-------r-.. A--oVO·G1\.:.:tA=~A 
.~).V,(if? /7}/&1/'l/ . /' - ~Ç-'-"-~~=triiO:À~sS.:iQ#:ê=:zL.~~-

" ) 
/ 
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ART. - 1,ZJ.- A eleição será pelo voto secreto ou por aclamação dos sócios registrado e ~~§àmerft~Q. -J 

quites com suas obrigações sociais. 

ART. - 1:f1. - Compete à Diretoria: 

I - Executar os programas aprovados pela Assembléia Geral; 
11 - Elaborar e apresentar à Assembléia Geral, o relatório anual; 
111- Manter bom relacionamento e em caráter permanentes com instituições públicas ou privadas para 

mútua colaboração em atividades de interesse comum; 
IV - Contratar e demitir funcionários; e 
V - Reunir-se extraordinariamente por convocação do Presidente, maioria simples dos seus membros e 

dos membros do Conselho Fiscal. 

ART. 1~.- A Diretoria reunir-se-á no mínimo uma vez por mês para prestar informações, avaliar e 
suplementar suas atividades. 

ART. 151.-Compete·ao~ 

(~presentar a entidade ativa e passivamente, judicial e extra-judicialmente; L/ 
~~mprir e fazer cumprir este Estatuto; 
c) convocar e presidir as reuniões da Diretoria e Assembléias Gerais, podendo votar e 

assinar co~tratoC_~ protocolos com órgãos dos poderes públicos, entidades _J:- : 
privadas e pessoas fí~cas~bem como, junto a entidades internacionais, observada§.. a>'r , 
legislação do pais, solicitando e recebendo subvenções, contribuições, auxílios de 
qualquer espécie, praticando todos os atos que se fizerem necessários, inclusive, dar 
e receber quitação. 
assinar juntamente com o Tesoureiro, nota fiscais, recibos, ordem de pagamento, 
contratos de operações de crédito e emissão de cheques e de outros títulos de 
créditos; 

n representar a Associação como donatária, adquirente ou beneficiaria, em quaisquer 
escrituras, contratos ou documentos relativos a bens e/ou direitos; 

g) assinar, junto com os membros do Conselho Fiscal, atos que transmitam a 
propriedade ou constituam direitos reais sobre os de bens imóveis da Associação. 

h} praticar à admissão e demissão de empregadas; 
i) nomear procurador "ad judicia ou "ad negotia" especificando os poderes conferidos; 
j} organizar, anualmente, relatório circunstanciado das atividades da Associação 

referente ao exercício anterior; --:----_4_ 
k} assinar com o secretário as atas das Assembléias Gerai ~~,Ç~l~~a!ir.qrf~et~s." I 

:/1 
/ W t'omunlcaçoes ; 
~ CONFERE COM ORIGINAL 

ART. - 1ff. Compete ao Vice-Presidente: L)J 
,---_/ 1 3 A8R 2005 

a) substituir presidente em suas ausências e impedimento , 
5' b) assumir o mandato em caso de vacância, por renúnc a ou 

todas as atribuições inerentes ao respectivo cargo até o~e~rmml~~~FI;;~:J 
c) prestar de modo geral, a sua colaboração ao Presidente. 

1'Ii~~RT. - 17". Na hipótese do Vice-Presidente assumir efetivamente a Presidência, .invocados no artigo 
anterior item b, será substituído pelo ( 1°.) Secretário, escolhido para completar o período do seu mandato. 

(~~::.-:,;~:~~~~ -:Yi/ }';)/) ~7 
- - --' -,,-,," _.. . w///4/ j:). _ 

f 
I . 

I 
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ART. - 1ff. Compete ao (1°.) Primeiro Secretário: 

a) responder pela administração da secretaria; 
b) secretariar as reuniões da Diretoria e Assembléia Geral e redigir atas, e outros 

documentos; 
c) dar publicidade às noticias das atividades da entidade; 
d) cuidar dos arquivos da entidade e manter em dia as correspondências 
e) assinar juntamente com o Presidente atas das reuniões das Assembléias Gerais e 

correspondências. 

ART. 1{/l. Compete ao ( 2°.) Segundo Secretário: 

a) substituir o ( 1°.) primeiro Secretário, em caso de ausência ou impedimentos; 
b) assumir ° mandato, em caso de vacância, por morte ou renúncia do eleito, praticar 

todas as atribuições inerentes ao respectivo cargo até o termino do mandato; 
c) prestar de modo geral, a sua colaboração ao ( 1°.) Secretário! 

ART. 2rf. Compete ao ( 10
.) Tesoureiro: : 

a) arrecadar e contabilizar as contribuições dos associados, rendas, utensílios, 
donativos, que deverá ser realizado em livro apropriado, devidamente rubricado pelo 
Presidente, mantendo em dia a escrituração. 

b) pagar as contas autorizadas pelo Presidente; 
c) apresentar relatórios de receitas e despesas mensalmente; 
d) assinar junto com o Presidente ordens de pagamento, contratos de operações de 

crédito e emissão e endosso de cheques e de outros títulos de créditos; 
e) elaborar ao fim de cada ano, o balanço patrimonial e o demonstrativo do resultado do 

exercício e das origens e aplicações dos recursos, encaminhando-os ao Conselho 
Fiscal, para emissão de parecer, submetendo em seguida à Assembléia Geral; 

n apresentar semestralmente o balancete ao Conselho Fiscal; 
g) manter todo numerário em estabelecimento bancário 
h) conservar sob sua guarda e responsabilidade os documentos relativos à Tesouraria. 

ART. 21°. Compete ao (2°.) Tesoureiro; 

a) substituir o ( 10
.) Tesoureiro, em suas ausência ou impedimentos; 

b) assumir em caso de vacância, por morte ou renúncia do eleito, praticar todas as 
atribuições inerentes ao respectivo cargo até o termino . ,_._--, 

) d d I I b - ( 1° ) T ~~iço Público Federal 
C prestar e mo o gera, sua co a oraçao ao . esou %\Ir'rlstério das Comunicações 

t' SEÇÃO 111 
CONFERE COM ORIGINAL 

1 3 ABR Z005 :lf/I;J-Il1Y-:- DO CONSELHO FISCAL 

~ T. 2:1', O Conselho Fiscal sera composto por 03 ( três) membros efetiV~~~~~/r;<' ;;;:;;;~ 
eleitos pela Assembléia Geral. 

$ 10
• O mandato do Conselho Fiscal, será coincidente com o dáto da Diretoria; 

$ 2°. Em caso de vacância, por renúncia ou morte, será assumido pelo suplente, podendo 
este praticar todos as atribuições inerentes ao cargo até o termino do mandato. 

:~'lJffLL,~ Visto: .. " .. " .. . . 
o .~. o •• ', •• ).':;'::' 4~:ia 
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$ 3°. Dos membros efetivos do Conselho Fiscal, um se ~scolhido entr~ ~5' o se't~O, 
Presidente; fazendo constar em ata a referida eleição, bem assim, seu substituto em caso de renúncia, morte ou 
impedimento, hipóteses em que assumirá um ou mais membros suplentes, necessários ao preenchimento da (s) 
vacância (s); 

ART. 2:Y. Compete ao Conselho Fiscal: 

a) 

----J- b) 
-~1\ c) 

fiscalizar as despesas realizadas pela Diretoria; 
convocar a Diretoria para apresentar a prestação de contas; 4 ~/ 
aprovar a prestação de contas apresentada pela Diretoria, quando corretas; !)_~ 
examinar os livros de escrituração da entidade; -------------

e) examinar o balancete semestral apresentado peloTesoureiro emitindo parecer; 
n apreciar os balanços e inventários que acompanham o relatório anual da Diretoria; 
g) ampliar, com a Diretoria, a ação da Associação ao nível do bairro, para que todos os 

moradores dela participem; 
h) opinar sobre aquisição e alienação de bens; e 
i) convocar a Assembléia Geral, sempre que houver dúvidas das despesas 

apresentadas pela Diretoria ou convoca-Ia incontinente quando encontrar obstáculo da 
administração em prestar ao Conselho os esclarecimentos devidos. 

'p J. __ Parágrafo Único: O Conselho Fiscal reunir-se-á ordinariamente a cada 03 meses e, 
~'éxtfaordinariamente, sempre que for necessário. 

\~) . S E ç Ã O IV 

* ART.24'. A Di:::aRr:~::::_: :~di:~:i::::~An: :~n:~Nu:aL::::C:~s em dia e hora que serão 
fixados pelos seus membros, para tratar das atividades da Associação e distribuir responsabilidades. 

ART.2SO. A Diretoria reunir-se-á semestralmente com o Conselho Fiscal para prestar informações, avaliar 
/~/, istr' liuesponsabilidade. 

~-
,~';/ Parágrafo Único- Nesta reunião todos os membros da Associação terão direito a voz e voto. 

,j# 
/,~i',r 
~/ 1- ADVERTENCIA: Quando, com palavras ou atitudes, desrespeitarem seus companheiros; 

t
~ \ I1 - SUSPENSÃO: Quando reincidirem nas faltas acim farlciadas OI,! cometerem outras 

que comprometerem o bom funcionamento da entidade; Serviço Publico Feder31 = -1 
~ Mlf1IS18nO das Comv.nlR519,õP. < 

111 - EXCLUSAO: Em caso de reincidência nas faltas ~~~q;~01Rw~~ < caso de 
~4 .,agressões corporais ou quando fizerem do cargo que ocupam, para o seu própri benefício. a {le/, 1 3 ABR Z005 

ART. 2fF Os membros da entidade estarão sujeitos às seguintes penalidades: 

ART. 2? Todo e qualquer membro da Diretoria Executiva e do Cons Ih 
de 05 ( cinco) reuniões consecutivas e sem justificativas, será substituído, assu~~e;:;~~~~~ 

~~++-Ll:Lpt CONSULTORIA 

. ' , "';n·j'rd ~i1. n 11,) 
, ,,- 1 :C 4õ'i8 
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CAPITULO 111 ,,, /~ I 

MICROFILME N°. 15;) it.~~ -50: I 

Y" ,.+ ! 

DOS ASS~CIADOS ~ r ~I i 
ART. 2ac. - Serão considerados s6Si{s todos os moradores maiores de 16 (dezesseis) anos, que:r-i 

residem/no bairro e adjacências, devidameDté inscritos na Associação que é constituída por número ilimitado _\!.-~: 
de ~ distribuídos na seguinte categorias: _ ,,_~ : 

~-

1- FUNDADORES - São o~dadores, todos aqueles que comprovadamente A, 

participaram da Assembléia de Geral Constituição ,da-Assóciação e assinaram a lista de presença e Ata de 
Fundação. 

-_._-+.~ ,-,/ : . 

~,' II - CONTRIBUINTES - são sóciol~ontribuintes, todos os demais associados que:,~ . 
ingressarem no quadro social da Associação, med1?n'fé~pfesentação de proposta e forem admitidos pela . 
Diretoria, após os preenchimento das formalidades estabelecida pelo Regimento Interno. 

~
\() 111- BENEMÉRITOS - SãO\~~~eneméritos, as pessoas físicas ou entidades que'-1- : 

I prestarem relevantes serviços à entidade. '''----", . " ~_.< I 

AR T. 2? São direitos dts:ócits: ) :;::-:: . 
" / \ ,­

':-::-:7--=--./'\/ 
\ 

a) tomar parte das Assembléias Gerais, Ordinárias e Extraordinárias, com direito a 
voz e voto; 

b) votar e ser votado, decorridos 06 ( seis) meses de sua admissão, para os 
cargos eletivos; 

c) usufruir dos direitos e dos benefícios estabelecidos neste Estatuto e no 
Regimento Interno, bem como de todos os serviços assistênciais, prestados pela 
entidade dentro e fora dela; 

d) contribuir financeiramente para Associação conforme determinação da 
'-''-'UrTln'éia Geral; 

propor à Diretoria, por escrito, as medidas que julgar convenientes em prol dos 
direitos e reivindicações dos associados; 
prestigiar através de sua participação ativa em toda e qualquer atividade 
pa~9?~9d~ pela Associação;. . .. . . ~ \) /'; 
Os 9o,clQsnao respondem solldanamente nem subsldlanamente por obngaçoes 7 X • 

assumidàs,e contraídas pela entidade; -
h) zelar pelo nome, patrimônio moral, financeiro e material da Entidade' 
i) cumprir e fazer cumprir o presente Estat rilç elllfiiis Fr~lJçge , aprovadas 

pela Assembléia Geral e Diretoria. Ministério das ComUnlCFlçoeS 
. . _ CONFERE COM ORIGINAL 

AR T. ;rfl. São deveres dos (s~~ 
'l. __ ._~/ 1 3 ABR Z005 

a) cooperar para o desenvolvimento e prestígi 
b) cumprir o Estatuto e o Regimento Interno ~~~~=~~ Diretoria e 

Conselho Fiscal Efetivo e órgãos administrativo co~e~ente; 
c) satisfazer, pontualmente, a todos os compromissos pecuniários para com a 

entidade; 
d) tratar com respeito e consideração os membros da Diretoria e do Conselho 

Fiscal. 

CONSUL TORIA --.......... ---_ ...... -_ ... --
; t.': ~)~: . I.: e '_~~ 4658 



CARTÓRIO MORAIS CORREIÀ 

SEÇÃOI 

DAS PENALIDADES 

ART - 310
• - A qualque{s9cV0dcrão ser aplicado as seguintes penalidades: advertência,:k 

suspensão e eliminação. ;/-----

ART.- 3;? - A aplicação de penalidades é de competência da Diretoria, salvo para hipótes,e.de •. 
eliminação, quando elaborará um relatório circunstanciado sobre o fato que originou a exclusão d0~~~~jôr * 
e, encaminhará o processo ao Conselho Fiscal que emitirá parecer, em seguida, será o associado notificado 
da decisão e terá o prazo de 15 ( quinze) dias, para apresentar defesa, sob pena de revelia, decorrido o 

'azo, caberá recurso no prazo de 05 ( cinco ) dias para Assembléia Geral Extraordinária que será 
. convocada especialmente pela Diretoria a qual decidirá sobre a permanência ou eliminação do associado 
do quadro social da Associação. 

$ 1°. A Penalidade de advertência terá caráter reservado-;-

$ 2°.A reincidência será sempre agravante;/' 

) ART. - 3:;0. A pena de ~~s'p;~~não poderá ser superior a 180 (cento e oitenta) dias e privará o :~"! 
6:L-de,seus direitos estatutários, sem prejuízo éle suas obrigações sociais. Y , 

ART. - 3tf. Será eliminado do Quadro Social o associado que completar 03 ( meses) de atraso no 
pagamento de suas mensalidades, sem motivo justificado. r'--

CAPITULO IV 
\ 
\ . DO PATRIMONIO E RECURSOS FINANCEIROS 

~ AR T. 3fl. O pabimônio da Associação é constituido: 

, ~ a) pela contribuição inicial de seus instituidores; /r 

b) pelos bens ou direitos concedidos ou adquiridos;/~ 

r-/~ c) pelas contribuições, subvenções e auxilias conferidos por pessoas juridicas de direito 
--./ público ou privado ou por p~ss«.asJísiGas;~/ 

d) pelo recursos oriundos de \c6nvênióS0ontrato~~acordos ou ajustes firmados com ff!!'/ entidades publica ou privada~~~~~<"'-"'~-'-

ART. 3tf. Alienação, hipoteca ou penhor dos bens patrimoniais da Associação somente poderão ser 
decididos por aprovação da maioria absoluta da Assembléia Geral Extraordinária, . te para 

t fi Serviço Público Federal 
es e Im. Ministério das Comunicações 

CONFERE COM ORIGINAL 

Parágrafo Único: A Diretoria será responsável cível e penalmente elo patrimônio da entid de. 
1 3 ABR 2005 

Ih ART. 3? As rendas, recursos e eventual resultado operacional, se o aplicado I tegralm nte nai 
~ff1aÍ1utenção e desenvolvimento dos objetivos institucionais no território nacional. L:==;t==::::==.I 

ADVO .>.rÂ& cONSUL 10RIA 

Visto: ..... ':'. fi nCl 
,;õ~a • 



CÁRTÓRIO MORAIS CORREIA MICROFILME N°. 

CAPITULO V 

DO EXERCíCIO 

ART.3/f. O Exercício financeiro terá duração de um ano, terminando a 31 de dezembro. 

ART. 3r!. Ao fim de cada exercício, a Diretoria elaborará, com base na escrituração contábil da 
Associação, um balanço patrimonial e o demonstrativo do resultado do exercício e das origens e aplicação dos 
recursos que serão apreciados pelo Conselho Fiscal e posteriormente submetidos à aprovação da Assembléia 
Geral Ordinária. 

CAPITULO VI 

DA LIQUIDAÇÃO 

ART.4tJ'. A Associação poderá ser dissolvida nos casos previstos em lei ou por deliberação da maioria 
absoluta dos participantes da Assembléia Geral Extraordinária, convocada especialmente para esse fim. 

ART.41°. Em caso de dissolução competirá à Assembléia Geral Extraordinária estabelecer o modo de 
liquidação e nomear o liquidante e o Conselho Fiscal que devem;funcionar durante este período. 

I ART.4:? Extinta a Associação, o seu patrimônio disponível se reverterá em benefício de uma instituição j 

~congênere,revestida de personalidade jurídica. Serviço Público Federal 

Ministério das Comunicações 

\ . 

\\\ 
I 

CAPITULO VII 

DAS DISPOSIÇÕE GERAIS E TRANSITORIAS 

CONFERE COM ORIGINAL 

1 3 ABR 2005 

~ ART. 4:;0. A Diretoria organizará estrutural e administrativamenteL::::~~~!::I::~~r ntir o pleno 
, funcionamento deste estatuto e concretização de suas finalidades. 

ART. 44°. Este Estatuto só poderá ser reformulado por decisão da Asse léia Geral, que deverá contar 
para finalidade com participação de 2/3 ( dois terços ) de seus associados numa primeira convocação e na 
segunda com maioria simples. L ART. 4~. O membro da Diretoria ou do Conselho Fiscal da Associação que se candidatar a cargo eletivo, 

d~;f;·· o ao Poder Público municipal, estadual ou federal, será afastado de seu cargo até que ocorram as eleições 
.... respectivas e, no caso de eleito será destituído do cargo assumindo o suplente. 

/ ART. 4f? As chapas que concorrem a eleição para Diretoria e Conselho Fiscal da Associação devem ser 
/111/inscritas até 60 ( sessenta) dias antes da eleição, para num prazo de 45 ( quarenta e cinco) dias a Assembléia .;;;1 Geral, possa aprecia-Ias e homologa-las . 

. /~v ART.4fJ. Os 9~sos-fão previsto neste estatuto serão resolvidos pela Diretoria e pelo Conselho fiscal,_ 'L. 

- depois de ouvidos 0Sfóc~s em Assembléia Geral. ~j' 
lQJ ART.4/f. Os ní'andáÍos dos membros da Diretoria e do Conselho Fiscal, a serem eleitos na Assembléia V· Ordinária, ocorrerá em 1998. 

~/L" AR T. 4ff'. O presente EstatutD vigorará a partir da data de inscrição da Associação no registro civil de 
pessoas jurídicas. 
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MICROFILME· N°. 5 ~ri~ :il, CARTÓRIO MORAIS CORREIA 

ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO CRESCER E FLORESCER. 

APROVADO EM ASSEMBLÉIA GERAL, EM 05 DE DEZEMBRO DE 1996. 

Fortaleza, 20 de dezembro de 1996. 

ASSINATURAS: 

DIRETORIA EXECUTIVA 

presidentej~j{LQ,&i~QLe.L').:!LcLL..bjl_~_~_~~ , 
MARIA CARDOSO DE LIMA 

Nacionalidade: brasileira 
Profissão: prendas do lar 
Estado Civil: casada 
Identidade: 96015064349 - SSP-CE 
CPF: 069.096.713-68 
Endereço: Travessa Ferreir dos Santos, 04 - irro: Álvaro Weyne - Fortaleza-Ce. 

Vice-Presidente. ______ .~) Q.lj~" ) ~, _ ~-ik~ U~r-_____ __ 
VI E D A UJO PINHEIRO ----

Nacionalidade: brasileira .--,----
Profissão: comerciante 
Estado Civil: Solteiro 
Identidade: 93016001214 - SSP-CE 
CPF: 276.431.243-20 
Endereço: Rua treze, casa 401- Conjunto Polar - Barra do Ceará - Fortaleza-Ce. 

( 1 0) Primeira Secretária __ f{1.1L~ __ lbl~i.+2.~>j;.J~-------------------------

/ 

ELLEN LlLlPORY s ' P'bl' !: " _ 9rvlço U ICO, ederal 
NaCionalidade: alema Ministério das Comunicações 

Profissão: Professora CONFERE COM ORIGINAL 

Estado Civil: Solteira 
Identidade: 93002399920 - SSP-CE 1 3 ABR 2005 
CPF: 726.312.013-53 
Endereço: Travessa Ferreira dos Santos, 04 - Bairro: Álvaro Weyne - Fo alez -

'a::::::::~===J 

( 2 ') Segunda Secretária _rfJCjAM"," __ ~_ LLL ~~ 
MARIA ZULEICA VIDAL GOlS 

Nacionalidade: brasileira 
Profissão: professora 
Estado Civil: divorciada 
Identidade: 563759 - SSP-CE 
CPF: 221.069.363-20 
Endereço: Martins Neto, 20 - Bairro: Antônio Bezerra- Fortaleza-Ce 

I , 

1 
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CARTÓRIO MORAIS CORREiÀ MICROFILME' N0. 15~ 3' -s0~ - -I 

ESTATUTO DA ASSOCIAÇAO CRESCER E FLORESCER 
(Conto EI G li" (11 •• o lê a 111 o G o 0 o e fi e o o o til 111 0" o o o 1)" o e li O) 

Assinaturas: 

( 1'.) Primeiro Tesoureiro -- d~iiifI!t!!it:r..J.:~----------------
Nacionalidade: brasileira T+<-
Profissão: aposentado 
Estado Civil: casado 
Identidade: 87.290 - SSP-CE 
CPF: 018.485.423-72 
Endereço: Travessa Ferreira dos Santos, 04 - Bairro: Álvaro Weyne - Fortaleza-Ce 

( 2'.) Segunda Tesoureira _ ~J!_,==_.dL~ .:l/~/bL-
t~ ROSA MIRTES R{5~IO PINHEIRO 

Nacionalidade: brasileira 
Profissão: estudante 
Estado Civil: solteira 
Identidade; 95002663011-SSP-CE 
CPF: 771.064.663-87 
Endereço: Rua treze. casa 401-Conjonto Polar- Barra do Ceará - Fortaleza-Ce. 

CONSELHO FISCAL 

JI1ai1~~ ~ J&t~ 
, MARIA DO SOCORRO CARDOSO D-&~-

Efetivos: 

1. 

Nacionalidade: brasileira 
Estado Civil: Solteira 
Profissão: professora 
Identidade: 472.290-SSP-ce 
CPF: 058.581.273.-04 

Serviço Público Fed;;;-1 
Ministério das Comu-;';i~~ções! 
CONFERE COM ORIGINAL 

1 3 ABR Z005 
Endereço: Travessa Ferreira dos Santos,04 - bairro Álvaro Weyne-Fortaleza e. 

2. 

~Iacionalidade: brasileira 
Estado civil: solteiro 
Profissão: estudante 
Identidade: 95017006911 
CPF: 619.601.953-87 

1 3 ABR zoas 

Endereço: Rua Treze, casa 401-Conjunto Polar - Barra do Ceará-Fortalezt--~=====d 
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CARTÓRIO MORAIS CORREIÀ MICROfiLME N~_ 151)3' õas -;-:-
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Rubrica' r õ' 
ESTATUTO DA ASSOCIAÇAO CRESCER E FLORESCE~ . ; 
( C on t .................. " .. "/o' • " .. " •••••••• 1 ~~ - s'<> ~ 

Assinaturas: 
• I,·...,., /'- ~,. 

. \ " ' 
'"\ ... ~ 

3. / 
------------------------------------------------------

FRANCISCO WILLAME CORREIA DE LIMA 
Nacionalidade: brasileira 
Profissão: funcionário público 
Estado Civil: casado 
Identidade: 96002210074 - SSP-CE. 
CPF: 377 .953.413-49 
Endereço: Joaquim Pinto, 201 - Bairro: Álvaro Weyne - Fortaleza-Ce. 

SUPLENTES: 

1. /~~s=~~-------
Nacionalidade: brasileira 
Profissão: Estudante 
Estado Civil: solteiro 
Identidade: 93017020115 - SSP-CE 
CPF:315.210.713-20 
Endereço: Rua Treze, casa 401 - Conjunto Polar- Barra do Ceará-- Fortaleza-Ce. 

:' s;;~, 
" / ,/ ",.. . ;' Ministério d ,co Feder'l l , I 

2. ' / / C 3:s ComlJ 
" ',' I' /,' '/ ' " ) \. /_ " • "" , , ONFERE CO"1 nlcaçoes .I 

------~._f7t~-,,.....---,-{--i--+-~-t-L..,.....-,-S--t:.-1.~"------+-- " (iPIGlilJAl í 

Nacionalidade: Qrasileira 
Profissão: funcionário. publico 
Estado Civil: casado 

, -MANOEL CORREIA LIMA 

Identidade: 252.363-SSP-CE-IGUATU-CE 
CPF:016445303-25 
Endereço: Travessa Ferreira dos Santos, 06 - Bairro: Álvaro Weyne - Fortaleza-Ce. 

3. ~X~Q f\J)(\i2c.9()&~ aQ6v~ 
~A8LAIZ ROCHA DE OLIVEIRA 

Nacionalidade: brasileira 
Profissão: doméstica 
Estado Civil: casada 
Identidade: 734769-84-SSP-CE 
CPF :358.517735-00 
Endereço: Joaquim Pinto, 201 - Bairro: Álvaro Weyne - Fortaleza-Ce. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO . 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Oficio n.O 8 q.9 c2 /OllDOSRlSSR-MC 

Prezada Senhora, 

Brasília, :x'9 de novembro de 2001. 

Tendo em vista à análise realizada no Processo n.o 53650.000052/00, na 
localidade de Fortaleza/CE, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, solicitamos a V.Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

a) Planta de Almamento, em escala com denominador máximo igual a 10.000, 
onde deverão estar assinalados: o local de instalação do Sistema Irradiante, com indicação das 
Coordenadas Geográficas, apresentadas na forma GGoMM'SS", o local da sede da Entidade, o traçado 
da circunferência de 1 (um) Km de raio, que limita a área abrangida pelo contomo de Serviço de 
acordo com o inciso X do subitem 6.7 da Norma Complementar 02/98, alterada pela Portaria n.o 83 de 
19/07/99; 

(/ b) cópia de alteração estatutária devidamente averbada, junto ao registro do 
Estatuto Social no Livro "A", Registro de Pessoas Juridicas, conslando dentre seus objetivos, 
expressamente "a execução de Serviço de Radiodifusão Comunitária"; ~ 

c) Ata de Eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente registrada, 
constando todos os cargos elencados no art. 10 do Estatuto Social, tendo em vista que o mandato de 
02 anos, relativo à última Diretoria, expirou aos 08/05/01, e havendo alterações na composição do 
Quadro Diretivo, que os novos membros encaminhem as declarações e documentos referentes ao 
subitem 6.7, incisos IIl, IV, V e VIII da Norma Complementar nO 02/98, bem corno com o disposto no 
artigo 9°, § 2°, inciso II da Lei n.o 9.612 de 19/02/98; 

d) comprovante, por meio de Certidão Cartorária, de que a Ata de Constituição 
datada de 05/12/96 da Entidade foi registrada no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas, conforme 
determina a Lei 6.015/73, em seus artigos 1 ~4, inc. I e 116, inc. I; /. 

e) prova de que a Diretora Sra. Auricléia Gertrudes, é brasileira nata ou 
naturalizada há mais de dez anos e maior de 21 anos ou emancipada (cópia ~eíRi@ RJiltl/ic€e . o 
Casamento e CPF), confonne subitem 6.7 inciso III da Norma Complementar n. ~~iM~Çl das Comunicações' 

Nf~P\E COM ORIGINAL 

f) juntar aos autos cópia do Cartão de CNP J da Entidade tendq ~lJ.lBrrilfJes que 
cópia do Cartão que consta nos autos pertence a Entidade concorrente;\-

... 



( ' .. 

g) declaração assinada pelo representante legal, constando o endereço da SEDE 
DA ENTIDADE requerente. 

Será facultado a essa Entidade, no prazo de 15 (quinze) dias, contados do 
recebimento deste, encaminhado com Aviso Postal, apresentar os itens solicitados sob pena de 
arquivamento do Processo. 

Atenciosamente, 

~Ov--~ 
ANTONIO CARLOS T ARDELI 

Diretor do Depto. de Outorga de Serviços de Radiodifusão 

Ilma Senhora 
MARIA CARDOSO DE LIMA 
Associação Crescer e Florescer 
Travessa Ferreira dos Santos nO 04, Bairro - Álvaro Weyne 
60335-570 - Fortaleza/CE 

" 

s~'7;~j'bl' 'v!',', ICO Fed -, 
li Ifllsterio d ., eral 

as Comu ' 
CONFERE C nlC8Çõe" I 

Oi\lt Of:llCilNAL 

1 3 ABR 2005 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R - Anexo - B, Sala 300 

CEP 70044-900 - Brasília - DF 
Te!.: (61) 311-6000 - Correio Eletrônico: radio.tv@mc.gov.br 

Oficio IL o j. q 115:r /04/RECIDOS/SSCE-MC 

Brasília, tJ~ de dezembro de 2004. 

A Senhora 
Ellen Lilipory 
Associação Crescer e Florescer 
Travessa Ferreira dos Santos nO 04 - Bairro Álvaro Weyne 
60335-570 Fortaleza/CE 

Assunto: Infonnações acerca de Arquivamento de Processo 

Senhora Representante, 

Em atenção à documentação encaminhada pela entidade e recebida neste Ministério 
aos 05/12/04, cumpre-nos informar que a mesma foi anexada aos autos de seu processo nO 
53650.000052/00, o qual objetiva autorização para execução de Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Fortaleza/CE. 

Ocorre que, em data anterior ao seu encanúnhamento e em decorrência da análise 
efetuada em seu processo, comunicamos que o mesmo foi ARQUIVADO pelos fatos e fundamentos 
dispostos no Of. na 1394/02, de 14/03/02, conforme cópia anexa e até a presente data não foi 
apresentado qualquer pedido de revisão desta decisão. 

Outrossim informamos que diante do arquivamento dos autos a entidade, caso haja 
interesse, poderá apresentar "pedido de reconsideração", após 30 (trinta) dias do recebimento deste 
oficio, para nova análise, sendo que serão observados todos os requisitos legais, como prazo, ~Qido 
fonnal de pessoa legitimada e necessária motivação, dentre outros, para que o exame de seu pedi40 
seja objeto de análise. .. 

ALC/DOS 

Atenciosamente, 

SER(?IO LUIZ DE MÔMES~Z 
Secretário d'e,.~erviç~,1' d.runicação Eletrônica " '.... .. 

') ~ 
// 
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AO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

PROCESSO N° 53650000052/00 

OFICIO N ° 19157/2004/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

ASSOCIAÇÃO CRESCER E FLORECER, com sede e foro na 
cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, vem, mui respeitosamente à presença de V.Sa. 
atender ao Oficio nO 19157/2004/RADCOM/DOS/SSCE-MC, solicitar o seu pedido de 
reconsideração com a apresentação dos documentos necessários para a complementação do 
processo e novas coordenadas geografica n° 53650000044/00, do Serviço de Radiodifusão 
Sonora em Frequência Modulada Comunitária(RADCOM). 

RUA CANINDÉ, 732 - BAIRRO V ARJOTA - FORTALEZA - CEARA 
COORDENADAS GEOGRÁFICAS: 
03 43 48 S 38 28 58 W 

Nestes Termos, 
P. Deferimento. 

Fortaleza(CE), 06 janeiro de 2.005 

{&l.y\'_ &>t~~r 
ASSOCIAÇAO CRESCER E FLORECER 
ELLEN LILIPORY 
PRESIDENTE 
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AO 
lVIINISTRIO DAS COMUNICAÇÕES 

DECLARAÇÃO 

ASSOCIAÇÃO CRESCER E FLORECER, com sede e 
foro na cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, através de seu representante legal, declara que todos os 
dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela estação. 

Fortaleza(CE), 06 dejaneiro de 2.005 

~~~ ~(?g&Lrwur 
ASSOCIAÇAO CRESCER E FLORECER 
ELLEN LILIPORY 
PRESIDENTE 

PI'!blico Feder,,! 
MiplsWrio das Comunicar;:!' 
CONFERE em.fi (-'r;r'()II'~p,L 
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AO 
MINISTRIO DAS COMUNICAÇÕES 

DECLARAÇÃO 

ASSOCIAÇÃO CRESCER E FLORECER, com sede e 
foro na cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, através de seu representante legal, declara que a entidade 
não é prestadora de qualquer modalidade de serviço de Radiodifusão inclusive Comunitária ou de qualquer 
serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem com 
integrante de ~ quadros de sócios e de administradores pessoas que nestas condições, participem de outra 
entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados. 

F ortaleza( CE), 06 de janeiro de 2.005 

/~ '}.\,,- .r() leep&'Ly 
ASSOCIAÇÃO CREscER E FLORECER 
ELLEN LILIPORY 
PRESIDENTE 

S;;;;iÇ~)b~;;-F~I;-ra-í --
Minl;;lerio das Cornunlcar;iies 

CONFERE COM r)R!GINAl 
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AO 
M1NISTRIO DAS COMUNICAÇÕES 

DECLALRAÇÃO 

ASSOCIAÇÃO CRESCER E FLORECER, com sede e foro 
na cidade do Fortaleza, Estado do Ceará, declara através de seus dirigentes que compromete-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o serviço pretendido. 

Fortaleza(CE), 06 de janeiro de 2.005 

1cm---vG ~Â-tc~~ 
ELLEN LILIPORY 
PRESIDENTE 

~Y~er1f'-nt~R~~~ 
ENE J&â1A DE SA 

- RESIDENTE 

EC~fr~OLNFlRA 
LI JI!~IL V A REIS 

SECRETARIA 

.~~ ~~] L ~U®L 
HEMERSON CARDOSO DE LIMA 
10 TESOUREIRO 

~~~ 
AURICELIA GERTUDRES 
20 TESOUREIRO 

. Púbilco F ~d I M,A"", . \;j era "u.en0 das (" 
CONF- . ,ornunlcilçoeo 

ERE COM CW?IGINAL 
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íI ~~ublica: r fl 
ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO CRESCER E FLORESCER)~ ~~ 

S ..: .1;' __ ':."'. '/' 

CAPÍTULO I 

11 

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, FINALIDAD~i't.D,URAÇÃO 

L ART. 10
• Associação Crescer e Florescer, fundada em 05 ( cinco) de dezembro de 1996 e sediada, 

~ provisoriamente, nesta Capital, na Travessa Ferreira dos Santos 04-Altos-bairro Álvaro Weyne-Fortaleza-Ce, com 
fôro Jurídico na cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, e se regerá pelo presente Estatuto e, nos casos omissos 
'pela legislação em vigor, sendo composta pelas lideranças comunitárias, juri'tamente com os moradores dos bairros 

( ,ue compõem a cidade de Fortaleza-Ce, sem discriminação, que livremente queírain dela se associar, sendo 
·constituída pela Assembléia Geral e por uma Diretoria e um ConsellÍo Fiscal, eleitos democraticamente pelo 

\ conjunto dos instituidores. ..' '., 
. .~ 1°. A Associação não tem caráter político partidário ou religioso, nem discrim' ::aç~ b.o' ed r.l ' 

nacionalidade e credo. 1\~lnl;)téno das Comuni~açõe~ 
/ $ 2°. A Associação é uma entidade civil, sem fins lucrativos, constituída po ~9~!o~~cr~mmaQQh\~ e 
J.- acordo com a vontade de seus sócios. 

1" 3 ABR zoas 
toRT. 2'. A Associação tem p()rfinalldaie: _" :; & 
a) Congregar as lideranças comunitárias, juntamente com os moradores d:;;o:s~b~a~irr~os~lnme;;;;:;:;+;;--:dda 

cidade de Fortaleza-Ce, com vistas à defesa de seus interesses visando assegurar o bem-estar social 
e reivindicar Junto aos poderes públicos à execução de medidas efetivas que lhes assegurem a 

r .--::·- atisfaÇão de suas necessidades fundamentais de modo a garantir uma melhor qualidade de vida, 
~. ". /. através de prestação de serviços de saúde, educação, habitacional, segurança pública, sanitário e 

,>/ outros de assistência filantrópica, bem como, a proteção e preservação dos bens de valor histórico, 
( , cultural, paisagístico do local, da ecologia e do meio ambiente, a promoção e o incremento da cultura e 

~ 
J, À ~ do desporto aos bairros da capital. 

j . ·/1).1J~b) Promover atividades artísticas, culturais, recreativas e de informações úteis na área da saúde, 
-ç educação" urbanismo, segurança pública, lazer, dentre outras, que estimulem a participação dos 

moradores, através de cursos, palestras, seminários, congressos, bem como, em eventos artísticos e 
esportivos, incrementando de forma objetiva a cultura e o lazer, ensejando um melhor exercício da 
cidadania. 

c) Promover convênios com outras associações, entidades e sociedades comerciais, artísticas, 
esportivas e culturais, com o Poder Público, Municipal, Estadual e Federal, e com sociedades 
filantrópicas no âmbito nacional e internacional, visando alcançar os objetivos da Associação. 

d) Promover intercâmbio com as associações de outros Estados do Brasil e do Exterior. 
e) Promover pesquisa dos reais problemas dos bairros e elaborar projetos ou planos de urbanização e 

serviços que melhor convenham aos interesses da população. 
v.'1 .. cl-7t-ft-~~"\~~l'J:l~i~j):,tJ:~~~~~p,~m~~~le a realização de ações comuns entre os bairros de Fortaleza-Ce. 

moradores dos bairros de Fortaleza-Ce, os princípios de amizade, 

organizará em tantas unidades de prestação de 

................... n_ 
r I ~i) 

, .. :1 
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CAPíTULO II 

DOS ÓRGAOS DA ADMINISTRAÇÃO 

ART. tf. ~ São órgãos da Administração da Associação. 

a) a Assembléia Geral; 
b) a Diretoria; 
c) o Conselho Fiscal. * ART. 51. ~ Nenhum membro da Administração perceberá vencimento ou outra espécie de retribuição pelú 

desempenho do cargo, extensivos aos associados que participarão como voluntários das atividades da associação. 

\ 
~...... " . 

SEÇÃO I 

DA ASSEMBLÉIA GERAL 

ART. (fl. ~ A Assembléia Geral é o órgão, supremo da entidade, constituir-se-á dos sócios em pleno gozo 
\ de seus direitos estatutários e, reunir-se-á, ordinariamente dentre os 04 ( quatro) primeiros meses de cada ano 
)~ ~ara apreciação das matérias previstas no art. 9°. deste Estatuto; e extraordinariamente, sempre que for r ~onvocada pela Diretoria, pelo Conselho Fiscal ou a requerimento de ( 1/3) um terço dos instituidores quites com as 

obrigações sociais .. 
ART.f1. - A Assembléia Geral instalar~se-á, em primeira convocação, com a maioria absoluta dos 

membros da Associação e, em segunda com qualquer número. 
Parágrafo Único: As convocações serão feitas mediante edital afixado na sede da instituição, por 

circulares ou outros meios adequados, com antecedência mínima de 08 (oito) dias. 
ART.Ef. - As deliberações da Assembléia Geral serão tomadas por maioria absoluta dos participantes. 
ART.ffJ. - Compete a Assembléia Geral: 

a) Eleger os membros da Administração, bienalmente; 
b) Deliberar a respeito do relatório, balanço patrimonial e das origens e aplicação dos 

recursos anualmente; 
c) Decidir com exclusividade sobre as seguintes matérias: 

- conveniência de alienar, transigir, hipotecar ou permutar bens patrimoniais; 
- reforma do Estatuto Social; 
- extinção da entidade; 
- aprovar o Regimento Interno; b d D' Serviço jfúb1ic.o Fed~t:;1l. 1=' I d 
- cassar o mandato de qualquer mem ro a . Ireto air-Q,\trf<;:!Qja!Y@8~~"'~ç/)~~ a a 

entidade, se for necessário. CONFERE COM ORIC3INAL 

d) Deliberar sobre qualquer assunto de interesse da entidc de . 
. ~ ,1 3~ Z005 

SEÇAO 11 I V 
L=;Ct:=,/ :::;:/ ==1 DA DIRETORIA 

de um ( 01 ) Presidente, um ( 01 ) Vice~Presidente, ( 1°.) Primeiro 
( 1°.) Primeiro Tesoureiro, (2°.) Segundo Tesoureiro. 

Diretoria será de ( 02 ) dois anos, sendo vedada mais de uma reeleição 

ao ler _ i)O d?ndalO da Dir:loria e C~~:~~:,~,~cal :nlerior 

~ ~fo'«- Elo> O.i '" -
1 ~ 5f:t ,.I,,~",), • OôB CE 46~8 
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ART. - 1:?- A eleição será pelo voto secreto ou por aclamação dos sócios registrado e devidamente 
quites com suas obrigações sociais. 

ART. - 1:;0. - Compete à Diretoria: 

I - Executar os programas aprovados pela Assembléia Geral; 
11 - Elaborar e apresentar à Assembléia Geral, o relatório anual; 
111- Manter bom relacionamento e em caráter permanentes com instituições públicas ou privadas para 

mútua colabori:lção em atividades de interesse comum; 
IV - Contratar e demitir funcionários; e 
V - Reunir-se extraordinariamente por convocação do Presidente, maioria simples dos seus membros e 

dos membros do Conselho Fiscal. 

ART. 1~.- A Diretoria reunir-se-á no mínimo uma vez por mês para prestar informações, avaliár e 
suplementar suas atividades. 

ART. 1SO.- Compete ao Presidente: 

a) representar a entidade ativa e passivamente, judicial e extra-judicialmente; 
b) cumprir e fazer cumprir este Estatuto; 
c) convocar e presidir as reuniões da Diretoria e Assembléias Gerais, podendo votar e 

ser votado; 
d) assinar contratos, convênios e protocolos com órgãos dos poderes públicos, entidades 

privadas e pessoas físicas, bem como, junto a entidades internacionais, observadas a 
legislação do pais, solicitando e recebendo subvenções, contribuições, auxílios de 
qualquer espécie, praticando todos os atos que se fizerem necessários, inclusive, dar 
e receber quitação. 

e) assinar juntamente com o Tesoureiro, nota fiscais, recibos, ordem de pagamento, 
contratos de operações de crégito e emissão de cheques e de outros títulos de 
créditos; 

n representar a Associação como donatária, adquirente ou beneficiária, em quaisquer 
escrituras, contratos ou documentos relativos a bens elou direitos; 

g) assinar, junto com os membros do Conselho Fiscal, atos que transmitam a 
propriedade ou constituam direitos reais sobre os de bens imóveis da Associação. 

h) praticar à admissão e demissão de empregados; 

i) nomear procurador "ad judicia ou "ad g~~~~:;~]l~;;~~~~~~~;:~ãoJ 
j) organizar, anualmente, relatório circun 

referente ao exercício anterior; 
k) assinar com o secretário as atas das 

ART. - 1f? Compete ao Vice-Presidente: 

a) substituir presidente em suas ausências e imnj:l"Nlrm::.'n:'~"Jm~(tf~~;}:tt:~~lli~rf 
b) assumir o mandato em caso de vacânci I,H 

todas as atribuições inerentes~=~;:~~~;~~!.~!!~?~.~~~~~~~.~ 
c) prestar de modo geral, a sua d'(À~'ãtiOJacê~óPM 

~RT. - 11'. Na hipótese do Vice-Presidente 
anterior item b, será substituído pelo ( 10

.) Secretário, 
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ul~Ubrica:fv" iH ART. - tlf. Compete ao ( 1°.) Primeiro Secretário: 
ú :rJf 

a) responder pela administração da secretaria; . tS's _ S0~ I 
b) secretariar as reuniões da Diretoria e Assembléia Geral e redigir atas, e outros " 

documentos; 
c) dar publicidade às noticias das atividades da entidade; 
d) cuidar dos arquivos da entidade e manter em dia as correspondências 
e) assinar juntamente com o Presidente atas das reuniões das Assembléias Gerais e 

correspondências. 

ART. 1[/'. Compete ao (7'.) Segundo Secretário: 

a) substituir o ( 1°.) primeiro Secretário, em caso de ausência ou impedimentos; 
b) assumir o mandato, em caso de vacância, por morte ou renúncia do eleito, praticar 

todas as atribuições inerentes ao respectivo cargo até o termino do mandato; 
c) prestar de modo geral, a sua colaboração ao ( 1°.) Secretário! 

ART. 2ff'. Compete ao ( 1°.) Tesoureiro: 

a) arrecadar e contabilizar as contribuições dos associados, rendas, utensílios, 
donativos, que deverá ser realizado em livro apropriado, devidamente rubricado pelo 
Presidente, mantendo em dia a escrituração. 

b) pagar as contas autorizadas pelo Presidente; 
c) apresentar relatórios de receitas e despesas mensalmente; 
d) assinar junto com o Presidente ordens de pagamento, contratos de operações de 

crédito e emissão e endosso de cheques e de outros titulos de créditos; 
e) elaborar ao fim de cada ano, o balanço patrimonial e o demonstrativo do resultado do 

exercício e das origens e aplicações dos recursos, encaminhando-os ao Conselho 
Fiscal, para emissão de parecer, submetendo em seguida à Ass ~i~~F::--_ 

n apresentar semestralmente o balancete ao Conselho Fiscal; ~iniSlerjOda~~:~~;~J ,. 7 
g) manter todo ntlmerário em estabelecimento bancário ONFERE COM é)pl~~~~~~ , 
h) conservar sob sua guarda e responsabilidade os documentos r ativos

1
à
3
Tesouraria. 

ART. 21°. Compete ao ( 7'.) Tesoureiro; 

a) substituir o ( 1°.) Tesoureiro, em suas 
b) assumir em caso de vacância, por 

atribuições inerentes ao respectivo 
c) prestar de modo geral, sua colaboração 

SE ç Ã O 111 

ABR 2005 

.. DO CONSELHO FISCAL 

~T. 2.1'. O Conselho Fiscal será composto por 03 ( três ) '2:~~:S~.=:::::::::::::::~~~~:~:~~~ 
eleitos pela Assembléia Geral. 

$ 1°. O mandato do Conselho Fiscal, será coincidente com o mandato da Diretoria; 
$ 7'. Em caso de vacância, por renúncia ou morte, será assumido pelo suplente, podendo 

este praticar todos as atribuições inerentes ao cargo até o termino do mandato. 

ADVO'~ro~~~~~=---: 
Visto: ......... . 

l'; 1 ç"',n:l,,,.j 0'.\. FI ho 
l,d'lcJ1'~'.) • O"u·CE 46:ia 
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$ 3°. Dos membros efetivos do Conselho Fiscal, um se escolhido entre si, o seu 
Presidente; fazendo constar em ata a referida eleição, bem assim, seu substituto em caso de renúncia, morte ou 
impedimento, hipóteses em que assumirá um ou mais membros suplentes, necessários ao preenchimento da (s) 
vacância (s). 

ART. 2:f1. Compete ao Conselho Fiscal: 
" 

63$ Co "' 
~. ~-
I FI,' \)~ ':S 

a) fiscalizar as despesas realizadas pela Diretoria; UlilltJi'ica r" fi' 
b) convocar a Diretoria para apresentar a prestação de contas; u~ e6; 
c) aprovar a prestação de contas apresentada pela Diretoria, quando corretas; \S' - s 
d) examinar os livros de escrituração da entidade; 
e) examinar o balancete semestral apresentado peloTesoureiro emitindo parecer; 
n apreciar os balanços e inventários que acompanham o relatório anual da Diretoria; 
g) ampliar, com a Diretoria, a ação da Associação ao nível do bairro, para que todos os 

moradores dela participem; 
h) opinar sobre aquisição e alienação de bens; e 
i) convocar a Assembléia Geral, sempre que houver dúvidas das despesas 

apresentadas pela Diretoria ou convoca-Ia incontinente quando encontrar obstáculo da 
administração em prestar ao Conselho os esclarecimentos devidos. 

J ), ~ Parágrafo Único: O Conselho Fiscal reunir-se-á ordinariamente a I~ão~q;'!)lic ec eral ' 

:2r eXtraórdinariamente, sempre que for necessário. ~:ll1l1s~erlo das COOlunlC<JçÓt5S I 

\ 
CONFERE COM ORIGIN/l,L 

SE ç Ã O IV 1 3 ABR Z005 

DAS REUNIOES DA DIRETORIA E DO CONSELHO FISCAL 

ART.2~. A Diretoria reunir-se-á ordinariamente no mínimo uma vez por mês em dia e hora que serão 
fixados pelos seus membros, para tratar das atividades da Associação e distribuir responsabilidades. 

ART.2SO. A Diretoria reunir-se-á semestralmente com o Conselho Fiscal para prestar informações, avaliar 

r istr' JU:..responsabilidade. 
~' 

Parágrafo Único- Nesta reunião todos os membros da Associação terão direito a voz e voto. 

ART. 2ff1. Os membros da entidade estarão sujeitos às seguintes penalidades: /! 
~ I - ADVERTENCIA: Quando, com palavras ou atitudes, desrespeitarem seus companheiros; 

~ 
11- SUSPENSÃO: Quando reincidirem nas faltas acima refenciadas ou cometerem outras 

que comprometerem o bom funcionamento da entidade; 
IJ 111 - EXCLUSÃO: Em caso de reincidência nas faltas anteriormente citadas, em caso de 
~ ,agressões corporais ou quando fizerem do ue oc para o seu próprio beneficio. 

/ ~ Autentico a presente cópia 
documento que me foi oore:sentado 

ART. 2? Todo e qualquer me 
de 05 ( cinco) reuniões consecutivas e ~~llrtitíf;Mtilcativ8S 

Fiscal que faltar a um número 
o suplente respectivo. 
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CAPITULO 111 . ~c. 1 

, Fls' IY'-( ::;) 
DOS ASSOCIADOS U}RlIbri~ Jif' ~r v J) 

I$'lr-. 0(J, <;). _ s 
ART. 2ff. - Serão considerados sócios todos os moradores maiores de 16 (dezesseis) anos, que 

residem no bairro e adjacências, devidamente inscritos na Associação que é constituída por número ilimitado 
de sócios distribuídos na seguinte categorias: 

I - FUNDADORES - São os sócios fundadores, todos aqueles que comprovadamente 
participaram da Assembléia de Geral Constituição da Associação e assinaram a lista de presença e Ata de 

~ Fundação. 

~ 
11 - CONTRIBUINTES - São sócios contribuintes, todos os demais associados que 

.~ ..". ingressarem no quadro social da Associação, mediante apresentação de proposta e forem admitidos pela 
Diretoria, após os preenchimento das formalidades estabelecida pelo Regimento Interno. ,-

. • Ser::;:viç::7o ~PI:::jbl~jcO":F:"".---· 

~ 
111- BENEMERITOS - São sócios beneméritos, as pessoas fí t&~strtJi!I emtidal~~~lb~s 

, prestarem relevantes serviços à entidade. CONFERE COM ORIGINAL 

. ART. 2[1. São direitos dos sócios: 1 3 ABR Z005 

fV 
( ~tV~. . . I é 

' I 

# 

a) 

b) 

c) 

d) 

e) 

n 
g) 

h} 
i) 

tomar parte das Assembléias Gerais, Ordinárias e Extra direito a 
voz e voto; 
votar e ser votado, decorridos 06 ( seis ) meses de sua admissão, para os 
cargos eletivos; 
usufruir dos direitos e dos benefícios estabelecidos neste Estatuto e no 
Regimento Interno, bem como de todos os serviços assistênciais, prestados pela 
entidade dentro e fora dela; 
contribuir financeiramente para Associação conforme determinação da 
Assembléia Geral; 
propor à Diretoria, por escrito, as medidas que julgar convenientes em prol dos 
direitos e reivindicações dos associados; 
prestigiar através de sua participação ativa em toda e qualquer atividade 
patrocinada pela Associação; 
Os sócios não respondem solidariamente nem subsidiariamente por obrigações 
assumidas e contraídas pela entidade; 
zelar pelo nome, patrimônio moral, financeiro e material da Entidade; 
cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto e demais resoluções, aprovadas 
pela Assembléia Geral e Diretoria. 

ART. 3r? São deveres dos sócios; 

a) cooperar para o desenvolvimento e prestígio da entidade; 
cumprir o Estatuto e o Regimento Interno e acatar as decisões da Diretoria e . 

r---~~------··~~~'~-·--·-·'·-·~l 
Fiscal Efetivo e órgãos administrativo competente; 
, pontualmente, a todos os compromissos pecuniários para com a 

dade; 
com respeito e consideração os membros da Diretoria e do Conselho 



? 
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SEÇÃO I 

DAS PENALIDADES 

ART - 31°. - A qualquer sócio poderão ser aplicado as seguintes penalidades: advertência, 
suspensão e eliminação. 

ART.- 3::0 - A aplicação de penalidades é de competência da Diretoria, salvo para hipótese de 
eliminação, quando elaborará um relatório circunstanciado sobre o fato que originou a exclusão do sócio 
e, encaminhará o processo ao Conselho Fiscal que emitirá parecer, em seguida, será o associado notificado 
da decisão e terá o prazo de 15 ( quinze) dias, para apresentar defesa, sob pena de revelia, decorrido o 

. prazo, caberá recurso no prazo de 05 ( cinco ) dias para Assembléia Geral Extraordinária que será 
convocada especialmente pela Diretoria a qual decidirá sobre a permanência ou eliminação do associado 
do quadro social da Associação. 

$ 1°. A Penalidade de advertência terá caráter reservado; 

$ 2°.A reincidência será sempre agravante; 

;? J, ..I AR T. - 3SO. A pena de suspensão não poderá ser superior a 180 ( cento e oitenta) dias e privará o sócio 
~e-seus direitos estatutários, sem prejuízo de suas obrigações sociais. 

ART. - 3~. Será eliminado do Quadro Social o associado que completar 03 ( meses) de atraso no 
pagamento de suas mensalidades, sem motivo justificado. 

CAPITU LO IV õ '~ Autentico a píesenle c,'lpin reprográfica do 
.~ ~ documento qUê- ma foi apresentado em 
~ .M CC;iótio peIa parte 

.... ~~..!..!..!..l.!J.!J~~--=..Ju=.~~~~~~~-RS'~J?:: g FarlG!ezo, - M,c.e 
~ . 

ART. 38'. O patrimônio da Associação é constituído: ' g;~ ~ O fj JM!. 
o :-~ 

a) pela contribuição inicial de seus institui 

.~ ~ 

...... ('1 
, "" 

b) pelos bens ou direitos concedidos ou adqu'H~":Ju .. 
c) pelas contribuições, subvenções e ,-t('l~I_'j:~f~É""-IiICj~C--.!-S!_~_~.--:: . .:.:.:.::.::.,~:.;::~.-:"",,,' 

público ou privado ou por pessoas físicas; 
d) pelo recursos oriundos de convênios, contratos, acordos ou ajustes firmados com 

entidades publica ou privadas; 

AR!. 3ff'. Alienação, hipoteca ou penhor dos bens patrimoniais da Associaç 
,~ decididos por aprovação da maioria absoluta da Assembléia Geral Extraordinária, convo 
~' este fim. 

~ 
M A I~ ART. 31'. As rendas, recursos e eventual resultado operacional, serão ap I 
'lY"1Jlllanutenção e desenvolvimento dos objetivos institucionais no território nacional. 

-~ 
ADVOCA ~IA & CONSUL10RIA 

.~ ............ _ .. -
, :'; '·X."j- lho 

'. '. L: SE 46~a • 

Visto: ......... . 
I' 

,. :.,... ,. 
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CAPITULO V 

DO EXERCíCIO 

ART.3Ef. O Exercício financeiro terá duração de um ano, terminando a 31 de dezembro. 

ART. 3ft. Ao fim de cada exercício, a Diretoria elaborará,. com base na escrituração contábil da 
Associação, um balanço patrimonial e o demonstrativo do resultado do exercício e das origens e aplicação dos 
recursos que serão apreciados pelo Conselho Fiscal e posteriormente submetidos à aprovação da Assembléia 
Geral Ordinária. 

CAPITULO VI 

DA LIQUIDAÇÃO 

ART.4OJ. A Associação poderá ser dissolvida nos casos previstos em lei ou por deliberação da maioria 
absoluta dos participantes da Assembléia Geral Extraordinária, convocada especialmente para esse fim. 

ART.41°. Em caso de dissolução competirá à Assembléia Geral Extraordinária estabelecer o modo de 
liquidação e nomear o liquidante e o Conselho Fiscal que devem funcionar durante este período. 

I ~. ART.421. Extinta a Associação, o seu patrimônio disponível se 
-?J7 congênere, revestida de personalidade jurídica. 

CAPITULO VII 

k 
DAS DISPOSIÇCE GERAIS E TRANSITORIAS 

I ART. 4:f1. A Diretoria organizará estr.utural e admi ,,,,m,:>rót.,-
u!ar 

\ funcionamento deste estatuto e concretização de suas finalidades. I E COM SELO DE AUTENTICIDADE 

ART. 4~. Este Estatuto só poderá ser reformulado por decisão ;-'que-ueverã con ar 
para finalidade com participação de 213 ( dois terços ) de seus associados numa primeira convocação e na 
seguJlda com maioria simples. 

/ ART. 4SO. O membro da Diretoria ou do Conselho Fiscal da Associação que se candidatar a cargo eletivo, 
~t1Tnõão Poder Público municipal, estadual ou federal, será afastado de seu cargo até que ocorram as eleições 
P' 'respectivas e, no caso de eleito será destituído do cargo assumindo o suplente. 

ART. 4ff. As chapas que concorrem a eleição para Diretoria e Conselho Fiscal da Associação devem ser 

~
'nscritas até 60 ( sessenta) dias antes da eleição, para num prazo de 45 ( quarenta e C,i,nco ljlas a Assembléia 

,/. Geral, possa aprecia-Ias e homologa-Ias. Serviço. Público Federal 

ART.41'. Os casos não previsto neste estatuto serão resolvidos pela Di ~fê~~e~~~~cec:lW~f1ij scal, 
depois de ouvidos os sócios em Assembléia Geral. M ORIGINAL 

) ART.4Ef. Os mandatos dos membros da Diretoria e do Conselho Fiscal, seret1jl ~I . ~sZ~ Asse bléia 
/ Ordinária, ocorrerá em 1998. 

7J//h.u/ AR-'f.4tf. O presente Estatuto vigorará a partir da data de inscrição da ~~aÇãI&~_~ivil de 
pessoas jurídicas. 
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ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO CRESCER E FLORESCER. 

APROVADO EM ASSEMBLÉIA GERAL, EM 05 DE DEZEMBRO DE 1996/>'3
5 

Co"" 
~-- ~ . \L\\l <s 

é" ' F~ -, 
Fortaleza, 20 de dezembro de 1996. . ~~übrict\:.tv-. FJ 

ASSINATURAS: 

DIRETORIA EXECUTIVA 

Presidente_tl1.MA' ex. ~J j) h (;2 ~~~~1Ú ____ _ 

Nacionalidade: brasileira 
Profissão: prendas do lar 
Estado Civil: casada 

MARIA CARDOSO DE LIMA 

Identidade: 96015064349 - SSP-CE 
CPF: 069.096.713-68 
Endereço: Travessa Ferreir irra: Álvaro Weyne - Fortaleza-Ce. 

Vice-Presidente· ___ .~~dl!.lE~~~;lZ:I:tl1!:ttllli-= _____ _ 

N acion alidade: brasileirI2a_-I----==.f---_-= 
Profissão: comerciante 
Estado Civil: Solteiro 
Identidade: 93016001214 - SSP-CE 
CPF: 276.431.243-20 

--

Endereço: Rua treze, casa 401- Conjunto Polar - Barra do Ceará - Fortaleza-Ce. 

v ó: 
~ .... S _ ç;t.õ 

Autentico o presente cópia reprográlico do 
documento que me loi apresentado em 
Cartório pela parte Interessada. Dou fé 

( 1 O) Primeira Secretári~ __ ~""""'_~__=~""-f"'C""'_"'7I"-_. _____ +~:_:::_;:_tttftffiecte;_-----.-

Nacionalidade: alemã O 5 JAN. 
Profissão: Professora 
Estado Civil: Solteira 
Identidade: 93002399920 - SSP-CE 
CPF: 726.312.013-53 
Endereço: Travessa Ferreira dos Santos, 04 - Bairro: ÁlvarA-\i\,f.o" ..... -t:r-::-;:m'l'l-:rl'O 

( 2 ') Segunda Secrelària ~~'---I,.~~=-----fI'\'I 
MARIA ZULEICA VIDAL GOlS 

Nacionalidade: brasileira 
Profissão: professora 1 ABR Z005 
Estado Civil: divorciada 
Identidade: 563759 - SSP-CE 
CPF: 221.069.363-20 
Endereço: Martins Neto, 20 - Bairro: Antônio Bezerra- Fortaleza-Ce 
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ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO CRESCER E FLORESCER 
(Cont .................................... ) c 

. 0'35 0,,>;, 

Assinaturas: 

(1°.) Primeiro Tesoureiro __ l~~~ __ 
Nacionalidade: brasileira '""-
Profissão: aposentado 
Estado Civil: casado 
Identidade: 87.290 - SSP-CE 
CPF: 018.485.423-72 
Endereço: Travessa Ferreira dos Santos, 04 - Bairro: Álvaro Weyne - Fortaleza-Ce 

(2',)segundaTesoureira_ll/.~ :1!/~ .Ua.-
t~ROSA MIRTES ~~ PINtírff~ 

Nacionalidade: brasileira 
Profissão: estudante 
Estado Civil: solteira 
Identidade; 95002663011-SSP-CE 
CPF: 771.064.663-87 
Endereço: Rua treze. casa 401-Conjonto Polar- Barra do Ceará - Fortaleza-Ce. 

CONSELHO FISCAL 

~. 4\ ~ 
F~' \ -' : , (') 

RutY\Cfl:·"" llJ 

\,\Iv ~ , 
-s',s _ r:,Q:/ 

~~~E~-S-'-, ~_Ut_~ 
Nacionalidade: brasileira M~~~~:ri~~~~C~~medueral _ 

Efetivos: 

1. 

C - nlcaçoes 
Estado Civil: Solteira ONFERE COM ORIGINAL 
Profissão: professora 
Identidade: 472.290-SSP-ce 1 3 ABR Z005 
CPF: 058.581.273.-04 
Endereço: Travessa Ferreira dos Santos,04 - bairro Álvaro Weyne-FortalezaCe. 

'"==r~======1 

2. 

Nacionalidade: brasileira 
Estado civil: solteiro 
Profissão: estudante 
Identidade: 95017006911 
CPF: 619.601.953-87 
Endereço: Rua Treze, casa 401-Conjunto Polar - Barra do 

'g tentico a prr2,ente CÓplC\ reprogrohca do EIRO-------. -\ 
~W~~ . ~ 
>'t. ~ ti t3 documento que me lO! apresentQ~o em 
o:< §:3 ~ Cartorio pela parte [nt 
HP, -
U). g ~ ~ Fortaleza, 
1-~ 1::.:;:1 r: r~-; 
t:J~E I 

"-19 ~ f:l 
t:~ '1:1 t.'J 

~I ~l 

. f'1 no 
1(. :" . " .:. o1~5i1 
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ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO CRESCER E FLORESCER 

Nacionalidade: brasileira 
Profissão: funcionário público 
Estado Civil: casado 
Identidade: 96002210074 - SSP-CE. 
CPF: 377.953.413-49 
Endereço: Joaquim Pinto, 201 - Bairro: Álvaro Weyne - Fortaleza-Ce. 

SUPLENTES: 

1. ~"7~~O~HEIRO 
Nacionali ade: brasileira 
Profissão: Estudante 
Estado Civil: solteiro 
Identidade: 93017020115 - SSP-CE 
CPF:315.210.713-20 
Endereço: Rua Treze, casa 401 - Conjunto Polar- Barra do Ceará-- Fortal ff;~;~~ 

2. -l/t~wl ~ M~dttM~'A"""""<Ll-_-f-~_U_NF4-I: ;B~ZO;:"NAL" 
Nacionalidade: Q asileira 
Profissão: funcionário. publico 
Estado Civil: casado 
Identidade: 252.363-SSP-CE-IGUATU-CE 
CPF:016445303-25 
Endereço: Travessa Ferreira dos Santos, 06 - Bairro: Álvaro Weyne - Fortaleza-Ce. 

3. 

Nacionalidade: brasileira 
Profissão: doméstica 
Estado Civil: casada 
Iden tidade: 734769-84-SSP-CE 
CPF:358.517735-00 
Endereço: Joaquim Pinto, 201 - Bairro: Álvaro Weyne - ForlOI\./'","CDy\\,.G> -r,~~7L.õ""c:-

11 

; i 
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Serviço PÜblico Feder.~1 
Ministério das Comunicações 

CONFERE COM ORIGINAL 

'( 

1 3 ABR Z005 

Jill 

1-Registro Cio';! é~ Pessoas JurldicilS 
CAHTÓr:I'~) l·q·JT.IPS CORREIA 4'1. OFl:::ro 

RU!.\ LIJ/\.J.~·;f;~ FJ~CUNOO, 970 

---"""-"'·· ......... ·-.. " ............... ;,----....... - ........... P ......................... ,..,.. ____ ~ ..... 
Angila Maria ".ralijo Morais Correia 

or-rclALA 
Célia Maria Araújo MoraIs Correia 

• li;".' OF'C"tLA, SU8STlTUTA 

,1,/ 

91ua;J-uzOICIJQJ - Z!;zz-~v~C IS80C<Q) 

la oro1 - 8IC·OlM~J. omiiJ!/\ ·u~S ·.\V 
::rdI1:Il1:JIlW oa mfiUSIa oa 
TIiBJ.SID::rU 05IAU::rS 
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CERTIDAO DE PERSONALIDADE, JURIDICA 

Celiifico e dou fé que nos termos dos arts.18 e 19 do código 

Cíivil Brasileiro e na forma dos aliso 114 e 119, da Lei No. 6.015 -de. 31 de 

Dezembro de 1973, em data de hoje foi conferida PERSÓ~ALIDADE-'-

JURÍDICA A ASSOCIAÇÃO CRESCER E FLORESCER, entidade 

cÍvil estabelecida à Trav. Fen'eira dos Santos, 04 - Altos - Alvaro Weyne, 

Cidade de FOlialeza, Estado do Ceará, conforme REGISTRO DE 

MICROFILME No. 1593 deste Cartório. 

Fortaleza, 06 de janeiro de 1997 

Serviço Públic~ Federal 
Ministério das Comunicações 

CONFERE COM ORiGINAL 

1 3 ABR Z005 



4° OFIcIO DE NOTAS - 2° RTD 

COMARCA DE FORTALEZA ESTADO DO CEARÁ 

TABELIÃ: ANGELA MARIA ARAÚJO MORAIS CORREIA 
Rua Major Facundo nO 676 - PABX: (85) 254.3636 - Fax: (85) 254.2411 

CNPJ: 06.573.00010001-67 
E-mail: moraiscorreia@roadnel.com.br 

CERTIDÃO 

="=~---
Serviço Pllblico F;d~ 
Mlrllsterio das Corn~;~'I~;Jç:óe~ I 
CONFERE COM ORIGINAL 

1 3 ABR ZDD5 

/U 
CERTIFICA, por solicitação da própria parte interessada, que 

revendo em seu poder e Cartório, o Microfilme, do "REGISTRO CIVIL D,A .. S PESSOAS 
JURIDICAS", sob nO 1593, em data de 06.01.1997, verificou constar o registro do Estatuto 
Social da "ASSOCIAÇAo CRESCER E FLORESCER", sociedade civil com sede e 
foro jurídico nesta Capital, mediante a qual adquiriu personalidade jurídica depois de 
satisfeita todas as formalidades legais. CERTIFICA tinalment e, veriticou constar a 
margem do citado registro a averbação da Primeira (1 a) Altera ã 
o Micr'Ofilmc nO 2291 em data de 12.12.2002. O referido é v 
de 1I0vembro de 2003. ,o frt::? 

GELA MARiA ARAÚJOMORAIS CORREIA 



:;omprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

~ontribuinte, 

~onfira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto 
1 SRF a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 
01.8 '17.234/0001-99 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 
12/05/1997 

CAq_A~T8:AL 

w~··", Er,;PRESARIAL 

: )CIACAO CRESCER E FLORECER 

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ASSOCIACAO CRESCER E FLORECER 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

91.99-5-00 - Outras atividades associativas, não especificadas anteriormente ..• 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
302-6 • ASSOCIACAO . 

I~~~ERO I ~IC=O=M=PL=E=M=EN=T=O===================,=.1 LOGRADOURO 

TRAVESSA FERREIRA DOS SANTOS 

I CEP 

60.335·570 

I SITUA.ÇÃO CADASTRAL 
, ._A"(!YA 

, I SrTUAÇÃOESPECIAL' 
. ~I'I'***** 

I BAIRRO/DISTRITO I I MUNIClplO I \üFI 
~.A_L_V_A_R_O_W __ E_Y_N_E __________ ~. L.F~O~R~T~A~L=E=Z~A~ __________________ ~· ~ 

H I 
HI 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

21/09/2002 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
***""**** 

"'.provado pela Instrução Normativa SRF nO 200, de 13 de setembro de 2002. 

=r~HlIdo no dia 10/30/2003 às 5:47:47 PM (data e hora de Brasília). 

S~r\li~I-" 
Mlnlsteri er._. 
C o das Comunlcélcõeo 

ONFERE COM ()PIC31I~IP,~ 

, ", ~ .~ Autentico C1 prese 
~~o I:j 

~ P. ,í:!., ~ documento que 
rx; § j fi Cartório pela 
~-i ....... , ~ 
U) g ~ g rortalezCl. 
H~r~r.e 
tj II~ e I 

[j.lg,Hl 
o:: t--. N 

o o c~ 
at:.:::~ 
:::~,S': 
~>Vl 

~ ~ d ~ -A..c----".fC:r'-----------­(....IO~ e 
"'-lo;; 
C;) Ç1 <l; . COM SELO DE AUTENTICIO"DE 

1 3 ABR Z005 



Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviços de Comunicaçã.o Eletrônica 
Departamento de Outorga de SelViços 

Hadiodifus[lO Comunitária 

Latitude [º~~~~9.:~:::: ........ : .. ] Latitude 

I r 38w3235 i .......................... " .............. ~ 
Longitude Longitude 

Distância (km) L ....... ~ .............. ~~ • 

e2 ~ PJ\.D o S ·1~ 
~~.~~.~~.~ .................. : (""'''' .. ''' ... ., ... "'" .. " , 
38w2858 : .......................................... : 

s~--enllço Público Feder:)! I 
M,n,s~eno das Comunicações, 

CONFERE COM I)PIGINAL 

1 3 ABR Z005 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEP ART AMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

DESPACHO TÉCNICO -JURÍDICO 

d [C'e2~ Localidade: .:.:JfYL' V"" U 

Processo: .5365-0. OoD 052.0 0 

UF: cL 

~~ b--{ ~-<..)i~ 0-: 'T~ h..L_~~~Lç.?>c>u...... .c-Yl...Q..., ~C'-.A 'sY3--<')Ç'--,,---,=j"'=" >= .... r,+9 

.é\º,- 01. .. -x-... '3.' b.' $-0 , \.~ .-::....D-,. ~ P- ..:? -,. .~.\ e ... n~ ...>,? -" v: .~J • =:, "-~ "H _ 

Serviço Público Fed';ral 
Minisiério das Comunicações 
CONFERE COM ORIGINAL 

1 3 ABR 2005 



MINIsTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEP ART Al\!IENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

PeO.C,ç~SO.' Ç3ctYOO /25b;zpm~ 

08 

.ro :;, c~;<.-/ ~ 
r ,~- ( 

MINI8T~RIIj D.u.B COMUNICAÇúS::' 

8R~.8iLI.Ô .• DF 

53000 00 '1380/200:5·47 

~CPRT }DiLÜGiCOlÜGlCGADiSPA.1 

ASSOCIAÇÃO CRESCER E FLORESCER, com sede e 
foro na cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, vem, respeitosamente à presença de v.sa

. encaminhar a 
documentação referente ao projeto de instalação da estação. 

Termos em que, 
P. Deferimento. 

Fortaleza (CE), 11 de janeiro de 2.005 

Serviço Público Federa! 
Ministério das 

CONFERE COM Of?IGINAI_ 

1 3 ABR Z005 



DECLARAÇÃO 

ASSOCIAÇÃO CRESCER E FLORESCER, da cidade de Fortaleza, 
Estado do Ceará, por seu representante legal, para fins de atendimento ao disposto 
no item 6.11, inciso II, da Norma n° 2/98, DECLARA que: 

a) na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, 
interromperá imediatamente suas transmissões até que os problemas sejam 
sanados; 

b) na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, caso estas 
não sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, interromperá suas 
transmissões. 

Fortaleza, CE, 11 de janeiro de 2005. 

I!"-----__ 

S~nliço . Público Federal 1 
Mlnlsténo das COrtlunlcações 1 
CONFERE COM ORIGINAL 

1 3 ABR Z005 

ASSOCIAÇAOCRESCER E FLORESCER 
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FORMULÁRIO PADRONIZADO DE C~CTERÍSTICAS '!ÉCNICAS DO ~ROJETO TÉCNICO OU ~ , P. 
ALTERAÇAO NA INSTALAÇAO DA ESTAÇAO '- ~ _ .J 

I' 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - Departamento de Outorga de 

Serviços 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

l-SERVIÇO 2 -REGISTRO FISTEL 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom I I I I I I 1 1 I 1 I - 1 

uso EXCLUSIVO DA ANATEL 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

IAlslslolclIIAlçlÃlol IclRIElslclEIRI lEI IFILlolRIElslclEIRI I I I I 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUArÃO) CGC 

1,---,-1 -LI_I,---,-I -LI_I,---,-I -L1_1,---,-1 -L�_�'----'--� -'-1_1'----'---'-----'1 I o 11 I 8 11 I 7 I 2 I 3 I 4 I o I o I o 11 I 9 I 9 I 
DENOMIN AÇÃO DE F ANT ASIA 

I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
LOGRADOURO 

IRlulAI IcIAINIIINIDIÉI, I hhl21 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

I I I I I I I I I I 
CIDADE UF 

IFlolRITIAILIElzlAI I I I I I I I I ~ 
CEP FONE FAX 

16101117151-1313101 I I I I-I I I I I I I I I I I I I-I I I I I I I I I 
E-MAIL 

I I I I I I I I I I I 11 I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO 

IRluIAllcIAINIIINIDIÉI,1 hhl21 I 1111 I 11 11 
BAIRRO CIDADE 

) l'----'-v~1 A,,-,-,I R""'-J.I-=-J -,---""I 0,--,---,,1 T,,---,-,I A~I--,--I -,-I -LI ~I --,--I -,-I -1.1--,--1 -,-I --,--1_1---,1 I F I O I R I T I A I L I E I z I A I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

I I I I I I I I I I I I lçkJ I o I 3° I 4 I 3' I 4 18" I s 11 3 I 8° I 2 I 8' I 5 18" I w I 
6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
LOGRADOURO 

BAIRRO 

IVIAIRIJIOITIAI I I I I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF 

111111111111 ~ 
7 - TRANSMISSOR 
FABRICANTE 

MODELO POTENCIA 

I M I T I F I M I 9 I 8 I I I I I I I I I I I 2 I 5 I , 1 o I Watts 

8 - ANTENA/TORRE 
FABRICANTE DA ANTENA 

IMlolNITIEILI IslIlslTI IclolMlulNIIlclAlclÃlol 
GANHO max (Gt) ALTURA EM RELA9ÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE 

l/'ol,loldB 13101,loJm I I 13101.IOlm 

CERTIFICArÃO 

10121641/10121 

MODELO 

IMITIDlIlpl11010111 
ALTITUDE DO LOCAL -Al -' 

I I 13101.IOlm~ 



9 - LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE 

[KIMlpl IRIFlsl IBIRIAlslIILI 

COMPRIMENTO(L) ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) 

h 12 I , \ O b I 141, I ~dB 

Perdas na linha (PL)=L.AL.. 
100 

10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 

MODEW 

I I I I I I 11 IRIGICI- 1211131 I I I 

PERDAS NA LINHA (PL) 

\ I \1 \ . 14 I dB 

EBCIÊNCIA DA LINHA (T]) 

101, hlll 

::ill:J 
Eficiência da linha (EF) = 10 10 

ERP (dBk)=10 log (pt. Ght Gvt. TJ.) = 10 log (0,025 x 1 x 1 x 0,71) = -17,51dBk 

Pt = Potência do transmissor, em I{W. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
TJ. = Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igualou inferior a 25 
Watts. 

11 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBJl) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km) 

ERP( dBk) -+ potência efetiva irradiada 

d (km) = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 

E(dBJl) = 107 + (-17,51)- 20 log 1 = 89,49(dBJl) 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBJl. 

12 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

O raio do contorno de 91 dBJl é igual a 840 metros 

13 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

IEIMIAINlulEILI IJIOlslÉI InlEI lolLlllvlEIIIRIAI IzlulclAIRIIINIII I 
REG.CREA ENDEREÇO 

I 3 I 3 I 2 11 11 I n I 11 L.:::: S---L::I R:..:...t.1 ~T L--'-I V---L.:I S::.--LI ~I Q:...LI --.l1~7 -L..:I O:..i-I ~1 I-----L::I C::..LI.:::-JJ 1--1....:::1 D~I-----.JI-=B...L::I L::..LI -----.JI-=B...I-I -LI ~S I~A~I L=-.LI ~A I 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

I 18/1161 I I I I I I I I I I I I I I I IAlslAI IslulLI I I I I I I I 
CIDADE UF 

IBIRIAlslílLIIIAI I I I I I I I I I I I I I I I I I I lDb:J 
CEP TELEFONE FA.'( 

17101314101-1910171 1016111-121216191713141 I I I I I - I I I I I I I I I 
E-MAIL 

DATA 

11121/10h 1/121010151 



DECLARACÃO 

EMANUEL JOSÉ DE OLIVEIRA ZUCARINI, Engenheiro Eletricista - Opção 

Eletrônica, inscrito no CREA sob o n° 3321/D-DF, DECLARA que a cota do 

terreno (solo) no local de instalação do sistema irradiante da ASSOCIAÇÃO 

CRESCER E FLORESCER, da cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, atende as 

condições exigidas no item 14.2.7.1 da Norma Complementar do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária - Norma n° 2/98. 

Brasília, DF, 12 de janeiro de 2005. 

OSÉ DE OLIVEIRA ZUCARINI 
CREA 33211D - DF 

~---~=-~ 
Serviço Público Fec1er81 
Mimsterio das COmUIIIC<lçÕeS 

CONFERE COM n'IIGIN/\L 

1 3 ABR Z005 

11/ 
v 



DECLARAÇÃº 

EMANUEL JOSÉ DE OLIVEIRA ZUCARINI, Engenheiro 
Eletricista - Opção Eletrônica, inscrito no CREA sob o n° 3321/D-DF, declara 
que: 

1 - A instalação proposta para a ASSOCIAÇÃO CRESCER E 
FLORESCER, da cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, não excede os 
gabaritos de proteção aos aeródromos. 

2 - A instalação proposta para a ASSOCIAÇÃO CRESCER E 
FLORESCER, da cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, atende a todas 
as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis e que o contorno 
de 91 dB).! não fica situado a mais de 1 km de distância da antena 
transmissora em nenhuma direção. 

Brasília, DF, 12 de janeiro de 2005. 

JOSE DE OLIVEIRA ZUCARINI 
CREA 3321/D - DF 

Serviço Público Federal 
Ministério das Cornunlcaçi\es 
CONFERE COM ORIGlrJAl. 

1 3 ABR ZOOS 

d. 
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CREA-DF 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DO DISTRITO FEDERAL 

ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - ART 

Registro de Contrato sob a forma de Anotação de Responsabilidade Técnica - Lei Federal 

184.545.851-B8 

l. Cidade/UF: 

lRASluA / DF 

12. Nome da empresa contratada: 

\SSOCIAçAo CRESCER E FLORESCER 

,7. Endereço para correspondência: 

WA CANINDÉ, 732 

!1. Nome do proprietário da obra/serviço: 

\SSOCIACÃO CRESCER E FLORESCER 

'lormal 

0--1 Complementaçilo 

O Substltulc30 

O Regularizaç30 

!9. Endereço da obra ou serviço: 

RUA CANINDÉ, 732 

11. CEP: 

50.175-330 

16. Inicio das atividades: 

17/0112005 

I 25. Característica da ART: 

o Projeto 

DObra 

D Serviço 

D Cargo/Função 

. 32. Telefone: 

37. N" Pavimentos: 

11. Objeto da obra ou serviço, descrito conforme o contrato: 
'ROJETO DE INSTALAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA 

118. Cldade/UF: 

I FORTALEZA / CE 

I 26. Participação: o Individuat 

O Equipe 

33. Valor da obra/serviço: 

R$ 500,00 

38. Area Inicial (m2): 

I 01.817.234/0001-99 

119. CEP: 

160.175-330 

22. CGC: 

I 27. Vincuto do Profissional: 

1 ~ Autônomo 

I U Empregado 

U Sócio 

D Obra Própria 

34. Valor dos honorários: 

Sem Onus 

39. Area de acréscimo (m2): 

Atuação(cód.): f Técnica (cód.l: Atuação (cód.): Técnica Icod.): 

, 17. Observações Complementares: 

.ntldado profissional com direito a repasse do percentual da taxa de ART (código): 

XXX 

Anuência do 

120. Telefone: 

1 

123. Telefone: 

I 

26. Situação da obra/serviço: i 
o Não Inicladalol 

O Inicladalol 

D Concluldalol 

35. Prazo de execução: 

SOlAS 

40. Area total (m21: 

rODAART DEVERÁ SER BAIXADA JUNTO AO CREA'DF QUANDO DO ENCERRAMENTO DAS 
.;;"',lüADES DO PROFISSIONAL 

1" VIA - CREA I 2" VIA - PROFISSIONAL 1 3" VIA - ÓRGÃOS PÚBLICOS 
_____________ ---' ,. .. 4" VIA· OBRA / 5' VIA - PROPRIETÁRIO 

-------------------------·---·---------·-f-tlêP:-lJF-·-Mat-;-2S2-··0IRiDOD....-----------------.--------.-----------------------------------------------------------
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"'. CÓPIA -AUTENTICA DA ATA- DE' ASSEMBLÉIA GERAL DE! CONSTITUIÇÃO 
DA ASSOCIAÇ~O CF~SÇ~R E FLORESCER. 

" 

Aos 05 (cinco) dias do mês 6e e.e?:;errbro do ô.no de mil 
novecentos e noventa e seis (1996), às 19:00 horas, no 
Municlpi.o º~ Fortaleza, Estado do Ceará, na Travessa 
Ferreir;;l dos santos, 04 - Al tos~bairro Álvaro Weyne, tlesta 

.1 capital, reuniram-se em .ASSEMBLÉIA GERAL, sob a presidência 
!\~ da 3:ra. l-.!A.RIA CARDOSO DE: LLl'1At os instHu:i.dores da 
\:) . Associação C.rescer e Flo.t:escer, todos adiante nDmeados e 

qualificados, com a f~nalidade de deliberar a respeHo dos 
\ atos prelim:i.nares con5ti-i:.-útiv,,;; da t'"ªf.srid.ê. ASEOC);AÇÂO. 

I {"Í ASSUlli:lndo 05 trabalhos dÇl. reunião, a J?residenta, convidou' a 
A·-' roim. ELtEN LILIPORY, para secretariá-la, dando 

~~1'U pro~seguimento a pauta ded .. arou qm~: êi) s~mdQ de 11// // conhecimento de todo.s os presentes, esta Assembléia Geral, 
\, .. UJ ...... / obj~Li va tr.atab ç19 - constituição de associação de fins 

/ 
1 sociais com atuaçào em todos os bairros de Fortaleza, 

/:rli1 . visando a implementação dos trabalhos de promoção e «l JiH'LJ lL \ a$sis~ência ~õcial t bem C?:mo, a defesa 9QS in~er~sse das 
~'(JJ.L v-'---cQmun~dades, requerendo Junto a05 ;Poderes Publ~cos, a 
! - . .execuçào de medidas efetivas que proporcione a satisfação 
I~.-'·-das necessidades básicas da população dos bairros Of! 
A.~ capi tal, tais como: saóde l educação, habí tação, urbanismo, 
~9 sec;Jln:ança públ:ica, proteção a ecologia e ao meio ambiente,' 
/' . lazer e ·demais atividades" "artísticas e cul turô:l.s: bi 

apresentar e discutir o projeto do Estatuto que regerá a 
Assoeia~ãG Crescer ~ Fl.DLe.sc.er; º9Jt\ o Um. de Bprová-Io na 
forma da lei; c) eleger os membros componentes de sua 
('l.clr(linistra~ão, bem corno, autorizá-lo praticarem todos os 
atos necessários ~ constitul.t;ê.o definitiva da .l1.sso.cÚ!Ç-ªº= Em 
seguida, proceoeu~se a eleição dos membros da Dj.retoria da 
E.~8ç:;~ltiva do Conselho Fiscal Efetivos e Suplentes, para o 
p:dme:iro periolio de gestã%~~ concon;~mdo apena::; iliIhól. Z:h.apci,p>"/ 
ficando assim composta! CriAPA 01: Diretora Présidente ,.;;; 
r1ARIA CARDO:i10 DE L!M.~r brBsileir9' casada, prendas do lar, 
CPF Nr. 069.096.713-68~ Cédula de Identidade·Nr.9601S064349-
SSp-ç~, residente e domiciliada na Travessa Ferreira dos 
santos, 04 bairro Álvaro Weyne, neôta c;;J.pit.al, Yice-
Presidente VICENTE DE ARAÚJO PINHE1RO, brasileiro, 
Solteiro, comerciante, CPF Nr. 276.431.243-~O, Cédula de 
Identidade Nr. 93016001214-SSP-CE, residente e clomicHiaàó 
na rua Trez!~, 401-Conjunto Polar-Barra do Ceare, Fortaleza':' 
CE; (1"') Primeira Secretária - ELLEN LILIPOR'.l. alemã, sol teira, 
professora, CPF Nr"726.312.013~53,. Cédula de ldentidade Nr. 
93002399920-SSP-CE, residente e domiciliada na Travessa. 
Ferreira dos Santos, 04 - bail:ro Ãlvar-o Weyne~fortaleza-Ce; 
(2") Segunda Seoretária MARtA ZutElCA V1DAL GOlS. 
brasileira. divorciada, prOfessora, CPF Nr. 221.05g.363-20, 
ldentidacle Nc 5637 59 §~g-~fii:"resid ,t'J.4;, e domiciliada. na fua 
MARTINS NETO 20 1 ba' 1V1l1',(ll,érÍ( ,.' N , ! 

CO'\lFr= - F' , '. .,. ~ .. - I 
" ... Rel' ::~' Wí---':-~8 (f ~~'-i I~~'(:~~~ I 

11 dl3A..111I!1 .. r~ .• l 

1 3 'Jt Jf ' '. 



FRON : ) (00000 PHONc no. : 000000000 Ján. 2i 2005 12:04AH P5 

Co' PI" AU'fENTlCA DA A D C S'T' - " . TU/ ...... TA E QN _ ITUIÇAO DA ASSOCIAÇA.Q"(;""RE&01:'R 
E. FLORESCER. Cont ..••.........• , ..••........... ,... I 

, 1 r Ir" ...... , 

" EEr 3 8'guidfi, a Presidgnta infor.l\lVU qUti:: t5tdV~ éstJ()tad~. Ô~Z 
ordem do dia estabelecida Dara esta' Assemb.1 é i ,,~. q 
esclarecendo que por exigência legal' o extrato do Estal.u- I FIa'P 

.~~ Socia.L, dever.á obrigatoriamente ser publicado no Diár:j (Ul~lt~:.r-
---' Oficial do Estado ou do Município e, finalmente, p:.t:ocessr..~· Ú 
J a inscrição da Associação Crescer e :Floroscer no R(WÜ: . \S'<& 
\\\ Ci v il de PessoaS Jurídicas de acordo com o art. 18 do CÓl:;', .i 

~ ~~ ~~~í7JcOl~ie1adodo~om Re09SiS:~!:' P~t~iG;;)O; e p;;; ~~G L~;)~: ~,~ 

CJL---~ ~~;~t~~~t_a :f!_C~!~~~:~li;;!;~~?=!~OiS~i~~~~:~::;~.~~\;~~~ir~di~~'?l.l,~ ~ 
'.) cela ql.l.!.;" .1..0.41;;.1.. UVV, U~L\::lLL\ll.i1UU ci ~uSjJlt"!i1::-;çi() 06 J-\.sseUW.L':::;' ,.t.ft· , pela tempo necessário a lavratura desta ata, concluíd,; .:'I 

Iltffi~ .......... - escri turação a Presidenta convocou. toda a Di retor ia e 'T' Conselho Fiscal ~ Suplentes e demais itlsti tuidore.s p.)t 3-

,- assinar o Estatuto Social, declarando assim consti t.uída 3. 

....... 6----A';,-sQciacãa Crescer e Florescer que reqer-se-á pelo Estatut:J 
... ~~ -;;p~ovad~ nesta data I dependendo - apenêl5 da publ icação e do:; 
"/,r atos notariais anteriormente mencionados. Nadéi. mai.s havenci::> 

.:­
,_"'11 ,.. ~ "''11,:.''1 
yr ,. Õ v~ê>' 

a trêttar â Pre5identa ~Mn.}..l~I1\ C~~PC)S-O QE r LI~'{}\ <..te-tl pai:" 

encerrada a Assembléia Geral. EU~i-Ff./tfl..---;..""""""'--:: 
lavrei a presente atai que 1. ida e ap:r-ovadi3, ser, rtssinad;\ 
por todos os rnel'l'..bros da Díretoria eLeita e óernai3 
instituidores presentes. 

Assinaturas: 

DIru!TORIA EXECUTIVA 

',: 
", ' 

. _ eral 
Inistério. das Comunicações 

CONFERE COM ORIGINAL 

1 '3 ABR 2005 
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FRCN :A/(00000 CÓPIA AUTÊNTICA DAP:O~~ ~~ C~:~:;:I~O DA AS~~r:~:::;;::;::4 I 

: E FLORESCER. cont ............. ~"";= ••• " •• ; •• ; •..•..•...•. , ~.O'2l!. C0i:f 

~. l
Q

) primeiro Tesoureiro - JOÃO CORRELlI... LIMAl, bc'usileiro, ~ffs' \~'1 ~: 
casado, apose-ntado, CFf Nr. a18. 4S5. 413--72", cédula de\,ÜRubrica: r &. 
Identidade Nr. 87.290 SSP-CE, residente e domiciliad-a na Uú' P:'I' 
Travessa Ferreira dos Santos, 04 bairro Álvaro ~'ieyn!: _ ~ .- í 
Fortaleza-Ce, ( 2

Q 

} Segundo Tesoul;eiro ROSA MIRrES 1 
ROGÉRIO PINHE:IRO, brasileira, solteirÇl., estudante, :PF ' 
Nr = 77L (l64 E 66]-87 Cédula dé Identidadç Nr. 95002663011-8 ;p_ 
CE, residente e domiciliada na rua Treze, casa 401 
Conjunto Polar Barra do Ceará-Fortalúza-Ce, CONSESHO 
FISCAL: ~feti vos: MARIÃ 5õ SOCORRo CARDOSO Dl: LX 1A, 

1)':./1 ,brasileira, solteira, professora, CPF' Nr. 058.5<31.2/3-4, 
~:.;--.- Cédula de Identidade Nr. 472. 290-SSP-CE, r9$ir.iente e 
-V~~ ~/)domiciliada na Travessa Ferreira dos Santos, 04 -bal =ro 

(ll~ !;~~~~cn wey~~e,.-:,~~~:8+1~:za~ce:v~.Ll .... L~.L. L~U~, O ~ ~~~~~:o DE ARA.lIJO 
., ... ., ........ n ...... f '"-'-'-<;Lv'" ''<;:;.LLV, ~ ~ e.,;; LUOan1;;€, CPF Ut'. 

1fJt
'-í

V 
691 .601.953-87, -Cédula de Identidade Nr. 9501700691l - S;IP-

,\ CS, residente e domiciliado na rUa Treze, casa, 40~ 
• \.- I I- I ~... ~, - - .I' 

,f 'lliU.D.r:.Qn)unto Polar - Barra do Ceara ~ Ifortaleza-Ce, FRANCIHCO 
WIL1J'I.ME CORREIA DE L!MA, brasileiro, c85ado, funcionál'io 

..-'" público, CPF' Nr 317.953.413-49/ Gl§.c;:l-ula de Identidade !Ir. 

~
/ ~ '§6002210074-SSP-CE, residente é domiciliado na Trave/5a 
~~'-";., Ferre:i r8 dos Santos, 36 - bairro Álvaro Heyne Fortaleza-('e, 

.~;/ Suplentes: ÀU~JSTO CESAR ROGÉRXO PINHEIRO, sOlteilo, 
/ estudante, CPF. Nr.315.210.713-20, Cédula de Identididé 

Nr. 930 J. 70020115 SSP-CE,' residen te e domiciliadO na 1 ua 
Treze, casa, 401-Conjunto Polar-Barra do Ceará-FortÇ11ez.a~( e, 
MANOEL CORRE1.A LIMA, br~silei:co, casado, funcioná! 10 
PÚBlico, CPF Nr. 016= 445, 503-2S, Cédula de Identidad~ ~ 1':. 

252.363 SSP~CEr residente e domiciliado na Trave~sa 
Ferreira dos Santos, 06-ba.i.rro Álvaro Yleyne-Fortaleza-Ce, 
~iA.F.IA AGLA!Z ~OCHA DE OLrv"ElRÃ, brasileira, casaç a, 
doméstica, CPF Nr. 358.517.753-00, Cédula de Identidade 
Nr.734769-84-SSP-CE, residente e dorn.i.ciliada na rua JoaCI\,: im 
Pinto, 201 bairro Álvaro Weyne Fortaleza-Ce. - Os 
componentes da Chapct única foram eleitos por aclamação tê a 
Presidenta da AsS€wbléia Geral de Constituição ~~gI~ C~~DC80 
DE l,lMA, elei ta, asswniu o exercicio de suas f.unções, 
empossando de imediato oS demais membros da Diretor'ia e jo 
Conselho Fi.scal EfetiVos e SUpléfiees, agradecendo a todos a 
confiança deposita na Diretoria recém eleit~. Em ato 
continuo a Presidenta solicitou aos presentes q~e 
permanecessem no local para que fOSSe apreciado e discutijo 
o Projeto do Estatuto Socictl que regerá eslatutariarnente a 
ASSOCTAÇ·ÃO CRESCEB .. E· FLO~RECER na fQrm~ permltida em lel, 
SUbmetendo-o a anãlise e discussão de todos Capitulos e 
Artigos do Esta tu to Social. Que após o consenso sobre a 
ma.::. e r 1.a posta em pauta, determinou que o Secretãr lo 
procedesse a sua leitura em voz alta, em segujda colocou ?m 
votação, sendo aprovada por unanimida~ de yc,tos dJS 

presentes 1 retomou a palavra e disse qu e~tava piltentea:lo 
desta forma o firme propósito ~~ 
C01H;; ti t IJ i(~a deTI'l)c Ea ti cament e a I~SO~·I·tfC.~ _t;l~ry. :..,~~~.~ .• ~f .. ': iOo'a~ U'iflll r.w~ I .,:t:; W Apr .... óllt \ao > • I 

\;:;;: :~~ l8t' N' ~~ I~~f' i o'"~~ '"li. J.~>+i. 
l~.jóif ~ A . .i"''''metl},r< r I' I 

\~l~g'l-l ' ' , , 
O' ,il~.3 ' ,IÇ? Publlc 
~ 7. ':rx "h .[l."d~~itlDkSâ~peS 
I~ ~':'''g i: ~~~.~ ~~~1"1~,rt'iRIGIN/liL 

\ 
~ l2 ~J ,; \ AfU. _~.nu ,J\ " CJ':)M -s.i!&-O ;>~ .,;s'(:~HTra0~ ......-._' J 
u' ':i j' , ~~~~~- .~"":' .. -.- --
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MICROFILMADO ·t . \ 1 2 Ó 9 2 4 ,8 Q .-' 

I . ., Cartório Morrus Correta, 2 RTD 

CÓPIA 'AUTÊl'TTlCA DA ATA DEF~~~Mi~lA GERAL DE 
DA ASSOCIAÇÃO CRESCER E FLORESCER. 

,

r- cis,(::Ó;, 
~' ".', 

, I Fis' , ~,~, . 
.. ,RUbriC3: r 
v-' '~ 

CONSTITUIÇ,Ã.OÚ~S _ t;'3c. 

'óas Co . 
~' ~ç. 
• Fls' ~~O ? 

~ubrica: fv' fi' Aos 05 (cinco) dias do mês de dezembro do ano de ~ 

,:. novecentos e noventa e seis (1996), às 19: 00 horas, n~S _ ;'lJÓ/ . 
Município de Fortaleza, Estado do Ceará,' na Travessa' ) 
Ferreira· dos Santos, 04 - Altos-bairro Álvaro Weyne, nesta 
capital, reuniram-se em ASSEMBLÉlA GERAL, sob a presidência 
da Sra. MARlA CARDOSO DE LIMA, os instituidores 'da 
Associação Crescer e Florescer, todos adiante nomeados e 
qualificados, com a finalidade de deliberar a respeito dos 
atos preliminares constitutivos da referida ASSOCIAÇÃO. 
Assumindo 0$ trabalhos da reunião, a Presidenta, convidou a 
mim, ELLEN LILIPORY, para secretariá-la, dando 
prosseguimento a pauta declarou que: a) sendo do 
conhecimento de todos os presentes, esta Assembléia Geral, 
objetiva tratar da constituição de associação de fins 
sociais com atuação em todos os bairros de Fortaleza, 
visando a' implementação dos trabalhos de promoção e 

social, bem como, a defesa dos interesse das 
requerendo junto aos Poderes Públicos, a 

cução de medidas efetivas que proporcione a satisfação 
necessidades básicas da população dos bairros da 

capi tal, tais' como: saúde, educação, habitação, urbanismo, 
segurança pública, proteção a ecologia e ao meio ambiente, 
lazer e demais atividades artísticas e culturais; b) 
apresentar e discutir o projeto do Estatuto que :r;-egerá a 
Associação Crescer eFlorescer, com o fim de aprová-lo na 
forma da lei; c) eleger os membros componentes de sua 
administração, bem como, autorizá-lo praticàrem todos os 
atos necessários à constituição definitiva d~ Associação. Em 
seguida, procedeu-se a eleição dos membros da Diretoria da 
Executiva do Conselho Fiscal Efetivos e Suplentes, para o 
primeiro período de gestão, concorrendo apenas wna Chapa, 
ficando assim composta: CHAPA 01: Diretora Presidente 
MARIA CARDOSO DE LIMA, brasileira, casada, prendas do lar, 

'CPF Nr. 069.096.713-68, Cédula de Identidade Nr.96015064349-
SSP-CE, residente e domiciliada na Travessa Ferreira dos 
Santos, 04 bairro Álvaro Weyne, nesta capital, Vice-
Presidente VICENTE DE ARAUJO PINHEIRO, brasileiro, 
Solteiro, comerciante, CPF Nr. 276.431.243-20, Cédula de 
Identidade Nr. 93016001214-SSP-CE, residente e domiciliado 
na rua Treze, 401-Conjunto Polar-Barra do Cear ~~rv~~~t:t~ ~ª511 
CE; (la) Primeira Secretária - ELLEN LILIPORY, ale 1?lst~~<.1i~e:ªd.r@ai"dç:ões 1 
professora, CPF Nr. 726.312.013-53, Cédula .de I ~?t1lffafê.€i@M w.tIOIf\JAL 
93002399920-SSP-CE, residente e domiciliada na Travessa 
Ferreira dos Santos, 04 - bairro Álvaro ,Weyne- ortcllleAB:R-tOO5; 
(2 a

) Segunda Secretária - MARlA ZULEICA VIDAL //~IS. 
brasileira, divorciada, professora, CPF Nr. 22 .O~ .j~b, 
Identidade Nr. 5637 59-SSP-CE residente e domicilf;~~:::::l~==:&:IQ=:J 
MARTINS NETO 20, bairro Antôn~' o Bez rra - Fo~t.", ~.z..@; <- CE, 

~ l3;08(f/Q~_.B ~~ • ) 
I'.'::" .' '. ",-,~,~ .I? 
'.:.E. 1\ O~iO ~o'» ,." 
~ lii'ç gg"Q ,:l)C, "> 

.~~~. ~.-

~ . :/rA7C- ,h~~N~~,:pl.~ 
,/ 't..A.--+' ;8 ~! g.C~3 

ii~ ~iih~ã 
~,~i g~:"" 
~ ~ ~ Õ~L 

\" ~.í ' ;;;' , . ih o~t 

-\~~®i:~t;rt~~L~." 

i. 



~ 
" 

\' " 

'CAa+~IO MORAiS CORREIA MICROFILME N°·15 9 3 _ 
#1 

DA ASSOCIAÇAO CRESCER E 

CAPÍTULO I 
..... 

.. 
DA DENOMINAÇÃO, SEDE, FINALIDAD:E;-E,DURAÇÃO 

~ AR!. r. Associação' Crescer e Florescer, fundada em 05 ( cinco) de dezembro de 1996 e sediada, 
'[G8.:} provisoriamente, nesta Capital, na Travessa Ferreira dos Santos 04-Altos-bairro Álvaro Weyne-Fortaleza-Ce, com 
~., fôro Jurídico na cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, e se regerá pelo presente EstatUto e, nos casos omissos 

)'''; pela legislação em vigor, sendo composta pelas lideranças comunitárias, juntamente com os moradores dos bairros 
. que compõem a cidade de Fortaleza-Ce, sem discriminação, que livremente queíraÍll dela se associar, sendo 

16\" . constituída pela Assembléia Geral e por uma Diretoria e um Conselho Fiscal, eleitos democraticamente pelo 
\ conjunto dos instituidores. , 

$ 1°, A Associação não tem caráter político partidário ou religioso, nem discriminação de cor, raça, sexo, 
nacionalidade e credo, 

$ 2°, A Associação é uma entidade civil, sem fins lucrativos, constituída por prazo indeterminado, de 
. (J- acordo com a vontade de seus sócios. 

"11' AR!. 7. A Associação tem por finalidade: 

a) Congregar as lideranças comunitárias, juntamente com os moradores dos bairros integrantes da 
cidade de Fortaleza-Ce, com vistas à defesa de seus interesses visando assegurar o bem-estar social 
e reivindicar junto aos poderes públicos à execução de medidas efetivas que lhes assegurem a 

~~/ através de prestação de serviços de saúde, educação, habitacional, segurança pública, sanitário e ~
' atisfação de suas necessidades fundamentais de modo a garantir uma melhor qualidade de vida, 

(~ outros de assistência filantrópica, bem como, a proteção e preservação dos bens de valor histórico, 
: .... J . cultural, paisagístico do local, da ecologia e do meio ambiente, a promoção e o incremento da cultura e 

,i. do desporto aos bairros da capital. 
'.' J .' i / \ 
) • ij;.--- b) Promover atividades artísticas, culturais, recreativas e de informações úteis na área da saúde, , . ;", 

educação" urbanismo, segurança pública, lazer, dentre outras, que estimulem a participação dos 
moradores, através de cursos, palestras, seminários, congressos, bem como, em eventos artísticos e 
esportivos, incrementando de forma objetiva a cultura e o lazer, ensejando um melhor exercício da 
cidadania, 

_(ldfi~./.~'/ c) Promover convênios com outras associações, entidades e sociedades comerciais, artísticas, 
e---; - esportivas e culturais, com o Poder Público, Municipal, Estadual , . 47- 'edades 

filantrópicas no âmbito nacional e internacional, visando alcançar os o ~BMrr~~b~e~1~~~€)0es 
d) Promover intercâmbio com as associações de outros Estados do Brasil e;<OI~FfEmerdnmIl1 ORIGINAL 

e) Promover pesquisa dos reais problemas dos bairros e elaborar proje s ou planos de urbani ação e' 
serviços que melhor convenham aos interesses da população, 1 3 ABR ZOOS 

17íLÁ.-IT-Qll D Estimular a troca de experiência e a realização de ações comuns entre s bairros 
D (~) g) Desenvolver e fortalecer junto aos moradores dos bairros de Fúrtalezr:-=C=e=o~=====::J 

união e solidariedade humana, 

AR!. :f,- A fim de cumprir sua finalidades, a inStit~UiÇãO se organizará em tantas unidades de prestação de 
serviços que se fizerem necessárias, ~ . 

~~
/,{I/2 .". AO I & CONSULTORIA 

,.- ltf/ü:/. '/'-C_______ . --
.... ~ /, ,/ "1 • ~ .. -- - Vi S t'.:': _ . ........ -

<;/ ' .. , ',; 
" 
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ASSOCIAÇAO CRRSCER E FLOP~SCER. 

Al?l: 1Q 
.. ~~ L~~ e ~&~~~~ f~~~~~:: ~ ~"!; ( ~;;?) .~ ~~ ~~~~ .. ~t~i~ 

~'i.- ;7% e 5~j~~,d~ n~ffi C~p~l! mi r!'j"~7jç~~~ F~~i~ ~g S~~!~ o:! ~4!t~=t~~~ ft ~ 
Alvaro Vh~yne-JITortalt:lll..c~ ~m faro Juridkfó Jª:I!I «;!d~de dt Fm1~f~a~ Estid.) !'!!1 
~~=-=~~: ~~'-:';'~:;;;':~~':7~~~ ;-~~~~~~::~ ;;;~ ~-= C~·t!~--!~ ~~~ :]~~?~iiS Ji!riÓ~e~2 Ct:i~~iBil'l h~~ii!l:-"~i~ 

:"::::-:-::;:.;:;. .;.;,;,=... ~ T~li\:íi'vfiime n.. ~ 1593 em data de 06/01/1997 li!! se regerá pelo presente 
Estatuto e, no~ ~~ ºmi~ peb !egi:d~çiv em vigor, sendo composta pelas 
lideranças comünitárif'.s, jnntameüte ("10m 0$ mOfl'lldore$ dos bairr05 que wmpÕtlm 3. 

cidade de Fortru.eza-Ce, sean diurimin~ç!~ que 1i'IT?~1~!!~ ~!!eL~m .dd=. ~t ~iffidif, 
sendo constituída pela Assembléia GenJ e por uma Dirttom e gm Conselho FillIea.l, 
eleitos democ:ratkamente pelo conjunto dos instituidoft$. 

§ l°. A ABsociaçJo ~ tem ca.rjter político partidário eu migioso~ nem 
discl'iminaçAo de cor, raÇa, sexo, luaciowalidade e credo. 

§ 1° .. A A~ ~ ~ ãl.ii.ti~ civi, lIle$ fins luuativOSt eomtim!da por 
prMO indeterminado, de aardo com a vODtade de seu~ s6eros. 

A alteração se fu no AR7::f. onde após as fuWidades da Associação, temos o 
parágrafo único, não existindo nenhuma outra modificação ~t~1ªtiª> 

Parágrafo Único! Fica ti Associação responsável em promover a execução do 
Serviço de Radiodifüsãõ Comunitária 

ASSINATURAS: 

ldcn1ida.de: J l0832()-86..SSP-CE 

I111I111III 

Serviço Público Feder81 
Ministério das CornurJlGações 
CONFERE COM ORIGINAL 
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-'_~_yv. A A<i!V~ r\;;.W;;lr<l (I(l5 04 - Bmrro: ÀI'V<Uo Weynç - fºrta!e-~-c.c 

rf) " . ..1,. I). I.. / () ," ' 
['.'0\ .:::!, ..... ,,,A_ ;:.---~,. í f'" j i /'\ . ..//. ril,- .f '!'1V I (A - A 
,- ; ~vR>"u~ ~~n;umo: +~~kM.1MARM!~4zilijIE~GUv1õxéáóm 

Nacionalidade: Brasileira 
Profissao: Professora 
Estado Civil: viúva 
Identidade: 5637S9-SSP-CE 
CPF; 221.069.363-20 
Endereço: Rua Ma:rtins Neto, Ret:W - Bairro Antônio Bezerra - Fortaleza-O:: 

Nacionalidade: brasileiro 
Profissãn: aposen~ 
Estado Cl'ril: casado 
Identidade: 87.290 -SSP-ÇE 
CPF: 018.483.423-72 
Endereço; Trnvessa Ferrelt-d dos Santos, 04 ~ Bairro: Álvaro WêyD<; -Fortaleza-Cc 

Profiss.'lo: GOOarafa 
ESllido Civil: Casada 
Identidade: 297772-s~ 
<:PF:454417153-91 
Endercç.:r.F1l<! 23 .C~ } 1 t'..vnjifitu FoW - &Im do Ceará 

CQNFTIl liO Fl~CAL 

,<[ ~ ~-L .. ,Efetivo:;: 

1. 

NacÍOllalidadc; brnsilcira 
Eo;tll,in Civil' ~l)l,pi .... 
~~b: pruIeSsorn 
identidade: 472.290-SSP-ce 
CPF; 058.581.273.-04 
Endereço: Trn:vcsSR Fentim dos Santos,04 .. bairro Álvaro We)'l\e - FonalC7.<l-C(. Serviço Pllblico Federa; 

Ministério das ComunICaç()8t' 

CONFERE COllll ORIGI/lJI>,L • 
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lOALTERAÇÃO ESTATUTÁRIA DA 
ASSOCTAÇÃO CRESCER E FLORESCER 
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cWOfUO MORAIS CORREtA 

NaCionalidade: brasileiro 
Estado civil : solteiro 
Ptófissfío: estudante 
ldenll@de: %O.150,5S2-42-SSP-CE 

HERMESON CARI>ÓSO DE LIMA 

~_. "'~""'\'""",\~~ ... _--. 
Eud",,,,,, T""""'F~~ """,,"Ál>:~.- .........", 

3. . __ .'-.. ---- - - -- .-~ MCrsaJ'WJI'L-;:;m '~RREIÁ~ 
Nacionaíidadc: brasileira 
Profissão: funcionârio póblico 
.tistado Civil: çasado 
IUéi1üõOOe: 9OOU11íw/4 - 8Bp..cE. 
CPF:155.1a6.473-87 
Endereç<t: J~vim Pinto, 201- Bairro: Álvaro Weyoo - Fmt.~Iaa..ce. 

Nador.alidade: bmsileira 
PrvTINiãú~ funéionár,io. P,alblico 
Estado Civil: Cilsado 
fdentidade: 252.363·SSP-CE-lGUA TU.cE 
rDJ?fl-l~.4-I(.."JI\.'i' ')1If-_ ....... • ,~ ... v-r-rvJvoJ-""..,., 

Endereço: Travessa Fcrrnim dos $amos, 06 - Bairro: Álvaro Weyne - Fort~-Ce. 

2. -C[)Ád~ÇQu>:~LC~ 
A CELIA GERTRUD "' 

Nacionalidade; bra~· 
Profissão: do~!itk:a 
~ Civil: oolte.ira 
Identidade: 8904002039905-SSP.cE 
CPF: 77173903-87 
Endereço: Travessa FCIT\lltá dl:ni SantO&, 04 - Bairro: Á1varo Weyne - ~.Ce. 

291 
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Serviço Público Federal 
Ministério das Comunlcaçõe,' 
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Cont,. .. 
Assinaturas. 

NaçiOMlidade: Alemã 
Profissão; Funcionária Pública 
.E~.} iliH: sm~il\ 
Identidade: 930.023.~)~2()"SSP-CE 
CPF: 726.31'.l.0J3~53 

Seíviço Público Fedcwll 
Miniritério das CornunlcélçôHS 
CONFERE COM ORIGINAL 
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/ 

Público, Oficial de Protesto e Títulos ,e Ofi~ai do Registro Civil e de 
pç~ J~rldiea da Coma~ de Sio GGn~~~ dn Amãtr&~t~~;:~~~ por 
concurso público. Certifica pela fa<!uldade qne lhe COlItere a Lei e a 
requermIentliJ1 v~rool do'"! parte mte~saih q~~ iID üwro d~ R~'ti~ ~ 
Pessva8 Juridi~s Ué rl" 02 sob o j1{.'s 79 é 80 êm data de 21.61.2005, fui 
regMrndo O E..~fut(l> e ~ ata de .,Consntid~ DA AS-SOS§!AÇÁO 
'."-"" .. - .. ~ ~ 

CRESCltR E FLORE"SCÊP~ devidamente ~rquni!do n\mÍe t.:ariÓrio 
eletronicamente, UM seja pelo m~tud~' (lei, eSCan~ment~ ambas em da~ d~ 
21.{iI.2~'6-. O feféd.>l;;j 6 '~;ei~iid:fi;r' fé. . 

/ l _ 
$'$G (kif:;:rç;f~,k diJ Pcl1ZillID2, C2J~ifi 2'; J$~J\m';;&0 :\ 2{Ú~,. 

, "./' I ! 
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J )( JC-~.-
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T~ão 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRiO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇOS 
RADIOD!FUSÃO COMUNITÁRIA 

INFORMAÇÃO NQ 0004JJ)/REC/2005~RADCOM/DOS/SSCE/MC - WO/NGF 

I - INTRODUÇÃO 

• REFERÊNCIA: Processo nO 53650.00052/00. 

CP OBJETO: Requerimento de Outorga de autorização 

para a exploração do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

CP INTERESSJ\DO: Associação Crescer e Florescer, 

na localidade de Fortaleza, Estado do Ceará. 

• ASSUNTO: Solicitação para Reconsideração da 

decisão proferida no ofício nO 19157/04, de 22/12/04, 

cuja análise resultou na constatação d s i~,: eral 
. Ministério das Çomunicações 

do pedido formulado pela reque ê8r~í3ERE~fJ1ªRIGINAL 

mencionada. 
1 3 ABR Z005 

1. Associação Crescer e Florescer, qualificada nos autos do processo 
em referência, apresentou Pedido de Reconsideração, trazendo em sua petição o 
embasamento que julgou suficiente para sustentar a motivação de seu 
requerimento, buscando manter sua participação no Aviso de Habilitação, publicado 
no DOU do dia 17/12/99(6° Aviso), que teve por objetivo convocar as interessadas 
na autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária na localidade 
de interesse. 

2. Após o esgotamento do prazo para apresentação da documentação 
legal exigida e considerando a capacidade administrativa do Departamento de 
Outorga de Serviços, foi realizado o exame dos documentos constantes dos autos 
do processo em referência, constatando-se a necessidade de cumprimento de 
exigências, com intuito de saneamento dos autos. Ocorre que a requerente não 

Informação - Rec- Proc. nO 53760.000052/00 - Fortaleza/CE - RADCOM/DOS/SSCE/MC -WO/NGF 

/ 
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apresentou parte da documentação descrita no ofício nO 8492/01 resultando 'no'; .­
arquivamento dos autos, de acordo com o ofício retrocitado. 

3. Diante da inconformidade com o arquivamento a entidade desenvolveu 
sua petição, no intuito de revisão da decisão, alegando os seguintes fatos, aqui 
dispostos de forma resumida: que apresenta documentação e solicita 
reconsideração. 

11- FUNDAMENTOS LEGAIS/COMENTÁRIOS 

4. Como se observa, as alegações da requerente se fundamentam na 
necessidade de revisão do processo que objetiva a autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária naquela localidade. 

5. Tais alegações merecem as seguintes considerações: 

1- a requerente apresentou pedido de reconsideração, tendo 
promovido a juntada dos documentos exigidos, possibilitando a continuidade na 
análise do processo. 

6. Objetivamente, as razões trazidas pela entidade, co O"e-+A-B:t~p\,e:~~ 
alterada a decisão deste Departamento que arquivou o proce ~i~~;'~'b~~~ões! 
podem ser consideradas procedentes, vez que atendeu os requisi rpRIIRi aOMI~ç;INAL 

1 3 ABR Z005 

111 m CONCLUSÃO 

7. Pelo que se depreende da matéria e por todo o exposto, conclui-se que 
o pedido: 

m deverá ser acatado, diante da procedência das alegações 
aduzidas, ocorrendo a revisão do ato de arquivamento proferido por meio do 
ofício indicado no preâmbulo levando, consequentemente, à regular tramitação 
dos autos para a equipe responsável pela análise dos processos, para que se 
proceda à averiguação de possíveis pendências a serem cumpridas pela 
requerente para o saneamento da documentação constante dos mesmos. 

8. Desta forma encaminhamos estas informações, sugerindo a 
apreciação do Sr. Diretor do Departamento de Outorga de Serviços e do Sr. 
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Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, para posterior envio ~ ri;; 
comunicado da decisão à requerente através de ofício acompanhado de AR Postal." S - s 

Brasília- DF, JS: de 

\JW~rt~~ 
Estagiária ora 

SIAPE 1271026 

De acordo com o Despacho e Decisão. 

Brasília- DF, ~ S de 

~~ .. 

gL6s/~LBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

De acordo com a Decisão. 

Brasília- DF he 

---------
SER tólUIZ DE 

de 2005. 

de 2005. 

de 2005. 

,. Público Fedw'll 
fVilril:Herío das 

CONFERE COM '-lDI-;I'ML 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R - Anexo-B, Sala - 300 

CEP 70044-900 - Brasília-DF 
Te!.: (61) 311-6000 - Correio Eletrônico: radio.tv@mc.gov.br 

Oficio n.oco 2."3 ~05IRECIRADCOMDOS/SSCE-MC 

Brasília- DF, ,"2.6 de :r C-.~ de 2005. 

Á Senhora 
Ellen Lilipory 
Associação Crescer e Florescer 
Rua Canindé, 732 - Bairro Varjota 
60175-330 f O'R-::rt, L(,'Z A I Cf': 

Assunto: Comunicado de decisão relativa ao pedido de reconsideração 

Senhora Representante, 

Diante da análise do pedido de reconsideração apresentado pela parte 
interessada, Associação Crescer e Florescer, na localidade de Fortaleza/CE, relativamente à 
documentação contida nos autos do processo n° 53650.000052/00, comunicamos o que se 
segue. 

A decisão proferida por meio do oficio n019157/04, datado de 22/12/04, refere­
se à análise inicialmente efetuada diante da documentação constante nos autos do citado 
processo. Ocorre que o motivo que ocasionou o arquivamento do processo foi revisto, face a 
apresentação de pedido de reconsideração e anexação de nova documentação, considerado 
procedente. 

Face o exposto, informamos que a decisão que promoveu o arquivamento do 
processo foi reconsiderada, devendo a Entidade aguardar a finalização do exame dos 
documentos constantes dos autos do processo, que por sua vez foi tramitado para a equipe 
responsável pela análise, para que se proceda à averiguação de possíveis pendências a serem 
atendidas pela requerente para o saneamento da documentação constante do fierte@g,.PlibJir.o Fedemi 

Ministério d8, (;nrnunlcflçôe~ 
CONFERE CnM f',OI:'~H'~/\L 

Atenciosamente, 1 3 ABR Z005 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ~. "-?~ 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA I Fls.: f\S\ õ' 
Ul Ruboor W 

Depart~mento de Outorga de Serviços ü' ~ 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R - Anexo-B, Sala - 300 í,S)Q' '#' 

CEP 70044-900 - Brasília-DF I l -

Te!.: (61) 311-6000 - Correio Eletrônico: radio.tv@mc.gov.br 

Ofício n.ooo '2 '3 ~05IRECIRADCOMDOS/SSCE-MC 

Brasília- DF, 26 de :rO-.~.->-O de 2005. 

Á Senhora 
Ellen Lilipcry 
Associação Crescer e Florescer 
Rua Canindé, 732 - Bairro Varjota 
60175-330 (OQ..íALS:zA _ Cé 

Assunto: Comunicado de decisão relativa ao pedido de reconsideração 

Senhora Representante, 

Diante da análise do pedido de reconsideração apresentado pela parte 
interessada, Associação Crescer e Florescer, na localidade de Fortaleza/CE, relativamente à 
documentação contida nos autos do processo n° 53650.000052/00, comunicamos o que se 
segue. 

A decisão proferida por meio do ofício n019157/04, datado de 22/12/04, refere­
se à análise inicialmente efetuada diante da documentação constante nos autos do citado 
processo. Ocorre que o motivo que ocasionou o arquivamento do processo foi revisto, face a 
apresentação de pedido de reconsideração e anexação de nova documentação, considerado 
procedente. 

Face o exposto, informamos que a decisão que promoveu o arquivamento do 
processo foi reconsiderada, devendo a Entidade aguardar a finalização do exame dos 
documentos constantes dos autos do processo, que por sua vez foi tramitado para a equipe 
responsável pela análise, para que se proceda à averiguação de possíveis pendências a serem 
atendidas pela requerente para o saneamento da documentação constante dos autos. 

Atenciosamente, 

SERGI 

Serviço Público Fedl~r31 
Ministério das ComuIllc21ções . 
CONFERE COM ORiGINAL ~ 
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Em 16 de fevereiro de 2005. 

Ao Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério das 

Comunicações 
Sergio Luiz de Moraes Diniz 

Assunto: Entrega de documentação 

Prezado Senhor, 

Mir·~iS;TtF.:iO D.ü,8 (:OMiJt·~ iC.Ú,ÇlJt:8 

BH,u.8fLi.ú ... DF 

Venho, por meio deste, encaminhar documentação referente ao processo de 

número 53650.000052/2000, referente à Associação Crescer e Florescer da 

cidade de Fortaleza/CE. 

Sem mais para o momento, votos de elevada estima e distinta consideração. 

Atenciosame~~"",,,,~ 

ASSOCIAÇÃO CRESCER E FLORESCER 

$dr ,'J,"hiítc F0tieraf 

IWnl"lell" . 
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Cot .. AARCA DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE m CEARÁ 

IN 
RUA FRANCISCO GUIU,ERME. 161- TELEFAX:(OB5} 315·7010 

Bel. Francisco Cláudio Pinto Pinho 
1° TABELIÃO PÚBLICO 

Maria do Carmo de Brito Ramos Pinho 
SUBSTITUTA 

í I 

CARTORIO PINTO PINHO 
Rua Francboo GullherZi8, lS1 

Contro • CEP 62670·000 
- FúNE: (OXX65) 315·7010-~c· 

S~O GONÇALO DO AMARANTE.CE 

FRANCISCO CLÁUDIO PINTO PINHO _1° Tabelião 
Público, Oficial de Protesto e Títulos e Oficial do Registro Civil e de 
Pessoa Jurídica da Comarca de São Gonçalo do Amarante-Ceará. por 
concurso público. Certifica pela faculdade que lhe confere a Lei e a 
requerimento verbal da parte interessada que no livro de Registro de 
Pessoas Jurídicas de n° 02 o ° 81 em data de 15.02.2005, foi 
registrado a 2a Alteração d Estatuto A ASSOSSIAÇÃO CRESCER E 
FLORESCER, devidamente a . ado neste Cartório .~~~tronicamente, 
ou sej~ pelo método de escaneamento, ambas em data de 15.02.2005. O 
referido é verdade. Dou fé. ~ 

São Gonçalo do Amarante, Ceará 15 ae feverrro d,e 2005. 

/ \/'ll! 
I /I).; 

I I . 

FRANCISCC< CLÁUDJB15ÍNTÜ PINHO 
LJabêííãO .. 

CART RIO PINTO PINHO 
Rua Francls~t) G~!=-=::::;,.;~JSJ 

~~;:o~~~~m~IOQ ~ 
S n UllXl A?<:.]lht~1~; 

Q;(j(T' ç:; 
04 ·,!iY·~l ~ 
. C 1< ... '~~ "" 

'm (ER11DAO .~A· ê 
~ Segunda Via'" § 

C Segondo lroslodo ;s. 
---,~. ~ 

EMOLUMETO R$ 11,90 FERMOJU R$ 2,00 ACM R$ 0,10 FERC R$ 2,00 SE ~i~Pú\1IiCÂ~Hder'l a 
iVI1nlsteno das Comunicações 
CONFERE COM ORIGINAL 
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2°ALTEP~ÇÃO ESTATUTÁRIA DA 
ASSOCIAÇÃO CRESCER ~i~_~~~ij~~~~~~ 

Ud 
, ;: R ",8 

CAPITULO I S!j~~ 
" ~'>~--~ ____ ~~~~~~-----1 

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, FINALIDA -o E'~~T A 
cC_ ~ , ) 
LU~ __ ~~~ __ ~~~~~~~~~~-----' 

ART. r.Associação Crescer e Flor~.sc~r-, fundada em 05 ( cinco) de dezembro 
de 1996 e sediada,--nestaCapital, na Travessa Ferreira dos Santos 04-Altos-bmrro 
Álvaro \Veyne-Fortaleza-Ce, com fóro Jurídico na -cidade de Fortaleza, Estado dõ -
Ceara, e se regerá pelo presente Estãiuto e, 'nos casos omissos pela legislação em vigor, 
sendo composta pelas lideranças comunitárias, juntamente com os moradores dos 
bairros que compõem a cidade de Fortaleza-Ce, sem discriminação, que livremente 
queiram dela se associar, sendo constituída pela Assembléia Geral e por uma Diretoria e 
um Conselho Fiscal, eleitos democraticamente pelo conjunto dos instituidores. 

§ 10. A Associação não tem caráter político partidário ou religioso, nem 
discriminação de cor, raça, sexo, nacionalidade e credo. 

§ 20
. A Associação é uma entidade civil, sem fins lucrativos, constituída por 

prazo indeterminado, de acordo com a vontade de seus associados. 

ART. 2°. A Associação tem por finalidade: 

a) Congregar as lideranças comunitárias, juntamente com os moradores dos 
bairros integrantes da cidade de Fortaleza-Ce, com vistas à defesa de seus 
interesses visando assegurar o bem-estar social e reivindicar junto aos 
poderes públicos à execução de medidas efetivas que lhes assegurem a 
satisfação de suas necessidades fundamentais de modo a garantir uma 
melhor qualidade de vida, através de prestação de serviços de saúde, 
educação, habitacional, segurança pública, sanitário e outros de assistência 
filantrópica, bem como, a proteção e preservação dos bens de valor histórico, 
cultural, paisagístico do local, da ecologia e do meio ambiente, a promoção e 
o incremento da cultura e do desporto aos bairros da capital. 

b) Pro~over ativi?ades artísti::as, ~ultu:ais, recreativas e' ~e ~nformações á~e~p(~ico,Fed;~ 
na area da saude educacao urbamsmo se!:wrança publIca lazer Mi,QIf}.8f10 daS Comunl~ções I 

. ' " .. _ ' ~ , , ' '(;t5NrEF~E COM OR!GINAl 
outras, que estlmulem a partIcIpaçao dos moradores, atraves de c rsos, 
palest~as, s~minários; congressos, be~ ,como, em eventos artísti os e 1 3 ABR 2005 
esportIvoS, incrementando de forma Objetiva a cultura e o lazer, ense ando 
um melhor exercício da cidadania. 

c) Promover convênios com outras associações, entidades e socieb~;::;z;z===== 
comerciais, artísticas, esportivas e culturais, com o Poder Público, 
Municipal, Estadual e Federal, e com sociedades filantrópicas no âmbito 
nacional e internacional, visando alcançar os objetivos da Associacã 

d) Promover intercâmbio com as associações e outros Estados do Brasil e do 
Exterior. 



e) Promover pesquisa dos reais problemas dos bairros e elaborar projetos ou 
planos de urbanização e serviços que melhor convenham aos interesses da 
população. 

n Estimular a troca de experiência e a realização de ações comuns entre os 
bairros de Fortaleza-Ce. 

g) Desenvolver e fortalecer junto aos moradores dos bairros de Fortaleza-Ce, os 
princípios de amizade, união e solidariedade humana. 

Parágrafo Único: Fica a Associação responsável em promover a execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

ART. 3°._ A fim de cumprir sua finalidades, a instituição se organizará em tantas 
unidades de prestação de serviços que se fizerem necessárias. 

CAPÍTULO 11 

DOS ÓRGAÕS DA ADMINISTRA.ÇÃO 

ART. JJ. - São órgãos da Administração da Associação. 

a) a Assembléia Geral; 
b) a Diretoria; 
c) o Conselho Fiscal. 

ART. 5°. - Nenhum membro da Administração perceberá vencimento ou outra 
esp~c~e d_e retribuição ~e.lo dese~p~nho do carg~, :xtensivos aos as .'.~" ~ütDFed-;;;;J··-·1 
partlclparao como voluntanos das atlvldades da aSSOClaçao. Mlnl~teno das Comunicações' 

CONFERE COM ORIGINAL! 

1 3ABR 1005 I SEÇÃO I 

DA ASSEl\I1BLÉÍA GERA T 

ART r? - A Assembléia Geral é o órgão, supremo da entidade, constitUlr-se-á 
dos associados em pleno gozo de seus direitos estatutários e, reunir-se-á, ordinariamente 
dentre os 04 ( quatro) primeiros meses de cada ano para avaliação e prestação de contas 
da Diretoria, para alterações estatutárias ou destituição dos dirigentes bem assim para 
eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário e apreciação das matérias previstas no 
art, 9°. deste Estatuto, que a assembléia poderá ser convocada extraordinariamente por 
no mínimo, um quinto dos associados, para discussão e decisão relativa a assuntos de 
interesse geral e quando a deliberação se relacionar a destituição de dirigentes ou 
alteração estatutária, será exigido ° voto concorde de dois terços dos presentes à 
Assembléia especialmente convocada para este fim, não podendo ela deliberar, em 
primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um 
terço nas convocações dos instituidores quites com as obrigações sociais, 

ART. r. -A Assembléia Geral instalar-se-á, em primei convocação, com a 
maioria absoluta dos membros da Associação e, em segunda co qu lquer número, nr- -:;-r j;::'-iê'i3'l" ;;;,.... ~ i:~ .... ~"; ..b~F~:';s 

~ ~~ ~ ~ II AçJ', _"' .. '0"'" . li< .. ' .... \I1~l:' "...... .~'(') 
I~' .;.;~:,> 5f'bIJ M' e <t A 
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Parágrafo Único: As convocações serão feitas mediante edital afixado na sede da 
instituição, por circulares ou outros meios adequados, com antecedência mínima de 08 
( oito) dias. 

ART.8°. - As deliberações da Assembléia Geral serão tomadas por malOna 
absoluta dos participantes. 

ART. 9°. - Compete a Assembléia Geral: 

a) Eleger os membros da Administração, bienalmente; 
b) Deliberar a respeito do relatório, balanço patrimonial e das 

origens e aplicação dos recursos anualmente; 
_ c) Decidir com exclusividade sobre as seguintes matérias:-
- conveniência de alienar, tránsigir,-hipotecar" ou peimutar bens--- - "" 
patrimoniais; 
- reforma do Estatuto Social; 
- extinção da entidade; 
- aprovar o Regimento Interno; 
- cassar o mandato de qualquer membro da Diretoria ou do 
Conselho Fiscal da entidade, se for necessário. 

~'"~"~~~~~~~---d) Deliberar sobre qualquer assunto de interesse da entidad !3ervic/) Público F,ed~r;)1 
Mini;"t8r1o dilS CornufHcações 

SEÇÃO 11 CONFERE COM OF\IGINf\L 

DA DIRETORIA 
1 3 ABR 2005 

ART. 100
. A Diretoria é composta de um ( OlJ.X@.sidente,um ( O~l)~o~~>=====::1 

Presidente, ( 1°.) Primeiro Secretário, ( 2°.) Segundo Secretário, ( 1°.) Primeiro 
Tesourelro, (2°.) Segundo Tesoureiro. 

ART.-Ir. - O mandato da Diretoria rá d~~endo vedada mais 
de uma reeleição consecutiva, devendo a eleição a Fm:i:'no do mandato da 
Diretoria e Conselho Fiscal anterior. 

§ 1°. o"" Na Associação os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo 
subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela Entidade. é uma entidade civil, sem 
fins lucrativos, constituída por prazo indeterminado, de acordo com a vontade de seus 
associados. 

§ 2°. Na Associação fará parte da Diretoria Executiva apenas os brasileiros 
natos ou naturalizados há mais de 10 ( dez) anos e maiores de 18 ( dezoito) anos ou 
emancipados e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo 
que lhes assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 

ART. - 12°.- A eleição será pelo voto secreto ou por aclamação dos sócios 
registrado e devidamente quites com suas obrigações sociais. 

ART. - 13°. - Compete à Diretoria: 

I - Executar os programas aprovados pela Assembl'~ 1; 
11 - Elaborar e apresentar à Assemb , Clfr, ,Hj~ jU1}O~ÀS 

.:!! I fA91f1Mf1t"oo' , 1)I~1I\k\ \I r~"'~ 
E -- 8ob~ N· . ~0: Õ I c'1 o. o ~.t·r; 
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III- Manter bom relacionamento e em caráter permanentes com instituições 
públicas ou privadas para mútua colaboração em atividades de interesse comum; 

IV - Contratar e demitir funcionários; e 
V - Reunir-se extraordinariamente por convocação do Presidente, mmona 

simples dos seus membros e dos membros do Conselho Fiscal. 

ART. lfJ.- A Diretoria reunir-se-á no mínimo uma vez por mês para prestar 
informações, avaliar e suplementar suas atividades. 

ART. 15°._ Compete ao Presidente: 

~j~~[~i~::~t:; en:idade ~tiva e passivamente, jud~cialeextra-
b) cumprir e fazercumprir esteEstatüto~ - .. ~-- _.- ._:.:_- - ". -

c) convocar e presidir as reuniões da Diretoria e Assembléias 
Gerais, podendo votar e ser votado; 

d) assinar contratos e protocolos com órgãos dos poderes 
públicos, entidades privadas e pessoas fisicas, bem como, 
junto a entidades internacionais, observadas a legislação do 
pais, solicitando e recebendo subvenções, contribuições, 
auxílios de qualquer espécie, praticando todos os atos que se 
fizerem necessários, inclusive, dar e receber quitação. 

e) assinar juntamente com o Tesoureiro, nota fiscais, recibos, 
ordem de pagamento, contratos de operações crédito e 
emissão de cheques e de outros títulos de créditos; 

n representar a Associação como donatária, adquirente ou 
beneficiária, em quaisquer escrituras, contratos ou 
documentos relativos a bens e/ou direitos; 

g) assinar, junto com os membros do Conselho Fiscal, atos que 
transmitam a propriedade ou constituam direitos reais sobre 
os de bens imóveis da Associação. 

h) praticar à admissão e demissão de empregados; 
i) nomear procurador "ad judicia ou "ad negotia" especificando 

os poderes conferidos; 
j) organizar, anualmente, relatório circunstanciado das 

atividades da Associação referente ao exercício ant-e""',ív""il{-'O~P-!J')'")·=li~C'o~·Feder3i . 
k) assinar com o secretário as atas das Assembléi iG\Wllbl!l3:eComunlca(:oes 

correspondências, CONFERE COM ClPl(;10il~.L 

ART. - Ir? Compete ao Vice-Presidente: 1 3 ABR 2005 
'-------. 

a) substituir presidente em suas ausências e impediment:0=s:' =-:I=====::::::J 
b) assumir o mandato em caso de vacância, por renuncla(»ú 

morte do eleito, praticar todas as atribuições inerentes ao 
respectivo cargo até o termino do mandato; e 

c) prestar de modo geral, a sua colaboração ao Presidente. 

ART. - 1 fY. Na hipótese do Vice-Presidente assumir efetivamente a Presidência, 
invocados no artigo anterior item b, será substituído pelo ( 10.) Secretário, escolhido 
para completar o periodo do seu mandato, 



ART. _18°. Compete ao (1°.2 Primeiro Secretário: 
.... 

a) responder pela administração da secretaria; 
b) secretariar as reuniões da Diretoria e Assembléia Geral e 

redigir atas, e outros documentos; 
c) dar publicidade às noticias das atividades da entidade; 
d) cuidar dos arquivos da entidade e manter em dia as 

correspondências 
e) assinar juntamente com o Presidente atas das reuniões das 

Assembléias Gerais e correspondências. 

ART. 19°. Compete ao (2°.) Segundo Secretário: 
~ -, 

a) substituir o ( 1°.) primeiro Secretário, em caso de ausência ou 
impedimentos; 

b) assumir o mandato, em caso de vacância, por morte ou 
renúncia do eleito, praticar todas as atribuições inerenles ao 
respectivo cargo até o termino do mandato; 

c) prestar de modo geral, a sua colaboração ao ( 1°.) Secretário/ 

ART. 20°, Compete ao ( 1°.) Tesoureiro: 

a) arrecadar e contabilizar as contribuições dos associados, 
rendas, utensílios, donativos, que deverá ser realizado em 
livro apropriado, devidamente rubricado pelo Presidente, 
mantendo em dia a escrituração. 

b) pagar as contas autorizadas pelo Presidente; 
c) apresentar relatórios de receitas e despesas mensalmente; 
d) assinar junto com o Presidente ordens de pagamento, 

contratos de operações de crédito e emissão e endosso de 
cheques e de outros títulos de créditos; 

e) elaborar ao fim de cada ano, o balanço patrimonial e o 
demonstrativo do resultado do exercício e das OrIgens e 
aplicações dos recursos, encaminhando-os ao Conselho 
Fiscal, para emissão de parecer, submetendo em seguida à 
Assembléia Geral; Serviço F<;;;í~F;;;;~11 

D apresentar semestralmente o balancete ao Conselho Fis ~i8té~iOcdas Comunicaçôe, 

g) manter todo numerário em estabelecimento bancário ,NFERL COM ORIGINAL 

h) cons.ervar, sob sua ~arda e responsabilidade os doc ment9s3 ABR 200 
relatlvos a T esourana. 5 

ART. 21°, Compete ao (2°.) Tesoureiro; 

a) substituir o ( 10.) Tesoureiro, em suas ausência ou 
impedimentos; 

b) assumir em caso de vacância, por morte ou renúncia do eleito, 
praticar todas as atribuições inerentes ao respectivo cargo até 
o termino do mandato; e 

c) prestar de modo geral, sua colaboração ao ( 10,) Tesoureiro 



SEÇÃO III 

DO CONSELHO FISCAL 

ART. 22°. O Conselho Fiscal será composto por 03 ( três) membros efetivos e 
seus respectivos suplentes, eleitos pela Assembléia Geral. 

§ 1°. O mandato do Conselho Fiscal, será coincidente com o 
mandato da Diretoria; 

§ 2°. Em caso de vacância, por renúncia ou morte, será assumido 
pelo suplente, podendo este praticar todos as atribuições inerentes ao cargo até o 
termino do mandato. 

§ 3°. Dos membros efetivos do Conselho Fiscal, um será 
escolhido entre si, o seu Presidente; fazendo constar em ata a referida eleição, bem 
assim, seu substituto em caso de renúncia, morte ou impedimento, hipóteses em que· 
assumirá um ou mais membros suplentes, necessãriosio·preenchimento da (s) vacâncÍa----·· 
(s). . 

ART. 23°. Compete ao Conselho Fiscal: 

a) fiscalizar as despesas realizadas pela Diretoria; 
b) convocar a Diretoria para apresentar a prestação de contas; 
c) aprovar a prestação de contas apresentada pela Diretoria, 

quando corretas; 
d) examinar os livros de escrituração da entidade; 
e) examinar o balancete semestral apresentado pelo Tesoureiro 

emitindo parecer; 
n apreciar os balanços e inventários que acompanham o 

relatório anual da Diretoria; 
g) ampliar, com a Diretoria, a ação da Associação ao nível do 

bairro, para que todos os moradores dela participem; 
h) opinar sobre aquisição e alienação de bens; e 
i) convocar a Assembléia Geral, sempre que houver dúvidas das 

despesas apresentadas pela Diretoria ou convoca-la 
incontinente quando encontrar obstáculo da administração em 
prestar ao Conselho os esclarecimentos devidos. 

Parágrafo Único: O Conselho Fiscal reunir-se-á ordinariamente"ª çada 03 
meses e, eÀ'1raordinariamente, sempre que for necessário. ~S:e,,~.'r::·ç?:-P;:;':l~·rb~lic-o'":'F-ed-e-ra-' -­

Mrnrsterro das Comunicacões 
CONFERE COM ORIGI[IJAL 

SE ç ÃO IV 
1 3 ABR Z005 

DAS REUNIÕES DA DIRETORIA E DO CONSELHO FISC 

ART.24°. A Diretoria reunir-se-á ordinariamente no mínimo uma vez por mês 
em dia e hora que serão fixados pelos seus membros, para tratar das atividades da 
Associação e distribuir responsabilidades. 



ART.25°. A Diretoria reunir-se-á semestralmente com o Conselho Fiscal para 
prestar informações, avaliar e distribuir responsabilidade. 

Parágrafo Único - Nesta reunião todos os membros da Associação terão direito a 
voz e voto. 

ART. 2rP. Os membros da entidade estarão sujeitos às seguintes penalidades: 

I - ADVERTENCIA: Quando, com palavras ou atitudes, 
desrespeitarem seus companheiros; 

II - SUSPENSÃO: Quando reincidirem nas faltas acima 
refenciadas ou cometerem outras que comprometerem o bom funcionamento da 

. enti?ade; 
IH - EXCLUSÃO: Em caso de reincidenciá" nas faltas 

anteriormente citadas, em cãSO de agressões corporais ou quando fizerem do cargo que . 
ocupam, para o seu próprio beneficio. 

ART. 2'P. Todo e qualquer membro da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal 
que faltar a um número de 05 ( cinco) reuniões consecutivas e sem justificativas, será 
substituído, assumindo o suplente respectivo. 

CAPITULO III 

DOS ASSOCLADOS 

ART. 28°. - Serão considerados associados todos os moradores maiores de 16 
(dezesseis) anos, que residem no bairro e adjacências, devidamente inscritos na 
Associação que é constituída por número ilimitado de associados distribuídos na 
seguinte categorias: 

I - FUNDADORES - São os associados fundadores, todos aqueles 
que comprovadamente participaram da Assembléia de Geral Constituição da 
Associação e assinaram a lista de presença e Ata de Fundação. 

II - CONTRIBUINTES - São associados contribuintes, 
demais associados que ingressarem no quadro social da Associação, 
apresentação de proposta e forem admitidos pela Diretoria, após os preenchi 
formalidades estabelecida pelo Regimento Interno. 

Serviç,o, Público ~d:;ral 
In/sttk\das Comunicações 

ediante COM ORIGINAL 

nto qa~ ABR ZOa5 

IH - BENEiVIÉRITOS - São associados beneméritos, a~~m:f::======d 
fisicas ou entidades que prestarem relevantes serviços à entidade. 

Parágrafo Único - Na Associação não 
eventuais sobras da receita entre os associados. 

a distribuição de bônus ou 



ART 29°. São direitos dos associados: 

a) tomar parte das Assembléias Gerais, Ordinárias e 
Extraordinárias, com direito a voz e voto; 

b) votar e ser votado, decorridos 06 ( seis ) meses de sua 
admissão, para os cargos eletivos; 

c) usufruir dos direitos e dos beneficios estabelecidos neste 
Estatuto e no Regimento Interno, bem como de todos os 
serviços assistenciais, prestados pela entidade dentro e fora 
dela; 

d) contribuir financeiramente para Associação conforme 
determinação da Assembléia Geral; 

e) propor à Diretoria, por escrito,~~~ __ !!l~didas que julgar c 

---convenientes em prol dos direitos ~e. reivindicações -dos 
associados; 

D prestigiar através de sua participação ativa em toda e qualquer 
atividade patrocinada pela Associação; 

g) os associados não respondem solidariamente nem 
subsidiariamente por obrigações assumidas e contraídas pela 
entidade; 

h) zelar pelo nome, patrimônio moral, financeiro e material da 
Entidade; 

i) cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto e demais 
resoluções, aprovadas pela Assembléia Geral e Diretoria. 

ART 30°. São deveres dos associados; 

a) cooperar para o desenvolvimento e prestígio da entidade; 
b) cumprir o Estatuto e o Regimento Interno e acatar as decisões 

da Diretoria e Conselho Fiscal Efetivo e órgãos 
administrativo competente; 

c) satisfazer, pontualmente, a todos os compromissos 
pecuniários para com a entidade; 

d) tratar com respeito e consideração os membros da 
do Conselho Fiscal. 

SEÇÃO I 

DAS PENALIDADES 

~igrilàú~ico Federal 
Ministério das ComunlGaçõm: . 
CONFERE COM ORIGII'<lAL 

1 3 ABR Z005 

ART - 31°. - A qualquer associado poderão ser aplicados as seguintes 
penalidades: advertência, suspensão e eliminação. 

ART- 32° - A aplicação de penalidades é de competência da Diretoria, salvo 
para hipótese de eliminação, quando elaborará um relatório circunstanciado sobre o fato 
que originou a exclusão do associado e, encaminhará o processo ao Conselho Fiscal que 
emitirá parecer, em seguida, será o associado notificado da decisão e terá o prazo de 15 
( quinze) dias, para apresentar defesa, sob pena de revelia, decorrido o prazo, caberá 
recurso no prazo de 05 ( cinco) dias para Assembléia Geral Extraordinária que será 



convocada especialmente pela Diretoria a qual decidirá sobre a permanência ou 
eliminação do associado do quadro social da Associação. 

$ 1°. A Penalidade de advertência terá caráter reservado; 

$ 2°.A reincidência será sempre agravante; 

ART. - 33°. A pena de suspensão não poderá ser superior a 180 ( cento e 
oitenta) dias e privará o associado de seus direitos estatutários, sem prejuízo de suas 
obrigações sociais. 

ART. - 3jJ. Será eliminado do Quadro Social o associado que completar 03 
(três) meses ,de atraso no pagamento de suas mensalidades, sem motivo justificado., ______ _ 

CAPITULO IV 

DO P ATRIMONIO E RECURSOS FINANCEIROS 

ART. 35°, O patrimônio da Associação é constituído: 

a) pela contribuição inicial de seus instituidores; 
b) pelos bens ou direitos concedidos ou adquiridos; 
c) pelas contribuições, subvenções e auxílios conferidos por 

pessoas jurídicas de direito público ou privado ou por pessoas 
fisicas; 

d) pelo recursos oriundos de contratos, acordos ou ajustes 
firmados com entidades pública ou privadas; 

Serviço Público Fedenl 

ART. 3 LO Al' - h' h d b '" d A MinistéJjo das 
, u. lenaçao, lpoteca OU pen or OS ens patnmoruals a s ~~ COM OHIGIN,A,L í 

somente poderão ser decididos por aprovação da maioria absoluta da Assembl ' a Geral 
Extraordinária, convocada especialmente para este fim. 1 3 ABR Z005 

o' Parágrafo Único: A Diretoria será responsável cível e penalme te pelo ;2-, 
patrimônio da entidade. L:::=======...I 

ART. 3 r. As rendas, recursos e eventual resultado operacion~Jão a licados 
integralmente na manutenção e desenvolvimento d ~ obj~ ot'.Ilk1fOj . titUi.~ JU loCAS 
território nacional. ~ ~ J. I ~rn ~ .• p;ol«oI~ 111 r~61/ra~ I' 

~ ...-~ i4b o M8 e o' 

0C~ / l?fl\" .'-' 
CAPITULO V ~ ~~~ ~.O,d~AnlllY w, {/ .. j ~ 

~ ,~~~ ,I };))J 't..~~J7 
DO EXERCÍCIO ~ ~ ~ ~ , "-- ol';,,:};;f ~,----~':;;;"-"""'; __ ~-:-:----1 

:.::;; ~ ~o;{ 1~(I 1"IIfl'O_,'_ '< lliii1 o oI 1-.... 110 ~ Oi 1III!10JW.004P~,IiN._ 

o ~ ,I )~~U ~~~~~~IC_ 

ART. 38°. O Exercício financeiro terá duração de um ano, t 
dezembro. 

ART. 39°. Ao fim de cada exerCIClO, a Diretoria elaborará, com base na 
escrituração contábil da Associação, um balanço patrimonial e o demonstrativo do 



resultado do exercício e das origens e aplicação dos recursos que serão apreciados pelo 
Conselho Fiscal e posteriormente submetidos à aprovação da Assembléia Geral 
Ordinária. 

CAPITULO VI 

DA LIQUIDAÇÃO 

ART.400. A Associação poderá ser dissolvida nos casos previstos em lei ou por 
deliberação da maioria absoluta dos participantes da Assembléia Geral Extraordinária, 
convocada especialmente para esse fim. 

- ~ - - - --

ART.41o. Em caso de dissolução competirá à Assembléia Geral Extraordinária 
estabelecer o modo de liquidação e nomear o liquidante e o Conselho Fiscal que devem 
funcionar durante este período. 

ART. 42°, Extinta a Associação, o seu patrimônio disponível se reverterá em 
beneficio de uma instituição congênere, revestida de personalidade jurídica. 

CAPITULO VII 

DAS DISPOSIÇÕE GERAIS E TRANSITORIAS 

ART. 43°, A Diretoria organizará estrutural e administrativamente a Associação 
para garantir o pleno funcionamento deste estatuto e concretização de suas finalidades. 

ART. ·4.p, Este Estatuto só poderá ser reformulado por decisão da Assembléia 
Geral, que deverá contar para finalidade com participação de 2/3 (dois terços) de seus 

óM Co 
~' ".? 

-: Fls,: Ver ~, 
LU RUbri~ (') L) . lJJ 

~S'lQ'l ~ 

Serviço pc;;;;;-F';derB-J ~J 
O Ministério das Comunlcaç6es . 

associados numa primeira convocação e na segunda com maioria simples. 

ART. 45 . O membro da Diretoria ou do Conselho Fiscal da Associação q ERE COM ORIGINAL' 

candidatar a cargo eletivo, junto ao Poder Público municipal, estadual ou federal, será 
afastado de seu cargo até que ocorram as eleições respectivas e, no caso de eleito será 1 3 ABR Z005 
destituído do cargo assumindo o suplente. 

ART. 4f? As chapas que concorrem a eleição para Diretoria e Conselho AAMI======::::J 
da Associação devem ser inscritas até 60 ( sessenta) dias antes da eleição, para num 
prazo de 45 ( quarenta e cinco) dias a Assembléia Geral, possa aprecia-las e homologa-
las. 

ART.4~. Os casos não previsto neste estatuto serão resqlvidos pela Diretoria e 
pelo Conselho fiscal, depois de ouvidos os associados em Asse bt'ia Geral. ' 

ART. 48°. O presente Estatuto vi~a~o~rW'......-'l~~~~=~=-==~~~:t::;~:-1 
Associação no registro civil de pessoas juridi i. _ ~ 
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ASSINATURAS: 

DIRETORLt\. EXECUTIVA 

Presidente: ~ 'Y\.. IOlf~\i ------~~~-E-L=L~EN~~:L~~rIP--O-R-Y---------------------

Nacionalidade: Alemã 
Profissão: Funcionária Pública 
Estado Civil: Casada 
Identidade: 93 O. 023. 999-20-SSP-CE 
CPF: 726.312.013-53 
Endereço: Travessa Ferreira dos Santos, 04": Bairro: Álvaro Weyne - Fortal~za~Ce 

Nacionalidade: Brasileira 
Profissão: Assistente Social 
Estado Civil: Solteira 

" Identidade: 1108320-86-SSP-CE 
CPF: 445.421.273-20 
Endereço: Rua 23 Casa 11 Conjunto Polar - Bairro: Barra do Ceará - Fortaleza-Ce 

1°. Primeiro(a) Secretário(a) Alu1'(Ln~, Q rúji1'"\O c,5.\~\tl (Qti/<.i.i10..­
. LIDIANEfCIRSTINA SILVA OLIVEIRA 

Nacionalidade: Brasileira 
Profissão: Secretaria Escolar 
Estado Civil: Casada 
Identidade: 940.024.021-55 
CPF: 868.922.663-04 
Endereço: Rua Joaquim Pinto, 199 -/"...,11;=''''-

~~~l~~ 

Serviço. Público. Feder:?,/ 1 
MlnJsleno das Comunicações' 

CONFERE COM ORIGINAL 

1 3 ABR Z005 

2 o Segundo Secretário: I 
--~~--~---------------------------------'í URELI DA SILVA REIS 

Nacionalidade: Brasileira 
Profissão: Mecânico Eletricista 
Estado Civil: Casado 
Identidade: 95003018268 
CPF: 790.899.503-97 

J 



l°.Primeiro Tesourei o 
==~~~~~~~~C~A~R~m~O~S~O~D~E~L~nv.~L7~------

N ac.ionalidade: Brasileiro 
Estado civil: Solteiro 
Profissão: Estudante 
Identidade: 960. 150.552-42-SSP-CE 
CPF: 946.378.573-68 
Endereço: Travessa Ferreira dos Santos, 04 - Bairro ÁJvaro Weyne - Fortaleza-Ce 

1 ' Segundo(a) Tesoureir(a): C~ lI! L (1.2 j {'L ~ A 1E\",b 
-- -. . ___ -AUF.lCELIA GERT UDES ._- - -. 

Nacionalidade: Brasileira 
ProfIssão: Auxiliar de Serviços Gerais 
Estado Civil: Solteira 
Identidade: 8904002039905-SSP-CE 
CPF: 77773903-87 
Endereço: Rua 08 - Cidade Oeste - Fortaleza-Ce. 

CONSELHO FISCAL 

Efetivos: 

JJIU. '1 C fl· n // 

1. ~CUq CC d O W&CBJ h fY LCt~\YJO ck {Q lLU, Cl 
j - IvIAPJA D-O SOCORRO CARDOsb DE LThIA 

( . Nacionalidade: Brasileira 
Estado Civil: Solteira 
Profissão: Professora 
Identidade: 472.290-SSP-ce 
CPF: 058.581.273.-04 
Endereço: Travessa Ferreira dos Santos, 08 - Bairro Álvaro Weyne - Fortaleza-Ce. 

2 \( 

Nacionalidade: Brasileira 
Profissão: Geógrafa 
Estado Civil: Casada 
Identidade: 297772-ssp-ce 
CPF: 454417153-91 

-----S~,:,iç.o. Público Federal -, 
Mlnlsteno das Cornunlcaçiie< 

CONFERE COM OF~IGIN~\L ' 

1 3 ABR ZOOS 

Endereço: Rua 23 Casa 11 Conjunto P~..I..,.;;;~~~J~~~~~~~~~:~~~ 
i_ ~ 
~I~""~ o E~ 
~ ~~ 
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2.R~~ 



Nacionalidade: Brasileira 
Profissão: Estudante 
Estado Civil: Solteira 
Identidade: 007.677.563-12 
CPF: 200.200.215.227-1 
Endereço: Rua Francisquinha Portela, 1151 - Quintino Cunha - Fortaleza -Ce 

SUPLENTES: 

1.r]UVÚt 

Nacionalidade: Brasileira 
Profissão: Auxiliar Administrativo 
Estado Civil: Casada 
Identidade: l.035.550 
C.P.F: 119.161.683-53 
Endereço: Rua Joaquim Pinto, 197 - Álvaro Weyne - Fortaleza - Ce 

Serviço Público Federal 
Ministério das ComuniC<lçõe, 
CONFERE COM ORIGINAL 

1 3 ABR ZOOS 
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Cf) O •• ERVACOE8 

c:r: USO OBRIGATORIO DE LIillTES CORRETIVAS.; 
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O~----------------------------~ 
O 
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:1:' ÁSSINATURA DO EXPEÓiD~ - , ... '" " .. I; . 
i! -I II 604283754 
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) 
CB104779659 

PlJ0!hr;@< FGd\0r,~1 
Mifij;~(én0 elas (;onllJilI~i.lçbGi 
CONFEf~E COM ORIGlt'iAL . 

1 3 ABR 2005 
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PÚblico F,:deral 
Mínislério das 

CONFERE COM ORIGINAL 
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'~X@~*~~J6A t.·M T.:.?~~·~~·,. i ~ ':::'~~~i~.~~~_:~~:~,,:.~'~~r~!:>J~~s.~" 
REGISTR')' DATA DE 

GERAL 2002002152271 [XPEDr<;AO 8/5/2002 
NOME ROBERTA KELLY GERTRUDES 

E AURICELIA GERTRUDES 

NATURALIDADE 

FORTALEZA-CE 21/4 
DOe ORIGEMCERT . NASC. 74290 L A/53 
185 2A.ZONA, FORTALEZA/CE 
CPF 

Miniswno (13$ COI1l(j1iIGHÇi),.~" 

CONFERE cmt, nçnl~~';''ÍAL 

1 3 ABR Z005 



CPF- CADASTRO Df'PESSOAS FíSICAS 

Nom.· . . ~.r;~;;"~ ') t··_, 
MARIA DE FATlMAé."SlLVA . omVE:IRA 0.,,-<. ff .~ ~~~.~ ff ) 
NI! d. Inscrição """, il í~. ._,,;:.;:::-' ,0,0; ~'\)ata do Nasclmonto 

:._ - - ":.' .~' ~ '~. '6S:~:·.'r , ~/' 
.119161683-53 .. '<o"',~'''''',,~·- 13/05/58 

. 1\\\\\\\\\\11\\1\\\\\\11\1\\\1\11\\\\ \lllI \\\U\~\~\\\\ \11\\ IIII IUI 

Este documenta ó a com PESSOAS FíSICAS _ CPF PV'Odvadnt. d. ~n~crlção no CADASTRO DE 
, Q a. a 8. 9xIgoncia t . 

nos casos provistos na Legislação vigente. por orCEmos, salvo 

s~~~~~~~~~~1I101 
E 
R 
p 
R 
O 

VÁLIDO EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

Emitido em: 08/05/00 
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1 
. cartório 

encar rartpe 
Bel. Jaime de Alencar Araripe Júnior 

• ~ ',.. '. ~ ,l. ,. n" ' •• , •• - •• " 

OFICIAL TITULAR 

Maria Ni/za Ximenes de Oliveira,Carmem Lúcia de Souza Gomes, 
Sônia Maria Matos Magalhães Araújo 

ESCREVENTES 

@' t}Jà'd-P~c/ cfi'Ú/M a{; ~kca:1" QZ!Ç<2h""YU; ~ ~á/ ~ '%j7ú.r?,Q W7~ a0 

:!l1~aQ ~ <2Xf!'n/ikt?Ó !?(Je;w;J'//"'a& cll{;?'~ ~O?' $j?MUY~?'JO fPdb/ r4. 

Certifica que às Folhas N. ° 155 do Livro N. ° B-088 de Registro de Casamentos, sob o 

número de ordem 049.269, consta o assento do matrimônio de ~.~ (:?5?ka: ,fJ/lr~e 
~? S?::!y~ contraído sob o regime de Comunhão Parcial de Bens perante O Juiz 

especial de Casamentos José Marcondes Adera/do Mendonça e as testemunhas 
Constantes do termo. Ele, nascido em Santa Rila-fB, à 16/03/1978, residente nesta Capital 
filho de Antonio Cavalcante dos Reis e Lindalva da Silva Reis. Ela, nascida em Hamburgo­
Alemanha, à 12/08/1975, residente nesta Capital filha de Polly Lilipory e Maria do Socorro 

Cardoso Lilipory A contraente, após o casamento, passou a assinar-se: ffí2::% !Z4?J0?'j? 
Foram apresentados os documentos exigidos pelo artigo N° 180 do Código Civil Brasileiro. 
Observações: Casamento realizado nesta data .•••••••••••• ~.H.~ ................................ .. 
O referido é verdade e dou fé. 

Antônio Bezerra, Fortaleza, 19/01/2001, 

SELO DE AUTENTICIDADE 
ANOREG.CE.SERViçOPUeUCODELfGADO' SELO DE AUTENTICIDADE 

'
Pro, ~~m.nto n' 06197 • T J '8" ,ANOREG. CE· SERViÇO PUBLICO DELEGADO 
,/ Provl,~.'nton'J.PI97.TJ 8' . 

~r "~.r..i~~~ fj' '~"'~~: "",/~.~ ~ll:' . \.ii. ' ~~A, I"' ,:.1\." 

GISTRAL I rRTlif~.ma.~Ã~ 
AA 314450 

Nascimento, Casamento, Óbito, Procuração, Reconhecimento de Firma, 
Autenticação de Cópia. 

Av. Mister Hull, 4965 - (085)235.3301 - Antônio Bezerra, Fortaleza/Ceará - 60.356-001 
e-mail: cartorio@secrel.com.br 
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1. ESPAÇO RESERVADO AO 
REGISTRO DO CERTIFICADO 

o PRESENTE CERTIFICADO FOI 

REGISTRADO SOB O N~ :J 4 b"3 
As FLS. Q3 ~ DO LIVRO N~_",,"O-L! __ _ 

ORGÃO: Q ESCOLA 

D SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

DATA: ~QLjill2 

ASSINATURA: (yJ;@Jt'a Crc0,-<-·RdiL ,'1M~Ç, L 811.' -
1 arta arme LlêPVrr:Ud c 61 
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2. DADOS RELA TI VOS AO z.? GRAU 

2.1. Habilitação TfruLO: 

PARECER OU ATO N~ ______ DIÁRIO OFICIAL _______ _ 

ÂMBITO: ________________________________________ ~ __ _ 

2.2. Currfculo do 7! Grau, segundo a carga horária e/ou número de créditos 

ESPECIFICAÇÃO 

NÚCLEO COMUM. ART. 7~ OA LEI 5.692/71 

E PARTE DIVERSIFICADA 

PROFISSIONALIZAÇÃO 

TOTAL GERAL 

2.3. Créditos para Profissionalização 

'\ DISCIPLINAS 

'\ 
~ 

CARGA HORÁRIA CRÉDITOS 

:.2. ':)1 C, 

;L C), 6 '--

CARGA HORÁRIA CRÉDITOS 

1\ 
~ 

~ 

I 



:T.EREI SSATI SERVIÇO REGI 

DO REGISTRO CIVIL - MARIA DE SALETE JEREISSATI DE ARAÚJO 
, SUBSTITUTO - LUCAS CAMPOS JEREISSATI 

, ESCREVINTES AUTOR! ZADOS, , 
MARIA DE JESUS LIMA DA SILVA - ELIANE DE SOUSA SILVA 

A·,n-.,U .... "" 709-CENTRO-FONE: (085)231. 2353-FAX: (085)253.3003-FORTALEZA-CEARA 

DE NASCIMENTO 

as 'folhas 45 verso do livro nQ A-184 de REGISTRO DE NASCIMENTO,sob o 
183106 foi lavrado o assento de: . 

MARCELO LILIPORY REIS 

'i, .' :1 

AURELI DA SILVA REIS 
, ELLEN LILIPORY··· 

, 

de dois mil e um (26-04-2001),às 08:00 
'i, 

ANTONIO CAVALCANTE OOS REIS 
·LINDALVA DA SILVA REIS 

POLLY LILlPORY 
: MARIA DO SOCORRO CAROOSO LILlPORY 

fei to aos 2 de :naio de 2001 • 

O "referido é .verdade e dou fé 

maio de 2001 

horas, em 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM 

Processo N°: 53650000052/00 (Concorrente) 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CRESCER E FLORESCER 

Localidade/UF: Fortaleza/CE 

Aviso: 6 Publicação: 17/12/99" Prazo: 16/01/00 Canal: 200 

:1.Entregou documentação tempestivamente? 

o Sim Não o Indeterminado 

!2.Apresentou formulário padronizado DOUURADCOM 02? 

~ Sim o Não 

i3Apr~~~t~~de~l~r~ç5~ririt,~dapel~~epre~e~t~~íeleg;:;ld~e~iid~dedeq~e na ocorrência interferências tomará as providências previstas 
. inas letras "a" e "b" do item 6.11 da Norma 02198, Portaria 191 de 06108/98, DOU 07/08/98 ? 

~ Sim o Não (letra a) 

~ Sim o Não (letra b) 

!4:i;,p;e~e'rii~'~"p'I~~i~'d'e'~'~~~;;;~~i~:'e;';;'e~~~i~'de'de~~;;;i~~d~~';;;ã;;i;;;~'igü~i';:;'1"(i:(ioO:'~~de'd'e~e;ã"e-~te'~';:;;';'i'ri~'I~d~'~'i~~~i'de'i~~i;ie'çi~'d'~""'] 
[sistema irradiante, com indicação das coordenadas geográficas com precisão de segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio, que i 
ilimita a área abrangida pelo conto mo de serviço? (nO 111, item 6.11) i 
[------- ________________________________________________________________ . ________ . ________________________________________________________________________ . ________ . ________ . ______________ . _______________________________________________ J 

~ Sim o Não 

!5Ap;e~e~i~~·di~g;e·;;;;:;·d·e-·i;~~di~Çã~·h~ii~~~·i;:;i·d·;:;·;;ri·ie·~;t~;~~;;;i~~~·~;:·~;;;·;:;·i~d·i~Çã~·d~·~~rt~v~;d~dei;~·:·d·i~·g·~;:;;;;~·d~·i~~~di~Çã~·ve-rti;;i·e· .. l 
)especificaçóes técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas [ 
idistintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas? (nO IV, item 6.11) i 
1 ...................................................................................................................................................................................................... ___ ...... _ .. ___ ..................... ] 

~ Sim o Não 

i6:Ap·~e_~·e·rii·~·~··d·e~i~~;:;Çã·~·d·~·i;~~fi;,;i~~~i·h~biii~d~·d~·qü~·;·~ct;·d~·ie_;;.e·~~·:~~·i~~~i·de·i~~i;:;i~Çã~·d·~~i~ie;;;~·i~;;:;di·~~íe_:·;:;íe-~·de-·;:;~ .. ~~·~d·iç~···· 
iexigidas no item 14.2.7.1 ou estudo específico, conforme determina o item 14.2.7.1.1? (nO V, item 6.11) 

: ......................... ---_ ....... _-----------_ .. _-----------.-------_ .. _._._.-.---_._----_. __ ._-... -----------------_ ... _----_ .. _-------_ ... -...... -_ .. __ .... -...... -----... ---_ .... ---_ ... -.. _--_ .. _---_ ..... _ ..... ----------_._-----_.: 

@l Sim o Não 

r7·.Ap~~~i~~·d~~i;~~Çã~·d~·p~~ii~~i~~;:;i·i;e·b·i·lii~d~·~ie~i~;;d~·q~e·~·i~i~i;:;çã~·p~~p~~i;:;·~ã~·ie-~e·~~·g~t;;:;~ii~~·de·p~~i;;çã~·~~~·~~~ód'~~·;;;~~:·~~ .... ·[ 
ideclaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistênoia j 
,de aeródromo na localidade? (n ° VI, item 6.11) i 
i~.~ .. __ .. ________________________ . ___________________ ________________ . ________ ". __________________ " _______________________________________________________________________________________________ . _______________________________ . ______ j 

~ Sim o Não 

,- "'.- ........ ............. . .......... - -.. - ........ . ............ . ... _- -
i8.Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profiSSional habilitado, atestando que a instalação proposta atende a todas as exigências das 
[normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de 1 Km de distância da antena 

itr~~~~i~~~r~.~~.~~".~~.~.a .. di~~.o.? .. (n.O.~I.I.it~~.~.11) .............................................................................................................................................. . 

~ Sim o Não 

~ Sim o Não 

1 3 ABR 2005 

@l Sim o Não 

i~~~~:.:~~~~~:~~i~~:~~!0i~~~:~~i):X::::j j~!.o. ........ ) D B 
i~·~.~.: ... F.~.~~~.~.~~·.~~·.~i·~i~·~·~.·~~~.~.i~.~i~i.-.-; :M;;;;iei·si~i~;;;~~·de·c~;;;ü~i;;Çã·~üd·e· ................. · ...... ···· ........................................ . 
j10-c. Modelo do Sistema Irradiante: .... _-........ ----_ ..... __ ...... _-_._--_ ... __ .. _------_._._ ..... _-_: 

jMTDIP 100/1 

quarta-feira, 16 de fevereiro de 2005 rptAnaliselnstalacaoEstacao Página 1 



i11 Alt~r~.~~.~~tena em relação ao solo <= 30m ? 

@ Sim o Não 

fÚ:;:Aii~~~·d~·~~i~~~·~;;;··;;i;;Çã~·~~·s;;i;;·;············· ····i E:ío;o············; m 
....... -_ ................... -........................ -_ .......................................... -_ ....... _-- .. : 

.- ........ ---..... --_ ..... -_ .............. -...... -_ ...... -........ -....... --... _--..... -.... -.... -- .. 
i12.Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk) ? 
:.---------_.-----_._--_ .. -.... --------------._------------_ ... -----.-_ ....... -........ __ .---_.--.. _---.. ; 

@ Sim o Não 

.. -.... _-............. -_.-.--_ ........ -_ ... -.. --.... -........... . 
i13 .. ~tr~n.s~i.s.s~r está certificado? 

@ Sim o Não o Indeterminado 

Fi3.:~·:F;b·;i~;;~t~·~i;;·Tr~~~mi;;;;;:··········] 
: ............... --_ ........ _-_ ..... _-.. -_ .......... _-----.---_. __ .: 

i.~.~~·;.~~~~i.~:.~;; .. i;i~~~!~~·<:::::: .............. .1 iMTFM98 

(1·ik:·c~í~~·;i~··d·~·Tr~~mi;;;;r:········ ... ···: :.2.~ ........ . 
f13-d:·C~rtitÍ·c~çã~ d~· T~~~;~i;;~;:·· .. . 
~ ........ ----_ .. __ ._------------------------------ ._-------------~ i~:?8.0~.~~?~1.z. ................ : 

r14·X~i~·~~id~d~·d~·;;mp;;·~~·iim~~·d~·ãr~·d~·~~Niç~·;;,;;·91··dB~·?····················i 
1 ______________________________________________________________________________________________________________________________ .: 

@ Sim o Não 

o Sim Não 

: Tecnicamente viável. 
i Item 15 - As coordenadas do local de instalação participante do Aviso 08 não são as mesmas que a tornaram a selecionada, de acordo com a 

I"" 

~5j{va 
~?I{a~ 

Cn, ~ 

Nome do Engenheiro(a): 

quarta-feira, 16 de fevereiro de 2005 rptAnaliselnstalacaoEstacao 

Serviço Público Federal 
Ministério das Comunicações 
CONFERE COM OF\/GINAL i 

1 3 ABR Z005 
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MINISTÉRIO DAS COI\1UNICAÇÕES 
SECRET.-\RI.-\ DE SERVIÇOS DE RADIODIFCsAo 
DEP:\RT.-\\lE\JTO DE O'CTORGA DE SERVIÇOS DE R.-\0íODIFCSÃO 

ANALISE DE A TE)[DI\lE~TO DE EXIGÊ~CL-\S 

Referente Ofí.::io n° ooJ5 g /6SSR!DOL'L -\1C de jf, /01 los 
Processa0' 5~SO .QDOS.1)OQ. Localiáad" ~ /OC. 

EntidadeGvw~ ~ C ~ 
) llnic;:t en:iJJ.de no iocaL'bait~o ,ou com concorrentes: I I arquivado. i_'!em ;:tnjiise. ( Ic:7"'. c\!~~:',:iJ..: . !:".S 

EXIGÊ~CL-\S TÉC:'-:IC.--\S: 

ULJ CumpridJ,s integr::dmente - Processo instruído ( P Fase) 
(_) Cumpridas parcialmente. restando a apresentaç5.o da seguinte documentação abCli\,) àes;:~i:­
(~) CumpridJ,s inte;ralmente - Processo instruído (2' Fase) -E:-:TlDADE ,HABl L1T~ D.~ 

45Lt~Jo 

Brasília. JG '102. r:!OOç Engenheiro(a) responSá\'el:--+~",,~~-.cC7V~~_~" __________ _ 

FANTASIA: N.ó:õ Je~.ck V SI.-\PE:j 33jOCJk 

EXIGÊ~CI.-\S ,Tl:rdDTCAS: 

L) CumpridJ.s inte;ro.lmeme. 
(_) Cumpria:!:; parci::!mente. restando a apresenw.ç:'o C3. seguint~ documem::ção: 

DIRI:IORIA.: 

Brnsri:::. Analisra rcspDllsÚHI: 

t,e. ~l. (ó·1 \ JJJ ~ (--0) 1 ~ '::+ 

I~cl. C;;.~ (j\l\ - (--0\ 112 "6 

. 'i+(;t"\9j ~~ . ~ ~Ov"-O 

GUU,à ~ 

~~~-"~~«-~~-~'-
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

RELATÓRIO FINAL - ENTIDADE SELECIONADA E SEM 
CONCORRENTES 

RELATÓRIO N2 0038 12005/RADCOMIDOS/SSCEIMC 

, I - INTRODUÇÃO 

REFERÊNCIA: Processo o n- 53.650.000.052-00, 

OBJETO: 

protocolizado em 18.01.2000. 

Requerimento de autorização para a exploração 

do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação Crescer e Florescer, município 

de Fortaleza, Estado do Ceará. 

l. A Associação Crescer e Florescer, inscrita no CNPJ sob o número 01.817.234/0001-99, no 

Estado do Ceará, com sede na Travessa Ferreira dos Santos, n° 04 - Altos, Bairro Álvaro 

Weyne, município de Fortaleza, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das Comunicações, 

conforme requerimento datado de 10 de janeiro de 2000, subscrito por representante legal, no qual 

demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária nos termos do artigo 

12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n2 2.615, de 

03 de junho de 1998. 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito nos 

termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 17.12.1999 

que contempla a localidade onde pretende instalar o seu transmissor, assim como o sistenra 

irradiante e respectivo estúdio. Serviço Público Federal 
Ministério elas Cornurilcações 
CONFERE COM ORIGINAL 
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3. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 Km entre as 

interessadas nesta localidade, comunicamos que apenas a mencionada entidade demonstrou seu 

interesse na prestação do referido serviço, não havendo concorrentes. ôt;.s Co,,>; 
"". " ~ "151""l '2.. 
I Fls.:.:.? v -t (") 

hoca' ro 
lI-RELATÓRIO ~RU . Cb~ 

é,S)S' ~ 
@ atos constitutivos da entidade/documentos acessórios e aspectos técnicos 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado pela 

requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação apresentada e vem 

por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo administrativo, em conformidade 

"com a legislação, especialmente a Lei n2 9.612, de 19.02.1998, o Regulamento do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n2 2.615, de 03.03.1998 e Norma Complementar 

nO 0112004. 

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos seriam 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na Travessa 

Ferreira dos Santos, n° 04, Bairro Álvaro Weyne, no município de Fortaleza, Estado do Ceará, de 

coordenadas geográficas em 03°43'01 tIS de latitude e 38°34'06"W de longitude. 

6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as coordenadas geográficas indicadas 

deveriam ser mantidas, pelo que se depreende da memória do documento de folhas 88 

denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 

quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre coordenadas 

coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento do canal, 

situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; planta de 

arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. Vale salientar 

que ao fmal, a entidade apontou novas coordenadas e endereço, o que foi objeto de análise e 

conclusão por este Departamento, que constatou a possibilidade de 

conforme documentos de fls. 126, 150, 203 e 204. 

7. Inicialmente, o processo foi arquivado, no entanto, a enti 

~'ªn~du~~n(tv{)!'Hhdos .. ?~,r' Jnfr,~O",redHr3! .. ~ , 
Mlnlsteno das COn1i.lliIC<IÇI),'"f' 
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pela requerente, constataram-se pendencIas passlvels do cumprnnent-&uus sooumtes 6, 

°ól~ <J.b 
exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alíneas "c", "e", "h", "i"; 

"j" da Norma Complementar n° 0112004, comprovação de necessária alteração estatutária, 

cópia do CNPJ retificado da requerente e declaração do endereço da sede, tendo sido 

solicitada a apresentação do projeto técnico, em conformidade com o disposto no subitem 12.1 

e alíneas da citada Norma (fls. 46 a 202). 

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações Técnicas" -

fls. 150, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro de verificação de instalação da 

estação, constatando-se conformic!ade com a Norma Complementar 0112004, em especial as 

exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se nas folhas 202 e 203. 

Ressaltamos que nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da entidade; 

os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema inadiante e estúdio; 

características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo coaxial), com 

indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de serviço, 

diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

09. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, mais 

especificamente no intervalo de folhas 01 a 202 dos autos, corresponde ao que se segue: 

fi) Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da 

Lei 9612/98 e pressupostos da Nonna Complementar n° 0112004; 

• ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente registradas 

e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 

adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98; 

fi) comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

• manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e encaminhados 

pela comunidade; 

Projeto Técnico confonne disposto no subitem 12.1 e alíneas da Nonna 

Complementar 0112004; 

declarações relativas aos integrantes do qua t:o-admiDislta1.i3LQ.~ requerente, ~ 
Serviço Público Federal 
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Norma Complementar 0112004 e ainda, demais declarações e documentos 

requeridos com intuito de confirmar alguns dados informados; 

IH - CONCLUSÃO/OPINAMENTO 

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos de 

habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 

instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão compatíveis 

com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a entidade: 

e nome 

Associação Crescer e Florescer 

e quadro diretivo 

NOME DO DIRIGENTE CARGO 

Ellen Lilipory Presidente 

Hyr1ene Justa de Sá Vice-Presidente 

Lidiani C. Silva Oliveira 1 ° Secretária 

Aurely Dilva Reis 2° Secretária 

Hemerson Cardoso de Lima 1 ° Tesoureiro 

Auricléia Gertrudes 2° Tesouereiro 

e localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio 

Rua Canindé, n° 732, Varjota, município de Fortaleza, Estado do Ceará. 

• coordenadas geográficas 

03°43 148" de latitude e 38°28158" de longitude, correspondentes aos dados 

dispostos no "Roteiro de Análise de Instalação da Estação" - fls. e 203 e 204, 

bem como "Formulário de Informações Técnicas" -fls. 150 e que se referem à 

localização da estação. 

Serviço P(lbhco F(eder81 
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11. Por todo o exposto, opinamos pelo deferimento do pedido formulado pela Associação 

Crescer e Florescer no sentido de conceder-lhe a autorização para a exploração do serviço de 

radiodifusão comunitária, na localidade pretendida, dentro das condições circunscritas no P~~Gf~ -. 

Administrativo nQ 53.650.000.052-00 de 18 de janeiro de 2000. ~. Jf)~~. 
I FIs.:.2 J- -' 

uJ Rubrica: ~ 
U

ÔI 
<:{J0I 

Brasília, de fevereiro de 2005. .$" ~ 

. ÇCI--CtLZlo\.-'- \CCIJ\J/,l~ lç-,~i9-
Relator da conclusão lundlca 

'.' '" : ~ .'. i _.~..J ,:.:.. 

De acordo. 

À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços. 

Brasília, gl de fevereiro de 2005. 

De acordo. 

WALDEM~;rr-;r~~A;:-;;L;-;~~ES ~o JUNIOR 
. ordenador - Geral 

À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

B ília,9A de fevereiro 

/ 
......... .r:>.Â~OS ALBERTO 'FREIRE RESENDE 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

e 2005. 

Aprovo o Relatório nQ 003812005/RADCOM/DOS/SSCE/MC. Encaminhe-se à Consultoria 

Jurídica para exame e parecer. 



RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A EXECUÇÃO DO C 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA ~.oas o.~c. 
Fls' ;2 J-L '2.. .. o 

,"RI 

MUNICIPIO: Fortaleza IUF:Ce 0~~ 
brica: .fi 

Q)0' 
c;, 

SELECIONADA: Associação Crescer e Florescer 
N° DO PROCESSO: 53.650.000.052-00 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 
<,le 03/06/1998, à Norma Complementar 02/98, aprovada pela Portaria do Ministério das 
Comunicações n° 191 de 06/08/1998 e alterada pela Portaria n° 83 de 19/07/1999. 

SEM CONCORRENTES - UNICA INTERESSADA NA LOCALIDADE 

Responsável: 
SIBELA LEANDRA PORTELLA I SIAPE 1323593 

-~"~~-"~---". 
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MINISTÉRIO DAS COMU~lCAÇÕES 
CONSUL TORlA JURÍDICA 

Órgão de Execução da Advocacia-Geral da União 
(Lei Complementar n° 73, de 10 de fevereiro de 1993, art. 2°, lI, "b") 

I - INTRODUÇÃO 

P ARECERlMC/CONJURfGATIN~ 0345 - 1.08 12005 

PROCESSO: 53650.000052/00 - CE 

EMENTA: Requerimento solicitando autorização para 
explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária. A documentação apresentada 
obedece os padrões legais. Pelo deferimento 
do pedido. 

1. Vem a esta Consultoria Jurídica o processo em referência "sub examen", por 
despacho do Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, em que o Diretor do 
Departamento de Outorga de Serviços, ao concluir a instrução do mencionado processo 
administrativo - consubstanciando-se no Relatório nQ 0345/2004-RADCOMIDOS/SSCEIMC -
(fls. 206 a 210) - opina pelo deferimento do pedido formulado pela Associação Crescer e 
Florescer, no município de J<'Qrtaleza, Estad-º~ do Ceará, "no sentido de conceder-lhe a Outorga 
de Autorização para a exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade 
pretendida, dentro das condições circunscritas ( ... )" no respectivo processo administrativo. 

2. . ? comparecimento desta Consultoria n~ feito se faz necess ~~ç@ijitir~~ 
precoruza a LeI Complementar ff! 73, de 10 de fevererro de 1993, em esp OOé(jocMê<iPme~~~eo 
seu Capítulo VI, definindo a competência "Das Consultorias Jurídi ~f,)WFfnró~ -~8Mt~~8INâk 
Advocacia-Geral da União. 

1 3 ABR Z005 
II - FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

3. A requerente manifestou interesse "".em executar o Sen4~=ãi~~m;;mr~r;J 
Comunitária na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 Km", com centro localizado de 
acordo com o indicado no item 10 do mencionado Relatório, onde pretende instalar o sistema 
irradiante de sua estação, solicitando, também, em seguimento, a designação de canal para a 
prestação do serviço nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 3 de junho de 1998. 

4. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos preceitos da Lei nQ 

9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 03 de junho de 1998, da Norma Complementar nº 2/98, 
aprovada pela Portaria nQ 191, de 06 de agosto de1998, constatou-se o seguinte: 

a Associação Crescer e Florescer foi a única a demonstrar interesse na 
prestação do serviço naquele município, conforme as informações prestadas 
na letra "a" , item 3, do Relatório, fls. 207; 

os atos constitutivos da entidade, sua personalidade jurídica, compreendendo 
as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, o seu Estatuto SociaL 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 311-6535/311-6197 Fax: (61) 311-6602 Email: conjur(@,mc.gov.br 
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declarações de responsabilidade fIrmadas por seus dirigentes, bem O como 
manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre instituições e pessoas 
jurídicas da localidade, estão de acordo com as normas, como depreende do 
ítem 9 do Relatório; 

" as exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada nos presentes autos, 
estão de acordo com o estabelecido na legislação, basicamente as regras da 
Norma nQ 2/98, a teor dos itens 5 a 8 do Relatório. 

In - CONCLUSÃO 

"Ex positis", concluo que a documentação apresentada pela requerente está em 
conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para exploração do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, cuja outorga deverá seguir os preceitos do art. 6º, parágrafo único, da 
Lei nQ 9.612, de 1988. 

Finalmente, resta o encaminhamento do processo e propostas do ato 
conespondente à apreciação do Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações. 

O Congresso Nacional, nos telmos do § 3Q
, do art. 223, da Constituição, deverá 

apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus efeitos legais. 

À superior consideração. 

Brasília, 11 de março de 2005. 

~
' .- r.;;;e:Lu'-~ 

E ' APARECIDA TEIXEIRA 
Assistente 

De acordo. À consideração do Sr. Consultor Jurídico. 
Em I1 / D ? /2005 / 

MARIA DA GLÓRIA J6Ç;{DOS SANTOS 
Coordenadora-Geral de;Assunt~ ~urídicos de Comunicação Eletrônica 

! . 

,I 

Aprovo. Encaminhe:se o presente processo, acompanhado dos respectivos atos ao Gabinete do 
Exmp. ~j,1:!inistro de Estado das Comunicações. 
Em II 12005 

r-

Parecer-n° 0345- 1.08 - GAT 

> ___ ~_-""._~C, ....• '~~~d.~-
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PORTARIAN". 214 15 MARÇO DE 2005. 

, O lV1LINISTRO DE E5TADO DAS COMUl\HCAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso II do art. <)2 e mi. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei 
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 
53650.000052/00 e do PAP~CERIMC/CONJURJGAT/Nº 0345 - 1.08/2005, resolve: 

Art. Iº- Outorgar autorização à Associação Crescer c Florescer, com sede na Travessa 
• Ferreira dos Santos, nº 04, Altos, Bairro Álvaro Weyne, no município de Fortaleza, Estado do Ceará, para 
executar serviço de radioditllsão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de f(wereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º- A entidade autorizada deverá operar com o sistema inadiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 03°43'48"S e longitude em 38°28'58"W, utilizando a freqüência 
de 87,9MHz. 

Ali. 3º- Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do § 3". do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter defmitivo, no prazo de seis meses a contm" da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 4º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COORDENAÇÃO-GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGA 

Processo n.o 53650.000052/2000 

Tendo em vista a publicação da Portaria n.O 214, de 15 de março de 
2005, no Diário Oficial da União de 18 subseqüente, e consoante o disposto no § 3° do art. 223 da 
Constituição, encaminhe-se o presente processo, em cópia autenticada, acompanhado do ato de 
outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para enviar à Presidência da República. 

Brasília, de abril de 2005. 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Alice 
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Câmara dos Deputados 

( ) 
Autor: Poder Executivo 

Data da 17/11/2006 
Apresentação: 

Ementa: 

Forma de 
Apreciação: 

Texto 
Despacho: 

Matérias 
sujeitas a 
normas 
especiais: 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante 
da Portaria n° 214, de 15 de março de 2005, que autoriza a 
Associação Crescer e Florescer a executar, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Fortaleza, Estado do Ceará. 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva (Parecer 09/90 -
CCJR) 

Às Comissões: 
Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54, RICO) 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva (Parecer 09/90 -
CCJR) 
Regime de Tramitação: Art. 223 - CF 

Art. 223 - CF 

Em 22/11/2006 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

PARECER/CONJURlMGT/N.o 0552 _ 1.08/2008 

PROCESSO Nº: 53650.000052/2000 

EMENTA: Outorga de autorização para exploração do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Reexame do processo em razão da Mensagem 
Presidencial n. ° 417, de 2007, publicada no 
Diário Oficial da União do dia 27 de junho de 
2007. Observância da legislação de regência. 
Os presentes autos estão devidamente 
instruídos. Pelo encaminhamento do feito ao 
Senhor Ministro das Comunicações para 
prosseguimento, acompanhado de novos atos. 

I - DO RELATÓRIO 

J á foi objeto de análise por parte desta Consultoria o processo em epígrafe, onde a 
ASSOCIAÇÃO CRESCER E FLORESCER requereu outorga de autorização para executar o 
serviço de radiodifusão comunitária, no município de Fortaleza, Estado do Ceará. 

Conforme o Parecer/MC/CONJUR/GAT/N.o 0345 - 1.08 / 2005 (fls. 212/213), 
esta Consultoria entendeu pelo deferimento do feito, consubstanciando-se do Relatório Final n.O 
0345/2004 RADCOMIDOS/SSCE/MC (fls. 206/210) e a referida autorização foi outorgada à 
entidade pela Portaria n.o 214, de 15 de março de 2005, publicada no Diário Oficial da União do 
dia 18 de março de 2005. 

Em atenção aos trâmites processuais legais o processo foi, então, submetido à 
apreciação do Congresso Nacional, como reza o § 3° do artigo 223, da Constituição Federal. No 
entanto, em reunião realizada em 20 de dezembro de 2006, pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicações e Informática da Câmara dos Deputados (CCTCI), deliberou-se pela 
rejeição de 83 processos de novas outorgas para exploração do serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, bem como de renovação de concessões e permissões para exploração do serviço de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens, por falta de documentação, nos quais incluiu-se o 
presente feito. 

Assim, em função das exigências demandadas pelo Ato Normativo n.O 1/99 de 
CCTCI, os autos foram devolvidos à esta Casa para reexame e providências cabíveis, através da 
Mensagem Presidencial n.O 417, de 2007, publicada no Diário Oficial da União de 27 de junho 
de 2007. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 311-6535/311-6197 Fax: (61) 311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
CONSULTORIA JURÍDICA 

11 - DO REEXAME 

Do reexame da documentação verificou-se que o processo encontra-se 
devidamente instruído, não havendo, pois, qualquer óbice ao deferimento do pedido. 

Impende destacar que se encontram satisfeitos seus pressupostos de existência 1 e 
validade, carecendo-lhe, apenas, a eficácia necessária para que possa surtir seus efeitos legais, 
vez que, nos termos do art. 223, § 3° da Constituição Federal, "o ato de outorga ou renovação 
somente produzirá efeitos legais após a deliberação do Congresso Nacional, na forma dos 
parágrafos anteriores". 

111 - DA CONCLUSÃO 

Diante o exposto, cumpridas as praxes processuais no que se refere à análise 
técnico-jurídica da matéria, sugere-se a ratificação do PARECER/MC/CONJUR/GAT/N.o 0345 -
- 1.0812005 e o encaminhamento dos autos, acompanhados de minuta da Exposição de Motivos, 
à consideração do Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações, para, se de acordo, 
remeter os autos à Casa Civil da Presidência da República, em atenção aos fins previstos no art. 
223 da Constituição Federal. 

Brasília, 18 de março de 2008. 

;l 

Maria da Glór ~TU . F. dos Santos 
Coordenadora-Geral de Assun s JUrídlcoS de Comunicação Eletrônica. 

Aprovo. Encaminhe-se o presente processo ao Senhor Ministro de Estado das comunicações. 

Eml9 C)12008. 04,); ~J, r~ 

MARCEL ECHAbX~OBAlKA 
Consultor Jurídico 

1 "O alo administrativo, como de re.-.1u todo alo jurídico, tem nu sua puhlicação o infcio de sua existência no mWldo jurídico, irradiLUldo, ti partir de mtão, seus legais efeitos, prodUzlllllo, assim, direitos c devercs." (STJ - AROMS 

15350/DF - Agravo Regimcntulno Rcçurso elU Mandado de Segurança 2002/0121434-8, l\.1inistro Relator Hamilton Curvalhido, sexta turmD,julgado em 

PARECERlMC/CONJUR/MGTIN.O 0569 - 1.08/2008 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

INFORMAÇÃO Nº 75/2011- RADCOMlCORACIDEOC/SCEIMC 

• REFERÊNCIA: Processo nº 53.650.000.052-00 

411 OBJETO: Requerimento de outorga de autorização para a 

exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

G INTERESSADO: Associação Crescer e Florescer, na localidade 

de Fortaleza, Estado do Ceará. 

• CONCLUSÃO: Processo instruído. 

Tendo em vista o retomo dos autos a este Ministério, encaminhados pela 

Casa Civil da Presidência da República, informamos que, submetidos à nova avaliação, 

verificou-se que a interessada apresentou toda a documentação instrutória exigida pelas 

normas aplicáveis ao serviço de radiodifusão comunitária, e necessárias à autorização. 

Opinamos, portanto, pelo encaminhamento à Consultoria Jurídica para adoção das 

providências necessárias. 

Brasília, Q ~ de OJ.h.Lt de 2011. 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 

Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 
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De acordo. 

À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, de J de 2011. 

.~ (\ ">~l 
~7J 

DERMEV AL D~ S~LV X JUNIOR 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Aprovo a Informação nº 75/2011/RADCOM/CORACIDEOC/SCEIMC. Encaminhe-se à 

Consultoria Jurídica para exame e parecer. 

Brasília, de 

~r\-=-i ~ 
DERMEV AL n'X SIL JUNIOR 

Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Substituto 

Processo n° 53.650.000.052-00 - 1 Infonnação n° 75/2011- RADCOM/CORACIDEOC/SCE!MC 

I de 2011. 



ADVOCAC!A-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UN 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABII\lETE DA CONSULTORli\ 

COTA nº 0160/2011/RZL/ CONJUR-MC/AGU 
Processo nº 53650.000052/2000 
Interessado: ASSOCIAÇÃO CRESCER E FLORECER. 

Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

Após nova análise dos autos do processo em epígrafe solicitada por essa 

Secretaria, ratifico os termos do PARECER nº 0552 - 1.08/2008/MGT/CONJUR-MC/AGU 

desta Consultoria Jurídica às fls. 217 a 218, bem corno informo a regularidade da 

minuta de ato anexa aos autos, confOrmE! a legislação aplicável. 

Dessa forma, encaminho o processo a essa d. Secretaria para as 

providências necessárias. 

Brasília, de de 2011. 

Zerbone Loureiro 

Itor Juríd 



iJ~poo. o'btõ ppgl Jo~1 ~t\'~~, ~), 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DO MINISTRO 
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 
70044-900 Brasília-DF 

Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

Oficio nº 39 /201l/GM-MC 

Ao Senhor 
Luís ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Brasília, O 2de ago s to de 2011. 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 00402 2011 VOL. I e II 
, - 53000.011293/2008 

MC 004032011 ' 
- 53740.000116/2002 / 

MC004042011" l-o ~ , ti] f'JO tvvf. 52:>t IO .()QO,-\1'illlj,S ev",i(,/V1'; 
- 53000,027495/2008 ~) ~~~ ~~ ~L\ "'tI'! Me.. lfoLj J~ II __ ":_J~fi:(.E:~ , 
MC 00405 2011 ti VOL. I e II 
- 53000.057324/2005 /' 

MC 00406 2011 .. . 
- 53650.000052/2000 / 

MC 00407 2011 v. 
- 53000.012862/2010 / 

MC 00408 2011" '-/ VOL I, II e III 
- 53000.038668/2007 

o, 
MC 00409 2011" 'i VOL. I e II 
- 53000.006154/2009/ 

MC 00410 2011 y-'! 

- 53000.002922/2008 I' 

MC 00411 2011 ... 
- 53000.028354/2009 / 

Atenciosamente, 

L 
PEDRO DE ALCÂNTARA DUTRA 

Coordenador-Geral 
OFATOSNORMATIVOSIO 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica noj:;l2011/CGRClDEOC/SCE-MC 

Assunto: Prcvisão dc. instalação de Conselhos Comunitários responsáveis pela supen'lsao da 
prog.'amação de emissoras autorizadas a prestar o sel'viço de ,'adiodifusão comunitária 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. A presente nota técnica trata da previsão estatutária de criação e instalação de Conselhos 
Comunitários vincula,!os a entidades autorizadas a prestar o serviço de radiodifusão comunitária, tendo 
em vista o disposto na Nota Informativa nO 62/2011/SAG-Casa Civil-PR e reunião realizada na Casa Civil 
no dia 27 de julho de 2!)11. 

ANÁLISE ----- ._-------.- -----------
2. No iteI,: 4 da referida nota informativa, "sugere-se que seja enviado expediente ao 
Ministério das C01l111n:".:ações. injormando-o que é necessário exigir das entidades interessadas na 
autorização do Serviço ./e Radiodifusão Comunitária a previsão, nos seus estatutos sociais, do Conselho 
Comwútário, com vista' ao cumprimento do art, 8° da Lei n° 9.612/98, da Norma Complementar n° 
1/2004. do .Ministério.e "onformidade com () Anexo 16 desta Norma ". 
3. Em reUJ!ião realizada entre representantes da Casa Civil e da Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica deste Ministério, no dia 27 de julho de 2011, os representantes deste órgão 
reconheceram a clareza da disposição legal em tela, segundo a qual "a entidade autorizada a explorar o 
Serviço deverá instituir um Conselho Comunitário, composto por no mínimo cinco pessoas 
representantes de entidades da comunidade local, tais como associações de classe. beneméritas, 
religiosas ou de moradores, desde que legalmente instituídas. com o objetivo de acompanhar a 
programação da emissora. com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade e dos 
principias estabelecido,\' 110 art . .r desta Lei ", No entanto, argumentou-se que não há na lei, no decreto ou 
11a norma nenhum dispositivo que obrigue a entidade a prever a constituição do referido conselho em seu 
estatuto. Vale lembrar que não é preciso constituir entidade específica para a prestação do serviço de 
radiodifusão comunitária, logo existem associações e fundações côncorrentes que, no momento de sua 
criação, não planejavam a prestação desse serviço. 
4. A inexistência de menção ao Conselho Comunitário no estatuto da entidade não a exime 
de constituí-lo, nem tampouco autoriza o Ministério das Comunicações a deixar de cobrar a sua 
existência. Adota-se como procedimento rotineiro, 110 âmbito da Coordenação-Geral de Radiodifusão 
Comunitária (CGRC), solicitar a ata de constituição do Conselho Comunitário à entidade com outorga, 
sempre que essa encaminhar nova documentação ou apresentar demanda ao Ministério das Comunicações 
(como, por exemplo, pedido pat:a alteração de características técnicas) e quando a ata não tiver sido 
apresentada anteriormente. 
5. Saliente-se, ainda, que a regulamentação para a prestação do serviço de radiodifusão 
comunitária está, neste momento, em revisão. Foi realizada consulta pública sobre nova norma, que 
substituirá a Norma Complementar nO 1/2004, nos meses de junho e julho de 2011 e atualmente a CGRC 
prepara minuta consolidada a ser submetida à Consultoria Jurídica deste Ministério, com a expectativa de 
publicação do novo documento no mês de setembro. Como se depreende da minuta (em anexo), serão 
·criados formalmente mecanismos que facilitem o acompanhamento da instalação do referido colegiado. O 
item 8.2 estabelece que: "O estatuto social das associaçtJes cOl11un;rárias e das fundaç6es interessadas 
em prestar o serviço deverá: (.,.) j) indicar que constif/{irá um Conselho Comunitôrio nos termos da lei n° 
9,612. de 19 de fevereiro de 1998. caso a entidade venha a ser contemplada COI11 lima outorga para a 
prestação do serviço de radiodifusão comunitária ", Já o item 20.3 determina que o pedido de renovação 
de outorga deve ser acompanhado de ''j) últ;mo relatório do Conselho Comunitário. constitl/Ído nos 
moldes do item 21.4,1 desta norma. sobre a programação veiculada pela emissora ". 
6. Por fim, os representantes do Ministério das Comunicações na referida reunião 
solicitaram que se aguardasse a publicação da nova norma para o início da cobrança relativa à previsão 
CORC/DEOC 



estatutária de instalação de um Conselho Comunitário. A necessidade de cobrança dessa previsão em 
estatuto agora representaria, de imediato, a necessidade de revisão de mais de 1.300 processos de outorga 
ora em tramitação nesta Coordenação-Geral. Além disso, a cobrança neste momento não estaria baseada 
em nenhum regulamento. 

CONCLUSÃO --------_._----

7. Tendo em vista o disposto nesta Nota Técnica e a reunião realizada na Casa Civil no dia 27 
de julho de 2011, sugerem-se os seguintes encaminhamentos relativos à cobrança de previsão estatutária 
de constituição de um Conselho Comunitário por entidades interessadas na prestação do serviço de 
radiodifusão comunitária: 

a) Casos de emissoras já autorizadas a prestar o serviço - O Ministério das Comunicações deve continuar 
cobrando a apresentação de ata de constituição do referido conselho, nos termos desta Nota Técnica, 
abrindo processo de apuração de infração quando for necessário; 

b) Processos atualmente em tramitação que vierem a resultar em outorga - Ao encaminhar a licença 
provisória, que autoriza a entidade a iniciar a transmissão de sua programação, o Ministério das 
Comunicações, por ofício, exigirá a apresentação de ata constitutiva do Conselho Comunitário em até 30 
dias, sob pena de abertura de processo de apuração de infração; 

c) Processos de outorga iniciados depois da publicação da nova norma - O Ministério das Comunicações 
cobrará a previsão de constituição do referido conselho em estatuto; e 

d) Processos de renovação de outorga - O Ministério das Comunicações cobrará a apresentação do último 
relatório do Conselho Comunitário, conforme disposto na nova norma. 

Brasília, 28 de julho de 2011. 

APIERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, 4 de julho de 2011. 

JÚNIOR 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

De acordo. A presente Nota Técnica deve ser apensada aos autos dos processos a serem 
novamente remetidos à Casa CiviL 

G E """"'.U' '-.IV: 

CGRC/DEOC 

Brasília,~1? de julho de 2011. 

S DE ALBUQUERQUE NETO 
rviços de Comunicação Eletrônica 

2de2 

:1· 
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